
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Poder Executivo

Maceio - Quarta-feira
12 de Março de 2025

Ano 113 - Número 2521

. .

ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 101.467, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

CONCEDE INCENTIVOS FISCAIS DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO ESTADO DE ALAGOAS 
- PRODESIN À EMPRESA ALAGOAS INDÚSTRIA LTDA., E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o disposto na Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995, e no 
Decreto Estadual nº 38.394, de 24 de maio de 2000, e o que mais consta 
do Processo Administrativo nº E:02900.0000001731/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido Incentivo Fiscal do Programa de Desenvolvimento 
Integrado do Estado de Alagoas - PRODESIN à empresa ALAGOAS 
INDÚSTRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 52.631.528/0001-
62 e no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado de Alagoas 
- CACEAL sob o nº 241.14156-7, conforme o disposto na Resolução 
CONEDES nº 30, de 18 de dezembro de 2024, do Conselho Estadual 
do Desenvolvimento Econômico e Social, publicada no Diário Oicial do 
Estado de Alagoas - DOE/AL em 19 de dezembro de 2024.
Art. 2º A empresa perderá os benefícios concedidos neste Decreto caso 
venha a infringir as normas estabelecidas na legislação que rege a matéria.
Art. 3º A Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços - SEDICS e a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ adotarão 
os procedimentos operacionais necessários à execução deste Decreto, 
conforme determina a Lei do PRODESIN.
Art. 4º A utilização dos benefícios iscais passa a vigorar a partir do mês 
subsequente à publicação deste Decreto.
Art. 5º O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar Federal nº 160, de 
7 de agosto de 2017, e no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 
2017, do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de março de 
2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.468, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

CONCEDE INCENTIVOS FISCAIS DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO ESTADO DE ALAGOAS 
- PRODESIN À EMPRESA INDÚSTRIA DE BEBIDAS PIAÇAVA 
GUASSU LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o disposto na Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995, e no 
Decreto Estadual nº 38.394, de 24 de maio de 2000, e o que mais consta 
do Processo Administrativo nº E:02900.0000000812/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido Incentivo Fiscal do Programa de Desenvolvimento 
Integrado do Estado de Alagoas - PRODESIN à empresa INDÚSTRIA 
DE BEBIDAS PIAÇAVA GUASSU LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 
43.103.238/0001-55 e no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado 
de Alagoas - CACEAL sob o nº 240.16694-9, conforme o disposto na 
Resolução CONEDES nº 31, de 18 de dezembro de 2024, do Conselho 
Estadual do Desenvolvimento Econômico e Social, publicada no Diário 
Oicial do Estado de Alagoas - DOE/AL em 19 de dezembro de 2024.
Art. 2º A empresa perderá os benefícios concedidos neste Decreto caso 
venha a infringir as normas estabelecidas na legislação que rege a matéria.
Art. 3º A Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços - SEDICS e a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ adotarão 
os procedimentos operacionais necessários à execução deste Decreto, 
conforme determina a Lei do PRODESIN.
Art. 4º A utilização dos benefícios iscais passa a vigorar a partir do mês 
subsequente à publicação deste Decreto.
Art. 5º O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar Federal nº 160, de 
7 de agosto de 2017, e no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 
2017, do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de março de 
2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.469, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

CONCEDE INCENTIVOS FISCAIS DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO ESTADO DE ALAGOAS 
- PRODESIN À EMPRESA GLASTEC INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS 
LTDA., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o disposto na Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995, e no 
Decreto Estadual nº 38.394, de 24 de maio de 2000, e o que mais consta 
do Processo Administrativo nº E:02900.0000000895/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido Incentivo Fiscal do Programa de Desenvolvimento 
Integrado do Estado de Alagoas - PRODESIN à empresa GLASTEC 
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 
35.567.6848/0001-92 e no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado 
de Alagoas - CACEAL sob o nº 240.79990-9, conforme o disposto na 
Resolução CONEDES nº 03, de 18 de dezembro de 2024, do Conselho 
Estadual do Desenvolvimento Econômico e Social, publicada no Diário 
Oicial do Estado de Alagoas - DOE/AL em 17 de janeiro de 2025.
Art. 2º A empresa perderá os benefícios concedidos neste Decreto caso 
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venha a infringir as normas estabelecidas na legislação que rege a matéria.
Art. 3º A Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços - SEDICS e a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ adotarão 
os procedimentos operacionais necessários à execução deste Decreto, 
conforme determina a Lei do PRODESIN.
Art. 4º A utilização dos benefícios iscais passa a vigorar a partir do mês 
subsequente à publicação deste Decreto.
Art. 5º O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar Federal nº 160, de 
7 de agosto de 2017, e no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 
2017, do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de março de 
2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.470, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

CONCEDE INCENTIVO LOCACIONAL DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO ESTADO DE ALAGOAS 
- PRODESIN À EMPRESA AM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 
LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o disposto na Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995, e no 
Decreto Estadual nº 38.394, de 24 de maio de 2000, e o que mais consta 
do Processo Administrativo nº E:02900.0000001181/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido Incentivo Locacional do Programa de 
Desenvolvimento Integrado do Estado de Alagoas - PRODESIN à 
empresa AM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o nº 02.581.010/0001-93 e no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS do Estado de Alagoas - CACEAL sob o nº 240.94444-5, conforme 
o disposto na Resolução CONEDES nº 29, de 18 de dezembro de 2024, do 
Conselho Estadual do Desenvolvimento Econômico e Social, publicada 
no Diário Oicial do Estado de Alagoas - DOE/AL em 19 de dezembro 
de 2024.
Art. 2º A empresa perderá os benefícios concedidos neste Decreto caso 
venha a infringir as normas estabelecidas na legislação que rege a matéria.
Art. 3º A Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços - SEDICS e a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ adotarão 
os procedimentos operacionais necessários à execução deste Decreto, 
conforme determina a Lei do PRODESIN.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de março de 
2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.471, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

CONCEDE INCENTIVOS FISCAIS DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO ESTADO DE ALAGOAS - 
PRODESIN À EMPRESA MOV MOTORS DO BRASIL LTDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o disposto na Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995, e no 
Decreto Estadual nº 38.394, de 24 de maio de 2000, e o que mais consta 
do Processo Administrativo nº E:02900.0000000857/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido Incentivo Fiscal do Programa de Desenvolvimento 
Integrado do Estado de Alagoas - PRODESIN à empresa MOV MOTORS 
DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 54.531.706/0001-
09 e no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado de Alagoas 
- CACEAL sob o nº 241.23396-8, conforme o disposto na Resolução 
CONEDES nº 32, de 18 de dezembro de 2024, do Conselho Estadual 
do Desenvolvimento Econômico e Social, publicada no Diário Oicial do 
Estado de Alagoas - DOE/AL em 19 de dezembro de 2024.
Art. 2º A empresa perderá os benefícios concedidos neste Decreto caso 
venha a infringir as normas estabelecidas na legislação que rege a matéria.
Art. 3º A Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços - SEDICS e a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ adotarão 
os procedimentos operacionais necessários à execução deste Decreto, 
conforme determina a Lei do PRODESIN.
Art. 4º A utilização dos benefícios iscais passa a vigorar a partir do mês 
subsequente à publicação deste Decreto.
Art. 5º O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar Federal nº 160, de 
7 de agosto de 2017, e no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 
2017, do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de março de 
2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.472, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

PRORROGA OS INCENTIVOS FISCAIS DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO ESTADO DE ALAGOAS - 
PRODESIN CONCEDIDOS À EMPRESA TEXAS INDUSTRIAL S/A, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o disposto na Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995, e no 
Decreto Estadual nº 38.394, de 24 de maio de 2000, e o que mais consta 
do Processo Administrativo nº E:02900.0000001846/2023,

DECRETA:

Art. 1º Ficam prorrogados os Incentivos Fiscais do Programa de 
Desenvolvimento Integrado do Estado de Alagoas - PRODESIN 
concedidos à empresa TEXAS INDUSTRIAL S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 
sob o nº 10.472.933/0001-35 e no Cadastro de Contribuintes do ICMS do 
Estado de Alagoas - CACEAL sob o nº 242.15034-9, conforme o disposto 
na Resolução CONEDES nº 02, de 18 de dezembro de 2024, do Conselho 
Estadual do Desenvolvimento Econômico e Social, publicada no Diário 
Oicial do Estado de Alagoas - DOE/AL em 8 de janeiro de 2025.
Art. 2º A empresa perderá os benefícios concedidos neste Decreto caso 
venha a infringir as normas estabelecidas na legislação que rege a matéria.
Art. 3º A Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços - SEDICS e a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ adotarão 
os procedimentos operacionais necessários à execução deste Decreto, 
conforme determina a Lei do PRODESIN.
Art. 4º A utilização dos benefícios iscais passa a vigorar a partir do mês 
subsequente à publicação deste Decreto.
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Art. 5º O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar Federal nº 160, de 
7 de agosto de 2017, e no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 
2017, do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de março de 
2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

=================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 948942

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO AMARAL 
DANTAS, GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 11 DE 
MARÇO DE 2025, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCs.E:2900-1731/23, da SEDICS;
E:2900-812/24, da SEDICS;
E:2900-895/24, da SEDICS;
E:2900-1181/24, da SEDICS;
E:2900-857/24, da SEDICS; e
E:2900-1846/23, da SEDICS.
DESPACHO: De acordo. Lavre-se o Decreto. Em seguida, remetam-se 

os autos à Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, 
Comércio e Serviços - SEDICS para as providências a seu cargo.

PROC.E:1203-3748/24, de JAMILLE BORGES AFONSO = Autorizo a 
retiicação do Decreto Estadual nº 101.252, de 18 de fevereiro de 
2025, publicado no Diário Oicial do Estado em 19 de fevereiro 
de 2025, exclusivamente no que diz respeito ao Nível da militar. 
Em seguida, encaminhem-se os autos ao Corpo De Bombeiro 
Militar de Alagoas - CBMAL para a adoção das providências de 
sua alçada. Ato contínuo, à AL Previdência para as providências 
de sua alçada.

PROCs.E:1800-8322/21, de EDILE TAVARES PEREIRA RAIMUNDO;
E:1800-30830/22, de ILMA MARIA SOARES DOS PRAZERES; E
E:2000-4/20, de LINCOLN BRAGA VILAS BOAS.
DESPACHO: De acordo. Lavre-se o Decreto, e, em seguida, vão os autos 

à ALAGOAS PREVIDÊNCIA. Ato contínuo, ao Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas para as providências de sua alçada.

===================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 948943

. . . .

Gabinete Civil

PORTARIA Nº 163, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 de março 
de 2023, e o que consta no Processo nº E:1101.000000000636/2025, 
RESOLVE conceder ao servidor EDSON JOSÉ CARDIM, CPF nº 
022.198.984-66, ocupante do cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico II, Nível ASTLL-2, ½  (meia) diária no valor de R$ 
60.37 (sessenta reais e trinta e sete centavos), para ins de ressarcimento 
das despesas com alimentação durante sua permanência na cidade 
de Porto Calvo/AL, no dia 12 de março do corrente ano, para trato de 
assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por 
conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 
3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 164, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 de 
março de 2023, e o que consta no Processo nº E:1101.00000000642/2025, 
RESOLVE conceder ao servidor LUIS JORGE BRANDÃO VERGETTI, 
CPF nº 178.031.444-20, ocupante do cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Técnico de Cerimonial, Nível AST-1, ½ (meia) diária no 
valor de R$ 60.37 (sessenta reais e trinta e sete centavos), para ins de 
ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua permanência na 
cidade de Chã Preta/AL, no dia 10 de março do corrente ano, para trato de 
assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por 
conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 
3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 165, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 de 
março de 2023, e o que consta no Processo nº E:1101.0000000613/2025, 
RESOLVE conceder ao servidor MATEUS GOMES ALVES, CPF 
nº 051.584.884-01, ocupante do cargo, de provimento em comissão, 
de Coordenador de Cerimonial, ½ (meia) diária no valor de R$ 69,00 
(sessenta e nove reais), para ins de ressarcimento das despesas com 
alimentação, durante sua permanência na cidade de Chã Preta/AL, no 
dia 10 de março do corrente ano, para trato de assuntos de interesse 
da Administração Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade 
Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da 
vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 166, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 de 
março de 2023, e o que consta do Processo nº E:1101.0000000605/2025, 
RESOLVE conceder ao servidor LUCAS MOURA BRANDÃO, Capitão 
QOC PM, CPF nº 077.262.184-52, matrícula nº 98667769,  6  (seis) 
diárias no valor unitário de R$ 280,72 (duzentos e oitenta reais  e setenta 
e dois centavos), perfazendo um total de R$ 1.684,32 (um mil seiscentos 
e oitenta e quatro e trinta e dois centavos), para ins de ressarcimento das 
despesas com alimentação e pousada, durante sua permanência na cidade 
de São Paulo/SP, no período de 6 a 11 de março de 2025, para trato de 
assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por 
conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 
3390.15.15, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 167, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 
de março de 2023, e o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1101.000000637/2025, RESOLVE conceder à servidora TÂMARA 
MILENA LIMA RODRIGUES, CPF nº 090.525.414-77, ocupante do 
cargo, de provimento em comissão, de Assessor Especial de Cerimonial, 
Nível ASE-3, ½ (meia) diária no valor de R$ 69,00 (sessenta e nove reais), 
para ins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua 
permanência na cidade de Chã Preta/AL, no dia 10 de março do corrente 
ano, para trato de assuntos de interesse da Administração Estadual, 
correndo a despesa por conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, 
elemento de despesa 3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil
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PORTARIA Nº 168, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 
de março de 2023, e o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1101.000000638/2025, RESOLVE conceder à servidora TÂMARA 
MILENA LIMA RODRIGUES, CPF nº 090.525.414-77, ocupante do 
cargo, de provimento em comissão, de Assessor Especial de Cerimonial, 
Nível ASE-3, ½ (meia) diária no valor de R$ 69,00 (sessenta e nove 
reais), para ins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante 
sua permanência na cidade de Porto Calvo/AL, no dia 12 de março do 
corrente ano, para trato de assuntos de interesse da Administração 
Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade Orçamentária 
04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da vigente Lei de 
Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 169, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 
de março de 2023, e o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1101.000000640/2025, RESOLVE conceder à servidora TÂMARA 
MILENA LIMA RODRIGUES, CPF nº 090.525.414-77, ocupante do 
cargo, de provimento em comissão, de Assessor Especial de Cerimonial, 
Nível ASE-3, ½ (meia) diária no valor de R$ 69,00 (sessenta e nove 
reais), para ins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante 
sua permanência na cidade de Major Isidoro/AL, no dia 14 de março 
do corrente ano, para trato de assuntos de interesse da Administração 
Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade Orçamentária 
04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da vigente Lei de 
Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 170, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 de 
março de 2023, e o que consta no Processo nº E:1101.00000000628/2025, 
RESOLVE conceder à servidora VITÓRIA KAROLINE ROCHA 
MARTINS, CPF nº 070.879.104-26, ocupante do cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Especial de Cerimonial, ASE-3, matrícula nº 179-
1, ½ (meia) diária no valor de R$ 69,00 (sessenta e nove reais), para ins 
de ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua permanência 
na cidade de Chã Preta/AL, no dia 10 de março do corrente ano, para trato 
de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa 
por conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de 
despesa 3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 171, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 de 
março de 2023, e o que consta no Processo nº E:1101.00000000629/2025, 
RESOLVE conceder à servidora VITÓRIA KAROLINE ROCHA 
MARTINS, CPF nº 070.879.104-26, ocupante do cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Especial de Cerimonial, ASE-3, matrícula nº 179-
1, ½ (meia) diária no valor de R$ 69,00 (sessenta e nove reais), para ins 
de ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua permanência 
na cidade de Porto Calvo/AL, no dia 12 de março do corrente ano, para 
trato de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a 
despesa por conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento 
de despesa 3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 172, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 de 
março de 2023, e o que consta no Processo nº E:1101.00000000630/2025, 
RESOLVE conceder à servidora VITÓRIA KAROLINE ROCHA 
MARTINS, CPF nº 070.879.104-26, ocupante do cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Especial de Cerimonial, ASE-3, matrícula nº 179-
1, ½ (meia) diária no valor de R$ 69,00 (sessenta e nove reais), para ins 
de ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua permanência 
na cidade de Major Isidoro/AL, no dia 14 de março do corrente ano, para 
trato de assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a 
despesa por conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento 
de despesa 3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 173, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 de 
março de 2023, e o que consta do Processo nº E:1101.0000000615/2025, 
RESOLVE conceder à servidora KARINE JORDANA MEDEIROS 
SOUZA, CPF nº 012.291.104-02, ocupante do cargo, de provimento 
em comissão, de Assessor Especial de Cerimonial, matrícula n° 204-6, 
½ (meia) diária no valor de R$ 69,00 (sessenta e nove reais), para fazer 
face às despesas com alimentação, durante sua permanência na cidade 
de Chã Preta/AL, no dia 10 de março do corrente ano, para trato de 
assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por 
conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 
3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 174, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 de 
março de 2023, e o que consta do Processo nº E:1101.0000000618/2025, 
RESOLVE conceder à servidora KARINE JORDANA MEDEIROS 
SOUZA, CPF nº 012.291.104-02, ocupante do cargo, de provimento 
em comissão, de Assessor Especial de Cerimonial, matrícula n° 204-6, 
½ (meia) diária no valor de R$ 69,00 (sessenta e nove reais), para fazer 
face às despesas com alimentação, durante sua permanência na cidade 
de Campestre/AL, no dia 18 de fevereiro do corrente ano, para trato de 
assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por 
conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 
3390.14.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 175, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 de 
março de 2023, e o que consta no Processo nº E:1101.0000000595/2025, 
RESOLVE conceder ao servidor JOSÉ GERALDINO DA SILVA, CPF 
nº 033.569.534-51, ocupante do cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Especial I, matrícula n° 60-4, ½ (meia) diária no valor de 
69,00 (sessenta e nove reais),  para ins de ressarcimento das despesas 
com alimentação durante sua permanência na cidade de Batalha/AL, no 
dia 12 de fevereiro do corrente ano, para trato de assuntos de interesse 
da Administração Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade 
Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da 
vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil
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PORTARIA Nº 176, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 90.173, de 17 de 
março de 2023, e o que consta no Processo nº E:1101.0000000596/2025, 
RESOLVE conceder ao servidor JOSÉ GERALDINO DA SILVA, CPF 
nº 033.569.534-51, ocupante do cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Especial I, matrícula n° 60-4, ½ (meia) diária no valor de 69,00 
(sessenta e nove reais),  para ins de ressarcimento das despesas com 
alimentação durante sua permanência na cidade de Maribondo/AL, no 
dia 13 de fevereiro do corrente ano, para trato de assuntos de interesse 
da Administração Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade 
Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.14.14, da 
vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Chefe do Gabinete Civil

==================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 948945

SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL, FELIPE CORDEIRO, 
EM DATA DE 11 DE MARÇO DE 2025, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS:

PROCs.E:1206-6685/25 da 16ª VCC/FE = DESPACHO SEI Nº 
30500514;

E:1204-829/25 da SJ a PM/AL e CBMAL-PJ = DESPACHO SEI 
Nº30726887;

E:1204-1975/25 de GILBERTO LIMA CAVALCANTE = DESPACHO 
SEI Nº 30809028; e

E:20105-3007/25 do GC = DESPACHO SEI Nº 30835528.
DESPACHO: Remetam-se os autos à Secretaria de Estado do 

Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG para ciência e 
elaboração de planilha contendo o detalhamento do impacto 
inanceiro na folha de pagamento do Poder Executivo.Após, 
retornem para superior consideração governamental.

PROCs.E:24038-014/25 do GC = DESPACHO SEI Nº 30466042;
E:1203-13198/24 da BMRPCS do CBMAL = DESPACHO SEI Nº 

30398843;
E:1700-222/25 do GC = DESPACHO SEI Nº 30398110;
E:2102-6236/24 do GPG = DESPACHO SEI Nº 30478067;
E:1800-13886/22 de EMANOEL VICENTE DE MATOS = DESPACHO 

SEI Nº 30506889;
E:1206-10906/25 do GC = DESPACHO SEI Nº 30581997;
2000-27513/14 da SESAU GEREVP = DESPACHO SEI Nº 30578937;
E:1206-11444/25 do GC = DESPACHO SEI Nº 30640955; e
E:20105-2557/25 de RODRIGO SARMENTO DE CARVALHO = 

DESPACHO SEI Nº 30398328.
DESPACHO: Considerando o disposto no art. 152, inciso II, da 

Constituição Estadual, bem como no art. 4º, inciso III, da Lei 
Complementar Estadual nº 07, de 18 de julho de 1991, que 
determinam ser função institucional da Procuradoria Geral do 
Estado exercer a consultoria jurídica ao Chefe do Executivo 
Estadual, remetam-se os autos à PGE, para análise e manifestação 
acerca da matéria objeto deste processo.Após, retornem para 
superior consideração governamental.

PROCs.E:1206-7077/23 da S 12 BPM/AL = DESPACHO SEI Nº 
30349714;

E:1206-39993/23 da PM/AL = DESPACHO SEI Nº 30610379;
E:1206-40591/23 da PM/AL = DESPACHO SEI Nº 30626880;
E:1206-11733/23 do GC = DESPACHO SEI Nº 30629588;
E:1206-55874/23 da PM/AL = DESPACHO SEI Nº 30662673;
E:1206-46653/23 da PM/AL = DESPACHO SEI Nº 30629102;
E:1206-11726/23 da PM/AL = DESPACHO SEI Nº 30714022;
E:1206-47678/23 da PM/AL = DESPACHO SEI Nº 30629368;

E:1206-54216/23 da PM/AL = DESPACHO SEI Nº 30751626;
E:1203-3377/24 de ROBÉRIO ESTEVAM DOS SANTOS = DESPACHO 

SEI Nº 30805499;
E:1203-14105/24 do GC = DESPACHO SEI Nº 30821491;
E:1203-7363/24 do GC = DESPACHO SEI Nº 30871541;
E:1203-15761/24 de DORINEDISON CAVALCANTE PAIVA = 

DESPACHO SEI Nº 30867223; e
E:1203-13311/23 de OSMAR DE LIMA NERI = DESPACHO SEI Nº 

30869031.
DESPACHO: Retornem os autos ao ALAGOAS PREVIDÊNCIA 

para ins de análise dos cálculos dos proventos no âmbito da 
sua competência institucional. Após, retornem para superior 
consideração governamental.

PROC.E:1101-4886/24 da ALE = DESPACHO SEI Nº 30369903 = 
Tendo em vista o disposto nos §§ 1º e 6º do art. 89 da Constituição 
Estadual, aguarde-se a promulgação, pelo Presidente da 
Assembleia Legislativa Estadual, do Projeto de Lei nº 979/2024, 
de autoria do Deputado Estadual Alexandre Ayres e aprovado 
pelo Poder Legislativo Estadual.  Arquive-se.

PROC.E:1101-4885/24 da ALE = DESPACHO SEI Nº 30369745 = 
Tendo em vista o disposto nos §§ 1º e 6º do art. 89 da Constituição 
Estadual, aguarde-se a promulgação, pelo Presidente da 
Assembleia Legislativa Estadual, do Projeto de Lei nº 817/2024, 
de autoria do Deputado Estadual Fernando Pereira e aprovado 
pelo Poder Legislativo Estadual.  Arquive-se.

PROC.E:1500-40682/24 de SANDRA MARIA DE O CALDAS = 
DESPACHO SEI Nº 30251114 = Em razão do Despacho SEFAZ 
SEVP 30249190, retornem os autos à Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFAZ para as providências de sua alçada.Após, 
retornem para superior consideração governamental.

PROC.E:1204-597/25 do STF = DESPACHO SEI Nº 30383829 = Ciente.
Retornem os autos à Procuradoria-Geral do Estado - PGE para 
ciência e manifestação quanto às informações constantes do 
Despacho CGE SUCOF 30295522, da Controladoria-Geral do 
Estado, em especial sobre a minuta de decreto que se encontra 
em tramitação no processo E:01204.0000005047/2023 (doc. 
30069573), referente aos convênios relativos às transferências 
voluntárias de recursos do Estado de Alagoas.

PROC.E:37001-1491/24 da SEGOV = DESPACHO SEI Nº 30464854 = 
Retornem os autos à Secretaria de Estado de Governo - SEGOV 
para ins de análise e manifestação quanto ao cumprimento das 
condicionantes dispostas no Parecer PGE ASSESP 30394066, 
aprovado pelo Despacho PGE GPG 30400291, ambos da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE. Após, retornem para ins de 
superior consideração governamental.

PROC.E:1204-9833/24 do GC = DESPACHO SEI Nº 30397197 = 
Retornem os autos à Procuradoria-Geral do Estado - PGE para 
ciência e manifestação quanto ao Decreto Estadual nº 50.585, de 
13 de outubro de 2026, publicado do DOE/AL em 14 de outubro 
de 2016, (doc. 30397592) que nomeou a autora, em caráter 
efetivo, para o cargo de Professor de Química, na 5ª GERE, da 
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, em cumprimento ao 
processo 0800380-03.2016.8.02.0000.

PROC.E:1101-4868/24 da ALE = DESPACHO SEI Nº 30465490 = 
Tendo em vista o disposto nos §§ 1º e 6º do art. 89 da Constituição 
Estadual, aguarde-se a promulgação, pelo Presidente da 
Assembleia Legislativa Estadual, do Projeto de Lei nº 966/2024, 
de autoria do Deputado Estadual Fernando Soares Pereira e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual.  Arquive-se.

PROC.E:1500-40722/24 de MARINALVA ACCIOLY DOS SANTOS = 
DESPACHO SEI Nº 30471655 = A im de evitar erro na confecção 
do ato governamental, retornem os autos à Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFAZ para que certiique nos autos a quantidade 
de anuênios e quinquênios a que servidora tem direito.Após, 
retornem os autos para superior consideração governamental

PROC.E:1101-4359/24 do PJ-SEP = DESPACHO SEI Nº 30500136 
= Retornem os autos à Secretaria de Estado do Planejamento, 
Gestão e Patrimônio - SEPLAG para análise e providências 
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quanto ao cumprimento de condicionantes constantes no Parecer 
PGE PLICGERAL 30120927 e no Despacho PGE COOPLIC 
30278201, aprovado pelo Despacho PGE GPG 30304351, todos 
da Procuradoria Geral do Estado - PGE.Após, retornem para 
superior consideração governamental.

PROC.E:2000-12584/24 da ATSEA = DESPACHO SEI Nº 30467441 
= Retornem os autos à Secretaria de Estado de Planejamento, 
Gestão e Patrimônio - SEPLAG para ins de adoção das medidas 
pertinentes no âmbito de sua competência quanto ao cumprimento 
da recomendação contida no Parecer PGE ASSESP 29504196, 
aprovado pelo Despacho PGE GPG 29536167, ambos da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE. Após, retornem para ins de 
superior consideração governamental.

PROC.E:1204-1780/22 do ID-17ª VCC/FE = DESPACHO SEI Nº 
30507386 = Para evitar equívocos na elaboração dos Decretos 
de Nomeação, retornem os autos à Secretaria de Estado da 
Saúde - SESAU e à Universidade Estadual de Ciências da 
Saúde de Alagoas - UNCISAL, para que apresentem os dados 
individualizados dos candidatos a serem nomeados e lotados 
na SESAU/Maceió, SESAU/Arapiraca e UNCISAL, conforme 
a lista apresentada na Decisão Monocrática (doc. 29673210), 
juntada pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, indicando 
nome, números dos documentos de identiicação, cargos e ordem 
de classiicação.Em seguida, remetam os autos à Secretaria de 
Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG para 
ciência e para elaboração de planilha contendo o detalhamento do 
impacto inanceiro na folha de pagamento do Poder Executivo, de 
acordo com a lista apresentada na referida decisão monocrática do 
Tribunal de Justiça de Alagoas (doc. 29673210).Após, retornem 
os autos para consideração superior do governo.

PROC.E:1204-1226/25 da SJ a PM/AL e CBMAL-PJ = DESPACHO 
SEI Nº 30504882 = Considerando o Despacho PGE SUBPMCB 
30252606 e o Despacho PGE COOPJ 30318454, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30334673, todos da Procuradoria-Geral do 
Estado - PGE/AL, remetam-se os autos à Secretaria de Promoção 
de Oiciais da Polícia Militar de Alagoas - PM/AL (PMAL SPO), 
para análise e manifestação, visando à apresentação da proposta 
de promoção do militar, juntando os documentos necessários.
Após, retornem para superior consideração governamental.

PROC.E:1204-1343/25 da SJ a PM/AL e CBMAL-PJ = DESPACHO 
SEI Nº 30505052 = Considerando o Despacho PGE SUBPMCB 
30302445 e o Despacho PGE COOPJ 30318612, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30334176, todos da Procuradoria-Geral do 
Estado - PGE/AL, remetam-se os autos à Secretaria de Promoção 
de Oiciais da Polícia Militar de Alagoas - PM/AL (PMAL SPO), 
para análise e manifestação, visando à apresentação da proposta 
de promoção do militar, juntando os documentos necessários.
Após, retornem para superior consideração governamental.

PROC.E:1204-1350/25 da SJ a PM/AL e CBMAL-PJ = DESPACHO 
SEI Nº 30505119 = Considerando o Despacho PGE SUBPMCB 
30304701 e o Despacho PGE COOPJ 30398088, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30448385, todos da Procuradoria-Geral do 
Estado - PGE/AL, remetam-se os autos à Secretaria de Promoção 
de Oiciais da Polícia Militar de Alagoas - PM/AL (PMAL SPO), 
para análise e manifestação, visando à apresentação da proposta 
de promoção do militar, juntando os documentos necessários.
Após, retornem para superior consideração governamental.

PROC.E:4104-1910/24 da UNEAL = DESPACHO SEI Nº 30506866 
= Tendo em vista as condicionantes contidas no Despacho 
PGE COOPA 27779831, aprovado pelo Despacho PGE GPG 
27914750, remetam-se os autos ao Instituto de Tecnologia em 
Informática e Informação - ITEC para análise e adoção das 
medidantes pertinentes no âmbito de sua competência. Ato 
contínuo, vão os autos ao Comitê de Programação Orçamentária 
e Financeira - CPOF em conformidade com o Decreto Estadual 
nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025.Após, retornem para superior 
consideração governamental.

PROC.E:2000-15106/20 de MARIA DAS GRAÇAS SEABRA 
SANTOS = DESPACHO SEI Nº 30515036 = Retornem os autos 
à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU para cumprimento 
da requisição disposta no item 3 do Despacho PGE COOPA 
28670547, aprovado pelo Despacho PGE GPG 29136712, ambos 
da Procuradoria Geral do Estado - PGE.Após, retornem para 
superior consideração governamental.

PROC.E:4101-19308/ 21 de MARIA LUCIENE DE S LOURENÇO = 
DESPACHO SEI Nº 30474453 = Retornem os autos ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ALAGOAS 
PREVIDÊNCIA cumprimento da condicionante disposta no item 
3 do Despacho PGE COOPA 30076148.Após, retornem para 
superior consideração governamental.

PROC.E:1206-18410/23 do GC = DESPACHO SEI Nº 30371382 = 
Retornem os autos à Polícia Militar do Estado de Alagoas - PM/
AL para ciência e cumprimento das condicionantes expostas no 
Despacho PGE COOPA 30221740, aprovada pelo Despacho PGE 
GPG 30287678, ambos da Procuradoria Geral do Estado - PGE.
Após, retornem para superior consideração governamental.

PROC.E:2000-16148/23 de ANNA MARIA MELO C DE BARROS = 
DESPACHO SEI Nº 30534756 = Retornem os autos ao Alagoas 
Previdência para ciência e cumprimento da requisição exposta no 
Despacho PGE COOPA 30342999, aprovada pelo Despacho PGE 
GPG 30432398, ambos da Procuradoria Geral do Estado - PGE.
Após, retornem para superior consideração governamental.

PROC.E:1800-17523/23 de KELLY CHRISTINE ABREU S DOS 
SANTOS = DESPACHO SEI Nº 30547185 = Considerando 
o Despacho AL PREVIDÊNCIA NA 30519580 e o Despacho 
AL PREVIDÊNCIA ASPRESI 30541156, ambos da Alagoas 
Previdência, retornem os autos à Procuradoria Geral do Estado 
- PGE para ciência e providências de sua alçada.Após, retornem 
para superior consideração governamental.

PROC.E:12070-609/24 da DPE/AL-SAIDV = DESPACHO SEI Nº 
30467241 = Tendo em vista que o presente processo permanece 
aberto na Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINFRA, e 
levando em consideração que ainda não houve manifestação 
conclusiva da Pasta no tocante a Diligência PGE PASUBGER 
28730851, da Procuradoria Geral do Estado - PGE, retornem os 
autos à SEINFRA para ins de adoção das medidas pertinentes 
no âmbito de sua competência. Posteriormente, sugere-se o 
encaminhamento dos autos à PGE para análise e manifestação 
quanto a referida manifestação. Ao inal, retornem para ins de 
superior consideração governamental. 

PROC.E:1500-084/25 da AEGS = DESPACHO SEI Nº 30469914 = 
Tendo em vista a publicação do Decreto Estadual nº 100.553, de 7 
de janeiro de 2025, doc. 30515249, o qual dispõe sobre a matéria 
que trata o presente processo, e levando em consideração que não 
há mais nenhuma providência a ser tomada no âmbito deste setor, 
remetam-se os autos à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, 
com sugestão de arquivamento.  

PROC.E:1800-24852/23 de JUNIOR MANOEL DA MATA = 
DESPACHO SEI Nº 30596058 = Cumpre informar a existência 
de outro processo administrativo tratando sobre a mesma matéria, 
doc. nº E:01800.0000029939/2023, no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, o qual se encontra em fase mais adiatada e 
relacionado a este.  Retornem os autos à Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC para ciência e providências de sua alçada. 

PROC.E:4799-6236/24 de MARIA ANGELA GOMES DE CASTRO 
= DESPACHO SEI Nº 30603596 = Cumpre informar o Decreto 
Estadual nº 101.231, de 17 de fevereiro de 2025, doc. nº 30603928, 
conforme Processo nº E:01204.0000006731/2023 relacionado ao 
presente, no Sistema Eletrônico de Informações - SEI. Retornem 
os autos à Alagoas Previdência e à Procuradoria Geral do Estado 
de Alagoas - PGE para ciência e demais providências necessárias.

PROC.E:2600-2315/24 da SEC,FIC = DESPACHO SEI Nº 30628635 = 
Diante das informações dispostas no Despacho SEGOV NPGE 
29810814 e no Despacho SEGOV SSMC 29812352, ambos 
da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, em especial de 
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que houve a celebração do Termo de Fomento sem a prévia 
autorização do Chefe do Poder Executivo, condicionante disposta 
no Despacho PGE GPG 28973960, retornem os autos à Secretaria 
de Estado da Cultura e da Economia Criativa - SECULT para 
ciência e providências.

PROC.E:1204-3364/21 do JD-17ª VCC/FE = DESPACHO SEI Nº 
30643988 = Considerando o Despacho PGE PJ 29820945 e o 
Despacho PGE COOPJ 29833203, aprovado pelo Despacho PGE 
GPG 29834546, todos da Procuradoria Geral do Estado - PGE, 
retornem os autos à Polícia Militar de Alagoas - PM/AL para as 
providências necessárias.

PROC.E:2000-20627/24 da SESAU-GS = DESPACHO SEI Nº 30626634 
= Considerando o disposto no Despacho PGE PASUBGER 
30494082 e no Despacho PGE COOPA 30509040, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30555984, todos da Procuradoria Geral do 
Estado - PGE, conclusivo pela impossibilidade jurídica do pedido 
de cessão da servidora estadual, dê-se ciência à Secretaria de 
Estado da Saúde - SESAU.

PROC.E:2102-4560/24 do GPG = DESPACHO SEI Nº 30622161 = 
Retornem os autos à Polícia Ciêntíica do Estado de Alagoas - 
PO/AL para análise das recomendações contidas no Despacho 
SEPLAG GCC 29946183, sugerindo-se o envio dos autos ao 
Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado - PGE, 
visando à promoção dos estudos e planejamento recomendados 
pela Secretaria de Estado de Planejamento, Gestão e Patrimônio 
- SEPLAG.Após, retornem para superior consideração 
governamental.

PROC.E:20105-19019/23 de ANA LUIZA NOGUEIRA DE ARAÚJO 
= DESPACHO SEI Nº 30648950 = Retornem os autos, 
simultaneamente, à Secretaria de Estado de Planejamento, Gestão 
e Patrimônio - SEPLAG e à Secretaria de Estado da Fazenda - 
SEFAZ para ciência e cumprimento das adequações contidas nos 
itens 13 a 15 do Parecer PGE ASSESP 30489834, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30608162, ambos da Procuradoria Geral 
do Estado - PGE.Após, retornem para superior consideração 
governamental.

PROC.E:1204-1009/25 da SJ a PM/AL e CBMAL-PJ = DESPACHO 
SEI Nº 30674625 = Considerando o Despacho PGE SUBPMCB 
30138063 e o Despacho PGE COOPJ 30172535, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30410677, todos da Procuradoria Geral do 
Estado - PGE, remetam-se os autos à Secretaria de Promoção de 
Oiciais da Polícia Militar de Alagoas - PM/AL SPO para análise 
e manifestação, visando a apresentação da proposta de promoção 
do militar, juntando os documentos necessários.Após, retornem 
para superior consideração governamental.

PROC.E:4101-2911/24 de PEDRO HENRIQUE S DE ALMEIDA = 
DESPACHO SEI Nº 30670550 = Considerando o disposto no 
Despacho UNCISAL Reitoria 29999007 e a republicação do 
Decreto 100.492, de 27 de dezembro de 2024, doc. 30664393, 
retornem os autos à Universidade Estadual de Ciências da Saúde 
de Alagoas   - UNCISAL para as providências de sua alçada.

PROC.2000-16688/17 da SESAU = DESPACHO SEI Nº 30501528 
= Retornem os autos à Secretaria de Estado de Planejamento, 
Gestão e Patrimônio - SEPLAG para ciência e cumprimento 
das adequações contidas no Parecer PGE ASSESP 30438980, 
aprovado pelo Despacho PGE GPG 30443550, ambos da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE.Após, retornem para superior 
consideração governamental.

PROC.1800-2205/15 de LAVINIA SUELY DORTA GALINDO = 
DESPACHO SEI Nº 30707987 = Retornem os autos ao AL 
PREVIDENCIA para ciência e cumprimento das adequações 
contidas no Despacho PGE COOPA 30014955, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30476259, ambos da Procuradoria Geral 
do Estado - PGE.Após, retornem para superior consideração 
governamental.

PROC.4101-8616/19 do GC = DESPACHO SEI Nº 30896620 = 
Promovida a retiicação da data de afastasmento do ex-servidor, 
mediante a republicação do Decreto Estadual nº 101.245, de 18 de 
janeiro de 2025, doc. 30862367, retornem os autos à Universidade 
Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas - UNCISAL para as 
providências quanto à implantação no sistema da folha e posterior 
apostilamento em seus assentamentos funcionais.

PROC.E:36000-1453/24 da FB/AL = DESPACHO SEI Nº 30869255 = 
Retornem os autos à Secretaria de Estado do Governo - SEGOV, 
para análise e veriicação da compatibilidade da demanda com as 
prioridades governamentais e o Plano de Governo.Após retornem 
os autos para consideração governamental superior.

PROC.E:1203-13573/24 do GC = DESPACHO SEI Nº 30896358 
= Retornem os autos à Procuradoria Geral do Estado - PGE 
para análise e manifestação quanto ao cumprimento das 
condicionantes por meio dos documentos acostados pelo Corpo 
de Bombeiros Militar de Alagoas - CBMAL, especialmente por 
meio do Despacho CBMAL SP 30849614  e os docs. 30763259, 
30763313, 30763447, 30763513, 30763980, 30770353, 
30770390, 30770737, 30770919 e 30795218.Após, retornem para 
superior consideração governamental.

PROC.E:4101-25336/23 do PPFN = DESPACHO SEI Nº 30868831 = 
Relacionado o Processo E:41010.0000003586/2022, retornem os 
autos à Secretaria de Estado de Planejamento, Gestão e Patrimônio 
- SEPLAG.

PROC.E:1206-47174/22 de JOSÉ LINO SILVA ARAÚJO = DESPACHO 
SEI Nº 30821885 = Retornem os autos à Polícia Militar do 
Estado de Alagoas - PM/AL para ciência e providências quanto 
ao pronunciamento da Procuradoria Geral do Estado - PGE, por 
meio do Despacho PGE PASUBPREV 27013194 e do Despacho 
PGE COOPA 30635988, aprovado pelo Despacho PGE GPG 
30767473.

PROC.E:1203-15897/24 do GC = DESPACHO SEI Nº 30779928 = 
Retornem os autos à Procuradoria Geral do Estado - PGE para 
análise e manifestação quanto ao cumprimento das condicionantes 
por meio dos documentos acostados pelo Corpo de Bombeiros 
Militar de Alagoas. Após, retornem para superior consideração 
governamental. 

PROC.E:1203-12927/24 da SCACM = DESPACHO SEI Nº 30773589 
= Retornem os autos à Procuradoria Geral do Estado - PGE para 
análise e manifestação quanto ao cumprimento das condicionantes 
indicadas no Despacho PGE COOPA 30214543, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30587445, ambos da PGE.Após, retornem 
para superior consideração governamental.

PROC.E:1101-3567/24 do TJ/AL = DESPACHO SEI Nº 30738272 = 
Retornem os autos à Procuradoria Geral do Estado - PGE para 
análise e manifestação quanto ao cumprimento das condicionantes 
indicadas no item 7 do Despacho PGE COOPA 27990980, em 
especial os docs. 28914090, 28914139, 30150308, 29488428, 
30701270 e 30701254, e para proferir o parecer conclusivo desta 
PGE.Após, retornem para superior consideração governamental.

PROC.E:1101-085/25 do TJ/AL = DESPACHO SEI Nº 30662600 = 
Diante das informações prestadas no Despacho PGE PJ 30041164 
e no Despacho PGE COOPJ 30051642, aprovado pelo Despacho 
PGE GPG 30069853, todos da Procuradoria Geral do Estao 
- PGE, bem como o relacionamento ao processo principal SEI 
nº E:01204.0000000091/2025, que se encontra em fase mais 
avançada, arquive-se.     

===================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 948946
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Procuradoria Geral do Estado (PGE)

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, SAMYA SURUAGY DO AMARAL, 
DESPACHOU EM DATA DE 11 DE MARÇO DE 2025, O(S) SEGUINTE(S) 
PROCESSO(S):

PROCESSO E:05501.0000007103/2024 INTERESSADO Cheia do Núcleo 
Regional Agreste ASSUNTO Ouvidoria: Solicitação de providências DESPACHO 
PGE/GAB N° 30950266/2025 Conheço e não aprovo o Despacho PGE/PLIC-CD 
Nº 30726000, da lavra da Coordenação da Procuradoria de Licitações, Contratos e 
Convênios, o qual acolheu o Parecer PGE/PLIC SEI Nº 30681019, por suas razões e 
fundamentos jurídicos, e concluo pela impossibilidade jurídica de formalização do 
terceiro Termo Aditivo ao Contrato CPL/SETRAND-DER/AL nº 028/2022, devido 
à extrapolação do limite total de 25% (vinte e cinco por cento).  [...] 13. Diante 
do exposto, conheço e não aprovo o Despacho PGE/PLIC-CD Nº 30726000, da 
lavra da Coordenação da Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios, o qual 
acolheu o Parecer PGE/PLIC SEI Nº 30681019, mantendo íntegro o entendimento 
expresso no Despacho PGE GPG 29623008, no sentido da impossibilidade jurídica 
de formalização do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato CPL/SETRAND-DER/AL 
nº 028/2022, devido à extrapolação do limite total de 25% (vinte e cinco por cento), 
sem a comprovação dos requisitos excepcionais exigidos pelo Tribunal de Contas 
da União. 14. Recomendo, por im, que o Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de Alagoas (DER/AL) analise a possibilidade de reestruturação interna 
do contrato, de modo a assegurar a continuidade dos serviços sem extrapolar os 
limites previstos na legislação. Caso tal medida se revele inviável, deverá adotar 
as providências necessárias para a imediata instauração de um novo procedimento 
licitatório, garantindo a manutenção da supervisão das obras sem a necessidade de 
aditivos contratuais que ultrapassem os limites legalmente estabelecidos. 15. Ao 
DER/AL, para ciência e cumprimento.

PROCESSO E:01800.0000031718/2024 INTERESSADO Superintendência 
do Desenvolvimento do Ensino Médio e de Políticas Educacionais ASSUNTO 
Comunicação: Institucional DESPACHO PGE-GPG N°  30814589 Trata-se de 
processo administrativo que tem por objeto a aquisição de carrinhos de recarga 
de Chromebooks, destinados a suprir as necessidades das Unidades Escolares 
da Rede Pública Estadual de Ensino, mediante adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 031/2024, gerenciada pela Secretaria da Educação do Estado do Pará 
(SEDUC/PA) (29059433). [...]. 4. Reitero que a estimativa do quantitativo 
do objeto a ser adquirido, a aferição da real necessidade da demanda e a 
comprovação da vantajosidade da contratação são de inteira responsabilidade 
da pasta interessada, devendo ser realizadas com base em informações técnicas 
concretas, dados históricos, relatórios de estoque e demais documentos pertinentes. 
O pronunciamento desta PGE/AL está restrito à análise das questões jurídicas, 
não abrangendo aspectos técnicos, administrativos, econômicos ou inanceiros, 
os quais são de responsabilidade dos gestores da área demandante. 5. Destaco, 
ainda, que determinadas recomendações são formuladas sem caráter vinculativo, 
mas visam resguardar a segurança jurídica da autoridade assessorada, que, dentro 
da discricionariedade que lhe é conferida, poderá avaliar e acatar, ou não, tais 
ponderações. Contudo, eventuais irregularidades jurídicas apontadas devem ser 
rigorosamente observadas, sob pena de responsabilidade exclusiva do gestor 
responsável pelo prosseguimento do feito sem a devida adequação. 6. Por im, alerto 
que a aprovação condicionada ao cumprimento das exigências acima mencionadas 
impõe à autoridade competente responsabilidade direta por qualquer omissão ou 
descumprimento dessas determinações. 7. Diante do exposto, encaminhem-se os 
autos à SEDUC/AL para adoção das providências cabíveis.

PROCESSO E:01206.0000010906/2025 INTERESSADO Nilton Rocha Junior 
ASSUNTO Pessoas: Promoção DESPACHO PGE/GAB N° 30932905 Trata-se de 
processo administrativo instaurado pela Secretaria de Promoção de Oiciais - SPO 
da Polícia Militar de Alagoas, referente a proposta de Promoção por Ato de Bravura 
do Tenente Coronel QOEM PM NILTON ROCHA JÚNIOR, matrícula 113271. 
2. Preliminarmente, nos termos do art. 30 do Decreto Estadual nº 4.804/2010 
(Regimento Interno da Procuradoria Geral do Estado), compete à Procuradoria 
Administrativa (PA) a análise dos presentes autos, entretanto, tendo em vista a 
urgência que o caso requer, avoco, em caráter excepcional, a análise jurídica do 
patrocínio pretendido, com fulcro no artigo 15 da Lei Estadual nº 6.161/2000. 3. 
O pedido foi deferido por unanimidade na Sessão de Julgamento (ls. 72 do doc. 
30543685) do Conselho Especial de Bravura, conforme Ata publicada no BOLETIM 
GERAL OSTENSIVO Nº 031 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025 (documento 
30543208). Na conclusão, restou indicado: (...) Processo nº. 13140/2022, do Ten 
Cel PM NILTONROCHA JUNIOR, em que requer PROMOÇÃO POR ATO DE 
BRAVURA, referente ao 1º semestre do ano de 2018, com fulcro no ART. 13 
E 14 DA LEI Nº 6.514/2004; e que diante do que consta nos autos do processo 
a CPOP julgou pelo DEFERIMENTO POR UNANIMIDADE. 4. A decisão da 

CPOP concedeu a promoção por ato de bravura, com base no art. 13 c/c 14, § 2º 
da Lei 6.514/2004, com redação dada pelo art. 2º, IV, da Lei 8.209/2019. 5.  A 
matéria encontra-se regulada pelos artigos 13 e 14, da Lei Estadual nº 6.514/2004, 
com as alterações realizadas pela Lei Estadual nº 8.209 de 2019, como se vê: 
Art. 13. A promoção por bravura, forma excepcional de promoção, resulta de 
atos incomuns de coragem e audácia, que ultrapassando os limites normais de 
cumprimento do dever, representam feitos indispensáveis ou úteis às operações 
militares, pelos resultados alcançados ou pelo exemplo positivo deles emanados. 
Parágrafo único. Para ins de abertura de Conselho Especial destinado a avaliar o 
ato praticado pelo militar estadual, caberá ao interessado encaminhar à CPOP o 
relato da ação praticada, no prazo decadencial de 5 (cinco) anos contados a partir 
da data em que houver ocorrido o suposto ato de bravura (....) Art. 14. O militar 
estadual poderá ser promovido por ato de bravura: I - em caso de guerra externa ou 
interna, empregada a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros como Força Auxiliar, 
Reserva do Exército, desde que em missão de interesse da Segurança Nacional; II - 
na preservação da ordem pública; e III - em ações relacionadas à incolumidade das 
pessoas e do patrimônio. § 1º O ato de bravura, desde que não ocorra a decadência 
do direito a tal promoção, será apurado no prazo de 60 (sessenta) dias por Conselho 
Especial designado pelo Comandante Geral da respectiva Corporação, com 
vistas a comprovar se: I - o ato praticado guarda consonância com os requisitos 
indicados no art. 13 desta Lei; II - o ato foi praticado em conformidade com uma 
ou mais das situações previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo; III - era 
possível o militar estadual deixar de praticar a ação sem que lhe fosse imputada 
responsabilidade por ato omissivo; IV - o ato praticado caracteriza cumprimento 
de obrigação legal exigível do militar estadual em razão de sua condição funcional; 
e V - o ato praticado caracteriza imprudência, negligência ou imperícia do militar 
estadual. § 2º Caberá a um mesmo Conselho Especial, desde que não ocorra a 
decadência do direito a promoção por ato de bravura, apurar os processos 
administrativos relativos à mesma ação, independentemente do momento de sua 
proposição. (...) § 6º A promoção por ato de bravura será efetivada pela autoridade 
competente, a contar da data em que ocorreu o ato de bravura, sendo indispensável 
a essa inalidade o prévio encaminhamento: I - do processo de apuração procedido 
pelo Conselho Especial designado para esse im; II - da decisão do CPOP em relação 
ao direito do militar estadual a ser promovido; e III - da proposta de promoção por 
ato de bravura. (...) Art. 29. As promoções destinadas a oiciais e a promoção em 
condições especiais por motivo de reconhecimento de ato de bravura para oiciais 
e praças, previstas nesta Lei, processar-se-ão por ato do Governador do Estado de 
Alagoas, e nas demais hipóteses, quando destinadas a praças da PM/AL e do CBM/
AL, por atos do Comandante Geral da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar, respectivamente. 6. Embora seja possível a promoção por ato de bravura, 
uma vez que reconhecida a bravura pelo procedimento administrativo instaurado 
no âmbito da PMAL, cabe registrar que o fato ocorreu em janeiro de 2015. Naquela 
oportunidade, ainda não vigorava a Lei Estadual 8209/2019, que passou a prever 
expressamente, no §6º do art. 14, que a promoção retroagiria à data do ato de bravura. 
7. Antes da citada lei, vigorava o entendimento jurídico nesta Procuradoria de que 
a concessão do ato de bravura deveria ter como marco temporal inicial a conclusão 
do processo administrativo, que se dá com a publicação do ato administrativo 
(decreto governamental). Entendia esta PGE/AL que enquanto não fosse alterada a 
legislação então em vigor (o que aconteceu posteriormente), estabelecendo a data 
exata em que deve ser considerada como marco para ixação da promoção por ato 
de bravura, dever-se-ia considerar que o ato concessivo da promoção em comento 
somente se conclui com a manifestação favorável do Governador do Estado. 8. 
Diante do exposto, opina-se pelo deferimento da promoção por ato de bravura, 
tendo como marco temporal a publicação do ato governamental (uma vez que o 
fato apurado é anterior à Lei Estadual 8.209/2019). 9. Ressalte-se a necessidade 
de observância dos despachos acima referidos em todos os seus termos, com vistas 
à regular atuação administrativa. 10. Destarte, remetam-se os autos a PMAL e ao 
Gabinete Civil, para adoção das providências de sua alçada.

PROCESSO E:01203.0000013831/2024 INTERESSADO Gerson Ferreira 
Cavalcante ASSUNTO Pessoas: Promoção DESPACHO PGE/GAB N° 30931210 
Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 30861091), da lavra da 
Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual acolheu, em parte, o Despacho 
PGE PASUBGER (doc. 30861091), com os fatos e fundamentos nele contido, 
conclusivo pela possibilidade jurídica de promoção do servidor em epígrafe ao 
posto de MAJOR QOS, pelo critério de merecimento, com efeitos retroativos a 29 
de novembro de 2022, por ressarcimento de preterição, com fundamento nos arts. 
16, 20 e 26, da Lei Estadual nº 6.514/2004, desde que atendida a requisição do item 
“10” do mencionado despacho e que, posteriormente, seja instaurado procedimento 
para investigar os pontos destacados no item “11”, relacionados à devolução dos 
valores pagos a maior ao militar. 2. Ressalte-se a necessidade de observância dos 
despachos acima referidos em todos os seus termos, com vistas à regular atuação 
administrativa. 3. Destarte, remetam-se os autos ao Corpo de Bombeiro Militar de 
Alagoas, para adoção das providências pertinentes.
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PROCESSO E:60030.0000000154/2025 INTERESSADO Assessoria Cientíica 
de Formação de Capital Humano ASSUNTO Pesquisa: Bolsa DESPACHO 
PGE/GAB N° 30932842 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPLIC (SEI nº 
30927637), de lavra da Coordenação da Procuradoria de Licitações, Contratos e 
Convênios, o qual  acolheu o Parecer PGE PLICGERAL (SEI nº 30905350), por 
suas razões e fundamentos jurídicos, conclusivo pela adequação jurídica da minuta 
do Edital FAPEAL 2025 - Programa de Bolsa de Iniciação Cientíica Júnior (PIBIC 
JR - SESI SENAI) às normas aplicáveis, estando em conformidade com a Lei 
Estadual nº 7.117/2009, a Resolução FAPEAL nº 185/2021 e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 2. Reitero a recomendação de que, tendo a 
aprovação ocorrida de forma condicionada, a autoridade consulente responde 
de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente de eventual realização de 
procedimento sem a devida observância das recomendações, cujo cumprimento é 
requisito do ato de aprovação. 3. Destarte, remetam os autos à FAPEAL, para as 
providências ulteriores.

PROCESSO E:23010.0000000478/2025 INTERESSADO Federação das 
Indústrias do Estado de Alagoas - FIEA ASSUNTO Demanda Externa: Outras 
Entidades Privadas DESPACHO PGE/GAB N° 30928809 Conheço e aprovo 
o Despacho PGE COOPLIC (SEI nº 30922678), de lavra da Coordenação da 
Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios, o qual  acolheu o Parecer 
PGE PLICGERAL (SEI nº 30916984), por suas razões e fundamentos jurídicos, 
conclusivo pela possibilidade jurídica da celebração do Acordo de Cooperação 
Técnica analisado entre a entre ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a 
Confederação Nacional da Indústria - CNI e a Federação das Indústrias do Estado 
de Alagoas - FIEA, o qual “visa promover estudos para avaliação do potencial 
de reúso de eluentes para abastecimento industrial no Estado de Alagoas, bem 
como desenvolver plataforma digital de potencial de  reúso  industrial  de  esgoto  
sanitário”, nos termos da Minuta do Acordo de Cooperação Técnica (DOC. SEI 
nº 30656862). 2. Reitero a recomendação de que, tendo a aprovação ocorrida 
de forma condicionada, a autoridade consulente responde de forma pessoal e 
exclusiva pela omissão decorrente de eventual realização de procedimento sem 
a devida observância das recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de 
aprovação. 3. Após o cumprimento das condicionantes, mas antes de formalizar o 
instrumento, necessário o envio dos autos a SEGOV para avaliação e veriicação 
da compatibilidade da demanda com as prioridades governamentais e o Plano de 
Governo, em atenção ao Decreto Estadual nº 90.391/2023. 4. Destarte, remetam os 
autos à SEMARH, para as providências ulteriores.

PROCESSO E:04105.0000002239/2024 INTERESSADO Gerência de 
Planejamento de Contratações Públicas ASSUNTO Licitação: Aquisição 
DESPACHO PGE/GAB N° 30928123 Conheço e aprovo o Despacho PGE 
SUBCOOPLIC (SEI nº 30912513), de lavra da Coordenação da Procuradoria de 
Licitações, Contratos e Convênios, o qual  acolheu o Parecer PGE PLICBENS 
(SEI nº 30901541), por suas razões e fundamentos jurídicos, conclusivo pela 
regularidade de procedimento administrativo atinente à fase externa de licitação. 2. 
Reitero a recomendação de que, tendo a aprovação ocorrida de forma condicionada, 
a autoridade consulente responde de forma pessoal e exclusiva pela omissão 
decorrente de eventual realização de procedimento sem a devida observância das 
recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de aprovação. 3. Após o 
cumprimento das condicionantes, mas antes de formalizar o instrumento, necessário 
o envio dos autos a SEGOV para avaliação e veriicação da compatibilidade da 
demanda com as prioridades governamentais e o Plano de Governo, em atenção ao 
Decreto Estadual nº 90.391/2023. 4. Destarte, remetam os autos à AMGESP, para 
as providências ulteriores.

PROCESSO E:04799.0000005873/2024 INTERESSADO Ione Maria Barbosa 
(259.492.174-20) ASSUNTO Pessoas: Pensão por Morte de Servidor DESPACHO 
PGE/GAB N° 30913961 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 
30816416), da lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual 
acolheu, em parte, o Despacho PGE PASUBPREV (doc. 30773654), com os 
fatos e fundamentos neles contido, conclusivo pelo deferimento do recurso 
administrativo interposto por Ione Maria Barbosa (doc. 29963261), visto que 
não se comprova nos autos a existência de um eventual comportamento doloso, 
fraudulento ou de má-fé por parte da interessada, entendendo, desta forma, pela 
impossibilidade de devolução de valores ao erário já pagos, decorrentes de erro 
administrativo e recebidos de boa-fé. Ressalte-se a necessidade de observância dos 
despachos acima referidos em todos os seus termos, com vistas à regular atuação 
administrativa. Destarte, remetam-se os autos ao Alagoas Previdência, para adoção 
das providências pertinentes.

PROCESSO E:01104.0000000698/2023 INTERESSADO Superintendência de 
Auditagem ASSUNTO Processos: Auditoria DESPACHO PGE/GAB N° 30915601 
Conheço e aprovo o Despacho PGE/PA/SUB-CD (doc. 30877717), da lavra da 
Subcoordenação da Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Despacho PGE 
PASUBGER (doc. 30266098), com os fatos, fundamentos e observações neles 
contido, que concluiu que o relatório da Comissão Sindicante, que recomendou o 
arquivamento da presente sindicância administrativa, encontra-se de acordo com a 
legislação em vigor, estando apto a receber julgamento pela autoridade competente. 
Reitero a necessidade de observância dos despachos supracitados em todos os seus 
termos, em especial requisições e recomendações nele apostas, com vistas à regular 
atuação administrativa. Destarte, remetam-se os autos à Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC, para as providências pertinentes.

PROCESSO E:41010.0000032843/2024 INTERESSADO Manuela Amaral 
Almeida Costa ASSUNTO Pessoas: Jornada de Trabalho/Carga Horária 
DESPACHO PGE/GAB N° 30909194 Conheço e aprovo o Despacho PGE/
PA/SUB-CD (doc. 30880146) da lavra da Subcoordenação da Procuradoria 
Administrativa, o qual acolheu o Despacho PGE PASUBGER (doc. 30593221) 
com as razões nele contidas, conclusivo pela impossibilidade jurídica da redução 
de carga horária da servidora Manuela Amaral Almeida Costa, por ausência de 
previsão legal, uma vez que esta exerce suas atividades em regime de plantão, em 
conformidade com o precedente irmado por esta Procuradoria-Geral do Estado no  
DESPACHO PGE/GAB N° 23270782. Destaca-se, entretanto, que a interessada 
deve ser intimada para informar quais são os dias e os horários de eventuais 
atendimentos médicos e terapêuticos da ilha menor, conforme documentos 
acostados aos autos, a im de que a Administração Pública organize a sua escala 
de plantões de modo compatível com a necessidade de acompanhá-la. Destarte, 
remetam-se os autos à Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas-
UNCISAL, para as providências pertinentes.

PROCESSO E:01500.0000017496/2022 INTERESSADO Antonio Carlos Arruda 
De Azevedo ASSUNTO Pessoas: Aposentadoria Especial DESPACHO PGE/
GAB Nº 30917824 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 30806932) 
da lavra da Coordenação da  Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o 
PARECER PGE/PA/SUBPREV - 30726269/2025 (doc. 30726269), com os fatos 
e fundamentos nele contidos, conclusivo pela possibilidade de a Administração 
proceder à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria ao servidor 
público estadual não efetivo Antônio Carlos Arruda de Azevedo, matrícula nº 
19.826-9, ativo, cargo Auditor Fiscal da Receita Estadual, visto preenchidos os 
requisitos necessários à aposentação em 10/02/2021, nos termos do art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c com o art. 40, § 1º, III, a, da Constituição 
Federal, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração e 
direito à paridade. Destaca-se que, uma vez que o requerente não é servidor público 
efetivo, posto que fora investido no cargo público sem o rigoroso cumprimento das 
exigências constituicionais, em especial, a prévia aprovação em concurso público, 
que apenas possível a aposentação do(a) interessado(a) pelo Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado de Alagoas - RPPS/AL, 
porque satisfeitos os requisitos que lhe são necessários até 21/06/2024, data da 
publicação da ata de julgamento dos embargos declaratórios na repercussão geral 
no recurso extraordinário RE 1426306 TO. Reitero, ainda, acerca da necessidade 
de observância do pronunciamento acima referido em todos os seus termos, em 
especial requisições e recomendações nele apostas, com vistas à regular atuação 
administrativa. E, ainda, a competência da Alagoas Previdência, Unidade Gestora 
Única do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado 
de Alagoas - RPPS/AL, para a elaboração dos cálculos do benefício. Destarte, 
encaminhem-se os autos ao Gabinete Civil - GC/AL, para providências cabíveis.

PROCESSO E:01700.0000000608/2025 INTERESSADO MAKRO - 
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E CONSULTORIA LTDA ASSUNTO 
Patrimônio: Gestão de Bens Imóveis DESPACHO PGE/GAB N° 30919159 
Conheço e aprovo o Despacho PGE/PA/SUB-CD (doc. 30815328) da lavra 
da Subcoordenação da Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Parecer 
PGE PASUBGER (doc. 24110795), com os fatos e fundamentos neles contidos, 
conclusivo pela possibilidade jurídica de remissão de foro, desde que atendidas as 
seguintes condicionantes: a) anuência do Chefe do Poder Executivo, após proposta 
motivada da Secretaria de Estado da Gestão Pública, atestando a inexistência de 
motivos determinantes para a manutenção do regime enitêutico; b) recolhimento 
da importância correspondente a 17% (dezessete por cento) do valor do domínio 
pleno do terreno, excluídas as benfeitorias (artigo 123, do Decreto-Lei n.º 
9.760/1946, com a redação atribuída pela Lei n.º 13.240/2015; c) quitação de 
todos os débitos relativos ao imóvel, cujos comprovantes devem ser previamente 
apresentados pelo interessado; d) deve ser promovida a elaboração do Laudo de 
Avaliação do imóvel, com vistas de deinir a base de cálculo sobre a qual incidirá 
a porcentagem prevista em lei. Alerto que, no caso dos autos, tendo optado pela 
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aprovação condicionada, a autoridade consulente responde de forma pessoal e 
exclusiva pela omissão decorrente de eventual realização de procedimento sem 
a devida observância das recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de 
aprovação. Destarte, remetam-se os autos à Secretaria de Estado do Planejamento, 
Gestão e Patrimônio - SEPLAG, para as providências pertinentes.

PROCESSO E:01500.0000008250/2025 INTERESSADO Marco Helder Christoni 
ASSUNTO Pessoas: Licença para Participação em competição desportiva nacional 
DESPACHO PGE/GAB N° 30920326 Conheço e aprovo o Despacho PGE/
PA/SUB-CD (doc. 30815829), da lavra da Subcoordenação da Procuradoria 
Administrativa, o qual acolheu o Despacho PGE PASUBGER (doc. 30811682), 
com os fatos, fundamentos e observações neles contido, conclusivo pela 
possibilidade jurídica da autorização para afastamento remunerado do servidor 
Marco Helder Christoni para competição desportiva nacional na equipe brasileira 
de tiro esportivo, nos eventos presenciais de 2025, conforme Ofício Nº 022/2025-
Sec (30622181) Ofício Nº 017/2023-Sec oriundo da Presidência da Confederação 
Brasileira de Tiro Esportivo - CBTE, com fundamento no art. 104, X, da Lei nº 
5.247/91, c/c art. 84 da lei 9.615/1998 e art. 217 da CF. Ressalte-se que a presente 
manifestação está em consonância com os seguintes precedentes da  Procuradoria-
Geral do Estado: a) Despacho PGE PA (doc Sei nº 4271486), conhecido e aprovado 
pelo Despacho PGE COOPA (doc SEI nº 4272209) e Despacho PGE CPG (doc 
SEI nº 4283799), nos autos do processo SEI nº E:01500.0000001444/2020; b) 
Despacho PGE PA (doc Sei nº 12225129), conhecido e aprovado pelo Despacho 
PGE COOPA (doc SEI nº 12241497) e Despacho PGE CPG (doc SEI nº 12299845), 
nos autos do processo SEI nº E:01500.0000010020/2022; c) Despacho PGE 
PASUBGER 17545331/2023, conhecido e aprovado pelo Despacho PGE COOPA 
17548698 /2023, e Despacho PGE GPG 17562513 /2023, nos autos do processo 
E:01500.0000011378/2023. d) Parecer PGE PASUBGER 23721150 /2024, 
conhecido e aprovado pelo Despacho PGE COOPA 23758411 /2024, e Despacho 
PGE GPG 23826002 /2024, nos autos do processo E:01500.0000009432/2024. 
Reitero a necessidade de observância dos despachos supracitados em todos os seus 
termos, em especial requisições e recomendações nele apostas, com vistas à regular 
atuação administrativa. Destarte, remetam-se os autos à Secretaria de Estado da 
fazenda- SEFAZ, para as providências pertinentes.

PROCESSO E:01700.0000001427/2025 INTERESSADO LARA CRISTINA 
MOURA BRANDAO ASSUNTO Pessoas: Redução de Carga Horária - 
Dependente com Deiciência ou TEA DESPACHO PGE/GAB N° 30922320 
Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 30890361), da lavra da 
Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Despacho PGE 
PASUBGER (doc. 30875614), com os fatos e fundamentos nele contido, conclusivo 
pela incompetência desta PGE/AL para análise do processo administrativo, que 
tem  como objeto pleito de servidora do Ministério Público Estadual, devendo os 
autos seguirem para que o citado órgão ministerial dê continuidade à tramitação 
processual. Destarte, remetam-se os autos ao Ministério Público Estadual- MPE, 
para adoção das providências de sua alçada.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 11 de Março de 2025.

MAILSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Responsável pela resenha do Gabinete/PGE

O SUBPROCURADOR GERAL DO ESTADO, LUIS FERNANDO 
DEMARTINE SOUZA, DESPACHOU EM DATA DE 11 DE MARÇO DE 2025, 
O(S) SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO E:01204.0000008583/2024 INTERESSADO Procuradoria Judicial 
(PGE AL) ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário DESPACHO SUB PGE/GAB. 
N° 30930460 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ (SEI nº 30920924), da 
lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho PGE 
PJ (SEI nº 30916129), que opinou pela necessidade de cumprimento de decisão 
judicial que determinou a retiicação do Decreto nº 78.917, de 15 de março de 
2022, para fazer constar a nomeação de Permino Luciano Júnior ao cargo de 
Professor, Especialidade: Geograia, da 9ª Gere, considerando o conteúdo do 
Edital nº 3 - SEE, de 08 de novembro de 2013, sob pena de arbitramento de multa 
por descumprimento, sugerindo, desta forma, o envio dos autos ao Gabinete Civil 
para providências cabíveis. 2. Sendo assim, sigam os autos ao Gabinete Civil para 
ciência e providências ulteriores.

PROCESSO E:01204.0000001150/2023 INTERESSADO Geison Franca Da 
Silva ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário DESPACHO SUB PGE/GAB 
N° 30869534 Tratam os autos de processo administrativo para cumprimento de 
decisão judicial de promoção de policial militar. 2. Consta dos autos que já houve 
manifestação desta Procuradoria Geral do Estado no sentido da necessidade de 

cumprimento da decisão judicial, o que não ocorreu até o momento. 3. Conforme 
Despacho PGE COOPJ (SEI nº 30853735), até o momento não houve cumprimento 
do comando judicial, tendo o juízo proferido diversos despachos acerca do 
descumprimento, bem como determinada a majoração das astreintes impostas. 4. 
Sendo assim, sigam os autos ao Gabinete Civil para ciência e providências quanto 
ao cumprimento da decisão judicial, a im de evitar novas determinações judiciais 
que tragam mais prejuízos ao erário.

PROCESSO E:01204.0000002335/2025 INTERESSADO Procuradoria Judicial 
ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário DESPACHO SUB PGE/GAB. N° 
30865812 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ (SEI nº 30858889), da lavra 
da Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o Despacho PGE PJ (SEI 
nº 30840277), que opinou pelo cumprimento da decisão, sugerindo o envio dos 
autos à UNCISAL e ao Gabinete Civil para adoção das medidas cabíveis. 2. Sendo 
assim, sigam os autos ao Gabinete Civil e à UNCISAL, para ciência e providências 
ulteriores.

PROCESSO E:01204.0000005166/2022 INTERESSADO Coordenação da 
Procuradoria Judicial ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário DESPACHO 
SUB PGE/GAB Nº 30820971 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ (doc. 
30778770), de lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual acolheu 
o PGE SUBPMCB (doc. 30727162), com os fatos e fundamentos nele contido, 
conclusivo  pela necessidade de cumprimento da decisão em referência, sugerindo 
a remessa dos autos à Secretaria de Promoção de Oiciais e ao Gabinete Civil para 
adoção das devidas providências, no sentido de promover o militar Thiago Cardoso 
Souza à patente de Major pelo critério de ressarcimento por preterição, com os 
efeitos retroativos à data da publicação do acórdão, 30 de maio de 2022, a im 
de evitar a incidência de novas astreintes e demais sanções cabíveis. 2. Destarte, 
remetam-se os autos ao Gabinete Civil, para adoção das providências de sua alçada.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 11 de Março de 2025.

MAILSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Responsável pela resenha do Gabinete/PGE

Protocolo 948927

TERMO DE CONTRATO PGE Nº 01/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO E O CONSÓRCIO LÍDER.

Processo Administrativo E:01204.0000002107/2025 - Procedimento licitatório: 
Adesão à Ata de Registro de Preço - Base Legal: Lei nº 8.666/93.
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da PROCURADORIA 
-GERAL DO ESTADO, inscrita no CNPJ sob o nº 08.629.065/0001-02 e com 
sede na Av. Assis Chateaubriand, 2578 - Prado - Maceió/AL - CEP 57010-070, 
representada pela Procuradora-geral do Estado, Dr.ª Samya Suruagy do Amaral, 
nomeada pelo Decreto nº 86.094, publicado no DOE/AL de 01 de janeiro de 2023, 
portadora da matrícula funcional nº 83.487- 4, conforme autorização governamental 
publicada no Diário Oicial do Estado de Alagoas de 01 de janeiro de 2023.
CONTRATADA: O consórcio Líder, formado pelas empresas Padrão Locações 
e Eventos LTDA (Empresa Líder) inscrita no CNPJ: 07.684.405/0001-35, 
Inscrição Estadual: 24109366-0; sediada na Avenida Alice Karoline, 48 - Cidade 
Universitária - Maceió/AL; CEP: 57.073-415; Telefone: (82) 98752-9050; Email: 
eventospadrao@hotmail.com; representado pela Sra. Kelly Jackeline Pedrosa dos 
Santos; Inscrito no CPF: 039.406.444-55 Sob o RG n° 1.831.064 SSP/AL.
Objeto do Contrato: contratação dos serviços de ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
COM HOSPEDAGEM E BUFFET - PLS N° 001/2023, registrados na Ata de 
Registro de Preços nº 206/2024.
Data de Início do Contrato: A partir da publicação do extrato contratual no DOE/
AL.
Prazo do Contrato: prazo de vigência de 1 (um) ano, conforme 57, II, da Lei nº 
8.666/1993.
Valor global do Contrato:  R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser utilizado 
gradualmente, conforme demandas de eventos a serem organizadas pela 
Procuradoria-Geral do Estado ao longo do presente exercício inanceiro.

Origem dos recursos: Próprios. Dotação orçamentária: 2025 / Programa de 
Trabalho: 02.122.0004.20001 - Manutenção das Atividades do Órgão / Fonte: 500 
- Recursos não Vinculados de Impostos / Elemento de Despesa: 339039 - outros 
serviços de terceiros./UG: 110009 - Procuradoria-Geral do Estado de Alagoas PGE.

Protocolo 948928
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Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa (SECULT)

*Portaria nº 77/2025                                                                                                                               Maceió – AL, 06 de março de 2025. 

Dispõe sobre a divulgação do resultado final da análise de habilitação do Edital nº 16/2024 – Prêmio à Cultura Popular – José 
Pereira Lima (Mestre Dedeca), 

O Governo do Estado de Alagoas, por meio da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa (SECULT), no uso das atribuições 
que lhe confere e a necessidade de dar continuidade à execução do Edital nº 16/2024 – Prêmio à Cultura Popular – José Pereira 
Lima (Mestre Dedeca), 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o resultado final de habilitação dos suplentes inscritos no Edital nº 16/2024, conforme lista anexa. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mellina Torres Freitas 
Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa de Alagoas 

  

 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA HABILITAÇÃO 
 
PROJETOS HABILITADOS: 
 

EDITAL 16 

FAIXA 1 
RECONHECIMENTO DE MESTRES E MESTRAS DA CULTURA POPULAR ALAGOANA 

 
INS 
C. 

PROP ONE NTE CPF/ CNPJ REGIÃO NOTA FINAL RESULTADO 

6911 
JOSÉ BATISTA DA 

SILVA 
03*.***.***-31 AGRESTE 80,5 HABILITADO 

6067 
ELIAS FORTUNATO 

DE SOUZA 
48*.***.***-49 AGRESTE 80,5 HABILITADO 

6081 
MARIA JOANA DA 

SILVA 
31*.***.***-20 AGRESTE 80 HABILITADO 

5403 
ANA ALVES 
FERREIRA 

08*.***.***-91 METROPOLITANA 82 HABILITADO 

5187 
LOURDES DE LIMA 

ARCANJO 
17*.***.***-00 METROPOLITANA 81,5 HABILITADO 

770 
MARIA HELENA DA 

SILVA 
91*.***.***-15 METROPOLITANA 81 HABILITADO 

770 
MARIA DE FATIMA 

BRASILEIRO 
DANYLO 

20*.***.***-04 METROPOLITANA 81 HABILITADO 

1703 
SEVERINO CLAUDIO 

DE FIGUEIREDO 
LEITE 

33*.***.***-15 METROPOLITANA 80,5 HABILITADO 

4434 
NILZA CÍCERA DA 

SILVA ARAÚJO 
27*.***.***-91 METROPOLITANA 80 HABILITADO 

5075 
MARGARIDA ANA 

BOMFIM 
38*.***.***-49 AGRESTE 80 HABILITADO 

 

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO  
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*Portaria nº 76/2025                                                                                                                                             Maceió – AL, 06 de março de 2025. 

Dispõe sobre a divulgação do resultado preliminar da análise de habilitação e estabelece prazos e procedimentos para interposição de 
recursos. 

O Governo do Estado de Alagoas, por meio da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa (SECULT), no uso das atribuições que lhe 
confere e a necessidade de dar continuidade à execução do Edital nº 15/2024 – Fomento ao Artesanato - Dona Marinita  

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da análise de habilitação dos proponentes inscritos no Edital nº 15/2024, conforme lista anexa. 

Art. 2º Os proponentes inabilitados poderão interpor recurso no período de 13 a 17 de março de 2025, observando as seguintes disposições: 

I - O recurso deverá conter exclusivamente as razões recursais, não sendo permitida a inserção de novos documentos; 

II - Os recursos deverão ser apresentados por meio do Cadastro Único da Cultura de Alagoas (CUCA) ou de forma presencial, na Sede da 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, situada na Praça Marechal Floriano Peixoto, s/n, Centro, Maceió – AL, no horário das 09h 
às 16h. 

Art. 3º Expirado o prazo para interposição de recursos, as contestações serão analisadas pela Comissão de Seleção, e o resultado final será 
devidamente publicado nos canais oficiais da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mellina Torres Freitas 
Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa de Alagoas 

 

 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA HABILITAÇÃO 
 

      PROJETOS HABILITADOS: 
 
 

EDITAL 15 

FAIXA 1 
 CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

INSC. PROPONE NTE CPF/ CNPJ PROJETO REGIÃO NOTA FINAL RESULTADO 

3445 
JOSÉ NUNES 

DA SILVA 
04*.***.***

-62 

PROJETO 
RECICLAGEM 

E MEIO 
AMBIENTE 

AGRESTE 85 HABILITADO 

4094 
SEBASTIANA 

DOMINGOS DE 
SOUZA SILVA 

45*.***.***
-91 

TECENDO 
MEMÓRIAS 

AGRESTE 83 HABILITADO 

2555 

JOSÉ 
FRANCISCO 

AFRÂNIO 
LIMA 

09*.***.***
-02 

ESCULPINDO 
TRADIÇÕES 

AGRESTE 81 HABILITADO 

5165 

JAY 
ANDERSON 

FERREIRA DO 
AMORIM 

02*.***.***
-71 

SEU ARTESÃO 

BAIXO 
SÃO 

FRANCISC
O 

93 HABILITADO 

5303 
JOSENILDE 
NUNES DE 
OLIVEIRA 

58*.***.***
-91 

KARIRI XOCÓ 
EM 

MOVIMENTO: 
PERPETUAND

O SABERES 
ANCESTRAIS. 

BAIXO 
SÃO 

FRANCISC
O 

92,5 HABILITADO 

7287 

ONG OITEIRO 
DO 

QUILOMBO 
SENHOR DO 

BOMFIM 

26.899.966/
0001-04 

NÃO 
INFORMADO 

BAIXO 
SÃO 

FRANCISC
O 

92 HABILITADO 

2568 
GIANINNA 

SCHAEFFER 
47*.***.***

-00 
BORA 

BORDAR? 
METROPO

LITANA 
101 HABILITADO 
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BERNARDES 

4659 

ADRIANA 
CHALUPPE 

DOS SANTOS 
ARAUJO 

75*.***.***
-68 

ARTESANATO, 
SUSTENTABIL

IDADE, 
IDENTIDADE 
CULTURAL  E 

EMPODERAME
NTO 

FEMININO EM 
ALAGOAS 

METROPO
LITANA 

100,5 HABILITADO 

2840 
LAVÍNIA 

KELLY ROCHA 
CAVALCANTE 

91*.***.***
-91 

MINI CHAPÉU 
DE 

GUERREIRO - 
CAPACITAÇÃ

O E 
VALORIZAÇÃ

O DO 
ARTESANATO 
ALAGOANO 

METROPO
LITANA 

100 HABILITADO 

5942 

JULIANA 
ANGELICA DE 

OLIVEIRA 
SANTOS 

PENTEADO 

02*.***.***
-00 

CRIANDO 
COM 

JUBELETA 

METROPO
LITANA 

99,5 HABILITADO 

5461 

INSTITUTO 
BORDADO 

FILÉ DA 
REGIÃO DAS 

LAGOAS 
MUNDAÚ 

MANGUABA 

20.068.051/
0001-62 

BORDADO 
FILÉ - 

OFICINAS DE 
TRANSMISSÃ

O DE SABERES 

METROPO
LITANA 

98,5 HABILITADO 

5896 
ANA CRISTINA 

FERREIRA 
SANTOS 

04*.***.***
-42 

OFICINA DE 
BORDADO 

PONTO LIVRE 

METROPO
LITANA 

97,5 HABILITADO 

7008 

ANGELA 
CAROLINY 
DOS ANJOS 

BRITO 
CELESTINO 

05*.***.***
-92 

MULHER COM 
ARTE 

METROPO
LITANA 

96 HABILITADO 

4952 
MARIA LIGIA 

MININ DE 
LINS 

38*.***.***
-20 

MÃOS 
CRIATIVAS 

METROPO
LITANA 

96 HABILITADO 

5018 
LUCINEIDE 

GOMES 
BARBOSA 

00*.***.***
-81 

“OFICINA DE 
BOLSAS DE 

FILÉ EM 
PORTO DE 
PEDRAS” 

METROPO
LITANA 

95,5 HABILITADO 

3804 
ARIANE TAILA 
CAPISTRANO 

PITA 

33.393.449/
0001-16 

BORDANDO O 
FUTURO 

METROPO
LITANA 

94,5 HABILITADO 

6088 

GUILHERMIN
A VERÔNICA 

LIMA DOS 
SANTOS 

MONTEIRO 

92*.***.***
-87 

O BORDADO 
FILÉ COMO 
FONTE DE 

INSPIRAÇÃO 

METROPO
LITANA 

94 HABILITADO 

5054 

JOSÉ 
ROBERTO 

GOMES DA 
SILVA 

26*.***.***
-68 

PEÇAS 
ARTESANAIS 

COM 
MATERIAIS 

RECICLÁVEIS 
EM 

MARAGOGI, 
AL 

METROPO
LITANA 

93,5 HABILITADO 

4148 

SHIRLEY 
KARIM 

RAMALHO DE 
ALENCAR 

03*.***.***
-38 

RESSIGNIFICA
R - OFICINAS 

DE MACRAMÊ 
PARA 

MULHERES 

METROPO
LITANA 

93 HABILITADO 

3395 
ADRIANA 

GOMES DOS 
SANTOS 

02*.***.***
-92 

OFICINA DE 
BORDADO 

FILÉ: 
RESGATE E 

TRANSMISSÃ
O CULTURAL 

NA 
COMUNIDADE 

METROPO
LITANA 

93 HABILITADO 
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3121 
CLAUDETE DE 

LIMA 
AGOSTINHO 

45*.***.***
-53 

BORDANDO O 
FILÉ 

METROPO
LITANA 

93 HABILITADO 

2848 
ADENUZIA 

FERREIRA DE 
ARAÚJO 

04*.***.***
-25 

"O BORDADO 
CURA" 

METROPO
LITANA 

92,5 HABILITADO 

5199 

FÁTIMA 
MARIA VIEIRA 

PEREIRA 
RIBEIRO 

16*.***.***
-87 

BORDADO 
LIVRE - UMA 
EXPRESSÃO 

DE ARTE 

METROPO
LITANA 

92 HABILITADO 

2818 
RAFAEL 
ALVES 

FONSECA 

22*.***.***
-80 

“DEPENDE 
NÓS” 

METROPO
LITANA 

90 HABILITADO 

1454 
RODRIGO 

PEDROSA DE 
FREITAS 

09*.***.***
-82 

IGBADU: 
OFICINA DE 
CONFECÇÃO 

DE 
BERIMBAUS 

METROPO
LITANA 

89,5 HABILITADO 

4072 
MARIA NELY 
DOS SANTOS 

RAMALHO 

67*.***.***
-78 

BORDANDO 
COM AMOR 

METROPO
LITANA 

89,5 HABILITADO 

2130 
ROSELIA DA 

COSTA 
OLIVEIRA 

70*.***.***
-00 

OFICINA DE 
BORDADO 

FILÉ: 
TRADIÇÃO E 

CRIATIVIDAD
E 

METROPO
LITANA 

89 HABILITADO 

7155 
LILIA RUBIA 

DA SILVA 
SANTOS 

89*.***.***
-00 

FILÉ DAS 
ALAGOAS 

METROPO
LITANA 

87 HABILITADO 

7105 
MARCOS 

ALVES DA 
SILVA JUNIOR 

00*.***.***
-52 

MÃOS COM 
ALGODÃO 

METROPO
LITANA 

87 HABILITADO 

1946 

ASSOCIAÇÃO 
DAS ARTESÃS 

DE 
SINGELEZA E 
BORDADOS 

DE 
PARIPUEIRA 

32.771.228/
0001-71 

ARTECER 
RENDA 

SINGELEZA E 
BORDADOS 

METROPO
LITANA 

87 HABILITADO 

6885 

TANIA 
REGINA 
MATOS 

CERQUEIRA 
MONTEIRO 

38.470.532/
0001-65 

ARTE E 
CULTURA 

COM ATELIÊ 
TÂNIA MATOS 

METROPO
LITANA 

86,5 HABILITADO 

3429 

CLÉSIA 
ANDREZA DOS 

SANTOS 
OLIVEIRA DE 

SOUZA 

60*.***.***
-87 

BARRAVENTO
: AS JOIAS 

SAGRADAS DE 
MATAMBA 

METROPO
LITANA 

86,5 HABILITADO 

4551 
ROBERVILDA 
DAVINO DA 

SILVA 

30*.***.***
-15 

DIVINO 
CROCHÊ 

METROPO
LITANA 

86 HABILITADO 

7127 
THAYSE 

OLIVEIRA DE 
LIMA 

05*.***.***
-40 

FILÉ PARA 
TODOS 

 
METROPO

LITANA 
85,5 HABILITADO 

4013 

EUCLÉCIO 
ALVES 

FERNANDES 
MARINHO DE 

FREITAS 

97*.***.***
-04 

CAPACITAÇÃ
O NA ARTE DO 
PAPEL MACHÊ 

METROPO
LITANA 

83,5 HABILITADO 

3502 
WANESSA 

GERMANO E 
SILVA 

43.938.679/
0001-59 

NATUREZA 
DAS CORES II 

METROPO
LITANA 

83 HABILITADO 

4140 

FABIOLA 
CARLA DOS 

SANTOS 
SILVA 

08*.***.***
-30 

CATLEIA 
FLOR DO 
DESERTO 

METROPO
LITANA 

82 HABILITADO 

5625 

EDELINE 
CARLA DE 

LIMA 
OLIVIERA 

08*.***.***
-41 

ENSINANDO A 
ARTE DO FILÉ 

METROPO
LITANA 

80,5 HABILITADO 

4618 

CLAUDIA 
LARISSA 

SERQUEIRA 
LIMA 

23.905.694/
0001-01 

CRIAR E 
PRESERVAR 

METROPO
LITANA 

80,5 HABILITADO 

3969 ILKA DA 04*.***.*** OFICINA DE METROPO 80 HABILITADO 
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SILVA -37 BOLSAS QUE 
ENCANTA 

LITANA 

5514 
FELIPE 

PEDROSA DE 
FREITAS 

01*.***.***
-44 

FORJA DE 
XOROQUE 

METROPO
LITANA 

79,5 HABILITADO 

4059 

DANIELLE 
RAMALHO 
GOMES DE 
OLIVEIRA 

07*.***.***
-08 

CORES DA 
ESPERANÇA 

METROPO
LITANA 

76,5 HABILITADO 

918 

ERIVANIA 
PALMEIRA DA 

SILVA 
SANTOS 

09*.***.***
-47 

CONECTANDO 
RAÍZES: 

OFICINA DE 
CONFECÇÃO 
DE BRINCOS, 
PULSEIRAS E 

COLARES 
INDÍGENAS 

PLANALT
O DA 

BORBORE
MA 

92,5 HABILITADO 

5430 

ANNY 
KAROLINE DA 

SILVA 
MARQUES 
PEREIRA 

70*.***.***
-30 

CAPACITAÇÃ
O DE 

ARTESANATO 
PARA 

PESSOAS DE 
TODAS AS 

IDADES 

PLANALT
O DA 

BORBORE
MA 

81 HABILITADO 

5398 
IRACEMA DOS 

SANTOS DA 
SILVA 

98*.***.***
-00 

PROJETO 
BORDANDO 

OS CAMINHOS 
DA ROÇA 

TABULEI
ROS DO 

SUL 
79,5 HABILITADO 

3612 

RITA DE 
CÁSSIA 

CORREIA DE 
ARAÚJO LINS 

29*.***.***
-49 

OFICINA DE 
ARTESANATO 

COM 
SUSTENTABIL

IDADE E 
INCLUSÃO 

SOCIAL 

METROPO
LITANA 

86 HABILITADO 

 
     PROJETOS INABILITADOS: 

 
 

FAIXA 1 

INSC. PROPONE 
NTE 

CPF/ 
CNPJ 

PROJETO REGIÃO NOTA 
FINAL 

RESULTADO MOTIVO 

1132 

MARCOS 
ANTONIO 

RAMOS DOS 
SANTOS 

 
52.834.69
6/0001-55 

OFICINA DE 
ESCULTUR

A EM 
PEDRA 

CALCÁRIO 

BAIXO 
SÃO 

FRANCI
SCO 

92 
INABILITADO 

 

AUSENCIA DE 
CND 

MUNICIPAL E 
TRABALHISTA 

PJ 

3086 
FERNANDA 
MONTEIRO 

FERRO 

27.360.88
4/0001-41 

MARIS DE 
FELIZ 

DESERTO 

METROP
OLITAN

A 
96,5 

INABILITADO 
 

AUSENCIA DA 
CND FEDERAL 

PJ 

6295 
DANIELLE 

LINS 
SANTOS 

44.856.83
1/0001-35 

SONS QUE 
REPARAR: 

OFICINA DE 
MANUTENÇ

ÃO DE 
INSTRUME
NTOS PARA 

ELAS 

METROP
OLITAN

A 
82 

INABILITADO 
 

AUSENCIA DA 
CND FEDERAL 

PJ 

5698 

LUANA 
VITÓRIA 

MESQUITA 
SANTOS 

LIMA 

11*.***.*
**-28 

MUNDO DA 
LUVI 

METROP
OLITAN

A 
62 

INABILITADO 
 

AUSENCIA DE 
TODA 

DOCUMENTAÇ
ÃO 

           *REPUBLICADA POR INCORREÇÃO  

                Mellina Torres Freitas 
               Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa 
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*Portaria nº 80/2025                                                                                                                              Maceió – AL, 06 de março de 2025. 

Dispõe sobre a divulgação do resultado preliminar da análise de habilitação e estabelece prazos e procedimentos para 
interposição de recursos. 

O Governo do Estado de Alagoas, por meio da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa (SECULT), no uso das atribuições 
que lhe confere e a necessidade de dar continuidade à execução do Edital nº 19/2024 – Fomento à Cultura Afro-Brasileira. 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da análise de habilitação dos proponentes inscritos no Edital nº 19/2024, conforme lista 
anexa. 

Art. 2º Os proponentes inabilitados poderão interpor recurso no período de 13 a 17 de março de 2025, observando as seguintes 
disposições: 

I - O recurso deverá conter exclusivamente as razões recursais, não sendo permitida a inserção de novos documentos; 

II - Os recursos deverão ser apresentados por meio do Cadastro Único da Cultura de Alagoas (CUCA) ou de forma presencial, na 
Sede da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, situada na Praça Marechal Floriano Peixoto, s/n, Centro, Maceió – AL, 
no horário das 09h às 16h. 

Art. 3º Expirado o prazo para interposição de recursos, as contestações serão analisadas pela Comissão de Seleção, e o resultado final 
será devidamente publicado nos canais oficiais da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mellina Torres Freitas 
Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa 
Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa de Alagoas 

  

 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA HABILITAÇÃO 
 

 
               PROJETOS HABILITADOS: 
 
 

EDITAL 19 

FAIXA 1 
PESQUISA - PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA E SALVAGUARDA 

INS. 
PROPO NENTE CPF/C 

NPJ 

 
PROJETO 

 
REGIÃO 

NOTA 
FINAL 

 
RESULTADO 

 

 
1929 

ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA E 

CULTURAL DE 

CAPOEIRA 

ANGOLA 

PALMARES 

 

 
37*.***. 

***-59 

MESTRES 
ANCESTR AIS DA 

CAPOEIRA EM 

ALAGOAS 
. 

 
METROPOLITANA 

 

 
96,5 

HABILITADO 

 
2306 

JOSÉ CICERO 
ROCHA 02*.***. 

***-41 

IÊ VIVA SEU 
BIMBA 

METROPOLITANA  
96,5 

HABILITADO 

 

 
2445 

ERIQUE JOSÉ 
DE 

OLIVEI RA 
SANTO S 

 

 
07*.***. 

***-51 

CAPOEIR A: 
RAÍZES E 

RESISTÊN CIA 
CULTURA L 

METROPOLITANA 

 

 
94,5 

HABILITADO 

 

 
2352 

ROGERIO 
CABRA L DE 
OLIVEI RA 

 
94*.***. 

***-04 

 
IV VEM JOGAR 

CAMARÁ 

METROPOLITANA 

 

 
90 

HABILITADO 

 

 

SEVERI NO 
CLAUD IO DE 

FIGUEI 

 

 

 
ÚLTIMOS 

CAMINHO S DE 

METROPOLITANA 
 

 
HABILITADO 
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4967 REDO LEITE 33*.***. 
***-15 

UM HERÓI 89 

 
 
 

FAIXA 2 
CURSO LIVRE 

INSC. PROPONENTE 
CPF/ 
CNPJ 

PROJETO REGIÃO 
NOTA 
FINAL 

RESULTADO 

 
 
 
 
 
 

6518 

 
 
 

IRIS RAIZ A DE 
ARA ÚJO 

SILVA 

 
 
 
 
 

06*.** 
*.***- 69 

CURSO LIVRE 
ITINERANTE DE CONCEPT 

ART – 
DESCARACT ERIZANDO 

ESTEREÓTIP OS E 
VALORIZAN DO A CULTURA 

AFRO- 
ALAGOANA 

 
 
 
 
 

AGREST E 

 
 
 
 
 
 

81 

HABILITADO 

 
 
 

1303 

ANTÔ NIO ROGE 
RIO 

ALCÂ NTAR A 
DA 

SILVA 

 
 

95*.** 
*.***- 00 

DÉCIMO ENCONTRO 
CULTURAL ALAGOARTE 

ALTO SERTÃO 

 
 

ALTO SERTÃO 

 
 
 

81 

HABILITADO 

 
 

2198 

LUIZ ARTU R 
LINS 

MEL O 

 
06*.** 

*.***- 45 

CAMINHOS DO HIP-HOP: DA 
HISTÓRIA À 

EMPREENDE DORISMO. 

 
METROP 

OLITAN A 

 
 

85,5 
HABILITADO 

 
 

558 

JOSIV ALDO 
LEOD ORO DE 

LIMA 

 
94*.** 

*.***- 20 

 
VADIAÇÃO DE ANGOLA 

 
METROP 

OLITAN A 

 
 

83,5 
HABILITADO 

 
6100 

LUAN A 
COST A 

05*.** 
*.***- 26 

 
FIDARUA 

METROP 
OLITANA 

 
82 

HABILITADO 

 
 

6607 

CRIS TIAN A 
MON TEIR O DA 

SILVA 

 
04*.** 

*.***- 78 

 
OMI IJÓ - DANÇA DAS 

ÁGUAS 

 
METROP 

OLITAN A 

 
 

82 
HABILITADO 

 
 

FAIXA 3  

 OFICINAS 

 
INS 

PROPONENT 
E 

 
CPF/CNPJ 

 
PROJETO 

 
REGIÃO 

NOTA 
FINAL RESULTAD O 

 

 
3766 

 
MARCELO 
JOSÉ DOS 
SANTOS 

CARDOSO 

 

 
72*.***.*** 

-34 

SONS DA 
TRADIÇÃO: A 

ARTE E A 
CRIAÇÃO DE 
INSTRUMEN 

TOS DE 

CAPOEIRA 

 

 
METROPOLITANA 

 

 
75,5 

HABILITADO 

 
3318 

JAILSON 
FRANCISCO 

DA SILVA 

 
01*.***.*** 

-96 

OFICINA DE 
CAPOEIRA 

PARA 
COMINIDAD 

E 

METROPOLITANA  
75 

HABILITADO 

 
1714 

MANUELA 
CECILIA 
SANTINO 
BATISTA 

07*.***.*** 

-61 

OFICINA DE 
PERCUSSÃO 

PARA 
MULLHERES 

METROPOLITANA  
72 

HABILITADO 

5480 

PAULO 

ANDRE SILVA 

DOS SANTOS 

87*.***.*** 
-34 

RASTEIRA 
ABADA 

METROPOLITANA 
70,5 

HABILITADO 

 

 
5297 

MARIA 
EVERLANE 

DE MORAES 
LIMA 

 

10*.***.*** 

-45 

DA FORMA 
DO BALÉ A 
FORMA DA 

DANÇA 

AFRO- 

BRASILEIRA 

METROPOLITANA 

 

 
67 

HABILITADO 

 
1684 

WELLINGTON 
DOS SANTOS 

01*.***.*** 
-01 

OFICINA DE 
ERVAS 

SAGRADAS 

DOS ORIXÁS 

METROPOLITANA  
66,5 

HABILITADO 

1370 
MARIA DE 

FÁTIMA DA 
18*.***.*** 

-91 

OFICINA DE 

BENZEDURA 
METROPOLITANA 

66 
HABILITADO 
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SILVA E CURA 

 
 
 
 
 
 

 
2048 

 
 
 
 
 

 
JOSÉ 

FERREIRA DA 
SILVA 

 
 
 
 
 
 

 
04*.***.*** 

-70 

CURSO 
MUSICALID 

ADE, 
INSTRUMEN 
TAÇÃO DA 

CAPOEIRA E 
A DANÇA 

MACULELÊ 
NA 

COMUNIDA 
DE 

REMANESCE 
NTE 

QUILOMBOL 
A DO 

POVOADO 

BIRROS. 

 
 
 
 
 

 
TABULEI ROS DO 

SUL 

 
 
 
 
 
 

 
77,5 

HABILITADO 

 
 
 

 
6082 

ASSOCIAÇÃO 
DE 

DESENVOLVI 
MENTO DA 

COMUNIDAD 
E 

REMANESCE 
NTES DE 

QUILOMBO 
JAQUEIRA 

 
 

 
41*.***.*** 

-68 

 
 

 
RAÍZES E 
SABERES 
JAQUEIRA 

 
 

 
TABULEI ROS DO 

SUL 

 
 
 

 
75,5 

HABILITADO 

 

 
2746 

 
FERNANDO 

BEZERRA DE 
MOURA NETO 

 
05*.***.*** 

-52 

GINGA DOS 
CAETES 

(CAPOEIRA 
NA 

COMUNIDA 

DE) 

 
TABULEI ROS DO 

SUL 

 

 
70 

HABILITADO 

 
 
 
 
 

FAIXA 4 
FESTIVAIS, FEIRAS E CONGRESSOS 

INSCRI 
ÇÃO 

PROPONE
NT E 

 
PROJETO 

CPF/ 
CNPJ 

 
REGIÃO 

NOTA FINAL RESULTA DO 

 
4327 

ELANE 
MARIA DA 

SILVA 
VALERIA

NO 

DUAFE: NOSSA 
BELEZA 

50.473. 
593/00 
01-81 

METROPOLIT
ANA 

 
76.00 

HABILITADO 

 
 

1569 

 
RODRIGO 
ARAPUÁ 

VIVA ZUMBI, 
PALMARES CANTA 

LIBERDADE 
! 

 
55.167. 
130/00 
01-05 

 
METROPOLIT

ANA 

 
 

75.50 
HABILITADO 

1861 

JOSIVALD
O 

LEODORO 
DE LIMA 

PRIMEIRO 
FESTIVAL 

ALAGOANO DE 
CULTURA 

AFROBRASI LEIRA 

 
28.696. 
065/00 
01-32 

 
 

METROPOLIT
ANA 

 
 

81.00 
HABILITADO 

 
 
 
PROJETOS INABILITADOS: 
 

FAIXA 2 
CURSO LIVRE 

INSC. PROP ONE NTE 
CPF/ 
CNPJ 

PROJETO 
REGIÃ

O 

NOTA 
FINA

L 

RESULTAD
O 

RESULTAD O 

 
2702 

FÁBIO SOUZ A 
LIMA 

05*.** 
*.***- 63 

HELENA DA 
CAIÇARA 

VIVE! 

 
ALTO 
SERTÃ

O 

 
83 

INABILITAD
O 
 

AUSENCIA DE TODA 
DOCUMENTÇÃO 

 
 

RAFA ELA QUIN TINO 
DO 

 
 

 
 

 
 

 
 

INABILITAD
O 

AUSENCIA DA CND 
FEDERAL PJ 
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6746 

NASC IMEN TO 06514 
60549 

4 

35.781.594
/0001-08 

 

CURSO DE 
SANFONA E 

CAVAQUINH O 
PARA 

MULHERES 

 
METRO

P 
OLITA

N A 

 
 

81,5 

 

 
 

FAIXA 3 
OFICINAS 

 
INS 

PROPONENT 
E 

 
CPF/CNPJ 

 
PROJETO 

 
REGIÃO 

NOTA 
FINAL RESULTADO MOTIVO 

 
6423 

DARLISSON 
ANDRÉ DA 

SILVA ROCHA 

 
13*.***.*** 

-24 

O RITMO DA 
POESIA - 

HIP-HOP E 
POESIA NA 

ESCOLA 

METROPOLITANA  
75,5 

INABILITADO 
AUSENCIA DA 

CND MUNICIPAL 

 
 

 
5404 

 

 
ONG 
VIVA 

MUNDAÚ 

 

 
89*.***.*** 

-68 

CONSTRUIN 
DO A 

NEGRITUDE: 
OFICINAS 

DE 
PERCUSSÃO 

E ARTE 
POPULAR 

METROPOLITANA 

 
 

 
71 

INABILITADO 
AUSENCIA DE 

TODA 
DOCUMENTAÇÃO 

850 
FLAVIA SILVA 
DOS SANTOS 

67*.***.*** 
-87 

CAPOEIRA 
SALVE AXÉ 
NA ESCOLA 

METROPOLITANA 
66 

INABILITADO 
 

CND MUNICIPAL 
POSITIVA 

 
3706 

ERICA 
YASMIN DA 

SILVA 
SANTOS 

45.336.764/0001-

90 

CAXIXI, 
TRANÇAND 
O RAÍZES 

METROPOLITANA  
66 

INABILITADO 

AUSENCIA DE 
TODA 

DOCUMENTAÇÃO 
PESSOAL 
JURIDICA 

 
 

 
FAIXA 4 

FESTIVAIS, FEIRAS E CONGRESSOS 

INSC. PROPONENT E 
 

PROJETO 
CPF/ 
CNPJ 

 
REGIÃO 

NOTA 
FINAL 

RESULTA DO MOTIVO 

3770 

 
JOSE 

GLAUBER DA 
SILVA LIMA 

FESTIVAL AFRO 
RAÍZES - SÃO 
MIGUEL DOS 

CAMPOS 

 
55.332. 
865/00 
01-47 

 
 

METROP
OLITANA 

 
 

80.50 

INABILITADO 
 

AUSENCIA DE TODA 
DOCUMENTAÇÃO 

4549 
JOSÉ MARCOS 

DOS 
SANTOS 

FESTIVAL DO 
TRUPÉ 

ALAGOANO 

24.64.6
. 

072/00 
01-79 

METROP
OLITANA 

80.00 
INABILITADO 

 
AUSENCIA DA CND 

FEDERAL PJ 

 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
Mellina Torres Freitas 
Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa 

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS
Nº 204/2025 - SECULT

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02600-0423/2025. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:
Em observância às disposições art 25, III, da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520, 
de 17
de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
CONTRATANTE: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado
da Cultura e Economia Criativa, CNPJ Nº 08.629.503/0001-32,
representado pela Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa Mellina 
Torres Freitas,
portadora do CPF Nº 044.461.694-24.
CONTRATADA: cavalcanti e santos entretenimento ltda,
inscrito no CNPJ 05.741.927/0001-04
OBJETO: serviço de produção cultural. O referido evento acontecerá no mês de 
março de 2025,
no município de Chã Preta/AL.
VALOR GLOBAL: 30.000,00 (trinta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro do corrente ano.

ORIGEM DOS RECURSOS:
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392. 1020. 5112- Apoio e Realização de 
Ações do Calendário Cultural do Estado e Eventos/Atividades Culturais e 13.392. 
1020. 5111 - Capacitação Técnica para os Agentes Culturais do Estado
LOCALIZAÇÃO: 210 - Todo Estado
RUBRICA: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Mellina Torres Freitas
Secretária Estadual de Cultura e Economia Criativa

Protocolo 948690

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS
Nº 203/2025 - SECULT

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02600-0452/2025. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:
Em observância às disposições art 25, III, da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520, 
de 17
de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
CONTRATANTE: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado
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da Cultura e Economia Criativa, CNPJ Nº 08.629.503/0001-32,
representado pela Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa Mellina 
Torres Freitas,
portadora do CPF Nº 044.461.694-24.
CONTRATADA: cavalcanti e santos entretenimento ltda,
inscrito no CNPJ 05.741.927/0001-04,
OBJETO: Serviço de produção cultural. O referido evento acontecerá no mês de
março de 2025, no município de Taquarana/AL.
VALOR GLOBAL: 30.000,00 (trinta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro do corrente ano.
ORIGEM DOS RECURSOS:
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392. 1020. 5112- Apoio e Realização de 
Ações do Calendário Cultural do Estado e Eventos/Atividades Culturais e 13.392. 
1020. 5111 - Capacitação Técnica para os Agentes Culturais do Estado
LOCALIZAÇÃO: 210 - Todo Estado
RUBRICA: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Mellina Torres Freitas
Secretária Estadual de Cultura e Economia Criativa

Protocolo 948692

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS
Nº 206/2025 - SECULT

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02600-0455/2025. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:
Em observância às disposições art 25, III, da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520, 
de 17
de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
CONTRATANTE: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado
da Cultura e Economia Criativa, CNPJ Nº 08.629.503/0001-32,
representado pela Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa Mellina 
Torres Freitas,
portadora do CPF Nº 044.461.694-24.
CONTRATADA: cavalcanti e santos entretenimento ltda,
inscrito no CNPJ 05.741.927/0001-04,
OBJETO: serviço de produção cultural. O referido evento acontecerá no
mês de março de 2025, no município de  Satuba/AL.
VALOR GLOBAL: 30.000,00 (trinta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro do corrente ano.
ORIGEM DOS RECURSOS:
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392. 1020. 5112- Apoio e Realização de 
Ações do Calendário Cultural do Estado e Eventos/Atividades Culturais e 13.392. 
1020. 5111 - Capacitação Técnica para os Agentes Culturais do Estado
LOCALIZAÇÃO: 210 - Todo Estado
RUBRICA: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Mellina Torres Freitas
Secretária Estadual de Cultura e Economia Criativa

Protocolo 948693

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS
Nº 207/2025 - SECULT

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02600-0453/2025. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:
Em observância às disposições art 25, III, da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520, 
de 17
de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
CONTRATANTE: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado
da Cultura e Economia Criativa, CNPJ Nº 08.629.503/0001-32,
representado pela Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa Mellina 
Torres Freitas,
portadora do CPF Nº 044.461.694-24.
CONTRATADA: cavalcanti e santos entretenimento ltda,
inscrito no CNPJ 05.741.927/0001-04,
OBJETO: serviço de produção cultural. O referido evento acontecerá no mês de
março de 2025, no município de  Coruripe/AL.
VALOR GLOBAL: 30.000,00 (trinta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro do corrente ano.

ORIGEM DOS RECURSOS:
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392. 1020. 5112- Apoio e Realização de 
Ações do Calendário Cultural do Estado e Eventos/Atividades Culturais e 13.392. 
1020. 5111 - Capacitação Técnica para os Agentes Culturais do Estado
LOCALIZAÇÃO: 210 - Todo Estado
RUBRICA: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Mellina Torres Freitas
Secretária Estadual de Cultura e Economia Criativa

Protocolo 948694

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS
Nº 205/2025 - SECULT

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02600-0454/2025. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:
Em observância às disposições art 25, III, da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520, 
de 17
de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
CONTRATANTE: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado
da Cultura e Economia Criativa, CNPJ Nº 08.629.503/0001-32,
representado pela Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa Mellina 
Torres Freitas,
portadora do CPF Nº 044.461.694-24.
CONTRATADA: cavalcanti e santos entretenimento LTDA,
inscrito no CNPJ 05.741.927/0001-04
OBJETO: serviço de produção cultural. O referido evento acontecerá no mês de
março de 2025, no município de Rio Largo/AL.
VALOR GLOBAL: 30.000,00 (trinta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro do corrente ano.
ORIGEM DOS RECURSOS:
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392. 1020. 5112- Apoio e Realização de 
Ações do Calendário Cultural do Estado e Eventos/Atividades Culturais e 13.392. 
1020. 5111 - Capacitação Técnica para os Agentes Culturais do Estado
LOCALIZAÇÃO: 210 - Todo Estado
RUBRICA: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Mellina Torres Freitas
Secretária Estadual de Cultura e Economia Criativa

Protocolo 948695

. . .

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)

Portaria/SEDUC Nº 4.327/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo - SEDUC SEI nº 
E:01800.0000005954/2025
RESOLVE:
1. Designar as servidoras Nair Silva Lira Batista, Professora, Matrícula nº 78.474-5; 
Maria do Socorro de Lima Melo, Professora, Matrícula nº 32.220-2 e Maria Telma 
Lúcia da Silva Santos, Professora, Matrícula nº 80.358-8, para, sob a presidência 
da primeira, comporem a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, a im de apurar a responsabilidade dos servidores públicos 
inscritos nas matrículas nºs 1055-3 e 30563-4, tratados nos autos, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da instalação dos trabalhos, podendo, este prazo, ser 
prorrogado por igual período; bem como apurar os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 948643
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Portaria/SEDUC Nº 4.343/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo - SEDUC SEI nº 
E:01800.0000005870/2025.
RESOLVE:
1. Designar as servidoras Nair Silva Lira Batista, Professora, Matrícula nº 78.474-5; 
Maria do Socorro de Lima Melo, Professora, Matrícula nº 32.220-2 e Maria Telma 
Lúcia da Silva Santos, Professora, Matrícula nº 80.358-8, para, sob a presidência 
da primeira, comporem a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, a im de apurar a responsabilidade das servidoras públicas 
inscritas nas matrículas nºs 67.778-7 e 824.965-2, tratadas nos autos, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da instalação dos trabalhos, podendo, este prazo, ser 
prorrogado por igual período; bem como apurar os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Portaria/SEDUC Nº 4.323/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo - SEDUC SEI nº 
E:01800.0000005469/2025.
RESOLVE:
1. Designar as servidoras Nair Silva Lira Batista, Professora, Matrícula nº 78.474-5; 
Maria do Socorro de Lima Melo, Professora, Matrícula nº 32.220-2 e Maria Telma 
Lúcia da Silva Santos, Professora, Matrícula nº 80.358-8, para, sob a presidência 
da primeira, comporem a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, a im de apurar a responsabilidade dos servidores públicos 
inscritos nas matrículas nºs 86.877-9 e 81.847-0 , tratados nos autos, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da instalação dos trabalhos, podendo, este prazo, ser 
prorrogado por igual período; bem como apurar os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Portaria/SEDUC Nº 4.326/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo - SEDUC SEI nº 
E:01800.0000005901/2025.
RESOLVE:
1. Designar as servidoras Nair Silva Lira Batista, Professora, Matrícula nº 78.474-5; 
Maria do Socorro de Lima Melo, Professora, Matrícula nº 32.220-2 e Maria Telma 
Lúcia da Silva Santos, Professora, Matrícula nº 80.358-8, para, sob a presidência 
da primeira, comporem a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, a im de apurar a responsabilidade dos servidores públicos 
inscritos nas matrículas nºs 86.877-9 e 81.847-0, tratados nos autos, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da instalação dos trabalhos, podendo, este prazo, ser 
prorrogado por igual período; bem como apurar os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Portaria/SEDUC Nº 4.340/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo - SEDUC SEI nº 
E:01800.0000038232/2024.
RESOLVE:
1. Designar as servidoras Nair Silva Lira Batista, Professora, Matrícula nº 78.474-5; 
Maria do Socorro de Lima Melo, Professora, Matrícula nº 32.220-2 e Maria Telma 
Lúcia da Silva Santos, Professora, Matrícula nº 80.358-8, para, sob a presidência 
da primeira, comporem a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, a im de apurar a responsabilidade da servidora pública inscrita na 
matrícula nº 1.863.539-3, tratada nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da instalação dos trabalhos, podendo, este prazo, ser prorrogado por igual período; 
bem como apurar os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Portaria/SEDUC Nº 4.314/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo - SEDUC SEI nº 
E:01800.0000003382/2025.
RESOLVE:
1. Designar as servidoras Nair Silva Lira Batista, Professora, Matrícula nº 78.474-5; 
Maria do Socorro de Lima Melo, Professora, Matrícula nº 32.220-2 e Maria Telma 
Lúcia da Silva Santos, Professora, Matrícula nº 80.358-8, para, sob a presidência 
da primeira, comporem a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, a im de apurar a responsabilidade dos servidores públicos 
inscritos nas matrículas nºs 1055-3 e 30.563-4, tratados nos autos, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da instalação dos trabalhos, podendo, este prazo, ser 
prorrogado por igual período; bem como apurar os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 948645

Portaria/SEDUC Nº 4412/2025

A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais
e   no   que   consta   no   Processo   Administrativo
nºE:01800.0000004779/2025

1. RESOLVE:   retificar a   Portaria /SEDUC   Nº
4302/2025, 06/03/2025, que resolveu Tornar público a relação dos
alunos   concluintes,   devidamente   homologada   pelo   setor   de
Inspeção desta Regional, 13ª GEE, das turmas 1ºN01-EJA-MOD-
LINGUAGENS, 2ºN01-EJA-MOD-MATEMÁTICA, 3ºN01-EJA-
MOD-CIÊNCIAS   DA   NATUREZA,   4ºN01-EJA-MOD-
CIÊNCIAS   HUMANAS   e   4ºN02-EJA-MOD-CIÊNCIAS
HUMANAS   o   ano   letivo   de   2024.4   do   Ensino   Médio   da
modalidade EJA Modular, da Escola Estadual Nossa Senhora da
Apresentação.

ONDE SE LÊ:

Art.   1°   -   Tornar   público   a   relação   dos   alunos   concluintes,
devidamente homologada pelo setor de Inspeção desta Regional,
13ª GEE, das  turmas 1ºN01-EJA-MOD-LINGUAGENS,  2ºN01-
EJA-MOD-MATEMÁTICA,   3ºN01-EJA-MOD-CIÊNCIAS   DA
NATUREZA,   4ºN01-EJA-MOD-CIÊNCIAS   HUMANAS   e
4ºN02-EJA-MOD-CIÊNCIAS HUMANAS o ano letivo de 2024.4
do Ensino Médio da modalidade EJA Modular, da Escola Estadual
Nossa Senhora da Apresentação, conforme Anexo Único.

LEIA-SE:

Art.   1°   -   Tornar   público   a   relação   dos   alunos   concluintes,
devidamente homologada pelo setor de Inspeção desta Regional,
10ª GEE, das  turmas 1ºN01-EJA-MOD-LINGUAGENS,  2ºN01-
EJA-MOD-MATEMÁTICA,   3ºN01-EJA-MOD-CIÊNCIAS   DA
NATUREZA,   4ºN01-EJA-MOD-CIÊNCIAS   HUMANAS   e
4ºN02-EJA-MOD-CIÊNCIAS HUMANAS o ano letivo de 2024.4
do Ensino Médio da modalidade EJA Modular, da Escola Estadual
Nossa Senhora da Apresentação, conforme Anexo Único.

Secretaria de Estado da Educação, em Maceió/AL, 10/03/2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
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Portaria/SEDUC Nº 4413/2025

A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e
no   que   consta   no   Processo   Administrativo
nºE:01800.0000006383/2025

1.   RESOLVE:   retificar  a   Portaria/SEDUC   Nº   4300/2025,
06/03/2025,   que   resolveu  Tornar   público   a   relação   dos   alunos
concluintes, devidamente homologada pelo setor de Inspeção desta
Regional,  13ª GEE, turmas da 3ª T01 e 3T02 do Ensino Médio
Regular da Escola Estadual Professora Adeilza Maria Oliveira.

ONDE SE LÊ:

Art.   1°   -   Tornar   público   a   relação   dos   alunos   concluintes,
devidamente homologada pelo setor de Inspeção desta Regional,
10ª GEE, turmas da 3ª T01 e 3T02 do Ensino Médio Regular da
Escola   Estadual   Professora  Adeilza   Maria   Oliveira,   conforme
Anexo Único.

LEIA-SE:

Art.   1°   -   Tornar   público   a   relação   dos   alunos   concluintes,
devidamente homologada pelo setor de Inspeção desta Regional,
13ª GEE, turmas da 3ª T01 e 3T02 do Ensino Médio Regular da
Escola   Estadual   Professora  Adeilza   Maria   Oliveira,   conforme
Anexo Único.

Secretaria de Estado da Educação, em Maceió/AL, 10/03/2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO

Portaria/SEDUC Nº 4384/2025

A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais
e   no   que   consta   no   Processo   Administrativo
nºE:01800.0000000195/2025

1. RESOLVE:   retificar a   Portaria /SEDUC   Nº
4305/2025, 06/03/2025, que resolveu Tornar público a relação dos
alunos   concluintes,   devidamente   homologada   pelo   setor   de
Inspeção da  Regional,  das   turmas 3ª  M01-ER,  referente ao ano
letivo  de  2024  na  Modalidade  Ensino  Regular   e   1º  N01  EJA,
2ºN02   EJA,   3ºN03   EJA   referentes   ao   ano   letivo   2024.4   da
Modalidade Educação de Jovens e Adultos EJA MODULAR da
Escola Estadual Indígena Pajé Francisco Queiroz Suira.

ONDE SE LÊ:

Art.   1°   -   Tornar   público   a   relação   dos   alunos   concluintes,
devidamente homologada pelo setor de Inspeção desta Regional,
4ª GEE, das turmas 3ª M01-ER, referente ao ano letivo de 2024 na
Modalidade Ensino Regular e 1º N01 EJA, 2ºN02 EJA, 3ºN03 EJA
referentes ao ano letivo 2024.4 da Modalidade Educação de Jovens
e  Adultos  EJA MODULAR  da  Escola   Estadual   Indígena   Pajé
Francisco Queiroz Suira, conforme Anexo Único.

LEIA-SE:

Art.   1°   -   Tornar   público   a   relação   dos   alunos   concluintes,
devidamente homologada pelo setor de Inspeção desta Regional,
9ª GEE, das turmas 3ª M01-ER, referente ao ano letivo de 2024 na
Modalidade Ensino Regular e 1º N01 EJA, 2ºN02 EJA, 3ºN03 EJA
referentes ao ano letivo 2024.4 da Modalidade Educação de Jovens
e  Adultos  EJA MODULAR  da  Escola   Estadual   Indígena   Pajé
Francisco Queiroz Suira, conforme Anexo Único.

Secretaria de Estado da Educação, em Maceió/AL, 10/03/2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO

. .

Conselho Estadual de Educação

A PRESIDENTA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, 
JULIANA SOUZA CAHET AUTORIZA A PUBLICAÇÃO, EM DATA DE 11 
DE FEVEREIRO DE 2025, DO SEGUINTE ATO ADMINISTRATIVO:

Publica nomes dos 10 (dez) eleitos a “Comenda do Mérito Educativo Alagoano 
2024”.

A Presidenta do Conselho Estadual de Educação de Alagoas - CEE/AL no uso das 
atribuições que lhe conferem o Decreto Nº 1820/2004, e em conformidade com 
o Decreto nº 1.867, de 14 de maio de 2004, que instituiu a “Comenda do Mérito 
Educativo Alagoano”, presidiu a Sessão Plenária Especial do dia 11 de fevereiro de 
2025, que elegeu comendadores e comendadeiras a receberem o título.

DELIBERAÇÃO Nº 01/2025 CEE/AL

1. Eleitos a receberem a condecoração da “Comenda do Mérito Educativo 
Alagoano 2024”, que serão agraciados com a distinta honraria e receberão o título 
de Comendador ou Comendadeira:

1.  Adenize Costa Acioli
2.  Edvaldo Albuquerque dos Santos (in memoriam)
3.  Ib Gatto Marinho Falcão (in memoriam)
4.  Josefa da Conceição
5.  Marcos dos Santos Moreira
6.  Maria das Graças Soares de Araújo (Cacica Nina Katokinn)
7.  Maria de Fátima Monteiro Menezes (in memoriam)
8.  Pastora Maria dos Santos
9.  Paulo Jorge de Oliveira
10.Valquíria de Lima Soares

2. A Comenda, composta por diploma e medalha, será entregue à pessoa 
agraciada ou a seu representante, pelo Governador ou Vice-Governador do Estado, 
em sessão solene convocada especialmente para esse im pelo Presidente do 
Conselho Estadual de Educação.

3. Publique-se.

SECRETARIA EXECUTIVA DO CEE/AL, em Maceió, aos 11 de fevereiro de 
2025.

JULIANA SOUZA CAHET
Presidenta do Conselho Estadual de Educação de Alagoas

INDICAÇÃO 01/2025- CEE/AL

A PRESIDENTA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE 
ALAGOAS, Conselheira Juliana Souza Cahet, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere o Decreto nº 1.820, de 07 de abril de 2014, 
o Regimento Interno do CEE/AL e a aprovação da Sessão Plenária Ordinária 
realizada em 25 de fevereiro de 2025,

RESOLVE:

Art.1º Instituir Comissão para estudo que terá como objetivo apreciar os protocolos 
a saber: Protocolo Escolar de Proteção e Resposta às Violências: Compromisso com 
a Paz e Equidade; Protocolo Antirracista: Combatendo o Racismo e Promovendo a 
Equidade e o Protocolo de Prevenção e Enfrentamento da LGBTfobia e constituir 
documento com proposição de sugestão de ações práticas e estratégicas para 
garantir que todas as formas de discriminação e violência sejam devidamente 
enfrentadas nas escolas da rede pública estadual de ensino de Alagoas.

I - Estabelecer cronograma de reuniões para que os integrantes da Comissão 
realizem estudo e apresentem o resultado de forma sistematizada.

II - Deinir na primeira reunião de estudo o nome do conselheiro, dentre os membros 
indicados nesta comissão, para assumir a presidência dos trabalhos.

Art.2º Indicar para compor a referida Comissão de que trata o caput do artigo 1º 
desta indicação, dentro de suas competências, os seguintes membros.
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a) Abdízia Maria Alves Barros - Conselheira
b)  Bárbara Heliodora Costa e Silva - Conselheira
c) Edna Maria Lopes do Nascimento - Conselheira
d)  Erivaldo Paulino da Silva - Conselheiro
e) Ângela Márcia dos Santos - Assessora de Apoio Técnico
f) Iris Edith da Silva Cavalcante - Assessora de Apoio Técnico
f) Laura de Cerqueira Ângelo - Assessora de Apoio Técnico
g) Mauriza Antônia da Silva Cabral- Assessora de Apoio Técnico
h) Clayton Rosas e Silva -Assessor de Apoio Técnico

Art. 3º Determinar prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação da 
presente indicação, para que sejam apresentados à Plenária deste Conselho Estadual 
de Educação os resultados da sistematização do referido projeto de resolução para 
apreciação e discussão.

Art. 4º - Esta indicação entrará em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES CÔNEGO TEÓFANES AUGUSTO ARAÚJO BARROS, 
em Maceió/AL, aos 25 de fevereiro de 2025.

JULIANA SOUZA CAHET
Conselheira Presidenta do CEE/AL

LAURICERES BORBA FERREIRA
Assessora Pedagógica do CEE/AL (Responsável pela Resenha)

Protocolo 948828

. .

Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)

Portaria/SEFAZ Nº 538/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e o que consta no Processo Administrativo nº E:01500.0000010766/2025,

RESOLVE:

Excluir a instituição abaixo relacionada da Portaria/SEFAZ nº 1150/2024, de 
22/07/2024, a qual suspendeu instituições dos sorteios do Programa Nota Fiscal 
Cidadã, uma vez que a mesma já cumpriu a sanção imposta pela Instrução 
Normativa SEF nº 61/2016 c/c Instrução Normativa SEF nº 25/2019, estando 
novamente APTA a participar dos sorteios da retro mencionada campanha:

INSTITUTO CEÚ ABERTO - CNPJ: 14.854.189/0001-94.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 11 de março de 2025.

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado da Fazenda de Alagoas

Protocolo 948603

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED Nº 
08/2025, CELEBRADO PELO GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DE ALAGOAS 
E O FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DE ALAGOAS.

Processo Administrativo nº E:01500.0000005179/2019.

UNIDADE DESCENTRALIZADORA: SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA DE ALAGOAS, Número e Nome da Unidade Gestora - UG que 
descentralizará o crédito: UO: 21018; UG: 410018.

UNIDADE DESCENTRALIZADA: FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 
UO: 13571; UG: 130571.

DO OBJETO: Pagamento de diferença remuneratória não paga quando do 
aposentado em atividade.

VALOR: R$ R$ 1.990,38 (um mil novecentos e noventa reais e trinta e oito 
centavos).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada 
será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua publicação, porém a 
vigência não poderá ultrapassar o exercício inanceiro corrente, conforme o Art. 19 
do Decreto Estadual nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Unidade Orçamentária: 
21018 - Secretaria de Estado da Fazenda; Unidade Gestora: 410018 - SEFAZ; 
Região de Planejamento: 210 - Todo Estado; Plano de Trabalho: 04.122. 0004. 
2500 - GESTÃO DE PESSOAS; Elemento de Despesa: 319092 - DESPESAS DE 
EXERCICIOS ANTERIORES; PLANO ORÇAMENTÁRIO: 000620 - GESTAO 
DE PESSOAS; Fonte: 0500 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2025.
Protocolo 948671

 TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIORES

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto nº 100.553, de 07 
de JANEIRO de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, 
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo 
administrativo nº E:01500.0000039459/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 07 de março de 2025.

JEFFERSON CORREIA CIRQUEIRA
Secretário Executivo de Gestão Interna

Protocolo 948596

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEF Nº 18/2025

Dispõe sobre o sorteio de prêmios, no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania 
Fiscal do Estado de Alagoas - Edição Dia do Consumidor 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 114, II, da Constituição Estadual, tendo em vista 
o disposto na Lei nº 6.991, de 24 de outubro de 2008, que instituiu o Programa de 
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de Alagoas, com as alterações da Lei nº 
7.793, de 22 de janeiro de 2016, e o disposto no Anexo II da Instrução Normativa 
SEF nº 36, de 13 de novembro de 2008, com as alterações da Instrução Normativa 
SEF nº 41, de 28 de julho de 2016, resolve expedir o seguinte:

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º Será realizado, no dia 14 de março de 2025 o sorteio de prêmios no âmbito 
do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de Alagoas, que obedecerá 
ao disposto na Lei nº 6.991, de 24 de outubro de 2008, no Anexo II da Instrução 
Normativa SEF nº 36, de 13 de novembro de 2008, e nesta Instrução Normativa.

Art. 2º Os prêmios a serem sorteados terão os seguintes valores:
I - no caso de pessoa natural:
a) 01 (um) prêmio de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
b) 01 (um) prêmio de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
c) 01 (um) prêmio de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
d) 01 (um) prêmio de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
e) 01 (um) prêmio de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
f) 100 (cem) prêmios de R$ 1.000,00 (hum mil reais);
g) 2600 ( dois mil e seiscentos ) prêmios de R$ 300,00 (trezentos reais);

II - no caso de entidade alagoana de assistência social, sem ins lucrativos:
a) ixo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
b) variável de R$ 800.000,00 ( oitocentos mil reais), assim distribuído:
1. 01 (um) prêmio de 60.000,00 (sessenta mil reais)
2. 01 (um) prêmio de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
3. 01 (um) prêmio de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
4. 27 (vinte e sete) prêmios de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
5. 60 (sessenta) prêmios de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
§ 1º Os prêmios serão sorteados em ordem decrescente de valor.
§ 2º O ganhador (CPF e entidade) de um prêmio não concorrerá aos demais, salvo 
o ganhador do prêmio ixo previsto na alínea “a” do inciso II do art. 2º.

Art. 3º Participará do sorteio de prêmios o consumidor, pessoa natural ou entidade 
alagoana de assistência social, cadastrado no Programa de Estímulo à Cidadania 
Fiscal do Estado de Alagoas.
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Art. 4º Para efeito de participação no sorteio de prêmios, serão considerados 
documentos iscais válidos e registrados eletronicamente na Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFAZ, desde que emitidos no período de Novembro e Dezembro 
de 2024.

Art. 5º O sorteio de prêmios terá por base o concurso nº 5948-0 de 12/03/2025 da 
Loteria Federal da Caixa Econômica Federal.

Art. 6º A apuração dos contemplados será efetuada de forma eletrônica.
§ 1º Para garantir a segurança do processo será aplicado algoritmo matemático cuja 
geração será efetuada com a utilização dos 4 (quatro) últimos dígitos, na ordem do 
milhar para a unidade, de cada número ganhador dos 4 (quatro) primeiros prêmios 
da extração da Loteria Federal.
§ 2º O algoritmo matemático a ser utilizado para geração dos bilhetes eletrônicos, 
de que trata o § 1º, é de responsabilidade da Superintendência de Tecnologia da 
Informação da Secretaria de Estado da Fazenda, a qual caberá a publicação do 
respectivo Termo de Responsabilidade Técnica.

Art. 7º O resultado do sorteio será divulgado por meio da Internet (endereço 
eletrônico: www.sefaz.al.gov.br).

Art. 8º Os prêmios, de que tratam às alíneas “a” a “g” do inciso I e “a” e “b” do 
inciso II, todas do art. 2º, serão entregues em data e local a serem estabelecidos pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, devendo o ganhador comparecer pessoalmente 
com o devido documento de identiicação, após devidamente notiicado.
Parágrafo único. Na hipótese de não poder comparecer no local e data ixada, o 
ganhador deverá nomear representante, o qual deverá comparecer no local e data 
designados, munido de procuração com irma reconhecida e poderes especíicos 
para o recebimento do prêmio, sob pena de perda do prêmio.

Art. 9º A SEFAZ se reserva o direito de divulgar os nomes dos contemplados em 
publicidade local, bem como utilizar suas imagens e sons de vozes, sem que isso 
implique qualquer direito a remuneração ou indenização aos contemplados, ou 
seja, sem qualquer ônus à SEFAZ.

Art. 10º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 11 de março de 2025.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA

Protocolo 948605

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EDITAL GECAD Nº353/2025

A GERENTE DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando o que conta no Processo nº
E:01500.0000008055/2025

RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso I, alínea c, do Decreto 3.481/2006, excluir do Edital 
GECAD nº 475/2024, o contribuinte identiicado, por ter sanado as causas que 
ensejaram sua inaptidão no Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas.

Edital GECAD nº 475/2024
CACEAL: 24718860-3
RAZÃO SOCIAL: A. DA S. SANTOS - ME
Processo nº E:01500.0000008055/2025

Maceió, 11 de Março de 2025

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Informações Cadastrais - GECAD

Protocolo 948647

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS

O Presidente DA 1ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL 
ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - TATE, em conformidade 
com o disposto no art. 11, § 7º, da Lei nº 6.771, de 16 de novembro de 2006, vem 
informar a Pauta da Sessão Ordinária n.º 08, que se realizará no dia 02/04/2025- 
QUARTA-FEIRA, às 8h30, na Sala de Julgamentos do Tribunal, situada na 
Rodovia AL 101, Km 3,5 - Jacarecica, Bloco Administrativo Sílvio Carlos Viana, 
Maceió/AL, quando serão julgados os seguintes processos:

(01) AI: 70.09484-003; SF: 1500-026295/2012
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA - ME
CACEAL: 24849956
DECISÃO GJ Nº 22.454/2024 - PROCEDENTE EM PARTE - RN/RO
AUTUANTE: JOSE CARLOS SILVA
RELATOR: MARCOS JOSE DATTOLI DE SOUZA

Informa, ainda, que serão retomados os julgamentos dos seguintes processos:

02) AI: 70.64464-001; SF: 1500-027779/2017
LOJAS INSINUANTE S.A.
CACEAL: 24095152-2
DECISÃO GJ Nº 21.465/2019- PROCEDENTE- RO
AUTUANTE: NORMANDO DE CAMPOS DÓRIA
ADVOGADO: JOSÉ HAILTON CAVALCANTE JUNIOR OAB/AL 13.943
RELATOR: LUIZ GUSTAVO GONÇALVES VIEIRA FIRMINO

(03) AI: 7027488003; SF: 1500-005040/2014
BEFRAN COMERCIAL LTDA - EPP (JOSE ELADIO DOS SANTOS SILVA 
LTDA)
CACEAL: 24255408
DECISÃO GJ Nº 22.383/23- PROCEDENTE EM PARTE-RO
AUTUANTE: RICARDO GOES PALHARES
RELATORA: LARISSA AMARAL DE ANDRADE

(04) AI: 70.67044-003; SF: 1500-024303/2018;
ATALAIA MINERACAO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CACEAL: 24271451
DECISÃO GJ: 22.469/24 - PROCEDENTE-RO
AUTUANTE: RICARDO JOSE DE FARIAS LIMA
RELATOR: MARIO ALBERTO DE ALENCAR SOUZA

Sala do CTE, em Maceió/AL, 11 de março de 2025

JOSÉ RONALDO CARLOS DE ALMEIDA MENDONÇA
Presidente da 1ª Câmara de Julgamento do CTE

Protocolo 948659

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS

O Presidente DA 1ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL 
ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - TATE, em conformidade 
com o disposto no art. 11, § 7º, da Lei nº 6.771, de 16 de novembro de 2006, 
vem informar a Pauta da Sessão Ordinária e-PAT n.º 20, que se realizará no dia 
09/04/2025- QUARTA-FEIRA, às 8h30, na Sala de Julgamentos do Tribunal, 
situada na Rodovia AL 101, Km 3,5 - Jacarecica, Bloco Administrativo Sílvio 
Carlos Viana, Maceió/AL, quando serão julgados os seguintes processos:

(01) AI: 70.68554-002; SF: 1500.500551/2019;
FRIGOTIL FRIGORIFICO DE TIMON S/A
CACEAL: 24268096- 8
DECISÃO GJ EPAT Nº: 165/2024- PROCEDENTE EM PARTE-RN
AUTUANTE: ANTONIO CARLOS LIMA REZENDE
RELATOR: LARISSA AMARAL DE ANDRADE

Informa, ainda, que serão retomados os julgamentos dos seguintes processos:

(02) AI: 70.90354-001; SF: 1500-500090/2022
LGCL COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
CACEAL: 244.51321-0
DECISÃO CJ: EPAT Nº 62/2022-PROCEDENTE-RO
AUTUANTE: FABRICIO MENDES DE SOUZA OLIVEIRA E OUTRO



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quarta-feira
12 de Março de 202526

ADVOGADO: EDUARDO COSTA CORREIA OAB/AL 15.944
RELATOR: RONALDO RODRIGUES DA SILVA
SUBSTITUTO DO PEDIDO DE VISTAS: LUIZ GUSTAVO GONÇALVES 
VIEIRA FIRMINO

(03) AI: 7094994001; SF: 1500.500583/2023;
NORSA REFRIGERANTES S.A
CACEAL: 24721871- 5
DECISÃO GJ EPAT: 167/2024 - NULO-RN
AUTUANTE: ALLAN MOREIRA LUCAS DE LACERDA
RELATOR: MARIO ALBERTO DE ALENCAR SOUZA
PEDIDO DE VISTAS: REPRESENTANTE DA PROCURADORIA

(04) AI: 7094993001; SF: 1500.500580/2023
NORSA REFRIGERANTES S.A
CACEAL: 24722784- 6
DECISÃO GJ EPAT Nº 162/2024- NULO - RN
AUTUANTE: ALLAN MOREIRA LUCAS DE LACERDA
RELATOR: MARCOS JOSE DATTOLI DE SOUZA

Sala do CTE, em Maceió/AL, 11 de março de 2025

JOSÉ RONALDO CARLOS DE ALMEIDA MENDONÇA
Presidente da 1ª Câmara de Julgamento do CTE

Protocolo 948662

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIORES

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto nº 100.553, de 07 
de JANEIRO de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, 
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo 
administrativo nº E:01500.0000057439/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 11 de março de 2025.

JEFFERSON CORREIA CIRQUEIRA
Secretário Executivo de Gestão Interna

Protocolo 948663

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS

O Presidente DA 1ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL 
ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - TATE, em conformidade 
com o disposto no art. 11, § 7º, da Lei nº 6.771, de 16 de novembro de 2006, vem 
informar a Pauta da Sessão Ordinária n.º 09, que se realizará no dia 16/04/2025- 
QUARTA-FEIRA, às 8h30, na Sala de Julgamentos do Tribunal, situada na 
Rodovia AL 101, Km 3,5 - Jacarecica, Bloco Administrativo Sílvio Carlos Viana, 
Maceió/AL, quando serão julgados os seguintes processos:

(01) AI: 70.68610-004; SF: 1500-043039/2018
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
CACEAL: 241.05145-2
DECISÃO GJ Nº 22.473/2024 - NULO- RN/MANIFESTAÇÃO
AUTUANTE: EVANDRO LUIZ FERREIRA LOBO FILHO
RELATOR: MARCOS JOSE DATTOLI DE SOUZA

(02) AI: 70.18111-001; SF: 01500-00013189/2013
MIMA - OPERADORA HOTELEIRA LTDA
CACEAL: 240.99067-0
DECISÃO GJ Nº 20.694/2017- PREJUDICADO- RO
AUTUANTE: GISELLE VILELA MELO
ADVOGADO: LUCAS TELES BENTES OAB/AL 12.457
RELATOR: LUIZ GUSTAVO GONÇALVES VIEIRA FIRMINO

Informa, ainda, que serão retomados os julgamentos dos seguintes processos:

(03) AI: 70.19025-001; SF: 1500- 023913/2013
FONSECA COMERCIO E REPRESENTACAO LOGISTICA LTDA
CACEAL: 24104810
DECISÃO GJ: 19.499/2014- LANÇAMENTO PROCEDENTE- RO
AUTUANTE: GUIDO LESSA WANDERLEY
RELATORA: LARISSA AMARAL DE ANDRADE

04) AI: 7013572001; SF: 1500-008055/2013
CARLOS MILITO NETO - ME
CACEAL: 240.74163-3
DECISÃO GJ Nº 22.437/24-REVELIA - RO
AUTUANTE: MARCOS MOUZART DE ALMEIDA COSTA
ADVOGADO: ROBERTA LINS VERÇOSA OAB/AL 8.863
RELATOR: LUIZ GUSTAVO GONÇALVES VIEIRA FIRMINO
PEDIDO DE VISTAS: MARIO ALBERTO DE ALENCAR SOUZA

Sala do CTE, em Maceió/AL, 11 de março de 2025

JOSÉ RONALDO CARLOS DE ALMEIDA MENDONÇA
Presidente da 1ª Câmara de Julgamento do CTE

Protocolo 948664

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS

O Presidente DA 1ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL 
ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - TATE, em conformidade 
com o disposto no art. 11, § 7º, da Lei nº 6.771, de 16 de novembro de 2006, 
vem informar a Pauta da Sessão Ordinária e-PAT n.º 21, que se realizará no dia 
30/04/2025- QUARTA-FEIRA, às 8h30, na Sala de Julgamentos do Tribunal, 
situada na Rodovia AL 101, Km 3,5 - Jacarecica, Bloco Administrativo Sílvio 
Carlos Viana, Maceió/AL, quando serão julgados os seguintes processos:

01) AI: 70.97474-001; SF: 1500.500144/2024;
ORIGEM ENERGIA ALAGOAS S.A.
CACEAL: 240.25082-6
DECISÃO GJ EPAT Nº: 149/2024- PROCEDENTE-RO
AUTUANTE: VALERIA TORRES COTRIM
ADVOGADO: JULIO SALLES COSTA JANOLIO OAB/RJ 119.528
RELATOR: MARIO ALBERTO DE ALENCAR SOUZA

(02) AI: 70.97454-002; SF: 1500.500112/2024
ORIGEM ENERGIA ALAGOAS S.A.
CACEAL: 240.25080-0
DECISÃO GJ EPAT: 148/2024- PROCEDENTE-RO
AUTUANTE: VALERIA TORRES COTRIM
ADVOGADO: JULIO SALLES COSTA JANOLIO OAB/RJ 119.528
RELATOR: MARCOS JOSE DATOLLI DE SOUZA

03) AI: 7097245001; SF: 1500.500632/2023;
CHMMED PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CACEAL: 24264376- 0
DECISÃO GJ EPAT Nº: 153/2024- REVELIA-RO
AUTUANTE: OTAVIO THIEL BELLO
RELATOR: LUIZ GUSTAVO GONÇALVES VIEIRA FIRMINO

Informa, ainda, que será retomado o julgamento do seguinte processo:

04) AI: 70.91892-002; SF:1500-501115/2022
AGUAS MINERAIS DO NORDESTE LTDA - EPP
CACEAL: 241.02221-5
DECISÃO GJ E-PAT Nº 47/23- PROCEDENTE EM PARTE - RO/RN
AUTUANTE: ALLAN MOREIRA LUCAS DE LACERDA
RELATOR: MARCOS JOSE DATTOLI DE SOUZA
PEDIDO DE VISTAS: LARISSA AMARAL DE ANDRADE

Sala do CTE, em Maceió/AL, 11 de março de 2025

JOSÉ RONALDO CARLOS DE ALMEIDA MENDONÇA
Presidente da 1ª Câmara de Julgamento do CTE

Protocolo 948665

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIORES

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto nº 100.553, de 07 
de JANEIRO de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, 
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo 
administrativo nº E:01500.0000005179/2019.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 11 de março de 2025.

JEFFERSON CORREIA CIRQUEIRA
Secretário Executivo de Gestão Interna

Protocolo 948667
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EDITAL GECAD Nº 354/2025

A GERENTE DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, e

Considerando que a SEFAZ constatou a regularidade dos arquivos EFD/SPED dos 
contribuintes relacionados.

RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso I, alínea c do Decreto 3.481/2006, excluir do Edital 
GECAD 100/2025, os contribuintes identiicados, por terem sanado as causas que 
ensejaram suas inaptidões no Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas;

CACEAL RAZÃO SOCIAL
24043749 DSOLUCOES EMPRESARIAS LTDA
24032185 FAMILIA E COMERCIO J. E A. LTDA
24349932 J B DE J NASCIMENTO OTICA
24724805 MUCURI CONSTRUCOES LTDA - ME
24045255 NOVA UNIAO TURISMO LTDA

Maceió, 11 de Março de 2025

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Informações Cadastrais - GECAD

Protocolo 948689

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EDITAL GECAD Nº 355/2025

A GERENTE DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais,

Considerando que os contribuintes atualizaram as informações do responsável 
contábil,
RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso I, alínea “c” do Decreto 3.481/2006, e art. 68, inciso 
I, alínea c, da Instrução Normativa SEF nº 17/2007, excluir do Edital 340/2025 e 
reativar os contribuintes identiicados, por terem sanado as causas que ensejaram 
suas suspensões no Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas.

CACEAL NOME EMPRESARIAL
24010018-2 ALEXMAR DA SILVA SANTOS
24080438-4 B M COMERCIO E ENTREGA DE ALIMENTOS LTDA
24247938-3 K DE MENDONCA RAFAEL MOTOCICLETAS LTDA ME
24391328-1 L A S LANCHONETE LTDA EPP
24412669-0 M SANTOS DA SILVA TRANSPORTE - ME

Maceió, 11 de Março de 2025

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Informações Cadastrais - GECAD

Protocolo 948691

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EDITAL GECAD Nº 356/2025

A GERENTE DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais,

Considerando que os contribuintes atualizaram as informações do responsável 
contábil,

RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso I, alínea “c” do Decreto 3.481/2006, e art. 68, inciso 
I, alínea c, da Instrução Normativa SEF nº 17/2007, reativar os contribuintes 
identiicados, por terem sanado as causas que ensejaram suas suspensões no 
Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas.

CACEAL NOME EMPRESARIAL
24143054-2 PIZZARIA FORNALHA ALAGOANA LTDA
24144137-4 SM ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA
24143258-8 SOLANGE DE SOUZA EVANGELISTA

Maceió, 11 de Março de 2025

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Informações Cadastrais - GECAD

Protocolo 948696

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EDITAL GECAD Nº 357/2025

A GERENTE DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, e o que consta no Memorando n.º E:03/2025 da Gerência do 
Simples Nacional no Processo nª E:01500.0000011009/2025

Considerando os seguintes dispositivos legais:

a) art. 33 da LC n° 123/2006, que estabelece a competência da Secretaria de 
Fazenda do Estado para iscalizar o cumprimento das obrigações principais e 
acessórias relativas ao Simples Nacional;
b) §3º do art. 34 da LC nº 123/2006, que trata da notiicação prévia visando a 
autoregularização;
c) art. 93 da Resolução CGSN n° 140/2018, que estabelece como infração toda 
ação ou omissão, voluntária ou involuntária, da ME ou da EPP optante que importe 
em inobservância das normas do Simples Nacional;
d)inciso III do art. 94 da Resolução CGSN n° 140/2018, que considera também 
ocorrida a infração quando constatada a insuiciência de recolhimento dos tributos 
do Simples Nacional;
e) inciso VI do art. 23 do Decreto n° 3481/2006, que tratam da suspensão da 
inscrição estadual quando o contribuinte estiver irregular no cumprimento de 
obrigações acessórias, inclusive quanto a declarações inexatas sobre operações ou 
prestações realizadas e apuração do imposto;

RESOLVE:
1 - Fazer ciente a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 
conhecimento que, de acordo com o disposto no inciso VI, do art. 23, do Decreto 
n° 3481/2006, icam as inscrições estaduais abaixo discriminadas na situação 
“SUSPENSA” no Cadastro de Contribuintes do Estado de Alagoas -CACEAL.
2- NOTIFICAR previamente os contribuintes abaixo relacionados para 
providenciar a regularização da pendência no Portal do Simples Nacional por 
segregação incorreta de sua receita no PGDAS-D como sendo sujeita à substituição 
tributária através dos seguintes procedimentos:
2.1 - Retiicar as Declarações no PGDAS-D dos períodos de apuração relacionados 
na notiicação enviada por DT-e tendo como base os valores apresentados na 
notiicação;
Para realizar a Contestação, o Contribuinte terá que abrir processo por meio 
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI com Tipo de Processo: Fazenda: 
Simples Nacional - contestar malha iscal e anexar requerimento discriminando as 
justiicativas e anexar ao processo os documentos hábeis e comprobatórios.
Para mais esclarecimentos o contribuinte poderá acessar a NISE pelo site sefaz.
al.gov.br ou pelo Telegram por @nise_sefaz_al_bot. E seguir o seguinte caminho:
4. Regimes Especiais (Simples Nacional e Benefícios Fiscais);
1. Simples Nacional;
2. Autoregularizar Malhas Fiscais e Notiicações do Simples Nacional;
9. Malha Fiscal: Malha PGDAS-D
1. Iniciar atendimento;
(*) Este serviço está disponível de 8h até 12h em dias úteis.
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CNPJ CACEAL RAZAO SOCIAL NOTIFICAÇÃO 

18676021000197 24290497-1 ALVES E BATALHA COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA - EPP 2024/7107705

09253376000182 24209573-9 BATALHA & BATALHA LTDA - 
ME

2024/7107736

27466906000152 24729905-7 GOMEZ E CERQUEIRA 
COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA ME

2024/7107742

05126752000117 24101989-3 SORIANO & PORTO LTDA - ME 2024/7107711
26743017000122 24719346-1 TATURE COCO LTDA EPP 2024/7106778

Maceió, 11 de Março de 2025

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Informações Cadastrais - GECAD

Protocolo 948703

EDITAL GJ N.º 010/2025

O Secretário da Gerência de Julgamento, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, resolve:

Publicar, em atendimento ao que dispõe o art. 32, p. único, da Lei Estadual nº 
6.771/06 com redação dada pela Lei Estadual nº 8.076/18, a Decisão de Primeira 
Instância Nº 22.498/25 , referente à empresa: J R MAPELLI & CIA LTDA, 
CACEAL: 24099745-0 :

Processo Administrativo Tributário (PAT): 1500-015547/2002; 1500-
031167/2002; 1500-006531/2010.
Auto de Infração (AI): 029251, protocolizado em 04/07/2002
Autuada: J R MAPELLI & CIA LTDA
Endereço: Av. Menino Marcelo, 7230, Antares, CEP: 57083-410
Município: Maceió-AL
Inscrição Estadual: 24099745-0
Inscrição no CNPJ/MF: 04.241.192/0001-89
Autuante: Arnaldo P. Rocha Perciano
Julgador Singular: Marcio Maciel de Moraes
Gerente da GJ: Robson Santana dos Santos

DECISÃO N. : 22.498/2025

EMENTA: ICMS-Procedimento Ordinário. 1. Acolhimento da defesa com base no 
princípio da ampla defesa, do contraditório, e da instrumentalidade das formas. 2. 
Efetivação da ciência válida do aditamento iscal da l. 439 com a publicação do 
edital GERAC nº 155, contudo, ele não contém todos os elementos necessários 
para demonstrar o cálculo do montante do tributo devido. 3. Lançamento tributário 
original baseado na planilha de Auditoria do Movimento Financeiro demonstra 
a constatação da insuiciência de caixa que dá azo a presunção legal de omissão 
de saídas de mercadorias tributáveis em operações internas, sem pagamento do 
imposto, não tendo o autuado acostado nenhuma prova da improcedência dessa 
presunção legal. 4. Procede em parte a contestação de erro na conta de Compras 
de Mercadorias para se considerar os valores estampados nas folhas dos livros 
de entradas. 5. Rejeita-se a arguição de erro no lançamento da conta de Receitas 
Financeiras por não ter sido acostado o extrato da
conta corrente que faria prova da alegação do recebimento de valores de 
reembolsos de comissões de vendas. 6. Demais contas da planilha de Auditoria do 
Movimento Financeiro não foram contestadas especiicamente, sendo consideradas 
como incontestes com admissão de sua veracidade. 7. Reclassiicação da multa 
aplicada do art. 87 para aquela do art. 79 da lei nº 5.900/1996. 8. Lançamento do 
crédito tributário PROCEDENTE EM PARTE. 9. Cabível interposição de recurso 
ordinário e reexame necessário ao Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais.

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE em parte o lançamento do crédito tributário do 
Auto de Infração n. 029251, por infração ao art. 2º, I, § 9º, § 10º; § 11º, art. 6, I; art. 
17, I, b; art. 31, art. 43, art. 50, I, da Lei nº 5.900/1996 c/c o art. 49, II, VII, VIII, art. 
775, par. único, I, do RICMS/AL aprovado pelo Decreto nº 35.245/1991. Aplico a 
pena disposta no art. 79 da Lei nº 5.900/1996.
27 Condeno o sujeito passivo ao pagamento do crédito tributário no valor de
R$ 55.130,83 (cinquenta e cinco mil, cento e trinta reais e oitenta e três centavos), 
sendo de ICMS R$ 36.753,89 (trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e três reais e 
oitenta e nove centavos), e de Multa R$ 18.376,94 (dezoito mil, trezentos e setenta 
e seis reais e noventa e quatro centavos).

28 O crédito tributário deverá ser recolhido, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da ciência desta decisão, ressalvando-se à autuada o direito de interpor 
recurso
ordinário ao Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais, nos termos do art. 45, 
inciso I, § 1º, c/c art. 46 da Lei nº 6.771/2006.

PAT: 1500-015547/2002; 1500-031167/2002; 1500-006531/2010 AI: 029251

29 Ainda, em observância ao art. 48, I, § 2, II da Lei nº 6.771/06 submeto os
autos à apreciação do Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais para o 
reexame
necessário desta decisão proferida contrária à Fazenda Estadual por ter excluído 
a importância de R$ 472.018,67 (527.149,50-55.130,83) do crédito tributário 
equivalente a 13.100,71(472.018,67/36,03) UPFAL, superior a 1.000 UPFAL.
Publique-se, Registre-se, Intime-se.

GERÊNCIA DE JULGAMENTO, MACEIÓ, 11 DE MARÇO DE 2025

Do que eu Gustavo Melo Pinto Botelho - Assessor Técnico do Julgamento, publico 
a presente Decisão de Primeira Instância para publicidade e ciência.

Gustavo Melo Pinto Botelho
ASSESSOR TÉCNICO DE JULGAMENTO

Protocolo 948789

EDITAL GJ N.º 013/2025

O Secretário da Gerência de Julgamento, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, resolve:

Publicar, em atendimento ao que dispõe o art. 32, p. único, da Lei Estadual nº 
6.771/06 com redação dada pela Lei Estadual nº 8.076/18, a Decisão de Primeira 
Instância Nº 22.500/25 , referente à empresa: M.A. FIDELIS DE MOURA - ME , 
CACEAL: 242.14511-6  :

PROCESSO Nº: 1500-030954/2015;
Anexo(s): 1500-001713/2015;1500-006364/2015; 1500-35501/2015 e 1500-
040257/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 70.43346-001, protocolado em 02/09/2015.
SUJEITO PASSIVO: M.A. FIDELIS DE MOURA - ME
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 242.14511-6
AUTUANTE: Magdiel Mendes Ribeiro.

DECISÃO GJ Nº 22.500/2025.

EMENTA: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. ICMS E MULTA. FALTA DE 
RECOLHIMENTO DE ICMS DEVIDO POR SUBSTIUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 
Substituição Tributária incidente sobre as operações com material de construção, 
acabamento, bricolagem ou adorno. 1. Alegações impugnatórias idôneas a promover 
a revisão do lançamento - tributo parcialmente recolhido. 2. Infração tributária 
parcialmente demonstrada nos autos. 3. LANÇAMENTO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. 4. Reexame necessário pelo TATE.

Ante o exposto, decido pela PROCEDÊNCIA PARCIAL do Auto de Infração nº 
70.43346-001,conforme Aditamento Fiscal nº 1, por ter o contribuinte deixado 
de recolher o ICMS-ST sobre aquisições interestaduais de mercadorias, e assim 
icado sujeito ao recolhimento do tributo e à sanção prevista no art. 90-A da Lei nº 
5.900/96; sendo devido o valor de R$ 22.622,61 (vinte e dois mil, seiscentos vinte 
e dois reais e sessenta e um centavos), a título de ICMS, e R$ 22.622,61 (vinte e 
dois mil, seiscentos vinte e dois reais e sessenta e um centavos), a título de multa, 
totalizando a quantia de R$ 45.245,62 (quarenta e cinco mil, duzentos quarenta e 
cinco reais e sessenta e dois centavos), crédito tributário que deverá ser atualizado 
e acrescido dos juros legais.

O crédito deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência 
desta decisão, ressalvando-se à autuada o direito de interpor recurso ordinário 
dirigido ao Tribunal Administrativo Tributário Estadual - TATE, na forma e prazo 
estabelecidos nos artigos 45, I, § 1º, e 46, da Lei nº 6.771/06.

Em atenção ao disposto no art. 48, I, da Lei Estadual nº 6.771/06, vão os autos 
ao egrégio Tribunal Administrativo Tributário Estadual - TATE, para o reexame 
necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

GERÊNCIA DE JULGAMENTO, MACEIÓ, 11 DE MARÇO DE 2025

Do que eu Gustavo Melo Pinto Botelho - Assessor Técnico do Julgamento, publico 
a presente Decisão de Primeira Instância para publicidade e ciência.

Gustavo Melo Pinto Botelho
ASSESSOR TÉCNICO DE JULGAMENTO

Protocolo 948807
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA SURE Nº 04/2025

Altera a Instrução Normativa SURE Nº 13/2023, de 24 de julho de 2023, que estabelece valores a serem utilizados como base de cálculo do ICMS devido por substituição 
tributária, e antecipação do imposto pela entrada, nas operações com água mineral, cerveja, chope, refrigerante, bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas e 
xarope ou extrato concentrado destinado ao preparo de refrigerantes em máquinas.

O SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Despacho SEFAZ 
GT BEBIDAS (doc. 28506840), exarado no processo SEI Nº E:01500.0000047777/2024, o qual opina pela inclusão de novo produto na Instrução Normativa SURE N° 
13/2023;
Considerando a publicação do Edital SURE Nº 06/2025 (doc. 29703187), na edição do Diário Oicial do Estado de Alagoas do dia 09 de janeiro de 2025 (doc. 29787365), 
no qual se divulgou pesquisa de preço a consumidor inal praticado no mercado nas operações com energéticas, resolve expedir a seguinte:

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º O anexo único da Instrução Normativa SURE Nº 13/2023, de 24 de julho de 2023, passa a vigorar acrescido dos produtos adiante indicados, com a seguinte 
redação:

PRODUTOS:

2 - REFRIGERANTE EM GARRAFA RETORNÁVEL DE 261 A 599 ML

Produto / Marca / Tipo Volume GTIN Embalagem PMPF
SCHWEPPES CITRUS KS 290 ML 7894900325362 GARRAFA VIDRO RETORNÁVEL R$ 3,88

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió/AL, na data de 11 de março de 2025.

DANIEL TEIXEIRA DOS SANTOS
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL EM EXERCÍCIO

Protocolo 948834

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ATO DE ALTERAÇÃO DE ATO DE CREDENCIAMENTO SURE Nº 04/2025

EMENTA: ICMS. ATACADISTA. Ato de Credenciamento para utilização da sistemática de tributação favorecida prevista para o contribuinte atacadista, nos termos 
do Decreto nº 20.747, de 2012. Atendimento ao disposto no Decreto nº 20.747, de 26/06/2012, e nas Instruções Normativas GSEF nºs 5, de 2009, 42, de 2012, e SEF 
nº 37, de 2015.
PROCESSO SEI Nº: E:01500.0000018269/2024
INTERESSADO: VELETRICA DISTRIBUIDOR IMPORT. E EXPORT. LTDA 
CNPJ: 29.398.209/0001-37 CACEAL: 24749235-3 
ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio atacadista de materiais de construção em geral. CNAE: 4679699. 
ENDEREÇO: Rua Rita Leão de Melo, nº 268, Lote B, Galpão 3. Canafístula, Arapiraca/AL. CEP: 57302-600 
NATUREZA DO ATO DE CREDENCIAMENTO:
( ) Concessão Inicial   ( X ) Prorrogação    ( X ) Alteração    (  ) Cancelamento
Cláusula primeira. Fica prorrogado o Ato de Credenciamento n° SRE N° 19/2018, publicado no DOE em 01 de junho de 2018, icando a empresa acima qualiicada, 
doravante denominada de INTERESSADA, autorizada a utilizar o regime de tributação favorecida previsto no Decreto nº 20.747, de 26 de junho de 2012.
Cláusula segunda. O inciso VI da cláusula terceira do Ato de Credenciamento SRE nº 19/2018 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira. O presente Ato de Credenciamento:

(...)

VI - terá vigência até 30/06/2027;”

Cláusula terceira. Este Ato de credenciamento entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/07/2024, tendo cópias de igual teor, a seguinte 
destinação;
a) Superintendência da Receita Estadual;
b) Contribuinte

Superintendência Especial da Receita Estadual, em Maceió, 26 de fevereiro de 2025.
______________________________________________________________

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

______________________________________________________
VELETRICA DISTRIBUIDOR IMPORT. E EXPORT. LTDA 

Protocolo 948844
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GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

REGIME ESPECIAL SURE Nº 05/2025

EMENTA: PRORROGAÇÃO DO REGIME ESPECIAL SURE N.º 1/2022. COMODATO. DISPENSA DA EMISSÃO DE NF-E. Autorização para emissão de 
documento interno de controle, denominado “ordem de serviço digital”, em substituição à nota iscal eletrônica - NF-e, para acobertar o trânsito nas operações de 
circulação interna praticadas com bens integrantes do seu ativo imobilizado (modens, receptores, codiicadores etc.), em regime de comodato, destinados aos clientes, 
e na manutenção de redes e aparelhos (cabos, ibras ópticas, dentre outros), vinculados à prestação dos serviços de tv por assinatura e banda larga, consoante o art. 51, 
§1º, da Lei 5.900/1996, o art. 84 da Lei n.º 6.771/2006 e a Instrução Normativa n.º 5/2009.
PROCESSO SEI Nº: E:01500.0000043630/2024 
INTERESSADO: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A 
CNPJ: 66.970.229/0146-21 CACEAL: 24257057-7 
ATIVIDADE ECONÔMICA: Serviço móvel especializado - SME - CNAE 6120502. (atividade principal)
ENDEREÇO: Av. Moreira e Silva n.º 391, 3º andar, setor II, anexo parte - CEP: 57.051-500, Farol, Maceió/AL. 
NATUREZA DO ATO DE CREDENCIAMENTO:
(  ) Concessão Inicial   (X) Prorrogação    (  ) Alteração    (  ) Cancelamento
Cláusula primeira. O inciso VI da Cláusula segunda do Regime Especial SURE n.º 1/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula segunda. O presente Regime Especial:
(...)
VI - terá vigência até 31/03/2028;” (NR)

Cláusula segunda. O presente Regime Especial entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oicial do Estado, tendo cópias de igual teor, com a seguinte 
destinação:
I - Superintendência Especial da Receita Estadual; e
II - Contribuinte.

Superintendência Especial da Receita Estadual, em Maceió, 26 de fevereiro de 2025.

________________________________________________________
ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA

SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

______________________________________________________
CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A 

Protocolo 948845

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO  DA FAZENDA

REGIME ESPECIAL SURE Nº 07/2025

EMENTA: PRORROGAÇÃO DO REGIME ESPECIAL SURE N.º 4/2022. COMODATO. DISPENSA DA EMISSÃO DE NF-E. Autorização para emissão de 
documento interno de controle, denominado “ordem de serviço digital”, em substituição à nota iscal eletrônica - NF-e, para acobertar o trânsito nas operações de 
circulação interna praticadas com bens integrantes do seu ativo imobilizado vinculados à prestação dos serviços de tv por assinatura, consoante o art. 51, §1º, da Lei 
5.900/1996, o art. 84 da Lei n.º 6.771/2006 e a Instrução Normativa n.º 5/2009.
PROCESSO SEI Nº: E:01500.0000053842/2024
INTERESSADO: CLARO S/A
CNPJ: 40.432.544/0152-50 CACEAL: 24105620-9
CNAE e ATIVIDADE ECONÔMICA: 6120501 - Telefonia móvel celular (atividade principal)
ENDEREÇO: Av. Moreira e Silva n.º 391, 3º andar, setor II - CEP: 57.051-500, Farol, Maceió/AL.
NATUREZA DO ATO DE CREDENCIAMENTO:
(  ) Concessão Inicial   (X) Prorrogação    (  ) Alteração    (  ) Cancelamento
Cláusula primeira. O inciso IV da Cláusula oitava do Regime Especial SURE n.º 4/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula oitava. O presente Regime Especial:
(...)
IV - terá vigência até 31/03/2028;” (NR)

Cláusula segunda. O presente Regime Especial entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oicial do Estado, tendo cópias de igual teor, com a seguinte 
destinação:
I - Superintendência Especial da Receita Estadual; e
II - Contribuinte.

Superintendência Especial da Receita Estadual, em Maceió, 26 de fevereiro de 2025.
________________________________________________________

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

______________________________________________________
CLARO S/A

Protocolo 948847
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EDITAL GJ N.º 014/2025

O Secretário da Gerência de Julgamento, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, resolve:

Publicar, em atendimento ao que dispõe o art. 32, p. único, da Lei Estadual nº 
6.771/06 com redação dada pela Lei Estadual nº 8.076/18, a Decisão de Primeira 
Instância Nº 22.502/25 , referente à empresa:  E. F. R. DA SILVA - ME , CACEAL: 
242.76692-7  :

PROC. Nº: 1500-046774/2017 / 1500-030403/2016 / 1500-015606/2018
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 70.64432-002, protocolado em 07/12/2017
AUTUADA: E. F. R. DA SILVA - ME
MUNICÍPIO: PALMEIRA DOS ÍNDIOS - AL
CACEAL: 242.76692-7
CNPJ: 17.165.021/0001-60
AUTUANTE(s): GASTÃO GOMES CORTEZ LOPES
JULGADOR FAZENDÁRIO: PAULO DE AQUINO SOUZA
GERENTE DE JULGAMENTO: ROBSON SANTANA DOS SANTOS

DECISÃO Nº: 22.502/2025

EMENTA: ICMS. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. LANÇAMENTO DE 
OFÍCIO DE CRÉDITO TRIUBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO - 
OPERAÇÃO INTERESTADUAL. Falta de recolhimento do ICMS na forma 
prevista na Lei nº 6.474/2004, correspondente à diferença entre as alíquotas interna 
e interestadual, relativo a aquisições de mercadorias realizadas em outra unidade da 
Federação. Alegações de defesa incapazes de afastar a
irregularidade apontada. Subsunção dos fatos ao antecedente da norma sancionatória 
do art. 90-A da Lei nº 5.900/96. LANÇAMENTO PROCEDENTE.

Por todo o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, considerando o 
determinado nos arts. 28 e 29 da Lei Estadual n.º 6.771/06, decide este juízo 
singular julgar pela PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO, levado a efeito através 
do Auto de Infração n.º 70.64432.002, por infringência aos arts. 1º e 3º da Lei nº 
6.474/2004, aplicando-se a penalidade prevista no art. 90-A da Lei nº 5.900/96, 
condenando a empresa autuada ao pagamento do crédito tributário no valor de R$ 
75.184,44 (setenta e cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos), sendo 37.592,22 (trinta e sete mil, quinhentos e noventa e dois reais e 
vinte e dois centavos) correspondentes ao ICMS
ANTECIPADO, somados à multa de igual valor. O crédito tributário deverá ser 
recolhido ao Erário Estadual, acrescido de juros, atualização monetária e acréscimos 
legais, ressalvado o direito à autuada de interpor Recurso Ordinário ao Tribunal 
Administrativo de Tributos Estaduais - TATE, na forma e prazo estabelecidos nos 
arts. 45 e 46 da Lei Estadual nº 6.771/06.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

GERÊNCIA DE JULGAMENTO, MACEIÓ, 11 DE MARÇO DE 2025

Do que eu Gustavo Melo Pinto Botelho - Assessor Técnico do Julgamento, publico 
a presente Decisão de Primeira Instância para publicidade e ciência.

Gustavo Melo Pinto Botelho
ASSESSOR TÉCNICO DE JULGAMENTO

Protocolo 948816

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EDITAL GECAD Nº 358/2025

A GERENTE DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, e considerando o que consta no Memorando CAC 2 - 
Arapiraca Nº 15/2025.

RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso I, alínea “c” do Decreto 3.481/2006, excluir do Edital 
GECAD Nº 1244/2024, o contribuinte identiicado abaixo, por ter sanado as causas 
que ensejaram sua inaptidão no Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas.

Edital GECAD Nº 1244/2024
CACEAL: 24333941-0
RAZÃO SOCIAL: AGENCIA GERENCIADORA DE INSPECAO DO 
MATADOURO MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO ESTADO DE 
ALAGOAS- AGIMCA
CNPJ: 35980881000139

Maceió, 11 de Março de 2025

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Informações Cadastrais - GECAD

Protocolo 948848

. . . .

Secretaria de Estado da Mulher 
e Direitos Humanos (SEMUDH)

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DOS DIREITOS HUMANOS
Cheia de Gabinete

Av. Comendador Gustavo Paiva, 2789, - Bairro Mangabeiras,
 Maceió/AL, CEP 57031-530

Telefone: - http://www.mulheredireitoshumanos.al.gov.br/
Portaria/SEMUDH Nº 12/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER E DOS DIREITOS HUMANOS, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que lhe confere o art. 114, II, 
da Constituição Estadual, e a Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, 
Considerando o Decreto nº 95.767, de 27 de fevereiro de 2024 e Decreto nº 95.796, 
de 27 de fevereiro de 2024, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Dilma Pinheiro da Silva, matrícula 238-0, para 
exercer as atividades de Secretária de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos 
durante o período de 09 à 22 de março de 2025, para responder interinamente pelo 
órgão durante a ausência da titular da Pasta.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se

Gabinete da Secretária de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos, em 10 de 
março de 2025.

MARIA JOSÉ DA SILVA
Secretária de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos

Protocolo 948590

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DOS DIREITOS HUMANOS
Cheia de Gabinete

Av. Comendador Gustavo Paiva, 2789, - Bairro Mangabeiras, Maceió/AL, CEP 
57031-530

Telefone: - http://www.mulheredireitoshumanos.al.gov.br/
Portaria/SEMUDH Nº 13/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER E DOS DIREITOS HUMANOS, 
no uso de suas atribuições legais e prerrogativas legais que lhe confere a Lei 
Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, bem como considerando os processos 
administrativos nº. E:20106.0000000296/2025 e E:01101.0000000463/2025, e 
considerando a importância de se implementar a política de gestão documental 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, visando à elaboração 
e à aplicação de Planos de Classiicação e Tabelas de Temporalidade e Destinação 
de Documentos, em conformidade com as disposições da Constituição Federal 
art. 216, § 2º; Considerando o disposto na Lei Estadual nº 9.278, de 18 de junho 
de 2024, que trata sobre a Política de Gestão Documental do Estado de Alagoas; 
Considerando o contido na Lei Estadual no 6.236, de 6 de junho de 2001, que 
criou o Sistema de Arquivos do Estado de Alagoas - SIARQ/AL; Considerando 
o Decreto Estadual Nº 101.094, de 6 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a 
Constituição de Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo nos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Estadual, RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPADOC), 
diretamente vinculada ao Gabinete da Secretária de Estado da Mulher e dos 
Direitos Humanos, designando os seguintes servidores, sob a coordenação do 
primeiro nomeado: Larissa Alves Albuquerque Mello, ocupante do cargo de 
Supervisora de Valorização de Pessoas, Mônica Sarmento Pereira, ocupante do 
cargo de Chefe de Gabinete, João Igor Sampaio da Silva, ocupante do cargo de 
Assessor de Governança e Transparência, Karolyna Cerqueira Valença César, 
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ocupante do cargo de Assessora Técnica e Thayse Melo da Silva, ocupante do 
cargo de Assessora Técnica de Promoção dos Direitos Quilombolas.

Art. 2º. A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPADOC) tem as 
seguintes atribuições:
I - Quanto à política de gestão documental: a) Atuar como interlocutora da Unidade 
do Arquivo Público do Estado de Alagoas, do Gabinete Civil, por meio do Sistema 
de Arquivos do Estado de Alagoas (SIARQ), de modo a disseminar as normas e 
procedimentos técnicos em seu âmbito de atuação, solicitando orientação sempre 
que necessário;
b) Elaborar proposta de Plano de Classiicação e de Tabela de Temporalidade e 
Destinação de Documentos relativos às atividades-im da Secretaria de Estado da 
Mulher e dos Direitos Humanos em conformidade com as orientações do Sistema 
de Arquivos do Estado de Alagoas (SIARQ), caso o órgão ainda não tenha 
oicializado seus instrumentos de gestão documental;
c) Orientar a implementação da política de gestão documental e efetiva aplicação 
de Planos de Classiicação e de Tabelas de Temporalidade e Destinação de 
Documentos, inclusive em relação aos documentos digitais;
d) Consultar, em caso de dúvida, a Procuradoria Geral do Estado de Alagoas acerca 
das ações judiciais encerradas ou em curso nas quais a Fazenda Estadual igure 
como autora ou ré, para que se possa dar cumprimento aos prazos prescricionais e 
precaucionais de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos;
e) Comunicar ao Arquivo Público do Estado de Alagoas a existência de outros 
documentos de arquivo não indicados no “Plano de Classiicação e Tabela de 
Temporalidade e Destinação de Documentos da Administração Pública do 
Estado de Alagoas: Atividades-Meio” para sua inclusão, bem como a necessidade 
de elaboração de normas e procedimentos que se izerem necessários para o 
aperfeiçoamento da gestão documental no órgão;
f) Planejar a revisão periódica do Plano de Classiicação e da Tabela de 
Temporalidade e Destinação de Documentos das Atividades-Fim;
g) Coordenar a eliminação de documentos conforme as determinações dos 
Decretos Governamentais e Instruções Normativas a serem publicadas em Diário 
oicial do estado, fazendo publicar no Diário Oicial os devidos Editais de Ciência de 
Eliminação de Documentos;
h) Propor critérios para orientar a seleção de amostragens dos documentos 
destinados à eliminação, nos termos da legislação vigente.

II - Quanto à política de acesso:
a) Orientar a gestão transparente dos documentos, dados e informações do órgão, 
visando assegurar o amplo acesso e divulgação;
b) Realizar estudos, sob a orientação técnica da Unidade do Arquivo Público 
do Estado de Alagoas, por meio do Sistema de Arquivos do Estado de Alagoas 
(SIARQ), visando à identiicação e elaboração de tabela de documentos, dados e 
informações sigilosas e pessoais de seu órgão;
c) Encaminhar a Secretária da Pasta, a tabela mencionada no inciso II, alínea 
b, deste artigo, bem como as normas e procedimentos visando à proteção de 
documentos, dados e informações sigilosas e pessoais, para oitiva do órgão jurídico 
e posterior publicação;
d) Orientar o órgão sobre a correta aplicação dos critérios de restrição de acesso 
constantes das tabelas de documentos, dados e informações sigilosas e pessoais;
e) Comunicar à Unidade do Arquivo Público do Estado de Alagoas a publicação de 
tabela de documentos, dados e informações sigilosas e pessoais, e suas eventuais 
alterações, para consolidação de dados, padronização de critérios e realização de 
estudos técnicos na área;
f) Propor a Secretária da Pasta a renovação, alteração de prazos, reclassiicação ou 
desclassiicação de documentos, dados e informações sigilosas;
g) Manifestar-se sobre os prazos mínimos de restrição de acesso aos documentos, 
dados ou informações pessoais;
h) Atuar como instância consultiva da Secretária da Pasta, sempre que provocada, 
sobre os recursos interpostos relativos às solicitações de acesso a documentos, 
dados e informações não atendidas ou indeferidas.
III - Informar a Secretária da Pasta a previsão de necessidades orçamentárias, bem 
como encaminhar relatórios periódicos sobre o andamento dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
quaisquer disposições em contrário.

Maceió, 10 de março de 2025.

MARIA JOSÉ DA SILVA
Secretária de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos

Protocolo 948683

. .

Secretaria de Estado da Saúde (SESAU)

PORTARIA SESAU Nº. 2.077, DE 11 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre transferência de recursos de Custeio para o município de Major 
Izidoro na modalidade Fundo a Fundo destinados às ações e serviços de 
saúde. 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE – Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde em Alagoas, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
exposto no Ofício nº 001/2025SMS/GABINETE, impulsionado pela Secretaria Municipal de Saúde Major Izidoro, recepcionado sob o nº 
E:02000.0000009429/2025, e, 
 
CONSIDERANDO os arts. 196 a 200, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, previstos no Título VIII, Capítulo II, Seção II - Da 
Saúde; 
CONSIDERANDO os arts. 186 a 189, da Constituição do Estado de Alagoas, de 1989, previstos no Título V, Capítulo II, Seção II - Da Saúde; 
CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas 
de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências. 
CONSIDERANDO a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 
CONSIDERANDO o Decreto federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Lei estadual nº 7.443, de 28 de dezembro de 2012, que institui o Fundo Estadual de Saúde – FES, nos termos da lei complementar 
federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, no Título III, que regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017; resolve: 
Art. 1° Ficam estabelecidos recursos financeiros de Custeio para aplicação nas ações e serviços na Média e Alta Complexidade – MAC no montante de R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), que serão transferidos do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Major Izidoro. 
Parágrafo único. Os recursos de que trata esta Portaria serão destinados ao município, conforme disposto no Anexo Único, e serão aplicados na 
modalidade custeio para: 
I – Incremento temporário de Média e Alta Complexidade – MAC, em 10 (dez) parcelas de igual valor, devendo o recurso ser destinado aos 
estabelecimentos de saúde cadastrados no Sistema do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – SCNES, sob gestão municipal; 
II – O financiamento de custeio deverá ser aplicado nas atividades de Média e Alta Complexidade – MAC do município, conforme previsto no Plano 
Municipal de Saúde e na Programação Anual de Saúde. 
Art. 2º Fica vedada à aplicação dos recursos, objeto desta Portaria, no pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos que não 
seja da atividade fim, bem como a inativos e pensionistas. 
Art. 3° Os municípios aptos a receber os recursos de incremento descritos no anexo único desta Portaria, deverão apresentar a prestação de contas no 
Relatório Anual de Gestão – RAG, conforme informações definidas nos Instrumentos de Gestão. 
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Art. 4° Após o atendimento das condições previstas para a modalidade de transferências dos recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos 
Municipais de Saúde, o Fundo Estadual de Saúde adotará as medidas necessárias, em conformidade com a instrução dos processos de pagamento. 
Art. 5º Os recursos do Fundo Estadual de Saúde, destinados a despesas com as ações e serviços públicos de saúde, a serem executados pelos municípios, 
serão transferidos diretamente aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, ficando dispensada a celebração de convênio 
ou outros instrumentos jurídicos. 
Art. 6° O município habilitado para receber o incentivo, deverá, no prazo máximo de 10(dez) dias após publicação desta Portaria, entregar o Plano 
Operativo Assistencial – POA com metas físicas e financeiras das ações e serviços de saúde que serão executadas com os recursos financeiros a serem 
repassados. 
§ 1° Para se habilitar ao recebimento dos recursos, segundo o disposto no caput, o município deverá apresentar a documentação comprobatória, nos 
termos da legislação vigente: 

a) Cópia da Inscrição do Fundo Municipal de Saúde – FMS no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) Comprovação do envio, ao Conselho Municipal de Saúde – CMS, do Plano Municipal de Saúde em vigor; 
c) Comprovação do envio, ao Conselho Municipal de Saúde – CMS, do Relatório Anual de Gestão – RAG do ano anterior; 
d) Plano Operativo Assistencial – POA. 

Art. 7° Os recursos indicados no anexo único desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de custeio, e serão onerados no Programa 
de Trabalho 10.302.1015.5069 – Qualificação da Assistência de Média e Alta Complexidade no Estado, Fonte 0500 – Recursos Não Vinculados. 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir desta data. 
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025. 
 

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Saúde 

Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde, em Alagoas 
 

ANEXO ÚNICO 
MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSO ESTADUAL DESTINADO À EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
REGIÃO MUNICÍPIO ENTIDADE UNIDADE CATEGORIA 

ECONÔMICA 

VALOR 

MENSAL(R$) 

N° DE 

PARCELAS 

VALOR TOTAL 

(R$) 

 

9ª 

 

MAJOR 

IZIDORO 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CNES:  2004488– 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CUSTEIO MAC 

 

2.500.000,00 

 

10 

 

250.000,00 

TOTAL 250.000,00 

 

PORTARIA SESAU Nº. 2.078, DE 11 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre transferência de recursos de Custeio para o município de 
São José da Laje na modalidade Fundo a Fundo destinados às ações e 
serviços de saúde. 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE – Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde em Alagoas, no uso de suas atribuições legais, e diante do 
exposto no Ofício SMS nº 01/2025, impulsionado pela Secretaria Municipal de Saúde de São José da Laje, recepcionado sob o nº 
E:02000.0000000277/2025, e, 
 
CONSIDERANDO os arts. 196 a 200, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, previstos no Título VIII, Capítulo II, Seção II - Da 
Saúde; 
CONSIDERANDO os arts. 186 a 189, da Constituição do Estado de Alagoas, de 1989, previstos no Título V, Capítulo II, Seção II - Da Saúde; 
CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências. 
CONSIDERANDO a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 
CONSIDERANDO o Decreto federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; 
CONSIDERANDO a Lei estadual nº 7.443, de 28 de dezembro de 2012, que institui o Fundo Estadual de Saúde – FES, nos termos da lei 
complementar federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento 
e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, no Título III, que regulamenta o financiamento e 
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e 
controle; 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro 
de 2017, resolve: 
Art. 1° Ficam estabelecidos recursos financeiros de Custeio para aplicação nas ações e serviços na Média e Alta Complexidade – MAC no montante 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), que serão transferidos do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de São José da Laje. 
Parágrafo único. Os recursos de que trata esta Portaria serão destinados ao município, conforme disposto no Anexo Único, e serão aplicados na 
modalidade custeio para: 
I – Incremento temporário de Média e Alta Complexidade – MAC, em parcela única, devendo o recurso ser destinado aos estabelecimentos de saúde 
cadastrados no Sistema do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – SCNES, sob gestão municipal; 
II – O financiamento de custeio deverá ser aplicado nas atividades de Média e Alta Complexidade – MAC do município, conforme previsto no Plano 
Municipal de Saúde e na Programação Anual de Saúde. 
Art. 2º Fica vedada à aplicação dos recursos, objeto desta Portaria, no pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos que 
não seja da atividade fim, bem como a inativos e pensionistas. 
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Art. 3° Os municípios aptos a receber os recursos de incremento descritos no anexo único desta Portaria, deverão apresentar a prestação de contas no 
Relatório Anual de Gestão – RAG, conforme informações definidas nos Instrumentos de Gestão. 
Art. 4° Após o atendimento das condições previstas para a modalidade de transferências dos recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos 
Fundos Municipais de Saúde, o Fundo Estadual de Saúde adotará as medidas necessárias, em conformidade com a instrução dos processos de 
pagamento. 
Art. 5º Os recursos do Fundo Estadual de Saúde, destinados a despesas com as ações e serviços públicos de saúde, a serem executados pelos 
municípios, serão transferidos diretamente aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, ficando dispensada a 
celebração de convênio ou outros instrumentos jurídicos. 
Art. 6° O município habilitado para receber o incentivo, deverá, no prazo máximo de 10(dez) dias após publicação desta Portaria, entregar o Plano 
Operativo Assistencial – POA com metas físicas e financeiras das ações e serviços de saúde que serão executadas com os recursos financeiros a serem 
repassados. 
§ 1° Para se habilitar ao recebimento dos recursos, segundo o disposto no caput, o município deverá apresentar a documentação comprobatória, nos 
termos da legislação vigente: 

a) Cópia da Inscrição do Fundo Municipal de Saúde – FMS no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) Comprovação do envio, ao Conselho Municipal de Saúde – CMS, do Plano Municipal de Saúde em vigor; 
c) Comprovação do envio, ao Conselho Municipal de Saúde – CMS, do Relatório Anual de Gestão – RAG do ano anterior; 
d) Plano Operativo Assistencial – POA. 

Art. 7° Os recursos indicados no anexo único desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de custeio, e serão onerados no 
Programa de Trabalho 10.302.1015.5069 – Qualificação da Assistência de Média e Alta Complexidade no Estado, Fonte 0500 – Recursos Não 
Vinculados. 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria SESAU nº 1.975, de 26 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial do 
Estado, na edição de 27 de fevereiro de 2025. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir desta data. 
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025. 

 
GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA 

Secretário de Estado da Saúde 
Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde, em Alagoas 

 
ANEXO ÚNICO 

MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSO ESTADUAL DESTINADO À EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

REGIÃO MUNICÍPIO ENTIDADE UNIDADE 
CATEGORIA     

ECONÔMICA 

VALOR 

MENSAL (R$) 

N° DE 

PARCELAS 

VALOR 

TOTAL (R$) 

3ª 
SÃO JOSÉ DA 

LAJE 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE  SAÚDE 

CNES: 2722283 

– SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE  

CUSTEIO 

MAC 
400.000,00 01 400.000,00 

TOTAL 400.000,00 

 

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000040415/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
TRATAMENTO CONTÍNUO DE OXIGENOTERAPIA COM O2. Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site 
www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948490

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o 
seguinte processo: 02000.0000041204/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
PROCEDIMENTO: PSEUDARTROSES, OSTEOTOMIAS, ALONGAMENTOS 
/ENCURTAMENTOS + OPMEs. Para solicitar o Termo de Referência contendo 
os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo 
contato: (82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/superitendencia-
administrativa-supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948491

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000039376/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
EXÉRESE DE TUMOR DE VIAS AÉREAS SUPERIORES, FACE E PESCOÇO.. 
Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do 
site www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948492

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000037980/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
IMPLANTE DE SISTEMA DE NEUROMODULAÇÃO + OPMES. Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site 
www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948493
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AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000038210/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
HEPATECTOMIA ESQUERDA E FECHAMENTO DE COLOSTOMIA. Para 
solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do 
site www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948494

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000041619/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
IMPLANTE DE ANEL CORNEANO INTRAESTROMAL COM LASER 
DE FEMTOSSEGUNDO EM AMBOS OS OLHOS. Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/
superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948495

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000039735/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE  PROCEDIMENTO 
FACECTOMIA COM LENTE INTRA-OCULAR (OLHO ESQUERDO). Para 
solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do 
site www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948496

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000039023/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
CROSSLINKING CORNEANO + IMPLANTE DE ANEL INTRAESTROMAL. 
Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do 
site www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948498

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000039359/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
IMPLANTE DE ANEL DE FERRARA EM AMBOS OS OLHOS. Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site 
www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948499

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000038760/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
CROSSLINKING CORNEANO EM AMBOS OS OLHOS. Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site 
www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948500

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000037978/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
FACECTOMIA COM IMPLANTE DE LENTE INTRAOCULAR EM AMBOS 
OS OLHOS. Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser 
enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-
7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-
supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948501

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000038423/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
FACECTOMIA COM IMPLANTE DE LENTE INTRAOCULAR EM AMBOS 
OS OLHOS. Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser 
enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-
7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-
supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948502

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000007878/2023-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
CROSSLINKING CORNEANO PARA AMBOS OS OLHOS. Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site 
www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948503

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
E:02000.0000007787/2025 - Aquisição de medicamentos de alto custo, através de 
Dispensa de Licitação.  Para solicitar o Termo de Referência contendo o item, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo número: 82-
98867-6249, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

Danielli Manzini de Carvalho - Mat. 1600-4 -  ASTECEJU
Protocolo 948533
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AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.0000025316/2024 -  Contratação de serviços 
empresa especializada em Equipamentos Laboratoriais. - Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.sesau@
gmail.com ou pelo número: 82-3315-1142 - 98867-6249, ou através do site www.
saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 11 de Março de 2025.

Danielli Manzini de Carvalho - mat.1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948564

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000.0000008005/2025 - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
MEDICAMENTOS (TRANSPLANTE CARDÍACO E RENAL). Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
emergenciais.sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249,

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

Danielli Manzini de Carvalho - MAT.1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948607

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 565/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000044716/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948622

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo 02000.0000002765/2024 - AQUISIÇÃO JUDICIAL DE CADEIRA 
DE RODAS INFANTIL KIMBA NEO 2 OTTOBOCK. (OBRIGATÓRIO: 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL). O Termo de Referência contendo os itens 
encontra-se disponível no site https://www.saude.al.gov.br/superintendencia-
administrativa-supad/ ou poderá ser solicitado através do e-mail: cotacaojudicial@
gmail.com ou pelo telefone (82) 98867-6249/(82) 3315-1142.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948655

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo 02000.0000004874/2025 - AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PRÓTESE 
TRANSFEMURAL ESQUERDA COM PÉ EM FIBRA DE CARBONO. 
(OBRIGATÓRIO: ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL). O Termo de Referência 
contendo os itens encontra-se disponível no site https://www.saude.al.gov.br/
superintendencia-administrativa-supad/ ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
cotacaojudicial@gmail.com ou pelo telefone (82) 98867-6249/(82) 3315-1142.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948656

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo 02000.0000003668/2025 - AQUISIÇÃO JUDICIAL DE CADEIRA 
DE RODAS QUICKIE IRIS. (OBRIGATÓRIO: ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LOCAL). O Termo de Referência contendo os itens encontra-se disponível no site 
https://www.saude.al.gov.br/superintendencia-administrativa-supad/ ou poderá 
ser solicitado através do e-mail: cotacaojudicial@gmail.com ou pelo telefone (82) 
98867-6249/(82) 3315-1142.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948657

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo 02000.0000046726/2024 - AQUISIÇÃO JUDICIAL DE ORTESE 
TUTTOR LONGO, UNILATERAL COM TRAVA SUIÇA. (OBRIGATÓRIO: 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL). O Termo de Referência contendo os itens 
encontra-se disponível no site https://www.saude.al.gov.br/superintendencia-
administrativa-supad/ ou poderá ser solicitado através do e-mail: cotacaojudicial@
gmail.com ou pelo telefone (82) 98867-6249/(82) 3315-1142.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948658

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo 02000.0000016806/2024 - AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PRÓTESE 
TRANSFEMURAL PARA MEMBRO INFERIOR DIREITO. (OBRIGATÓRIO: 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL). O Termo de Referência contendo os itens 
encontra-se disponível no site https://www.saude.al.gov.br/superintendencia-
administrativa-supad/ ou poderá ser solicitado através do e-mail: cotacaojudicial@
gmail.com ou pelo telefone (82) 98867-6249/(82) 3315-1142.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948660

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo 02000.0000001040/2025 - AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
PRÓTESE TRANSFEMURAL PARA MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 
(OBRIGATÓRIO: ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL). O Termo de Referência 
contendo os itens encontra-se disponível no site https://www.saude.al.gov.br/
superintendencia-administrativa-supad/ ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
cotacaojudicial@gmail.com ou pelo telefone (82) 98867-6249/(82) 3315-1142.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948661

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para 
o seguinte processo: Processo: E:02000.0000016050/2024- AQUISIÇÃO 
JUDICIAL DE MEDICAMENTOS: Pegcetacoplana.  Para solicitar o Termo de 
Referênciacontendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948716
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AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.0000003919/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
MEDICAMENTOS: Levetiracetam, Lamotrigina.  Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948733

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000020647/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
MEDICAMENTOS: Lacosamida, Desvenlafaxin.  Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948746

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000025289/2023- AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
MEDICAMENTOS: Lamotrigina, Clobazam.  Para solicitar o Termo de Referência 
contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com 

ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site www.
saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948750

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000027648/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Levetiracetam.  Para solicitar o Termo de Referência 
contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com 
ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site www.
saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948756

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000029487/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Levetiracetam.  Para solicitar o Termo de Referência 
contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com 
ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site www.
saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948762

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000031269/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
MEDICAMENTOS: Clobazam.  Para solicitar o Termo de Referência contendo 
os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo 
número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.
al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948765

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000031769/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Levetiracetam.  Para solicitar o Termo de Referência 
contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com 
ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site www.
saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948766

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000032791/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
MEDICAMENTOS: Aripiprazol, Quetiapina, Clobazam.  Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948767

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000039428/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Lacosamida, Lamotrigina, Clobazam.  Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-
1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948768

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000044941/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Levetiracetam, Clobazam, Lacosamida.  Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-
1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948772
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AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.0000002453/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Levetiracetam.  Para solicitar o Termo de Referência 
contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com 

ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site www.
saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948773

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 566/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000027397/2023.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948795

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 567/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000040785/2023.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948796

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 568/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000040800/2023.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948797

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 569/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000005819/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948798

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 570/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000007122/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948799

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 571/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000014694/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948800

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 572/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000028563/2023.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948803

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 573/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000037274/2022.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948805

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 574/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000016649/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948806

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 575/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000013013/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948875

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 576/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000021580/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948877
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 577/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000019528/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948879

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 578/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000017470/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948880

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 579/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000020497/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948881

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 580/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000024902/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948882

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 581/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000037806/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948883

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, 
de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000043721/2024, abertos para 
ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial de nº 
0749605-97.2024.8.02.0001     , AUTORIZO a contratação direta do prestador que 
ofereceu a melhor proposta, qual seja: ORTOPEDIA MATHIAS LTDA - EPP, 
inscrita sob o CNPJ de nº 03.593.512/0001-05, no valor de R$ 39.646,00 (trinta e 
nove mil seiscentos e quarenta e seis reais)  ,  referente à aquisiação de uma Prótese 
transfemural com encaixe em ibra de carbono, suspensão com linner sistema kiss, 
com válvula de expulsão a ar (pushvalve), joelho modular hidráulico e pé em ibra 
de carbono, em favor da (o) paciente ELENITA ARAÚJO FERREIRA, conforme 
Termo de Referência em anexo.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, 
de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000006643/2025, abertos para 
ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial de nº 
0706600-88.2025.8.02.0001     , AUTORIZO a contratação direta do prestador que 
ofereceu a melhor proposta, qual seja: SETE TÁXI AÉREO LTDA , inscrita sob o 
CNPJ de nº 02.088.938/0001-30, no valor de R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete 
mil reais),  referente ao transporte em UTI área de Maceió/AL para o INCOR, em 
São Paulo, em favor da (o) paciente menor: J. B. M. D. S., representado por sua 
genitora, LUCELEIDE DE MOURA, conforme Termo de Referência em anexo.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 2075/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000003085/2025
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 2076/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000002913/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde
Protocolo 948899

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo:
Processo: 02000-47249/2024 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZA EM ARCO CIRÚRGICO, MARCA SIEMENS - Para solicitar o 
Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.
sesau@gmail.com ou pelo número: 82-98867-6249, ou através do site www.saude.
al.gov.br.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948682

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o 
seguinte  Processo:E:02000.0000008861/2025- Aquisição EMERGENCIAL 
de MEDICAMENTOS- O Termo de Referência contendo os itens encontra-se 
disponível no site www.saude.al.gov.br ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
emergenciais.sesau@gmail.com ou pelo telefone (82) 98867-6249.

Maceió/AL,  12 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 948804
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Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP)

PORTARIA/CEPDEC Nº047/2025

O COORDENADOR ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE 
ALAGOAS, nomeado conforme Decreto Nº 92.289, de 27 de julho de 2023, e 
pela Lei nº 7.433, de 14 de dezembro de 2012, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são outorgadas pela legislação em vigor, RESOLVE conceder diárias em 
favor do servidor:

CEL BM MOISÉS PEREIRA DE MELO
Cargo: Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil
CPF: 644.025.684-04
RG: 927320
Matrícula: 7498-5
N° DE DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO: 02 diárias
N° DE DIÁRIAS DE POUSADA: 01 diária
N° TOTAL DE DIÁRIAS: 03 diárias
VALOR UNITÁRIO: R$ 86,25 (oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
VALOR TOTAL: R$ 258,75 (duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos)
PERÍODO: 13/03/2025 a 14/03/2025
DESTINO: Feliz Deserto - AL
OBJETIVO: Participar de reuniões junto com o Ministério Público, prefeitura e 
COMDEC para tratar do problema das rachaduras das casas da região.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
CEPDEC - Todo Estado - Fonte 500-Recursos não vinculados de impostos, 
Elemento de Despesa 339015, conforme Decreto Nº 93.742, de 27 de Setembro 
de 2023.
Maceió/AL, 11 de março de 2025.

Moisés Pereira de Melo
Cel BM - Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil de Alagoas

Protocolo 948709

PORTARIA/CEPDEC Nº048/2025

O COORDENADOR ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE 
ALAGOAS, nomeado conforme Decreto Nº 92.289, de 27 de julho de 2023, e 
pela Lei nº 7.433, de 14 de dezembro de 2012, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são outorgadas pela legislação em vigor, RESOLVE conceder diárias em 
favor do servidor:

3° SGT BM Victor Manoel Lima de Araújo
Cargo: Auxiliar da Subseção de Desastres Tecnológicos
CPF: 050.417.624-22
RG: 2000001046807
Matrícula: 36766-4
N° DE DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO: 02 diárias
N° DE DIÁRIAS DE POUSADA: 01 diária
N° TOTAL DE DIÁRIAS: 03 diárias
VALOR UNITÁRIO: R$ 60,38 (sessenta reais e trinta e oito centavos)
VALOR TOTAL: R$ 181,14 (cento e oitenta e um reais e quatorze centavos)
PERÍODO: 13/03/2025 a 14/03/2025
DESTINO: Feliz Deserto - AL
OBJETIVO: Participar de reuniões junto com o Ministério Público, prefeitura e 
COMDEC para tratar do problema das rachaduras das casas da região.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
CEPDEC - Todo Estado - Fonte 500-Recursos não vinculados de impostos, 
Elemento de Despesa 339015, conforme Decreto Nº 93.742, de 27 de Setembro 
de 2023.
Maceió/AL, 11 de março de 2025.

Moisés Pereira de Melo
Cel BM - Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil de Alagoas

Protocolo 948711

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO AUTOS E:20105.0000016676/2024

Considerando a análise da legalidade do procedimento, da conveniência e 
oportunidade da contratação, com fundamento no inciso XIII do art. 6 combinado 
com o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas atribuições a mim 
conferidas pelo Decreto Nº 86.115, de 01 de janeiro de 2023, publicada no DOE/
AL de 01 de janeiro de 2023, AUTORIZO a DISPENSA ELETRÔNICA SSP 
nº 90.014/2024, em favor da empresa : BIKE SUL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 94.684.099/0001-31, no valor total de R$ 48.633,12 (quarenta e oito 
mil seiscentos e trinta e três reais e doze centavos), para a  aquisição, montagem 
e instalação de equipamentos para a implantação do Centro de Condicionamento 
Físico na Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado de Alagoas e  Gerência de 
Recursos Especiais - DEIC, conforme disposições contidas no Termo de Referência 
(SEI nº 27927495).

Maceió/AL, 11 de março de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CONTRATANTE
Protocolo 948860

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP

CONVOCAÇÃO Nº 20 CHEA/SSP-2025
AVISO DE COTAÇÃO

A Cheia Executiva Administrativa/SSP torna público que está recebendo cotações 
de preços conforme dados que seguem:
Processo n° E:01203.0000011225/2024
Objeto: Contratação de serviços de realização de exames e consultas médicas 
(diagnóstico nutricional).
Informações: sspalcompras.chea@gmail.com, Telefones:(82)3315-8622/2357 ou 
na Sala 321 da Secretaria Alagoas.
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data desta 
publicação, Secretaria de Estado de Segurança Pública de Alagoas.

Maceió, 11 de Março de 2025.

Ricardo dos Santos Oliveira
Gerente do Núcleo de Cotação/SSP-AL

Protocolo 948887

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, bem como dos poderes que lhe foram conferidos pelo 
Decreto Estadual nº 90.391 de 30de março de 2023, publicado no Diário Oicial 
de 31 de março de 2023 em concordância com que determina a Lei 14.133/2021, 
considerando os procedimentos adotados e tendo em vista o Parecer PGE 
PLICBENS (SEI nº 27553524), Despacho PGE SUBCOOPLIC (SEI nº 27656495) 
e Despacho PGE GPG (SEI nº 27686443), da Procuradoria Geral do Estado, e 
ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos;
RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º AMGESP - 90108/2024, realizado no dia: 06 de 
agosto de 2024, referente ao Processo E:20105.0000003858/2024, objetivando 
à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA PARA 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE AÇÃO SAÚDE NA POLÍCIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS. Que teve como vencedora a empresa:
NEVES & ASSOCIADOS GESTÃO, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 40.781.147/0001-80, para o ITEM 01;
Valor unitário R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais);
Valor total: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais);
Valor Total adjudicado: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais);

PUBLIQUE-SE;
Em seguida, remetam-se os autos à Cheia Especial de Procedimentos Licitatórios, 
para formalização e acolhimento da assinatura do contrato, ao tempo em que 
ressalto a necessidade de atualização das certidões de regularidade iscal, jurídica 
e trabalhista.

Maceió/AL, 11 de março de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Protocolo 948920
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Secretaria de Estado de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SEADES)

DECLARAÇÃO
Processo nº E:13020.0000000604/2024
Em cumprimento ao que estabelece o Decreto nº 100.553, de 07 de janeiro de 
2025, SEÇÃO XI - DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, artigos 
55 a 58, para realizar o pagamento da presente despesa no sistema SIAFE/AL, Eu 
JOÃO ULISSES SANTOS GUIMARÃES, Secretário Executivo de Gestão Interna 
da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEADES, DECLARO: 
1. Reconheço a presente dívida referente ao processo administrativo 
E:13020.0000000604/2024 no valor de VALOR: VALOR:R$ 78.000,00 (setenta 
e um mil reais) , e que:
I. Existe sim, na rubrica - Despesas de Exercícios Anteriores, dotação orçamentária 
suiciente para a realização do empenho e liquidação no SIAFE/AL;
II. Quanto ao seu impacto inanceiro no exercício vigente informamos que a despesa 
em comento, se enquadra na Programação inanceira do exercício em curso;
III. Conirmo ser a Dívida é exequível na execução orçamentária e inanceira do 
exercício em curso e seu impacto não impedirá ou prejudicará o funcionamento das 
atividades do órgão, até o inal do exercício corrente;
IV. A seguir elencamos as causas que levaram ao não pagamento da dívida no 
exercício em que efetivamente pertenceu: a) - os serviços ou a entrega foram 
devidamente prestados dentro do exercício anterior, mas não houve tempo hábil 
para processar a liquidação.

JOÃO ULISSES SANTOS GUIMARÃES
Secretário Executivo de Gestão Interna

Protocolo 948677

. .

Secretaria de Estado de Prevenção 
à Violência (SEPREV)

PORTARIA / SEPREV Nº. 28/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09/2022, e no Processo 
Administrativo nºE:30004.0000000967/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora MARIA MARILUCE TAVARES DAMASCENO, portadora do CPF 
n.º 039.085.884-64, matrícula nº 109, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE 
EDUCACAO E CIDADANIA, lotada na unidade SUPERIN DE MEDIDAS 
SOCIOEDUCATICAS do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENCAO A 
VIOLENCIA a partir de 01/04/2025 até 15/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Prevenção à Violência , em Maceió/AL, 11 de março de 
2025 .

RICARDO TENORIO DORIA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948921

PORTARIA / SEPREV Nº. 29/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) instrução normativa nº 09/2022, e no Processo Administrativo 
nºE:30004.0000000968/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor SEBASTIAO ARAUJO DA SILVA FILHO, portador do CPF n.º 
259.073.874-91, matrícula nº 113, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE 
POLICIA COMUNITARIA, lotado na unidade SUPERINTENDENCIA DE 
PREV., A VIOLENCIA do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENCAO A 
VIOLENCIA a partir de 07/04/2025 até 21/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Prevenção à Violência , em Maceió/AL, 11 de março de 
2025 .

RICARDO TENORIO DORIA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948922

PORTARIA / SEPREV Nº. 27/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09/2022, e no Processo 
Administrativo nºE:30004.0000000981/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
MARCEL WILLIAN GOMES LINS, portador do CPF n.º 071.514.354-95, 

matrícula nº 92, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO EXECUTIVO 
DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, lotado na unidade GABINETE DO 
SECRETARIO EXEC GESTAO INTE do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE 
PREVENCAO A VIOLENCIA a partir de 15/04/2025 até 29/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Prevenção à Violência , em Maceió/AL, 11 de março de 
2025 .

RICARDO TENORIO DORIA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948923

. .

Secretaria de Estado de Ressocialização 
e Inclusão Social (SERIS)

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA 90004/2025

Com fundamento no art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, bem como, nos poderes que 
me foram conferidos pelo Decreto nº 86.450, de 4 de janeiro de 2023, publicado no 
diário oicial do estado em 05.01.2023, AUTORIZO a contratação direta realizada 
sob a modalidade Dispensa Eletrônica nº 90004/2025, vinculada ao processo 
administrativo nº E:34000.0000035085/2024, objetivando a aquisição de mesa e 
cadeira de plástico, visando atender a solicitação de Setores desta Secretaria de 
Estado de Ressocialização, que teve como vencedora(s) a(s) empresa(s): DEBORA 
EDUARDA GOMES DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 57.596.534/0001-40, 
vencedora dos itens 01 e 02, no valor total de R$ 20.636,00 (Vinte mil seiscentos 
e trinta e seis reais).
Total dos itens adjudicados: R$ 20.636,00 (Vinte mil seiscentos e trinta e seis 
reais).
PUBLIQUE-SE
Em, 10 de março de 2025.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

Protocolo 948549

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR

Em atendimento ao que preconiza o Decreto 100.553/2025, publicado no Diário 
Oicial do Estado em 08 de janeiro de 2025, que normatiza os procedimentos de 
reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, e com base nas informações 
contidas no processo administrativo SEI E:34000.0000030212/2024, 
RECONHEÇO A DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, em favor do credor: 
Líder Engenharia e Empreendimentos - EIRELI, inscrito no CNPJ de n.º 
10.229.526/0001-00.

Maceió, 11 de março de 2025.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

Protocolo 948852

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR

Em atendimento ao que preconiza o Decreto 100.553/2025, publicado no Diário 
Oicial do Estado em 08 de janeiro de 2025, que normatiza os procedimentos de 
reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, e com base nas informações 
contidas no processo administrativo SEI E:34000.0000037720/2023, 
RECONHEÇO A DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, em favor do credor: 
CLARO S/A., inscrito no CNPJ de n.º 40.432.544/0001-47.

Maceió, 11 de março de 2025.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

Protocolo 948866

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR

Em atendimento ao que preconiza o Decreto 100.553/2025, publicado no Diário 
Oicial do Estado em 08 de janeiro de 2025, que normatiza os procedimentos de 
reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, e com base nas informações 
contidas no processo administrativo SEI E:34000.0000044774/2024, 
RECONHEÇO A DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, em favor do credor: 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., inscrito no CNPJ de n.º 02.558.157/0001-62.

Maceió, 11 de março de 2025.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

Protocolo 948872
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR

Em atendimento ao que preconiza o Decreto 100.553/2025, publicado no Diário 
Oicial do Estado em 08 de janeiro de 2025, que normatiza os procedimentos de 
reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, e com base nas informações 
contidas no processo administrativo SEI E:34000.0000041600/2024, 
RECONHEÇO A DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, em favor do pagamento 
da despesa referente ao Convênio de Financiamento de Serviços de Atenção à 
Pessoa Egressa do Sistema Prisional (Convênio Plataforma +Brasil nº 905057 
(204/2020-DEPEN/MJSP), relativa ao mês de novembro de 2024.

Maceió, 11 de março de 2025.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

Protocolo 948876

. .

Secretaria de Estado do Desenvolvimento,  
Indústria,  Comércio e Serviços (SEDICS)

PORTARIA/SEDICS Nº 29/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Federal nº 8.159/1991, a Lei Estadual nº 
9.278, de 18 de junho de 2024, o Decreto Estadual nº 101.094, de 6 de fevereiro 
de 2025, e

CONSIDERANDO a importância de se implementar a política de gestão 
documental nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, visando à 
elaboração e à aplicação de Planos de Classiicação e Tabelas de Temporalidade e 
Destinação de Documentos, em conformidade com as disposições da Constituição 
Federal art. 216, § 2º, dos Decretos n.º 22.789, de 19 de outubro de 1984, n.º 
29.838, de 18 de abril de 1989, n.º 48.897, de 27 de agosto de 2004;

CONSIDERANDO a importância de identiicar e elaborar a tabela de documentos, 
dados e informações sigilosas e pessoais, condição preponderante para assegurar o 
acesso à informação, em conformidade com as disposições do Decreto n.º 58.052, 
de 16 de maio de 2012, que regulamenta a Lei Federal de n.º 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que regula o acesso à informação e deine procedimentos a 
serem observados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual e 
pelas entidades sem ins lucrativos que recebam recursos públicos estaduais para a 
realização de atividades de interesse público;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 9.278, de 18 de junho de 2024, 
que trata sobre a Política de Gestão Documental do Estado de Alagoas;

CONSIDERANDO o contido na Lei Estadual no 6.236, de 6 de junho de 2001, que 
criou o Sistema de Arquivos do Estado de Alagoas - SIARQ/AL; e

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 101.094, de 6 de fevereiro de 2025, que 
dispõe sobre a Constituição de Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo 
nos Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual,

RESOLVE:

Art. 1° Instituir a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPADOC), 
diretamente vinculada à Secretaria Executiva de Gestão Interna, designando os 
seguintes funcionários, sob a coordenação do primeiro nomeado: Keith da Silva 
Mendes, ocupante do cargo de provimento em comissão de Gerente Executiva 
Administrativa, portadora do CPF sob nº 053.845.474-13; José Afrânio Militão 
da Silva, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos, portador 
do CPF sob nº 815.049.694-72; Gessica Gabriele Marques dos Santos, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assessora Técnica de Almoxarifado, 
portadora do CPF sob nº 093.620.424-95; Simone Costa Leão de Souza, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Supervisora Administrativa, portadora 
do CPF sob nº 955.173.594-34; e Rafael Henrique dos Santos Neves, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico, portador do CPF sob nº 
140.212.594-14.

Art. 2° A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPADOC) tem as 
seguintes atribuições:

I - quanto à política de gestão documental:

a) atuar como interlocutora da Unidade do Arquivo Público do Estado de Alagoas, 
do Gabinete Civil, por meio do Sistema de Arquivos do Estado de Alagoas 
(SIARQ), de modo a disseminar as normas e procedimentos técnicos em seu 
âmbito de atuação, solicitando orientação sempre que necessário;

b) elaborar proposta de Plano de Classiicação e de Tabela de Temporalidade e 
Destinação de Documentos relativos às atividades-im da (Secretaria, Autarquia, 
Companhia, Empresa e Fundação) em conformidade com as orientações do 
Sistema de Arquivos do Estado de Alagoas (SARQ), caso o órgão ainda não tenha 
oicializado seus instrumentos de gestão documental;

c) orientar a implementação da política de gestão documental e efetiva aplicação 
de Planos de Classiicação e de Tabelas de Temporalidade e Destinação de 
Documentos, inclusive em relação aos documentos digitais;

d) consultar, em caso de dúvida, a Procuradoria Geral do Estado de Alagoas acerca 
das ações judiciais encerradas ou em curso nas quais a Fazenda Estadual igure 
como autora ou ré, para que se possa dar cumprimento aos prazos prescricionais e 
precaucionais de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos;

e) comunicar ao Arquivo Público do Estado de Alagoas a existência de outros 
documentos de arquivo não indicados no “Plano de Classiicação e Tabela de 
Temporalidade e Destinação de Documentos da Administração Pública do 
Estado de Alagoas: Atividades-Meio” para sua inclusão, bem como a necessidade 
de elaboração de normas e procedimentos que se izerem necessários para o 
aperfeiçoamento da gestão documental no órgão;

f) planejar a revisão periódica do Plano de Classiicação e da Tabela de 
Temporalidade e Destinação de Documentos das Atividades-Fim;

g) coordenar a eliminação de documentos conforme as determinações dos Decretos 
Governamentais e Instruções Normativas a serem publicadas em Diário oicial 
do estado, fazendo publicar no Diário Oicial os devidos Editais de Ciência de 
Eliminação de Documentos; e

h) propor critérios para orientar a seleção de amostragens dos documentos 
destinados à eliminação, nos termos da legislação vigente.

II - quanto à política de acesso:

a) orientar a gestão transparente dos documentos, dados e informações do órgão, 
visando assegurar o amplo acesso e divulgação;

b) realizar estudos, sob a orientação técnica da Unidade do Arquivo Público 
do Estado de Alagoas, por meio do Sistema de Arquivos do Estado de Alagoas 
(SIARQ), visando à identiicação e elaboração de tabela de documentos, dados e 
informações sigilosas e pessoais de seu órgão;

c) encaminhar à Secretária de Estado da Pasta a tabela mencionada no inciso II, 
alínea b, deste artigo, bem como as normas e procedimentos visando à proteção de 
documentos, dados e informações sigilosas e pessoais, para oitiva do órgão jurídico 
e posterior publicação;

d) orientar o órgão sobre a correta aplicação dos critérios de restrição de acesso 
constantes das tabelas de documentos, dados e informações sigilosas e pessoais;

e) comunicar à Unidade do Arquivo Público do Estado de Alagoas a publicação de 
tabela de documentos, dados e informações sigilosas e pessoais, e suas eventuais 
alterações, para consolidação de dados, padronização de critérios e realização de 
estudos técnicos na área;

f) propor à Secretária de Estado da Pasta a renovação, alteração de prazos, 
reclassiicação ou desclassiicação de documentos, dados e informações sigilosas;

g) manifestar-se sobre os prazos mínimos de restrição de acesso aos documentos, 
dados ou informações pessoais;

h) atuar como instância consultiva da Secretária de Estado da Pasta, sempre que 
provocada, sobre os recursos interpostos relativos às solicitações de acesso a 
documentos, dados e informações não atendidas ou indeferidas; e
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i) informar à Secretária de Estado da Pasta a previsão de necessidades orçamentárias, 
bem como encaminhar relatórios periódicos sobre o andamento dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maceió/AL, em 11 de março de 2025.

MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE
Secretária de Estado do Desenvolvimento,

Indústria, Comércio e Serviços
SEDICS

Protocolo 948794

. .

Secretaria de Estado do Esporte,  
Lazer e Juventude (SELAJ)

EXTRATO DO CONTRATO SELAJ Nº 001/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SELAJ E O CONSORCIO 
LÍDER, EMPRESA PADRAO LOCACOES E EVENTOS LTDA

Processo: 36000.00000000314/2024
Termo de Contrato N° 001/2025
Extrato N°007 /2025

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SELAJ, inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.255.059/0001-63 e com sede na Avenida Siqueira Campos, s/n, Trapiche 
da Barra, Maceió, Alagoas, CEP 5710-645, representada pela Secretária LYDIA 
POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA inscrito no CPF sob o nº 008.
xxx.xxx-32, conforme autorização governamental publicada no Diário Oicial do 
Estado de Alagoas de 21/11/2023

CONTRATADA:  CONSORCIO LÍDER, frmados pelas empresas, PADRÃO 
LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA (empresa líder),  inscrita no CNPJ sob o 
nº  07.684.405/0001-35, com sede na Avenida Alice Karoline, 48 - Cidade 
Universitária - Maceió/AL; CEP: 57.073-415, ; Telefone: (82) 98752-9050, e com 
o seguinte endereço eletrônico eventospadrao@hotmail.com, representada pelo 
seu representante legal, Sra. KELLY JACKELINE PEDROSA DOS SANTOS, 
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social, 
inscrito no CPF sob o        nº 039.406.444-55; sob o nº 039.406.444-55 e RG nº 
1.831.064 SSP/AL; J H B GOMES PRODUCOES LTDA, CNPJ 18.899.026/0001-
89; MSG LTDA, CNPJ: 42.327.489/0001-50; BUFFET GARRY KASPAROV 
LTDA, CNPJ: 03.150.488/0001-21; MUVI LOCACOES DE EQUIPAMENTOS 
E EVENTOS LTDA, 37.805.184/0001-77; VAS PROMOCOES E EVENTOS 
LTDA, CNPJ: 04.689.271/0001-57, e estabelecida na Rua Haroldo de Azevedo, nº 
1001, Galpão A, Clima Bom II, CEP: 57071- 030, Maceió/AL, representada pela 
sua Sócia Administradora, a Sra. KELLY JACKELINE P. DOS SANTOS, inscrita 
no CPF sob o nº 039.XXX.XXX-55, de acordo com a representação legal que lhe 
é outorgada por contrato social.

OBJETO: Contratação de serviços especializado em organização de eventos.

VIGÊNCIA: tem como 12(doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas em dotação orçamentária própria, Gestão/Unidade: Secretaria 
de Estado do Esporte, Lazer e juventude - SELAJ, Fonte: 0500, Programa de 
Trabalho: 27.122.004.2001, Elemento de Despesa: 339039;

BASE LEGAL: Nos termos do Processo de nº 36000.000000314/2024 e em 
observância às disposições Lei nº 8.666, de 1993.

Maceió/AL, 11 de março de 2025.

LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA
Secretária de Estado do Esporte, Lazer e Juventude

Protocolo 948817

. .

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos (SEMARH)

PORTARIA / SEMARH Nº. 036/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:23010.0000000568/2025

RESOLVE conceder diárias em favor de: HENRIQUE BRANDÃO LOPES DO 
NASCIMENTO
Cargo: Colaborador Eventual
CPF: 003.683.035-60
RG: 000000000684502305 SSP BA
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 13/03/2025 até 13/03/2025
DESTINO: Maceió-AL/ Maribondo-AL/ Tanque D’arca-AL/ Belém-AL/ Igaci-
AL/ Maceió-AL
OBJETIVO: Realizar manutenções em estações da Rede Hidrometeorológica de 
Alagoas.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 23543.18.545.1018.5137 - OPERACIONALIZAÇÃO E 
MANUNTENÇÃO DA REDE DE MONITORAMENTO E DESASTRES 
NATURAIS EM ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 0709 -, Elemento de Despesa 
33.90.36-02, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos , em Maceió/AL, 10 
de março de 2025 .

GINO CESAR MENESES PAIVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948706

PORTARIA / SEMARH Nº. 037/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:23010.0000000568/2025

RESOLVE conceder diárias em favor de: HENRIQUE BRANDÃO LOPES DO 
NASCIMENTO
Cargo: Colaborador Eventual
CPF: 003.683.035-60
RG: 000000000684502305 SSP BA
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 138,00
PERÍODO: 20/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: Maceió-AL/ São Miguel dos Campos-AL/ Junqueiro-AL/ São 
Sebastião-AL/ Porto Real do Colégio-AL/ São Brás-AL/ Maceió-AL
OBJETIVO: Realizar manutenções em estações da Rede Hidrometeorológica de 
Alagoas.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 23543.18.545.1018.5137 - OPERACIONALIZAÇÃO E 
MANUNTENÇÃO DA REDE DE MONITORAMENTO E DESASTRES 
NATURAIS EM ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 0709 -, Elemento de Despesa 
33.90.36-02, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos , em Maceió/AL, 10 
de março de 2025 .

GINO CESAR MENESES PAIVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948707
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PORTARIA / SEMARH Nº. 038/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:23010.0000000568/2025

RESOLVE conceder diárias em favor de: HENRIQUE BRANDÃO LOPES DO 
NASCIMENTO
Cargo: Colaborador Eventual
CPF: 003.683.035-60
RG: 000000000684502305 SSP BA
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$138,00
VALOR TOTAL: R$69,00
PERÍODO: 28/03/2025 até 28/03/2025
DESTINO: Maceió- AL/ Traipú-AL/ Campo Grande-AL/ Feira Grande-AL/ Lagoa 
da Canoa-AL/ Maceió-AL
OBJETIVO: Realizar manutenções em estações da Rede Hidrometeorológica de 
Alagoas.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 23543.18.545.1018.5137 - OPERACIONALIZAÇÃO E 
MANUNTENÇÃO DA REDE DE MONITORAMENTO E DESASTRES 
NATURAIS EM ALAGOAS - Todo Estado - Fonte 0709 -, Elemento de Despesa 
33.90.36-02, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos , em Maceió/AL, 10 
de março de 2025 .

GINO CESAR MENESES PAIVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948708

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 007/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto nº 100.553, de 07 
de JANEIRO de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, 
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo 
administrativo nº E:23010.0000004099/2024.

Gino César Meneses Paiva
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

Protocolo 948484

. . .

Secretaria de Estado do Transporte e 
Desenvolvimento Urbano (SETRAND)

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO CPL/AL Nº 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E:35032.0000003721/2024

CONTRATANTE: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Transporte e Desenvolvimento Urbano - SETRAND/AL.
CONTRATADO: Consórcio Região de Planejamento Metropolitana - 2ª Etapa.
OBJETO DO CONTRATO: Execução de obras para Implantação de Pavimentação 
e Drenagem em Diversas Vias Urbanas dos Municípios de Alagoas da Região de 
Planejamento Metropolitana - 2ª Etapa.
OBJETO DO ADITIVO: Por força deste instrumento, ica prorrogado o prazo de 
vigência contratual, que antes se encerraria em 05 de março de 2025, por mais 180 
(cento e oitenta) dias, passando a se encerrar em 01 de setembro de 2025. Tudo em 
conformidade com as declarações da Assessoria Especial de Acompanhamento e 
Controle de Contratos de Obras (SEI 29330116 e 29330886).
DESPESAS: As despesas oriundas do presente termo aditivo advêm da seguinte 
dotação orçamentária, conforme Lei Orçamentária Estadual nº 9.454, de 03 de 
janeiro de 2025, publicada no Diário Oicial do Estado de Alagoas em 06 de 
janeiro de 2025. Exercício de 2025: Unidade Orçamentária: 35032; Programa de 
Trabalho: 26.451.1031.3638 - Programa Minha Cidade Linda e Implantação de 
Infraestrutura Urbana em Municípios de Alagoas; Elemento de Despesa: 44.90.51 
- Obras e Instalações; Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos/501 - Outros Recursos não Vinculados/704 - Transferências da União 
Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais/720 
- Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e 
Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997/754 - Recursos de Operações de 
Crédito; Região de Planejamento: 210 - Todo Estado; Plano Orçamentário: 000794 

- Implantação em Municípios de Alagoas; Categoria de Gastos: 4. Programa de 
Trabalho: 26.782.1032.3637 - Programa Conecta Alagoas; Elemento de Despesa: 
44.90.51 - Obras e Instalações; Fonte de Recursos: 754 - Recursos de Operações de 
Crédito; Região de Planejamento: 210 - Todo Estado; Plano Orçamentário: 000799 
- Programa Conecta Alagoas; Categoria de Gastos: 4.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este procedimento tem fundamentação legal no 
item 2.5 do Contrato CPL/AL nº 020/2023, no art. 57, §1º, II, e §2º da Lei nº 
8.666/93, e no art. 190 da Lei nº 14.133/2021.
SIGNATÁRIOS:
Mosart da Silva Amaral - Secretário de Estado da SETRAND/AL.
Mauro Alexandre de Albuquerque Lisboa - Consórcio Região de Planejamento 
Metropolitana - 2ª Etapa.
DATA DA ASSINATURA:  28 de fevereiro de 2025.

Protocolo 948898

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 64/2017 - CPL/AL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E:03300.0000001963/2024

CONTRATANTE: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Transporte e Desenvolvimento Urbano - SETRAND/AL.
CONTRATADA: Uchôa Construções Ltda.
OBJETO DO CONTRATO: Execução de obras e Serviços de Reforma e Ampliação 
do Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso, em Maceió/AL.
OBJETO DO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 1.1. 
Estabelecer regra de proteção de dados pessoais no Contrato nº 64/2017 - CPL/AL. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 2.1. Incluir na 
cláusula nona - das obrigações da contratada, o seguinte item: 9.41. Da Proteção 
de Dados Pessoais (...).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este procedimento tem fundamentação 
legal no Despacho PGE-GAB nº 21850214, origem no Processo SEI nº 
E:01204.0000010846/2023, bem como considerando o “Manual da Aplicabilidade 
da Lei Geral de Proteção de Dados, no âmbito da Administração Pública”, 
elaborado/aprovado pela Procuradoria-Geral do Estado de Alagoas, nos termos do 
art. 4º, da Lei complementar Estadual de nº 7/91, e chancelado pelo CEPD, e em 
observância às disposições do art. 65, inciso I, alínea “a”, da Lei n° 8.666/1993.
DOS SIGNATÁRIOS:
Gustavo Alberto Acioli de Paiva Torres - Secretário de Estado da SEINFRA/AL
Jubson Uchôa Lopes - Uchôa Construções Ltda.
DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2025.

Protocolo 948912

. .

Secretaria de Estado do Turismo (SETUR)

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 38/2025

I- Processo Administrativo: E:29032.0000000198/2025

II- Permitente: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado do 
Turismo - SETUR/AL, CNPJ: 49.111.687/0001-21, com sede na Rua Celso 
Piatti, s/n, Jaraguá, CEP: 57.022-210, Maceió/AL. Representante: Marília Lima 
Herrmann, inscrita no CPF sob o nº 039.052.614-21.

III- Permissionário: COOPERATIVA DOS MÚSICOS DA ORQUESTRA 
FILARMÔNICA DE ALAGOAS, inscrito no CNPJ sob o nº 32.236.916/0001-
31, com endereço na Avenida da Paz, Empresarial Jaraguá Center, nº 05, Jaraguá, 
CEP: 57022-050, Maceió/AL. Representante: Rafael dos Santos Tenorio Matias, 
inscrito no CPF sob o nº 089.847.364-06.

IV- Objeto do Termo de Permissão de Uso: permissão de uso pelo Permissionário 
de área do imóvel denominado Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso - 
CCERC, para realização do evento “FILARMÔNICA DE ALAGOAS”, no dia 
12/03/2025, conforme proposta nº 25/2025.

V- Data da Assinatura: 12 de março de 2025.

VI- Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

VII- Vigência: até 12 de março de 2025.

VIII- Origem de recursos: Receita advinda de terceiros.

IX- Dotação Orçamentária: Própria.
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X- Foro: Foro da Comarca de Maceió.

XI- Signatários: Marília Lima Herrmann e Alessandra de Fatima Alves Marques 
Luz Damacena.

Maceió/AL, em 11 de março de 2025.

MARÍLIA LIMA HERRMANN
Secretária Executiva de Gestão Interna

Protocolo 948924

TERMO DE CONTRATO SETUR Nº 02/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO TURISMO - SETUR/AL, E O CONSÓRCIO LÍDER, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: E:29032.0000000232/2025

TERMO DE CONTRATO SETUR Nº 02/2025

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DO TURISMO DE ALAGOAS - SETUR/AL, inscrita no CNPJ sob 
o nº 49.111.687/0001-21 e com sede na Rua Celso Piatti, s/n, CEP nº 57.022-
210, Bairro Jaraguá, Município de Maceió, Estado de Alagoas, representada pela 
Secretária Executiva de Gestão Interna, a Sra. Marília Lima Herrmann, inscrita no 
CPF sob o n.º 039.052.614-21, conforme nomeação governamental publicada no 
Diário Oicial do Estado em 03 de janeiro de 2023.

CONTRATADO: O CONSORCIO LÍDER, formado pelas empresas:
PADRAO LOCAÇÓES E EVENTOS LTDA (Empresa Líder), inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.684.405/0001-35, Inscrição Estadual: 24109366-0, com sede na 
Avenida Alice Karoline, nº 48, Cidade Universitária, CEP: 57.073-415, Maceió/
AL; Telefone: (82) 98752-9050; e-mail: eventospadrao@hotmail.com;
J H B GOMES PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.899.026/0001-
89; MSG LTDA, inscrita CNPJ sob nº 42.327.489/0001-50;
BUFFET GARRY KASPAROV LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.150.488/0001-
21;
MUVI LOCACOES DE EQUIPAMENTOS E EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.805.184/0001-77;
VAS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.689.271/0001-57.
Representada pela sua representante legal, a Sra. Kelly Jackeline Pedrosa dos 
Santos, inscrita no CPF sob o nº 039.406.444-55.

OBJETO: O objeto do Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada 
em serviços de organização de eventos com hospedagem e bufet - PLS nº 
001/2023, conforme especiicações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, na ARP nº 206/2024, resultante do Pregão Eletrônico nº 11.582/2023 
da Agência de Modernização da Gestão de Processo - AMGESP, a qual a SETUR 
é órgão participante.

VALOR GLOBAL: R$ 4.245.000,00 (quatro milhões, duzentos e quarenta e cinco 
mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 11 de março de 2025.

VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contado da 
data de publicação do extrato contratual no Diário Oicial do Estado, a partir de 
quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Gestora: Secretaria de Estado do Turismo - 520032.
Programa de Trabalho: 23.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão.
Natureza de Despesa: 3.3.90.39  - Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Região de Planejamento: 210 - Todo Estado

SIGNATÁRIOS: Marília Lima Herrmann e Kelly Jackeline Pedrosa dos Santos

Gabinete da Secretária, Maceió/AL, em 11 de março de 2025.

MARÍLIA LIMA HERRMANN
Secretária de Gestão Interna da Secretaria de Estado do Turismo

Protocolo 948925

. .

Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Alagoas (CBMAL)

Seção de Pensionistas da Diretoria de Proteção Social
Av. Siqueira Campos, 1739, - Bairro Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-

405 Telefone: - http://www.cbm.al.gov.br

Extrato

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
ALAGOAS, CORONEL QOEM BM SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA, 
DESPACHOU, EM 10 DE MARÇO DE 2025, O SEGUINTE PROCESSO:

PROCESSO: E:04799.0000001246/2025; INTERESSADA: LUCIANA DE 
BARROS MALTA CERQUEIRA; ASSUNTO: Determinação judicial para 
correção do valor do benefício de pensão por morte; conheço e aprovo o Despacho 
CBMAL SPDPS (SEI n.º 30915986), com as razões nele contidas, conclusivo pelo 
cumprimento da Decisão Judicial (SEI n.º 30290987).

(assinado eletronicamente)
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA - CORONEL QOC BM

Comandante-Geral do CBMAL
Protocolo 948654

Subseção de Pesquisa de Preços
Av. Siqueira Campos, 1739, - Bairro Trapiche da Barra, 

Maceió/AL, CEP 57010-405
Telefone: (82) 3315-2841 - http://www.cbm.al.gov.br

AVISO DE COTAÇÃO

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE ALAGOAS, por meio da Gerência de 
Aquisições, comunica que está recebendo cotações para o Processo Administrativo 
n.º E:01203.0000002484/2025; Prazo para envio de propostas: 5 (cinco) dias 
úteis, a partir desta publicação; Objeto: Aquisição de medalhas de honra ao 
mérito, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência; Mais informações: cotacao@bombeiros.al.gov.br, (82) 98833-8558; 
ou pessoalmente através da Diretoria de Material e Patrimônio setor (Seção de 
aquisições), situada à Av. Siqueira Campos, 1739, - Bairro Trapiche da Barra, 
Maceió/AL, CEP 57010-405; 20 de dezembro de 2024;TÁRCIO SANTIAGO 
DEODATO- MAJ QOC(RESPONSÁVEL).

Comissão de Procedimentos Licitatórios do CBMAL
Av. Siqueira Campos, 1739, - Bairro Trapiche da Barra, 

Maceió/AL, CEP 57010-405
Telefone: (82) 3315-2841 - http://www.cbm.al.gov.br

Extrato de Contrato
Processo: E:01203.0000002782/2025

Extrato do Termo de Contrato CBMAL Nº 001/2025; CONTRATANTE: Corpo 
de Bombeiros Militar de Alagoas; CONTRATADA: CONSÓRCIO LÍDER; 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de organização de 
eventos com hospedagem e bufet; PREÇO: O valor global do Termo de Contrato 
é de R$ 200.000 ( duzentos mil reais; VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de 
vigência de 12 (doze) meses, contado da data de publicação do extrato contratual 
no Diário Oicial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas 
partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666, de 1993; DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da contratação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado 
de Alagoas, para o exercício de 2025, na classiicação: Gestão/Unidade: 540036 - 
Corpo de Bombeiros, Fonte: 500 - Recursos não vinculados de impostos; Programa 
de Trabalho: 06.182. 0004. 5140 - Fomentar as Atividades de Ensino e Pesquisa 
do CBMAL, 06.122.004.2700 - Modernização do Órgão; Elemento de Despesa: 
339039 - Outros Serviços de Terceiro - PJ.

(assinado eletronicamente)
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA - CORONEL QOEM BM

Comandante-Geral do CBMAL
Protocolo 948739
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Polícia Cientíica do Estado de Alagoas (POLC/AL)

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2022, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO 
DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS, E A EMPRESA 
HIGHTEC
INSTRUMENTAÇÃO ANALÍTICA LTDA
EPP, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Processo Administrativo:  E:02102.0000004182/2024.
Extrato: nº 007/2025.
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Polícia Cientíica do 
Estado de Alagoas - POCL/AL, inscrita no CNPJ sob o nº 13.898.581/0001-72 e 
com sede na Rua João Pessoa, nº 290, 4º andar, CEP 57.020-070, Centro, Maceió, 
Alagoas, representado pela Perita Geral da Polícia Cientíica do Estado de Alagoas, 
a Sr.ª. Rosana Coutinho Freire Silva, inscrita CPF sob o nº 346.493.604-04.
CONTRATADA: A empresa HIGHTEC INSTRUMENTAÇÃO ANALÍTICA 
LTDA
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.573.897/0001-42, estabelecida na Rua Caneca, 
23, Parque São Paulo II, Cep 06.706-015, Cotia/SP, Fone: (11) 4612-0145, e com 
o seguinte endereço eletrônico comercial@hightec.com.br, representada pela sua 
Diretora, Sra. Carmem Silva Hildebrand Oliveira, de acordo com a representação 
legal que lhe é outorgada por contrato social, inscrito no CPF sob o nº 040.759.328-
42.
ASSINATURA: 06 de março de 2025.
OBJETO: O prazo de vigência contratual ica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data do término do prazo 
anteriormente acordado.
Data de início da execução do 3º aditivo: 16/03/2025.
Data de inal da execução do 3º aditivo:
16/03/2026.
BASE LEGAL: nos termos do Processo nº E:02102.0000004182/2024 e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 1993, celebram o presente 
Termo Aditivo.
SIGNATÁRIOS: Rosana Coutinho Freire Silva e Carmem Silva Hildebrand 
Oliveira pela CONTRATADA.

Maceió/AL, 11 de março de 2025.
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA

Perita Geral desta Polícia Cientíica do Estado de Alagoas
Republicado por incorreção

Protocolo 948547

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO POLC/AL Nº 
003/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR 
INTERMÉDIO DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS E A 
EMPRESA VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.
Processo Administrativo:  E:02102.0000005323/2024.
Extrato: nº 008/2025.
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Polícia Cientíica do 
Estado de Alagoas - POCL/AL, inscrita no CNPJ sob o nº 13.898.581/0001-72 e 
com sede na Rua João Pessoa, nº 290, 4º andar, CEP 57.020-070, Centro, Maceió, 
Alagoas, representado pela Perita Geral da Polícia Cientíica do Estado de Alagoas, 
a Sr.ª. Rosana Coutinho Freire Silva, inscrita CPF sob o nº 346.493.604-04.
CONTRATADA: A empresa VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.293.074/0001-87, estabelecida na Rua Um, nº 55, Distrito 
Industrial Genesco Aparecido de Oliveira, Lagoa Santa/MG, CEP: 33240-094, 
com o seguinte endereço eletrônico licitacao@vmis.com.br, representada pelo seu 
sócio administrador, Sr. Alan Moraes Viegas, de acordo com a representação legal 
que lhe é outorgada por contrato social, inscrito no CPF sob o nº 085.759.966-65.
ASSINATURA: 11 de março de 2025.
OBJETO: O prazo de vigência contratual ica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data do término do prazo 
anteriormente acordado.
Data de início da execução do 3º aditivo: 27/03/2025.
Data de inal da execução do 3º aditivo: 26/03/2026.
BASE LEGAL: nos termos do Processo nº E:02102.0000005323/2024 e em 
observância às disposições do art.57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
SIGNATÁRIOS: Rosana Coutinho Freire Silva e Alan Moraes Viegas pela 
CONTRATADA.

Maceió/AL, 11 de março de 2025.
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA

Perita Geral desta Polícia Cientíica do Estado de Alagoas
Protocolo 948764

. .

Polícia Civil do Estado de Alagoas (PCAL)

PORTARIA Nº 672 /2025 PCAL  
 

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Lei Delegada nº 59 de 27.06.2023, RESOLVE:  
 
RETIFICAR a Portaria Nº 608 /2025 PCAL que resolveu convocar servidores para 
compor o corpo discente do CURSO DE INVESTIGAÇÃO DE HOMICÍDIOS, 
promovido pela ESCOLA SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL DE ALAGOAS, que será 
realizado no período de 17 a 21 de março de 2025, no Auditório da Delegacia Geral de 
Polícia Civil, situado na Av. Comendador Gustavo Paiva, s/n – Jacarecica, Maceió. 
As atividades ocorrerão das 08h às 12h30min, com intervalo para almoço, retomando 
das 14h às 17h. O curso terá carga horária total de 40h/a.   
 
I- DOS DISCENTES  

ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 

MARCIANO WANDERLEY 
SANTOS 

 – MAT. 301.145-3 

JOSÉ AFONSO SIMPLÍCIO DULES 
– MAT. 000.818-4 

 JOSIMAR SEBASTIÃO  

– MAT. 300.538-0 

JOSÉ ERNANDE LIMA DA SILVA 
- MAT. 301.460-6 

 

LAERT DA SILVA LEÃO 

 – MAT. 301.671-4 

JOSÉ CARLOS BATISTA DA 
SILVA 

 – MAT. 301.610-2 

 

LUANA PEREIRA DE SOUZA  

– MAT. 000.673-4 

ALEXANDRE GOMES DE 
BARROS CRUZ  

- MAT. 000.319-0 

 

GUILHERME JORGE DE LIMA 

 – MAT.  301.662-5 

GLEICIANO ALVES DE PAULO 

 – MAT. 301.435-5 

 

MARCELO JORGE DE SAMPAIO 
FILHO 

 – MAT. 000.807-9  

 

CRISTIANO MENEZES OLIVEIRA 
– MAT.  000.274-7 

 

 
II – O curso será coordenado por Marlize M. Lopes Agnnes dos Santos e contará com 
o seguinte corpo docente: Arthur César Silva dos Santos, Diego Melo, Everton 
Gonçalves de Souza, Gilson Rêgo Souza, Lucimério Barros Campos, Marlize M. Lopes 
Agnnes dos Santos, Marton Dowell dos Santos Lima, Nathaly Ribeiro Burgos Veloso 
e Tacyane Virgília Mendes Ribeiro. 
 
III - Os servidores elencados nesta Portaria ficarão à disposição e terão suas frequências 
controladas pela Escola Superior de Polícia Civil no dia e horário do treinamento 
estabelecido nesta Portaria, sendo computadas como horas trabalhadas, todavia em caso 
de falta sem justa causa, o fato será comunicado à Corregedoria da Polícia Civil de 
Alagoas.  
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Polícia Civil de Alagoas, em Maceió/AL, 11 de março de 2025. 

 
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO 

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL  
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PORTARIA PC\AL Nº 677/2025 
 

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o (a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, e o que consta no 
Processo Administrativo nºE:20105.0000004955/2025. 
. 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar o servidor JEOVANIA RIBEIRO FALCAO, portador do CPF 
nº674.554.844-53, matrícula nº300800, ocupante do cargo de DELEGADO DE 
POLÍCIA, para responder cumulativamente pela DELEGACIA DO 12º DISTRITO 
POLICIAL DE RIO LARGO, no período de 10/03/2025 a 31/03/2025. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 . 

 
Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO 

Delegado Geral da Polícia Civil de Alagoas 
 

PORTARIA PC\AL Nº 678/2025 
 

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o (a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, e o que consta no 
Processo Administrativo nºE:20105.0000004955/2025. 
. 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar o servidor JEOVANIA RIBEIRO FALCAO, portador do CPF 
nº674.554.844-53, matrícula nº300800, ocupante do cargo de DELEGADO DE 
POLÍCIA, para responder cumulativamente pelo NÚCLEO ESPECIALIZADO DE 
ATENDIMENTO À MULHER 24H (NEAM) RIO LARGO, no período de 
10/03/2025 a 31/03/2025. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 . 

 
Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO 

Delegado Geral da Polícia Civil de Alagoas 
 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED, 
CELEBRADO PELA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS E A 
COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS.
Processo Administrativo nº E:20105.0000001471/2025

UNIDADE REPASSADORA OU DESCENTRALIZADORA:
A POLÍCIA CIVIL DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.062.642/0001-
00, com endereço na Avenida General de França Albuquerque, Rodovia AL 101
Norte), KM 05, s/n, - Bairro Jacarecica, Maceió/AL, CEP 57038-640, representada 
por seu Delegado Geral de Polícia Civil, GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 058-2.

UNIDADE RECEBEDORA OU DESCENTRALIZADA:
A COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.308.836/0001-09, com endereço na Av. Fernandes 
Lima, s/n, CEP: 57.055- 000, Maceió/AL, representada por seu Presidente, 
MAURÍCIO CAVALCANTE BUGARIM, matrícula nº 284.

DO OBJETO: O Termo de Execução Descentralizada tem por objeto confecção 
de 01 (um) Banner, medindo 0,90x1,60cm, conforme solicitado no Ofício nº 
E:517/2025/PCAL, doc. SEI de nº 29990077.
DA JUSTIFICATIVA: Atendimento à solicitação contida no Ofício nº E:517/2025/
PCAL, oriundo da Escola Superior da Polícia Civil do Polícia Civil de Alagoas, no 
qual pretende adquirir serviços gráicos juntos a CEPAL por meio de Cooperação 
Técnica utilizando Termo de Execução Descentralizado - TED.
DO VALOR: O valor global é de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
DA INDICAÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: O objeto deverá ser 
efetivado à conta dos Recursos Orçamentários do Tesouro Estadual, empenhada 
através da Ação: Manutenção das Atividades do Órgão, da Unidade Gestora 

540035 - PCAL - Código Orçamentário 06 122 0004 2001, Elemento de Despesa 
33.90.30 e Fonte de Recursos 500.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Execução Descentralizada será de 09 (nove) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, porém a vigência não poderá 
ultrapassar o exercício inanceiro corrente, conforme o Art. 19 do Decreto Estadual 
nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2025

Protocolo 948933

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED, 
CELEBRADO PELA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS E A 
COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS.
Processo Administrativo nº E:20105.0000021970/2024

UNIDADE REPASSADORA OU DESCENTRALIZADORA:
A POLÍCIA CIVIL DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.062.642/0001- 
00, com endereço na Avenida General de França Albuquerque, Rodovia AL 
101 Norte), KM 05, s/n, - Bairro Jacarecica, Maceió/AL, CEP 57038-640, 
representada por seu Delegado Geral de Polícia Civil, GUSTAVO XAVIER DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 058-2.

UNIDADE RECEBEDORA OU DESCENTRALIZADA:
A COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.308.836/0001-09, com endereço na Av. Fernandes 
Lima, s/n, CEP: 57.055- 000, Maceió/AL, representada por seu Presidente, 
MAURÍCIO CAVALCANTE BUGARIM, matrícula nº 284.

DO OBJETO: O Termo de Execução Descentralizada tem por objeto confecção 
de 160 (cento e sessenta) Troféus Acrílicos Personalizados, medindo 10x15cm, 
conforme solicitado no Ofício nº E:7343/2024/PCAL, doc. SEI de nº 28377049.
DA JUSTIFICATIVA: Atendimento à solicitação contida no Ofício nº 
E:7343/2024/PCAL, oriundo da Escola Superior da Polícia Civil do Polícia Civil 
de Alagoas, no qual pretende adquirir serviços gráicos juntos a CEPAL por meio 
de Cooperação Técnica utilizando Termo de Execução Descentralizado - TED.
DO VALOR: O valor global é de R$ 15.147,20 (quinze mil cento e quarenta e sete 
reais e vinte centavos).
DA INDICAÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: O objeto deverá ser 
efetivado à conta dos Recursos Orçamentários do Tesouro Estadual, empenhada 
através da Ação: Manutenção das Atividades do Órgão, da Unidade Gestora 
540035 - PCAL - Código Orçamentário 06 122 0004 2001, Elemento de Despesa 
33.90.39 e Fonte de Recursos 500.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Execução Descentralizada será de 09 (nove) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, porém a vigência não poderá 
ultrapassar o exercício inanceiro corrente, conforme o Art. 19 do Decreto Estadual 
nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2025

Protocolo 948934

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED, 
CELEBRADO PELA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS E A 
COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS.
Processo Administrativo E:20105.0000024249/2024

UNIDADE REPASSADORA OU DESCENTRALIZADORA:
A POLÍCIA CIVIL DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.062.642/0001-
00, com endereço na Avenida General de França Albuquerque, Rodovia AL 101
Norte), KM 05, s/n, - Bairro Jacarecica, Maceió/AL, CEP 57038-640, representada 
por seu Delegado Geral de Polícia Civil, GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 058-2.

UNIDADE RECEBEDORA OU DESCENTRALIZADA:
A COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.308.836/0001-09, com endereço na Av. Fernandes 
Lima, s/n, CEP: 57.055- 000, Maceió/AL, representada por seu Presidente, 
MAURÍCIO CAVALCANTE BUGARIM, matrícula nº 284.

DO OBJETO: O Termo de Execução Descentralizada tem por objeto confecção 
de 01 (uma) Faixa de Banner - Curso de Investigação Criminal, medindo 0,9x1,6, 
conforme solicitado no Ofício nº E:8123/2024/PCAL, doc. SEI de nº 29033085.
DA JUSTIFICATIVA: Atendimento à solicitação contida no Ofício nº 
E:8123/2024/PCAL, oriundo da Escola Superior da Polícia Civil do Polícia Civil 
de Alagoas, no qual pretende adquirir serviços gráicos juntos a CEPAL por meio 
de Cooperação Técnica utilizando Termo de Execução Descentralizado - TED.
DO VALOR: O valor global é de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
DA INDICAÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: O objeto deverá ser 
efetivado à conta dos Recursos Orçamentários do Tesouro Estadual, empenhada 
através da Ação: Manutenção das Atividades do Órgão, da Unidade Gestora 



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quarta-feira
12 de Março de 202548

540035 - PCAL - Código Orçamentário 06 122 0004 2001, Elemento de Despesa 
33.90.30 e Fonte de Recursos 500.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Execução Descentralizada será de 09 (nove) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, porém a vigência não poderá 
ultrapassar o exercício inanceiro corrente, conforme o Art. 19 do Decreto Estadual 
nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2025

Protocolo 948935

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED, 
CELEBRADO PELA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS E A 
COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS.
Processo Administrativo nº E:20105.0000025299/2024

UNIDADE REPASSADORA OU DESCENTRALIZADORA:
A POLÍCIA CIVIL DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.062.642/0001-
00, com endereço na Avenida General de França Albuquerque, Rodovia AL 101
Norte), KM 05, s/n, - Bairro Jacarecica, Maceió/AL, CEP 57038-640, representada 
por seu Delegado Geral de Polícia Civil, GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 058-2.

UNIDADE RECEBEDORA OU DESCENTRALIZADA:
A COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.308.836/0001-09, com endereço na Av. Fernandes 
Lima, s/n, CEP: 57.055- 000, Maceió/AL, representada por seu Presidente, 
MAURÍCIO CAVALCANTE BUGARIM, matrícula nº 284.

DO OBJETO: O Termo de Execução Descentralizada tem por objeto confecção 
de 01 (uma) Faixa de Banner, medindo 4x0,75, conforme solicitado no Ofício nº 
E:8465/2024/PCAL, doc. SEI de nº 29332374.
DA JUSTIFICATIVA: Atendimento à solicitação contida no Ofício nº 
E:8465/2024/PCAL, oriundo da Escola Superior da Polícia Civil do Polícia Civil 
de Alagoas, no qual pretende adquirir serviços gráicos juntos a CEPAL por meio 
de Cooperação Técnica utilizando Termo de Execução Descentralizado - TED.
DO VALOR: O valor global é de R$ 316,00 (trezentos e dezesseis reais).
DA INDICAÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: O objeto deverá ser 
efetivado à conta dos Recursos Orçamentários do Tesouro Estadual, empenhada 
através da Ação: Manutenção das Atividades do Órgão, da Unidade Gestora 
540035 - PCAL - Código Orçamentário 06 122 0004 2001, Elemento de Despesa 
33.90.30 e Fonte de Recursos 500.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Execução Descentralizada será de 09 (nove) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, porém a vigência não poderá 
ultrapassar o exercício inanceiro corrente, conforme o Art. 19 do Decreto Estadual 
nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2025

Protocolo 948936

PORTARIA PC\AL Nº 679/2024 
 

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, e de acordo com a LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023 e 
tendo em vista o que consta o Processo E nº E:20105.0000004989/2025; 
 
RESOLVE: 
 
Designar a servidora MILENA ÁVILA DE LIMA SANTOS, Agente de Polícia, 
CPF: 027.380.174-01, matrícula: 300.754-5, para o plantão da Delegacia de 
Homicídios da Capital, das 20:00h do dia 23.03.2025 as 08:00h do dia seguinte, em 
substituição ao Agente de Polícia, EDILTON ALVES DE ARAUJO, CPF: 
353.969.704-72, matrícula: 065.941-0. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 11 de março de 
2025. 
 
 

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO 
Delegado Geral da Polícia Civil de Alagoas 

. .

Polícia Militar do Estado de Alagoas (PMAL)

PORTARIA/PMAL Nº 145/25-CG/DP2 - CUMPRIMENTO DE DECISÃO 
JUDICIAL - REINTEGRAÇÃO

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 41, incisos I e V, do Decreto Estadual nº 93.446, 
de 04 de setembro de 2023 (Dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar 
do Estado de Alagoas, e dá outras providências), em face de Acórdão prolatado 
pelo Tribunal de Justiça de Alagoas, encaminhado a esta Corporação, através do 
Processo Administrativo SEI Nº E:01206.0000015106/2025, resolve:
1. Reintegrar às ileiras da Polícia Militar de Alagoas o Sr. ARY DO NASCIMENTO 
E SILVA, nascido em 26/10/1967, inscrito no CPF sob o nº 591911984-53, ilho 
de PEDRO NECO DA SILVA e DALVA MARIA DO NASCIMENTO, icando 
comissionado na graduação de Soldado QP RR PM;
2. Determinar à Diretoria de Pessoal que realize os atos necessários ao registro 
destas informações;
3. Determinar à Diretoria de Proteção Social que adote providências quanto à 
remuneração do servidor militar;

Maceió/AL, 11 de março de 2025.
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM

Comandante Geral da PMAL
Protocolo 948700

POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PORTARIA/PMAL Nº 028/2025

O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o Decreto n° 93.742, de 27 de setembro de 2023, e o que consta no 
Processo Administrativo E:01206.000001078/2025, RESOLVE conceder aos 
servidores militares abaixo relacionados,  01 (uma) diária de alimentação, 
totalizando um valor de  R$ 577,47 (Quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e 
sete centavos), com o objetivo de realização de oitiva, por Termo de Declaração de 
testemunhas, necessárias aos esclarecimentos dos fatos contidos na PORTARIA Nº 
2479/2024-CD-CG/CORREG., DE 09/12/2024, publicada em BGO Nº 231 DE 12 
DE DEZEMBRO DE 2024, no período de 19/02/2025 a 19/02/2025, para ins de 
ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua permanência na cidade 
de Palmares/PE, correndo a despesa da Unidade Orçamentária 06.122.0004.2001. 
Natureza da Despesa - 33.90.15.21.

POSTO/GRAD NOME MAT. CPF VALOR R$
Maj PM Laura Beatriz Argolo Vieira 120901 03121696475 224,57

Cap PM
Carlosman Henrique do 
Carmo Junior 110582 51706679491 176,45

2º Ten PM
Mauro Teixeira de 
Mendonca 107450 49430769472 176,45

TOTAL 577,47

Maceió /AL, 10 de março de 2025.

Paulo Amorim Feitosa Filho - Cel QOEM PM
Comandante-Geral da PMAL

POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PORTARIA/PMAL Nº 029/2025

O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o Decreto n° 93.742, de 27 de setembro de 2023, e o que consta no 
Processo Administrativo E:01206.0000010450/2025, RESOLVE conceder ao 
servidor militar  Ronnie Peterson Gonçalves da Hora, CPF nº  046.350.164-04, 
ocupante do cargo efetivo de 1º Sgt QP PM, 01 (uma) diária de alimentação, 
totalizando um valor de R$ 60,38 (Sessenta reais e trinta e oito centavos), com 
objetivo de de atender solicitação de apresentação da Banda de Música do Centro 
Musical - CM/DCS, para ins de ressarcimento das despesas com alimentação, 
durante sua permanência na cidade de Palmeira dos Indios/AL, no período 
de 18/02/2025 a 18/02/2025, correndo a despesa da Unidade Orçamentária 
06.122.0004.2001, Natureza da Despesa - 33.90.15.21.

Maceió /AL, 10 de março de 2025.

Paulo Amorim Feitosa Filho - Cel QOEM PM
Comandante-Geral da PMAL



Maceio - Quarta-feira
12 de Março de 2025 49Diário Oicial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

NP Nº 30730393

HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES E INSTRUTORES PARA O CENTRO DE FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS.

I. DA PUBLICIDADE
A POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS-PMAL, CNPJ nº 12.442.570/0001-10, com sede na Praça da Independência, 67, Centro, Maceió, Alagoas,
torna público o resultado do sorteio pertinente ao credenciamento regulado pelos Editais Nº 001/2024 e 02/2024 -DIRETORIA DE ENSINO/PMAL,
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas nº 2448, de 19 de novembro de 2024, cujo objeto passa a credenciar instrutores militares e
profissionais de docência, ao cadastro de prestadores de serviços de instrutoria, docência e coordenação pedagógica para o desenvolvimento dos
cursos integrantes do Sistema de Ensino Militar regidos pela Lei nº 6.568, de 06 de Janeiro de 2005 (institui na Polícia Militar e no Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Alagoas o sistema de ensino militar e dá outras providências) na forma estabelecida no Edital Nº 027/2015-
DIRETORIA DE ENSINO/PMAL, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (estabelece normas gerais de licitação e contratação para
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios).

II. DO CREDENCIAMENTO
1. O presente procedimento objetivou dar continuidade a formação do cadastro de instrutores militares e docentes civis para a prestação de eventuais
serviços de instrutoria/docência e técnico-pedagógico para as disciplinas/áreas dos cursos e estágios abrangidos no Sistema de Ensino Militar e
desenvolvidos nas Instituições de Ensino Militar da Polícia Militar de Alagoas.
2. As inscrições para as disciplinas dos cursos realizados no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças foram efetuadas através do Sistema de
Credenciamento sitiado no portal eletrônico da PMAL, sendo analisadas pela comissão de credenciamento, instituída pelos editais Editais Nº
001/2024 e 02/2024 -DIRETORIA DE ENSINO/PMAL, as inscrições apresentadas entre 16 e 26 de janeiro de 2025.
3. Os candidatos que não atenderam aos requisitos mínimos para a(s) respectiva(s) disciplina(s) tiveram suas inscrições, sumariamente, não
homologadas.

III. RESULTADO DO CREDENCIAMENTO PARA DISCIPLINAS DOS CURSOS DO CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE
PRAÇAS.

1. CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS
1.1. HOMOLOGADOS

ANÁLISE CRIMINAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 185067 05222840433 SAULLO DANTAS DA ROCHA 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Ten 23-01-1986

2 98649 04182312490 DANIEL SOUZA DOS SANTOS 2 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Maj 11-02-1983

3 142319 07728087401 GILVANO SILVA SANTOS
JUNIOR 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 13-11-1989

TECNICA INSTRUMENTAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 95459 00769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 1 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Sgt 18-12-1980

HARMONIA

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 95459 00769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 1 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Sgt 18-12-1980

INTRODUÇÃO A HISTÓRIA DA MÚSICA

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1113329 00903718448 DARIVAL FEITOSA DA SILVA JUNIOR 5 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 19-04-1981

TEORIA MUSICAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1113329 00903718448 DARIVAL FEITOSA DA SILVA JUNIOR 5 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 19-04-1981

295459 00769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 1 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Sgt 18-12-1980

REGÊNCIA

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 95459 00769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEIROZA 1 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Sgt 18-12-1980

TÉCNICA DE ENSINO E PROCESSO DE APRENDIZAGEM PARA A INSTRUÇÃO POLICIAL MILITAR

N. de OrdemCPF Nome PontosTítulo P/G Data de Nascimento

1108901 05817726440 JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS 15 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 30-04-1985

298649 04182312490DANIEL SOUZA DOS SANTOS 5 ENSINO SUPERIOR COMPLETOMaj 11-02-1983

396534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

4148436 07711381484 IGOR SARMENTO FIRMINO 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 08-10-1992
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TÉCNICA DE ENSINO E PROCESSO DE APRENDIZAGEM PARA A INSTRUÇÃO POLICIAL MILITAR

5112482 05890855492LEANDRO BARROS DOS SANTOS 2 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 1º Ten18-07-1985

6149348 07711903448LUCIANO LUCAS ARAUJO DA SILVA 2 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 1º Ten26-08-1990

7105886 06487132454BRUNO EUCLIDES DOS SANTOS OLIVEIRA 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 24-08-1986

8148447 06381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

9113662 06517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

SISTEMAS INFORMATIZADOS DA PMAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

196534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

2148420 17099960474 ALYSON MARQUES PASSOS 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Ten 10-07-1990

3148436 07711381484 IGOR SARMENTO FIRMINO 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 08-10-1992

4112482 05890855492 LEANDRO BARROS DOS SANTOS 2 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 1º Ten 18-07-1985

4185067 05222840433 SAULLO DANTAS DA ROCHA 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Ten 23-01-1986

598469 04182312490 DANIEL SOUZA DOS SANTOS 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Maj 11-02-1983

6142319* 07728087401 GILVANO SILVA SANTOS JUNIOR 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 13-11-1983

VIOLÊNCIA, CRIMINALIDADE E PREVENÇÃO

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 96534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

2 148436 07711381484 IGOR SARMENTO FIRMINO 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 08-10-1992

3 148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

4 142319 07728087401 GILVANO SILVA SANTOS JUNIOR 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 13-11-1989

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA APLICADA NA PMAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1108903 06487985422 LEONARDO CÉSAR JORDÃO ALVES 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 14-07-1986

LEGISLAÇÃO BÁSICA DA PMAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 14 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 305-12-1985

283616 01950090450 CARLOS ALBERTO DA SILVA 7 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Maj 30-01-1975

3105874 05134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 5 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 01-02-1983

4148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

5148436 07711381484 IGOR SARMENTO FIRMINO 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 08-10-1992

6185067 05222840433 SAULLO DANTAS DA ROCHA 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Ten 23-01-1986

7142319 07728087401 GILVANO SILVA SANTOS JUNIOR 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 13-11-1989

ASPECTOS JURÍDICOS DA ATUAÇÃO POLICIAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

195459 00769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 17 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Sgt 18-12-1980

2113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIROA 16 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

395495 03821457473 THIAGO BORNER BATISTA GOULART 12 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 24-05-1980

4148436 07711381484 IGOR SARMENTO FIRMINO 7 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 08-10-1992

5148447 06381877456 DIEGP BRUNO BARBOSA SABTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

6185067 05222840433 SAULLO DANTAS DA ROCHA 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Ten 23-01-1986

798649 04182312490 DANIEL SOUZA DOS SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 11-02-1983

8105874 05134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 5 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 01-02-1983

NOÇÕES DE COMUNICAÇÃO, MÍDIA E SEGURANÇA PÚBLICA

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento
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NOÇÕES DE COMUNICAÇÃO, MÍDIA E SEGURANÇA PÚBLICA

1 105880 04738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 27-10-1983

ATUALIZAÇÃO EM DIREITO MILITAR

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

190667 04547818495 JEFFERSON SANTA RITA CANUTO 15 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Ten Cel 13-07-1983

295495 03821457473 THIAGO BORNER BATISTA GOULART 14 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 24-05-1980

3113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS DE SOUZA FIGUEIROA 14 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

4148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL APLICADA NA PMAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1105886 06487132454 BRUNO EUCLIDES DOS SANTOS OLIVEIRA 8 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA MAj 24-08-1986

2113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIROA 1 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

3148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SABTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

4148436 07711381484 IGOR SARMENTO FIRMINO 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 08-10-1992

598649 04182312490 DANIEL SOUZA DOS SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 11-02-1983

6105874 05134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 01-02-1983

7142319 07728087401 GILVANO SILVA SANTOS JUNIOIR 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 13-11-1989

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS APLICADA NA PMAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1108903 06487985422 LEONARDO CÉSAR JORDÃO ALVES 8 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 14-07-1986

2113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS DE SOUZA FIGUEIROA 4 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

3148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

4148436 07711381484 IGOR SARMENTO FIRMINO 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 08-10-1992

FILOSOFIA DOS DIREITOS HUMANOS APLICADA À ATUAÇÃO POLICIAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

195495 03821457473 THIAGO BORNER BATISTA GOULART 16 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 24-05-1980

2113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS DE SOUZA FIGUEIROA 16 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

395459 00769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 11 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Sgt 18-12-1980

4148436 07711381484 IGOR SARMENTO FIRMINO 9 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 08-10-1992

5108901 05817726440 JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS 8 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 30-04-1985

FUNDAMENTOS DO GERENCIAMENTO DE CRISES

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS DE SOUZA FIGUEIROA 16 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

2148436 07711381484 IGOR SARMENTO FIRMINO 4 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 08-10-1992

3148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

USO DA INFORMAÇÃO NA SEGURANÇA PÚBLICA

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS DE SOUZA FIGUEIROA 10 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

2185067 05222840433 SAULLO DANTAS DA ROCHA 7 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Ten 23-01-1986

3148436 07711381484 IGOR SARMENTO FIRMINO 4 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 08-10-1992

CHEFIA E LIDERANÇA MILITAR

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1148436 07711381484 IGOR SARMENTO FIRMINO 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 08-10-1992

2113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIROA 1 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

3111938 04509120435 AMANDA LEITE SALOMÃO 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 03-12-1982
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CHEFIA E LIDERANÇA MILITAR

4105880 04738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 27-10-1983

5148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

6185067 05222840433 SAULLO DANTAS DA ROCHA 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Ten 23-01-1986

798649 04182312490 DANIEL SOUZA DOS SANTOS 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Maj 11-02-1983

898245 05678254421 GUSTAVO LUÍS DE OLIVEIRA SOUZA 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 16-08-1984

9142319 07728087401 GILVANO SILVA SANTOS JUNIOR 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 13-11-1989

HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO
N. de
Ordem CPF Nome PontosTítulo P/GData de

Nascimento

1111973 03943157407DEIVSON CAVALCANTE GOMES DE
OLIVEIRA 27 MESTRADO COMPLETO Maj07-07-1982

2113662 06517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIROA 3 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap05-12-1985

NOÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1111973 03943157407 DEIVSON CAVALCANTE GOMES DE OLIVEIRA 0 MESTRADO COMPLETO Maj 07-07-1982

NOÇÕES BÁSICAS EM ANATOMIA HUMANA

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1111973 03943157407 DEIVSON CAVALCANTE GOMES DE OLIVEIRA 5 MESTRADO COMPLETO Maj 07-07-1982

POLICIAMENTO INTEGRADO E COMUNITÁRIO

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 113625 05107003494 ALEX ACIOLI XAVIER 3 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 10-01-1984

2 83616 01950090450 CARLOS ALBERTO DA SILVA 2 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Maj 30-01-1975

1. 2. NÃO HOMOLOGADOS

NÃO HOUVE

2. CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS 2025
2.1. HOMOLOGADOS
DISCIPLINA – ETICA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1169873 06202828439 JOSÉ HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 16 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cb 07-11-1988

296534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

3108901 05817726440 JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS 8 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 30-04-1985

4113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIROA 7 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 06-12-1985

5113586 06474580470 VITORIA REGIA LIMA SANTOS 7 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 05-03-1988

DISCIPLINA - LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL
N. de
Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de

Nascimento

1 95459 00769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 23 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 1º Sgt 18-12-1980

2 113753 06651789481 JOEMYSON LEANDRO SILVA DE SOUZA 15 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 1º Ten 15-03-1987

3 96534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 13 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 26-12-1978

4 148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 13 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 17-02-1991

5 95495 03821457473 THIAGO BORNER BATISTA GOULART 8 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2º Sgt 24-05-1980

6 113895 03528535490 JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 7 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2º Sgt 07-11-1980
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DISCIPLINA - LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL

7 114399 06842353408 RAFAEL PEREIRA SANTOS 7 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2ºSgt 08-11-1987

8 113586 06474580470 VITORIA REGIA LIMA SANTOS 7 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2ºSgt 05-03-1988

9 90667 04547818495 JEFFERSON SANTA RITA CANUTO 5 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Ten Cel 13-07-1983

10 105886 06487132454 BRUNO EUCLIDES DOS SANTOS
OLIVEIRA 5 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA Maj 24-08-1986

11 169873 06202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 5 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cb 07-11-1988

12 186546 08914807495 ANA CELLYNE RIBEIRO DE LIMA 5 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Sd 26-01-1994

13 83616 01950090450 CARLOS ALBERTO DA SILVA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Maj 30-01-1975

14 105883 05397012467 BRUNO ACIOLY COUTINHO 5 ESPECIALIZAÇÃO
INCOMPLETA Maj 20-04-1985

15 105874 05134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 01-02-1983

16 113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 05-12-1985

DISCIPLINA - POLÍCIA COMUNITÁRIA
N. de
Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de

Nascimento

1 113349 04576439430 VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO
MELO 10 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA 2º Sgt 18-07-1981

2 94685 03421682402 CYNARA MAXIMIANA DE ARAÚJO SILVA 6 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Ten Cel 24-03-1981

3 108901 05817726440 JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS 8 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Maj 30-04-1985

4 113625 05107003494 ALEX ACIOLI XAVIER 3 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 10-01-1984

5 105883 05397012467 BRUNO ACIOLI COUTINHO 2 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Maj 20-04-1985

6 105874 05134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 2 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 01-02-1983

DISCIPLINA - INTRODUÇÃO A ANÁLISE CRIMINAL
N. de
Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de

Nascimento

1 113586 06474580470 VITORIA REGIA LIMA SANTOS 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2º Sgt 05-03-1988

2 113349 04576439430 VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO
MELO 4 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA 2º Sgt 18-07-1981

3 165686 05650826471 THIAGO ALEX FERREIRA LOPES 4 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cb 16-07-1988

4 149776 05887040408 JOSE VITOR DE ARAUJO SANTOS 2 MESTRADO
INCOMPLETO Cap 24-09-1985

5 113662 06517932461 ANDRE LUIS SOUZA DE FIGUEIROA 2 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 05-12-1985

DISCIPLINA - TREINAMENTO FÍSICO MILITAR
N. de
Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de

Nascimento

1 108901 05817726440 JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS 18 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 30-04-1985

2 114319 05280977411 AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA 18 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2º Sgt 01-12-1983

3 96388 05199304445 WANESSA NEVES DE MELO ROCHA 10 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2º Sgt 26-09-1981

4 96093 02340965438 CLAUDEIR MENESES DA SILVA 7 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2º Sgt 18-12-1976

5 165488 04103352400 CARLOS RUBENS SOUZA BARROS 6 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 1º Ten 15-09-1982

6 113259 05001808499 DAVID MELQUÍADES FERREIRA 5 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2º Sgt 18-03-1985

7 113586 06474580470 VITORIA REGIA LIMA SANTOS 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2º Sgt 05-03-1988

8 82133 87068290400 MARIO ANTONIO DE OLIVEIRA XAVIER
BARROS 3 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA Ten Cel 29-06-1972

9 148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 3 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 17-02-1991

10 148420 07099960474 ALYSON MARQUES PASSOS 3 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 1º Ten 10-07-1990
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DISCIPLINA - TREINAMENTO FÍSICO MILITAR

11 113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 3 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 05-12-1985

12 113290 05779664480 SIDNEY JOSE TRINDADE MOURA 3 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2º Sgt 12-10-1985

13 96021 89890140420 CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO 3 ENSINO MÉDIO
COMPLETO 2º Sgt 09-09-1977

14 96534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 2 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 26-12-1978

DISCIPLINA - ORDEM UNIDA
N. de
Ordem CPF Nome PontosTítulo P/G Data de

Nascimento

1 114399 06842353408RAFAEL PEREIRA SANTROS 9 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2º Sgt 08-11-1987

2 95495 03821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART 6 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2º Sgt 24-05-1980

3 165488 04103352400CARLOS RUBENS SOUZA BARROS 2 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 1º Ten 15-09-1982

4 113349 04576439430WANESSA GOMES VIANA DE ARAUJO
MELO 2 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA 2º Sgt 18-07-1981

5 108880 04738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Maj 27-10-1983

6 96534 00889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 26-12-1978

7 148447 06381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 17-02-1991

8 148420 07099960474ALYSON MARQUES PASSOS 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 1º Ten 10-07-1990

9 113895 03528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2º Sgt 07-11-1980

10169873 06202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cb 07-11-1988

11113662 06517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 05-12-1985

12149943 04699188451RENATO FAUSTO CRUZMATOS DE
OLIVEIRA 0 ENSINO SUPERIOR

COMPLETO 3º Sgt 11-08-1984

13149427 09510916463RODRIGO DOS SANTOS SILVA 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 3º Sgt 24-03-1992

14165686 05650826471THIAGO ALEX FERREIRA LOPES 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cb 16-07-1988

1579517 60664720463ELENICE SIMÕES DE CARVALHO LESSA 0 ENSINO MÉDIO COMPLETO Subten26-04-1968

1696021 89890140420CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO 0 ENSINO MÉDIO COMPLETO 2º Sgt 09-09-1977

DISCIPLINA - POLICIAMENTO OSTENSIVO GERAL

N. de OrdemCPF Nome PontosTítulo P/G Data de Nascimento

1 96534 00889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

2 105883 05397012467BRUNO ACIOLY COUTINHO 5 ESPECIALIZAÇÃO INCOMPLETAMaj 20-04-1985

3 140572 97966002500WEVERTON MENEZES BATISTA 4 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 1º Ten15-09-1980

4 113755 06830588430JOSÉ ANTÔNIO GRACILIANO DE FARIAS 3 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 24-04-1988

5 108901 05817726440JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 30-04-1985

6 149120 04864946400THIAGO RAMOS DE FRANÇA 1 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 3º Sgt 06-09-1984

7 148447 06381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

8 148420 07099960474ALYSON MARQUES PASSOS 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Ten10-07-1990

9 113895 03528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 07-11-1980

10169873 06202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cb 07-11-1988

11113662 06517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

DISCIPLINA - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA APLICADA NA PMAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/GData de Nascimento

196534 06487985422 LEONARDO CÉSAR JORDÃO ALVES 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap14-07-1986

2105874 05134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 1 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap01-02-1983

396534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap26-12-1978

4148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO INCOMPLETA Cap17-02-1991



Maceio - Quarta-feira
12 de Março de 2025 55Diário Oicial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

DISCIPLINA - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA APLICADA NA PMAL

5113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap05-12-1985

DISCIPLINA - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA APLICADA NA PMAL

N. de OrdemCPF Nome Pontos Título P/GData de Nascimento

1105886 06487132454BRUNO EUCLIDES DOS SANTOS OLIVEIRA 8 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 24-08-1986

2105874 05134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 1 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap01-02-1983

396534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap26-12-1978

4148447 06381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO INCOMPLETA Cap17-02-1991

5113662 06517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap05-12-1985

DISCIPLINA - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS APLICADA NA PMAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

196534 06487985422 LEONARDO CÉSAR JORDÃO ALVES 8 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 14-07-1986

296534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

3148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

DISCIPLINA - DEFESA PESSOAL POLICIAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1113329 00903718448 DARIVAL FEITOSA DA SILVA JUNIOR 9 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 19-04-1981

DISCIPLINA - FUNDAMENTOS DO COMANDO E LIDERANÇAMILITAR
N. de
Ordem CPF Nome PontosTítulo P/GData de

Nascimento
1105874 05134002495EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 1 ENSINO SUPERIOR COMPLETOCap01-02-1983

2105880 04738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj27-10-1983

396534 00889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap26-12-1978

4148447 06381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap17-02-1991

589299 03125237424EDSON CARLOS BARROS CABRAL DE MELLO 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETOMaj30-03-1981

6113625 05107003494ALEX ACIOLI XAVIER 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETOCap10-01-1984

7113662 06517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 0 ENSINO SUPERIOR COMPLETOCap05-12-1985

DISCIPLINA - INSTRUÇÃOMILITAR BÁSICA
N. de
Ordem CPF Nome PontosTítulo P/G Data de

Nascimento

1 95495 03821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART 11 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2º Sgt 24-05-1980

2 149943 04699188451RENATO FAUSTO CRUZ MATOS DE
OLIVEIRA 3 ENSINO SUPERIOR

COMPLETO 3º Sgt

3 165488 04103352400CARLOS RUBENS SOUZA BARROS 2 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA

1º
Ten

4 113895 03528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 2 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2º Sgt

5 113349 04576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO
MELO 2 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA 2º Sgt

6 105880 04738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Maj

7 96534 00889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 26-12-1978

8 148447 06381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap

9 114399 06842353408RAFAEL PEREIRA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2º Sgt

10169873 06202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cb

11113662 06517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 05-12-1985

12140572 97966002500WEVERTON MENEZES BATISTA 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 3º Sgt

13165686 05650826471THIAGO ALEX FERREIRA LOPES 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cb 16-07-1988

1496021 89890140420CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO 0 ESPECIALIZAÇÃO 2º Sgt
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DISCIPLINA - INSTRUÇÃOMILITAR BÁSICA
COMPLETA

DISCIPLINA - GERENCIAMENTO DE CRISES E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

196534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 9 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

2113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 7 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

3148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

4165686 05650826471 THIAGO ALEX FERREIRA LOPES 2 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cb 16-07-1988

DISCIPLINA - COMUNICAÇÃO, MÍDIA E IMAGEM INSTITUCIONAL

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1105880 04738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 27-10-1983

2113259 05001808499 DAVID MELQUÍADES FERREIRA 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 18-03-1985

3149427 09510916463 RODRIGO DOS SANTOS SILVA 5 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 3º Sgt 24-03-1992

DISCIPLINA - ATUAÇÃO POLICIAL EM OCORRÊNCIA DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 95459 00769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 28 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Sgt 18-12-1980

2 95495 03821457473 THIAGO BORNER BATISTA GOULART 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 24-05-1980

3 108901 05817726440 JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS 7 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 30-04-1985

4 148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

5 114399 06842353408 RAFAEL PEREIRA SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 08-11-1987

6 169873 06202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cb 07-11-1988

DISCIPLINA - LIBRAS APLICADA À APLICADA A ATIVIDADE MILITAR

N. de
Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de

Nascimento

1 140823 05312322474 NEYLA CHRISTINA PROTÁSIO MAIA 7 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 09-12-1985

2 186255 11508638462 BRENDA RENATA ALEXANDRE
MELQUÍADES 5 ENSINO SUPERIOR

COMPLETO Sd 29-10-1995

3 113349 04576439430 VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO
MELO 4 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA
2º
Sgt 17-07-1981

DISCIPLINA - PSICOLOGIA DAS EMERGÊNCIAS

# N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 111938 04509120435 AMANDA LEITE SALOMÃO 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 03-12-1982

DISCIPLINA - QUALIDADE DE VIDA NA SEGURANÇA PÚBLICA

N. de
Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de

Nascimento

1 113586 06474580470 VITORIA REGIA LIMA SANTOS 9 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

2º
Sgt 05-03-1988

2 113349 04576439430 VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO
MELO 7 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º

Sgt 17-07-1981

DISCIPLINA - ATUAÇÃO POLICIAL NA PROTEÇÃO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 95459 00769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 26 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Sgt 18-12-1980

2 96534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 15 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

3 113895 03528535490 JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 15 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 07-11-1980

4 169873 06202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cb 07-11-1988

5 113586 06474580470 VITORIA REGIA LIMA SANTOS 13 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 05-03-1988
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6 105874 05134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 7 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 01-02-1983

7 113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 7 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

8 148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

9 114399 06842353408 RAFAEL PEREIRA SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 08-11-1987

10 186546 08914807495 ANA CELLYNE RIBEIRO DE LIMA 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Sd 26-01-1994

DISCIPLINA - CONTROLE DE DISTÚRBIOS

N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 105880 04738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 27-10-1983

2 165488 04103352400 CARLOS RUBENS SOUZA BARROS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Ten 15-09-1982

3 114319 05280977411 AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA 5 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 01-12-1983

4 178791 08003994470 ARTHUR LAERCIO NASCIMENTO SILVA 2 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cb 07-05-1991

DISCIPLINA - ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO

N. de
Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de

Nascimento

1 82133 87068290400 MARIO ANTONIO DE OLIVEIRA XAVIER
BARROS 6 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA
Ten
Cel 29-06-1972

2 114319 05280977411 AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2º Sgt 01-12-1983

3 105880 04738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO 3 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Maj 27-10-1983

4 81824 77725239472 ENIO BOLIVAR DE ALBUQUERQUE 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cel 12-08-0970

DISCIPLINA - GERENCIAMENTO DE CRISES E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS

#N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

196534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 9 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

2113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 7 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

3148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

4165686 05650826471 THIAGO ALEX FERREIRA LOPES 2 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cb 16-07-198

DISCIPLINA - COMUNICAÇÃO, MÍDIA E IMAGEM INSTITUCIONAL

#N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 105880 04738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 27-10-1983

2 113259 05001808499 DAVID MELQUÍADES FERREIRA 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 18-03-1985

DISCIPLINA - ATUAÇÃO POLICIAL EM OCORRÊNCIA DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO

#N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

195459 00769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 28 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Sgt 18-12-1980

295495 03821457473 THIAGO BORNER BATISTA GOULART 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 24-05-1980

3108901 05817726440 JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS 7 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 30-04-1985

4148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

5114399 06842353408 RAFAEL PEREIRA SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 08-11-1987

6169873 06202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cb 07-11-1988

DISCIPLINA - LIBRAS APLICADA À APLICADA A ATIVIDADE MILITAR

#N. deOrdem CPF Nome PontosTítulo P/G Data de
Nascimento

1140823 05312322474NEYLA CHRISTINA PROTÁSIO MAIA 7 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º
Ten 09-12-1985

2186255 11508638462BRENDA RENATA ALEXANDRE
MELQUÍADES 5 ENSINO SUPERIOR

COMPLETO Sd 29-10-1995
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DISCIPLINA - LIBRAS APLICADA À APLICADA A ATIVIDADE MILITAR

#N. deOrdem CPF Nome PontosTítulo P/G Data de
Nascimento

3113349 04576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJOMELO 4 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 18-07-1981

DISCIPLINA - PSICOLOGIA DAS EMERGÊNCIAS

# N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 111938 04509120435 AMANDA LEITE SALOMÃO 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 03-12-1982

DISCIPLINA - QUALIDADE DE VIDA NA SEGURANÇA PÚBLICA

#N. deOrdem CPF Nome PontosTítulo P/G Data de
Nascimento

1113586 06474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS 9 ENSINO SUPERIOR COMPLETO2º
Sgt 05-03-1988

2113349 04576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJOMELO 7 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º
Sgt 18-07-1981

DISCIPLINA - ATUAÇÃO POLICIAL NA PROTEÇÃO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE

# N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1 95459 00769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 26 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Sgt 18-12-1980

2 96534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 15 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

3 113895 03528535490 JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 15 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 07-11-1980

4 169873 06202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cb 07-11-1988

5 113586 06474580470 VITORIA REGIA LIMA SANTOS 13 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 05-03-1988

6 105874 05134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 7 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 01-02-1983

7 113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 7 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

8 148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

9 114399 06842353408 RAFAEL PEREIRA SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 08-11-1987

10 186546 08914807495 ANA CELLYNE RIBEIRO DE LIMA 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Sd 26-01-1994

DISCIPLINA - CONTROLE DE DISTÚRBIOS

#N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

1105880 04738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 27-10-1983

2165488 04103352400 CARLOS RUBENS SOUZA BARROS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º Ten 15-09-1982

3114319 05280977411 AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA 5 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 01-12-1983

4178791 08003994470 ARTHUR LAERCIO NASCIMENTO SILVA 2 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cb 07-05-1991

DISCIPLINA - ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO

#N. deOrdem CPF Nome PontosTítulo P/G Data de
Nascimento

182133 87068290400MARIO ANTONIO DE OLIVEIRA XAVIER
BARROS 6 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA
Ten
Cel 29-06-1972

2114319 05280977411AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2º Sgt 01-12-1983

3105880 04738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO 3 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Maj 27-10-1983

481824 77725239472ENIO BOLIVAR DE ALBUQUERQUE 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cel 12-08-1970

DISCIPLINA - INTELIGÊNCIA POLICIAL MILITAR

# N. de OrdemCPF Nome PontosTítulo P/G Data de Nascimento

1 98236 00762395435LUIS FERNANDO PIMENTEL DE ALENCAR 11 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 05-04-1977

2 186480 10859333426EWERTON KLEYNER GOMES MACÊDO 6 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Sd 21-10-1992

3 148447 06381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 4 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

4 113662 06517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 4 ENSINO SUPERIOR COMPLETO Cap 05-12-1985

5 113586 06474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS 4 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 05-03-1988
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DISCIPLINA - INTELIGÊNCIA POLICIAL MILITAR

# N. de OrdemCPF Nome PontosTítulo P/G Data de Nascimento

6 105880 04738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Maj 27-10-1983

7 113895 03528535490 JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 07-11-1980

8 113259 05001808499DAVID MELQUÍADES FERREIRA 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 18-03-1983

9 113290 05779664480SIDNEY JOSE TRINDADE MOURA 2 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 12-10-1985

10149753 09093220403AMANDA CRISTINE SIQUEIRA DA SILVA 2 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 3º Sgt 19-04-1992

# N. de
Ordem CPF Nome PontosTítulo P/G Data de

Nascimento

1 113349 04576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO
MELO 17 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º

Sgt 18-07-1981

2 95495 03821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º
Sgt 24-05-1980

3 169873 06202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cb 07-11-1988

4 149427 09510916463RODRIGO DOS SANTOS SILVA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

3º
Sgt 24-03-1992

5 95459 00769124429LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 2 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 1º
Sgt 18-12-1980

6 113586 06474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS 2 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

2º
Sgt 05-03-1988

7 96534 00889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA 1 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

8 148447 06381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 17-02-1991

9 113895 03528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º
Sgt 07-11-1980

10113662 06517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 05-12-1985

DISCIPLINA - NOÇÕES DA LEGISLAÇÃO PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR

# N. de
Ordem CPF Nome PontosTítulo P/G Data de

Nascimento

1 95459 00769124429LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 23 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA1º
Sgt 18-12-1980

2 90667 04547818495JEFFERSON SANTA RITA CANUTO 15 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETAMaj 13-07-1983

3 113895 03528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 15 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA2º
Sgt 07-11-1980

4 113662 06517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 13 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 05-12-1985

5 95495 03821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART 12 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA2º
Sgt 24-05-1980

6 96534 00889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETACap 26-12-1978

7 148447 06381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETACap 17-02-1991

8 169873 06202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETACb 07-11-1988

9 89299 03125237424EDSON CARLOS BARROS CABRAL DE
MELLO 5 ENSINO SUPERIOR

COMPLETO Maj 30-03-1981

10105874 05134002495EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 01-02-1983

11141049 33246483434JOSÉ FERNANDES DA SILVA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

3º
Sgt 30-05-1963

12149753 09093220403AMANDA CRISTINE SIQUEIRA DA SILVA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

3º
Sgt 19-04-1992

DISCIPLINA - NOÇÕES DA LEGISLAÇÃO PENAL E PROCESSUAL PENAL COMUM APLICADA À ATIVIDADE POLICIAL

# N. de
Ordem CPF Nome PontosTítulo P/G Data de

Nascimento
1 96534 00889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA 15 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETACap 26-12-1978

2 95459 00769124429LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA1º
Sgt 18-12-1980

3 113895 03528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA2º
Sgt 07-11-1980

4 186546 08914807495ANA CELLYNE RIBEIRO DE LIMA 13 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETASd 26-01-1994

5 95495 03821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART 12 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA2º
Sgt 24-05-1980

6 105874 05134002495EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA 6 ENSINO SUPERIOR Cap 01-02-1983
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DISCIPLINA - NOÇÕES DA LEGISLAÇÃO PENAL E PROCESSUAL PENAL COMUM APLICADA À ATIVIDADE POLICIAL

# N. de
Ordem CPF Nome PontosTítulo P/G Data de

Nascimento
COMPLETO

7 148447 06381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETACap 17-02-1991

8 114399 06842353408RAFAEL PEREIRA SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA2º
Sgt 08-11-0987

9 169873 06202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETACb 07-11-1988

10 06208806437RAFAEL EZEQUIEL MOREIRA DOS SANTOS 5 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETACivil

1189299 03125237424EDSON CARLOS BARROS CABRAL DE
MELLO 5 ENSINO SUPERIOR

COMPLETO Maj 30-03-1981

12113662 06517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 05-12-1985

13141049 33246483434JOSÉ FERNANDES DA SILVA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

3º
Sgt 30-05-1963

14149753 09093220403AMANDA CRISTINE SIQUEIRA DA SILVA 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO

3º
Sgt 19-04-1992

DISCIPLINA - TECNOLOGIAS NA SEGURANÇA PÚBLICA

# N. de
Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de

Nascimento

1 165686 05650826471 THIAGO ALEX FERREIRA LOPES 7 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cb 16-07-1988

2 113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 4 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 05-12-1985

3 96466 04331022412 LUSÂNGELA DE FREITAS PEREIRA 4 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2º Sgt 05-03-1983

4 113586 06474580470 VITORIA REGIA LIMA SANTOS 4 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2º Sgt 05-03-1988

5 113349 04576439430 VANESSA GOMES VIANA DE
ARAÚJO MELO 2 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA 2º Sgt 18-07-1981

6 105880 04738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Maj 27-10-1983

7 148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 17-02-1991

8 113895 03528535490 JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 2º Sgt 07-11-1980

9 169873 06202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cb 07-11-1988

10 96093 02340965438 CLAUDEIR MENESES DA SILVA 0 ESPECIALIZAÇÃO
INCOMPLETA 2º Sgt 18-12-1976

11 140572 97966002500 WEVERTON MENEZES BATISTA 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 3º Sgt 08-03-1980

12 178791 08003994470 ARTHUR LAERCIO NASCIMENTO
SILVA 0 ENSINO SUPERIOR

COMPLETO Cb 07-05-1991

13 96021 89890140420 CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO 0 ENSINO MÉDIO
COMPLETO 2º Sgt 09-09-1977

DISCIPLINA - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E TÉCNICA ADMINISTRATIVA

# N. de
Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de

Nascimento

1 165686 05650826471 THIAGO ALEX FERREIRA LOPES 5 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cb 16-07-1988

2 113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 2 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 05-12-1985

3 96534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 26-12-1978

4 148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 17-02-1991

DISCIPLINA - RADIOCOMUNICAÇÃO

# N. de
Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de

Nascimento

1 95495 03821457473 THIAGO BORNER BATISTA
GOULART 6 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA 2º Sgt 24-05-1980

2 165488 04103352400 CARLOS RUBENS SOUZA BARROS 3 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA 1º Ten 15-09-1982

3 165686 05650826471 THIAGO ALEX FERREIRA LOPES 2 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cb 16-07-1988

4 149120 04864946400 TIAGO RAMOS DE FRANÇA 1 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 3º Sgt 06-09-1984
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DISCIPLINA - RADIOCOMUNICAÇÃO

# N. de
Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de

Nascimento

5 96534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 26-12-1978

6 148447 06381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cap 17-02-1991

7 113349 04576439430 VANESSA GOMES VIANA DE
ARAÚJO MELO 0 ESPECIALIZAÇÃO

COMPLETA 2º Sgt 18-07-1981

8 169873 06202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 0 ESPECIALIZAÇÃO
COMPLETA Cb 07-11-1988

9 113662 06517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO Cap 05-12-1985

10 96093 02340965438 CLAUDEIR MENESES DA SILVA 0 ESPECIALIZAÇÃO
INCOMPLETA 2º Sgt 18-12-1976

11 96466 04331022412 LUSÂNGELA DE FREITAS PEREIRA 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2º Sgt 05-03-1983

12 113957 04384249489 JOSE LERCIO DA SILVA 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 2º Sgt 01-08-1983

13 140572 97966002500 WEVERTON MENEZES BATISTA 0 ENSINO SUPERIOR
COMPLETO 3º Sgt 08-03-1980

14 96021 89890140420 CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO 0 ENSINO MÉDIO COMPLETO 2º Sgt 09-09-1977

DISCIPLINA - TÉCNICAS DE ALGEMAGEM E CONDUÇÃO

#N. de Ordem CPF Nome Pontos Título P/G Data de Nascimento

195495 03821457473 THIAGO BORNER BATISTA GOULART 6 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA 2º Sgt 24-05-1980

2113329 00903718448 DARIVAL FEITOSA DA SILVA JUNIOR 1 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 2º Sgt 19-04-1981

396534 00889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA 0 ESPECIALIZAÇÃO COMPLETA Cap 26-12-1978

2.2. NÃO HOMOLOGADOS

P/G Nome CPF Disciplina MOTIVO

Cap ALEX ACIOLI
XAVIER 05107003494 VIOLÊNCIA, CRIMINALIDADE E

PREVENÇÃO

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS OU
GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

Cap ALYSON MARQUES
PASSOS 07099960474 POLÍCIA COMUNITÁRIA NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO DE

MULTIPLICADOR DE POLÍCIA COMUNITÁRIA

Cap ALYSON MARQUES
PASSOS 07099960474 REDAÇÃO OFICIAL NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE

GRADUAÇÃO

Cap ALYSON MARQUES
PASSOS 07099960474 LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE

GRADUAÇÃO EM DIREITO

Cap ALYSON MARQUES
PASSOS 07099960474 ÉTICA, CIDADANIA E DIREITOS

HUMANOS

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
GRADUAÇÃO EM DIREITO OU BACHARELADO
CIÊNCIAS SOCIAIS

Cap ALYSON MARQUES
PASSOS 07099960474 INTRODUÇÃO A ANÁLISE

CRIMINAL
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
ESPECIALIZAÇÃO EM ANÁLISE CRIMINAL

Maj AMANDA LEITE
SALOMÃO 04509120435 QUALIDADE DE VIDA NA

SEGURANÇA PÚBLICA
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO NA
ÁREA DE QUALIDADE DE VIDA

Cap ANDRÉ LUÍS SOUZA
DE FIGUEIRÔA 06517932461 QUALIDADE DE VIDA NA

SEGURANÇA PÚBLICA

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO NA
ÁREA DE QUALIDADE DE VIDA VÁLIDO E DE
GRADUAÇÃO EM QUALQUER ÁREA

Maj BRUNO ACIOLY
COUTINHO 05397012467 ARMAMENTO MUNIÇÃO E

TIRO
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO
ESPECÍFICO NA ÁREA DE TIRO POLICIAL

2º Sgt CARLOS AUGUSTO
DA SILVA FILHO 89890140420 QUALIDADE DE VIDA NA

SEGURANÇA PÚBLICA
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
GRADUAÇÃO EM QUALQUER ÁREA

Cap DIEGO BRUNO
BARBOSA SANTOS 06381877456 POLÍCIA COMUNITÁRIA NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO DE

MULTIPLICADOR DE POLÍCIA COMUNITÁRIA

Cap DIEGO BRUNO
BARBOSA SANTOS 06381877456 VIOLÊNCIA, CRIMINALIDADE E

PREVENÇÃO

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS OU
GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

Maj DIEGO SARMENTO
FIRMINO 04738753495 GERENCIAMENTO DE CRISES E

MEDIAÇÃO DE CONFLITOS
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO DE
GERENCIAMENTO DE CRISES

Maj DIEGO SARMENTO
FIRMINO 04738753495 QUALIDADE DE VIDA NA

SEGURANÇA PÚBLICA
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
GRADUAÇÃO EM QUALQUER ÁREA

Subten ELENICE SIMÕES DE
CARVALHO LESSA 060664720463 TREINAMENTO FÍSICO

MILITAR

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
BACHARELADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA OU CURSO
DE METODOLOGIA DE TREINAMENTO FÍSICO
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POLICIAL MILITAR

Cap EMANOEL PEDRO
SANTOS SILVA 05134002495 ÉTICA, CIDADANIA E DIREITOS

HUMANOS

APRESENTAR CERTIFICADO DE PÓS GRADUAÇÃO
NA ÁREA DE INTERESSE PARA VALIDAÇÃO DE
PONTUAÇÃO

Cap EMANOEL PEDRO
SANTOS SILVA 05134002495 INTRODUÇÃO A ANÁLISE

CRIMINAL
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
ESPECIALIZAÇÃO EM ANÁLISE CRIMINAL

Cap GILVANO SILVA
SANTOS JUNIOR 07728087401 LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE

GRADUAÇÃO EM DIREITO

Cap GILVANO SILVA
SANTOS JUNIOR 07728087401 ÉTICA, CIDADANIA E DIREITOS

HUMANOS
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
GRADUAÇÃO EM DIREITO

Cap JACKELINE
LEANDRO DA SILVA 0889542422 POLÍCIA COMUNITÁRIA NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO DE

MULTIPLICADOR DE POLÍCIA COMUNITÁRIA

Cap JACKELINE
LEANDRO DA SILVA 0889542422 INTRODUÇÃO A ANÁLISE

CRIMINAL
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
ESPECIALIZAÇÃO EM ANÁLISE CRIMINAL

Cap JACKELINE
LEANDRO DA SILVA 0889542422 VIOLÊNCIA, CRIMINALIDADE E

PREVENÇÃO

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS OU
GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

Cap JACKELINE
LEANDRO DA SILVA 0889542422

HISTÓRIA, IDENTIDADE E
CULTURA ORGANIZACIONAL
DA PMAL

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
GRADUAÇÃO EM HISTÓRIA OU CIÊNCIAS SOCIAIS
OU COMUNICAÇÃO SOCIAL

Cap JACKELINE
LEANDRO DA SILVA 0889542422 QUALIDADE DE VIDA NA

SEGURANÇA PÚBLICA
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO NA
ÁREA DE QUALIDADE DE VIDA

Cap
JOEMYSON
LEANDRO SILVA DE
SOUZA

06651789481 TREINAMENTO FÍSICO
MILITAR

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
BACHARELADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA OU CURSO
DE METODOLOGIA DE TREINAMENTO FÍSICO
POLICIAL MILITAR

Maj
JOHNATAN
BARBOSA DE
FARIAS

05817726440 QUALIDADE DE VIDA NA
SEGURANÇA PÚBLICA

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO NA
ÁREA DE QUALIDADE DE VIDA

2º Sgt
JOSÉ ANTÔNIO
GRACILIANO DE
FARIAS

06830588430 CONTROLE DE DISTÚRBIOS NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO EM
CONTROLE DE DISTÚRBIOS

2º Sgt
JOSÉ ANTÔNIO
GRACILIANO DE
FARIAS

06830588430 ARMAMENTO MUNIÇÃO E
TIRO

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO
ESPECÍFICO NA ÁREA DE TIRO POLICIAL

1º Ten
JOSÉ FERNANDO DE
OLIVEIRA CIRILO
FILHO

07532746470 ARMAMENTO MUNIÇÃO E
TIRO

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO
ESPECÍFICO NA ÁREA DE TIRO POLICIAL

Cb JOSE HENRIQUE DA
SILVA RIBEIRO 06202828439 GERENCIAMENTO DE CRISES E

MEDIAÇÃO DE CONFLITOS
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO DE
GERENCIAMENTO DE CRISES.

Cb JOSE HENRIQUE DA
SILVA RIBEIRO 06202828439 LIBRAS APLICADA À

ATIVIDADE POLICIAL MILITAR
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO
ESPECÍFICO EM LIBRAS

Cb JOSE HENRIQUE DA
SILVA RIBEIRO 06202828439 QUALIDADE DE VIDA NA

SEGURANÇA PÚBLICA
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO NA
ÁREA DE QUALIDADE DE VIDA.

1º Sgt LUCAS ROJAS
ALVES FEITOZA 00769124429 ÉTICA, CIDADANIA E DIREITOS

HUMANOS
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

2º Sgt LUSÂNGELA DE
FREITAS PEREIRA 04331022412 POLÍCIA COMUNITÁRIA NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO DE

MULTIPLICADOR DE POLÍCIA COMUNITÁRIA

civil
RAFAEL EZEQUIEL
MOREIRA DOS
SANTOS

06208806437 INTRODUÇÃO A ANÁLISE
CRIMINAL

NÃO ATENDE O REQUISITO DE SER POLICIAL
MILITAR

civil
RAFAEL EZEQUIEL
MOREIRA DOS
SANTOS

06208806437 ÉTICA, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

civil
RAFAEL EZEQUIEL
MOREIRA DOS
SANTOS

06208806437
NOÇÕES DA LEGISLAÇÃO
PENAL E PROCESSUAL PENAL
MILITAR

NÃO ATENDE O REQUISITO DE SER POLICIAL
MILITAR

civil
RAFAEL EZEQUIEL
MOREIRA DOS
SANTOS

06208806437
ATUAÇÃO POLICIAL EM
OCORRÊNCIA DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO

NÃO ATENDE O REQUISITO DE SER POLICIAL
MILITAR

3º Sgt RODRIGO DOS
SANTOS SILVA 09510916463

HISTÓRIA, IDENTIDADE E
CULTURA ORGANIZACIONAL
DA PMAL

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
GRADUAÇÃO EM HISTÓRIA OU CIÊNCIAS SOCIAIS
OU COMUNICAÇÃO SOCIAL

2º Sgt THIAGO BORNER
BATISTA GOULART 03821457473 INTRODUÇÃO A ANÁLISE

CRIMINAL
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE
DE ESPECIALIZAÇÃO EM ANÁLISE CRIMINAL

2º Sgt THIAGO BORNER
BATISTA GOULART 03821457473 ÉTICA, CIDADANIA E DIREITOS

HUMANOS
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

3º Sgt TIAGO RAMOS DE
FRANÇA 04864946400 ATUAÇÃO POLICIAL EM

OCORRÊNCIA DE MENOR
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
GRADUAÇÃO EM DIREITO
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POTENCIAL OFENSIVO

3º Sgt TIAGO RAMOS DE
FRANÇA 04864946400 INSTRUÇÃOMILITAR BÁSICA NÃO APRESENTOU COMPROVANTE QUE É POLICIAL

MILITAR

3º Sgt TIAGO RAMOS DE
FRANÇA 04864946400 GERENCIAMENTO DE CRISES E

MEDIAÇÃO DE CONFLITOS
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO DE
GERENCIAMENTO DE CRISES

3º Sgt TIAGO RAMOS DE
FRANÇA 04864946400 ARMAMENTO MUNIÇÃO E

TIRO
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO
ESPECÍFICO NA ÁREA DE TIRO POLICIA

3º Sgt TIAGO RAMOS DE
FRANÇA 04864946400 CONDUTOR DE VEÍCULOS DE

EMERGÊNCIA

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO DE
INSTRUTOR ESPECIALIZADO PARA CONDUTORES
DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA

2º Sgt
VANESSA GOMES
VIANA DE ARAÚJO
MELO

04576439430 GERENCIAMENTO DE CRISES E
MEDIAÇÃO DE CONFLITOS

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DO CURSO DE
GERENCIAMENTO DE CRISES.

2º Sgt
VANESSA GOMES
VIANA DE ARAÚJO
MELO

04576439430 TREINAMENTO FÍSICO
MILITAR

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
BACHARELADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA OU CURSO
DE METODOLOGIA DE TREINAMENTO FÍSICO
POLICIAL MILITAR

2º Sgt
VANESSA GOMES
VIANA DE ARAÚJO
MELO

04576439430 INTELIGÊNCIA POLICIAL
MILITAR

NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO NA
ÁREA DE ATIVIDADE DE INTELIGÊNCIA POLICIA

2º Sgt VITORIA REGIA
LIMA SANTOS 06474580470 GERENCIAMENTO DE CRISES E

MEDIAÇÃO DE CONFLITOS
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO DE
GERENCIAMENTO DE CRISES

2º Sgt VITORIA REGIA
LIMA SANTOS 06474580470 POLÍCIA COMUNITÁRIA NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE CURSO DE

MULTIPLICADOR DE POLÍCIA COMUNITÁRIA

2º Sgt WANESSA NEVES
DE MELO ROCHA 05199304445 QUALIDADE DE VIDA NA

SEGURANÇA PÚBLICA
NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE
GRADUAÇÃO EM QUALQUER ÁREA

IV. RECURSO

Eventuais recursos, devidamente fundamentados, devem ser encaminhados via Sistema Eletrônico de Informações – SEI para DTCFAP (Divisão
Técnica do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças – CFAP) no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data desta publicação.

Quartel em Maceió/AL, 11 de fevereiro de 2025.

GUSTAVO LUÍS DE OLIVEIRA SOUZA – CAP QOEM PM
Chefe da Divisão Técnica do CFAP

ELISABETH MAGNA DA SILVA SANTOS – CAP QOEM PM
Respondendo pela Coordenadoria da Seção de Ensino DT/CFAP

FLAVIA RENATA SILVA DE MOURA – CAP QOEM PM
Coordenadora da Seção de Orientação DT/CFAP

POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PORTARIA/PMAL Nº 030/2025

O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o Decreto n° 93.742, de 27 de setembro de 2023, e o que consta no 
Processo Administrativo E:01206.0000078210/2024, RESOLVE conceder 
aos servidores militares abaixo relacionados,  01 (uma) diária de alimentação, 
totalizando um valor de R$ 966,08 (Novecentos e sessenta e seis reais e oito 
centavos), com o objetivo de atender solicitação de apresentação da Banda de 
Música do Centro Musical CM/DCS, no período de 01/01/2025 a 01/01/2025, 
para ins de ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua permanência 
na cidade de Maragogi/AL, correndo a despesa da Unidade Orçamentária 
06.122.0004.2001, Natureza da Despesa - 33.90.15.21.

POSTO/GRAD NOME MAT. CPF VALOR R$
Subten PM Aldo Jose do Bonim 114928 88864529420 60,38

1º Sgt PM John Willams da Silva 
Santos 1205358 04493398400 60,38

2º Sgt PM Jorge Cardoso de Azevedo 
Neto 1202421 03248999470 60,38

2º Sgt PM Antonionne Peixoto Alves 
dos Santos 350729 07506728460 60,38

3º Sgt PM Iranubia Leite de Alcantara 657352 04329251477 60,38
3º Sgt PM Fabio Jose dos Santos 655333 07068315437 60,38

3º Sgt PM Anderson Felipe Cabral 
Barbalho 1424955 04835258479 60,38

3º Sgt PM Jose Jackson dos Santos 
Junior 98667955 05246447480 60,38

3º Sgt PM Tiago Jonas Costa de Lima 1791 06287994460 60,38
3º Sgt PM Italo Jose Cardoso Santos 8290 09064040451 60,38
3º Sgt PM Glebison Galdino da Silva 13129 07719815467 60,38
3º Sgt PM Jose Hamilton Silva Santos 4782 07058539421 60,38
Cb PM Fernando Tenorio da Silva 665665 00813594464 60,38

Cb PM Keila Katiane Gomes de 
Oliveira 30376 07710386407 60,38

Cb PM Vanderlan Cassimiro da 
Silva 26697 07699356489 60,38

Sd PM Cezar Antonio Lima do 
Nascimento 35831 06118866422 60,38

TOTAL 966,08

Maceió /AL, 10 de março de 2025.

Paulo Amorim Feitosa Filho - Cel QOEM PM
Comandante-Geral da PMAL

POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PORTARIA/PMAL Nº 031/2025

O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o Decreto n° 93.742, de 27 de setembro de 2023, e o que consta no 
Processo Administrativo E:01206.0000009499/2025, RESOLVE conceder ao 
servidor militar  Ronnie Peterson Gonçalves da Hora, CPF nº  046.350.164-04, 
ocupante do cargo efetivo de 1º Sgt QP PM, 01 (uma) diária de alimentação, 
totalizando um valor de R$ 60,38 (Sessenta reais e trinta e oito centavos), com 
objetivo de de atender solicitação de apresentação da Banda de Música do Centro 
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Musical - CM/DCS, para ins de ressarcimento das despesas com alimentação, 
durante sua permanência na cidade de Olho D’Água das Flores/AL, no período 
de 20/02/2025 a 20/02/2025, correndo a despesa da Unidade Orçamentária 
06.131.1017.5006, Natureza da Despesa - 33.90.15.21.

Maceió /AL, 10 de março de 2025.

Paulo Amorim Feitosa Filho - Cel QOEM PM
Comandante-Geral da PMAL

Protocolo 948214

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR - Nº 269/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
E:04799.0000008048/2023.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOC PM
Comandante Geral da PMAL

================================================

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR - Nº 270/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
E:04799.0000008138/2023.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOC PM
Comandante Geral da PMAL

================================================

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR - Nº271/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
E:04799.0000007163/2022.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOC PM
Comandante Geral da PMAL

================================================

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR - Nº272/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
E:04799.0000008115/2023.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOC PM
Comandante Geral da PMAL

================================================

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR - Nº273/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
E:20105.0000000481/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOC PM
Comandante Geral da PMAL

================================================

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR - Nº274/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
E:01206.0000001748/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOC PM
Comandante Geral da PMAL

================================================

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR - Nº275/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
E:01206.0000012462/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOC PM
Comandante Geral da PMAL

================================================

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR - Nº276/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
E:04799.0000006997/2023.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOC PM
Comandante Geral da PMAL

================================================

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR - Nº277/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
E:01206.0000015460/2022.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOC PM
Comandante Geral da PMAL

================================================

Protocolo 948699
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GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
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VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

ADEAL - AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE ALAGOAS

MARCOS ANTÔNIO DUARTE DE ALBUQUERQUE

ALAGOAS PREVIDÊNCIA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ALAGOAS

ROBERTO MOISÉS DOS SANTOS

AMGESP - AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS

AMILTON BARBOSA SILVA

ARSAL - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS

CAMILLA DA SILVA FERRAZ

DEA - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE AVIAÇÃO

ANDRÉ ALESSANDRO MADEIRO DE OLIVEIRA

DER/AL - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS 

JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA

DESENVOLVE - AGÊNCIA DE FOMENTO DE ALAGOAS S/A 

EDUARDO BRASIL BARRETO

DETRAN/AL - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO FIREMAN

DITEAL - DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS

SANDRA DO CARMO MENEZES

EMATER - INSTITUTO DE INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR

FAPEAL - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS

FÁBIO GUEDES GOMES

IDERAL - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO DE ALAGOAS

DAVID MAIA DE VASCONCELOS LIMA

IMA/AL - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE ALAGOAS 

GUSTAVO RESSURREIÇÃO LOPES

INMEQ - INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE ALAGOAS

ARISTEU JOSÉ LOPES CAVALCANTI

IZP - INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES

ROBSON VASCONCELOS CALHEIROS

IPASEAL SAÚDE - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS 

ADEILSON TEIXEIRA BEZERRA

ITEC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS

CHRISTIANO ESEQUIEL DE MENDONÇA

ITERAL - INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS

JAIME MESSIAS SILVA

UNCISAL - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS

HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

UNEAL - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS

ODILON MÁXIMO DE MORAIS

PROCON - INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE ALAGOAS

DANIEL SAMPAIO TORRES

.

Agência de Modernização da 
Gestão de Processos (AMGESP)

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 204/2025

EXTRATO: Nº 351/2025
PROCESSO: 04105.0000000222/2024
PREGÃO ELETRÔNICO AMGESP Nº 90.026/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (INJETÁVEIS) 03 - DFD-
INTENÇÃO RP 053/2024

*A integralidade do Primeiro Apostilamento a ARP AMGESP nº 204/2025 pode 
ser consultada de acordo com Doc. SEI! nº 30940565.

Celebram entre si o Estado de Alagoas, por intermédio da Agência de Modernização 
da Gestão de Processos - AMGESP, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, representada 
pelo seu Diretor-Presidente, Sr. Amilton Barbosa Silva e a ZUCK PAPEIS LTDA, 
CNPJ: 23.232.280/0001-69, representada pelo Sr. CARLOS ANDRÉ ALMEIDA 
DE JESUS.

DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2025.

Lavramos o presente Termo de Apostilamento, conforme solicitação do processo 
4105.0000000222/2024, para alteração da cláusula 3.1, estabelecida na Ata nº 
204/2025, pregão eletrônico n° 90.026/2024, referente a alteração da tabela dos 
órgãos, nos itens 06 (Cota) e 22 (Cota), passando a ter a seguinte redação:

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item 06 (cota), IMA - 25 und.; SERIS - 49 und.; PMAL - 100 und.; SESAU - 
12.759 und; UNCISAL - 2.131 und;

Item 22 (cota), SERIS - 46 und.; PMAL - 48 und.; SESAU - 46.492 und; UNCISAL 
- 1.606 und;

Portanto, a cláusula 3.1. passa a ter a seguinte redação:

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item 06 (cota), PMAL - 100 und.; SESAU - 12.759 und; UNCISAL - 2.131 und;

Item 22 (cota), PMAL - 48 und.; SESAU - 46.492 und; UNCISAL - 1.606 und;

BASE LEGAL: Para constar e surtir seus efeitos jurídicos, lavra-se o presente 
termo de apostilamento, com base no artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo 
uma cópia juntada ao processo licitatório.

Protocolo 948620

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 294/2025

EXTRATO: Nº 352/2025
PROCESSO: 04105.0000001663/2024
ATA DE RP Nº 294/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.258/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS 
(ANTIBIÓTICOS E ANTIFÚNGICOS) - IRP 242/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 294/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 30945049.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000282/2025-
000001.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a ANJOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 31.151.224/0001-28, 
representado pela Sra. LAIANA PANIZ.
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VALOR TOTAL DA ARP R$ 4.128,70 (quatro mil cento e vinte e oito reais e 
setenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 12 de março de 2025,
Fim: 12 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001663/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 05 (exclusivo), Descrição: Miconazol Nitrato Dosagem: 2% Apresentação: 
Creme Vaginal; UND: BISNAGA 80 G; QUANT: 410; MARCA/MODELO: 
NATIVITA / UNIDADE.; Valor unitário: R$ 10,07; Valor total: R$ 4.128,70.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 05 (exclusivo), PMAL - 14 und.; SESAU - 156 und; UNCISAL - 240 und;
Protocolo 948666

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 295/2025

EXTRATO: Nº 353/2025
PROCESSO: 04105.0000001663/2024
ATA DE RP Nº 295/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.258/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS 
(ANTIBIÓTICOS E ANTIFÚNGICOS) - IRP 242/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 295/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 30945824.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000282/2025-
000002.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a MEDVIDA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 
06.132.785/0001-32, representado pelo Sr. LEONARDO DA FONTE OLIVEIRA.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 18.382,10 (dezoito mil trezentos e oitenta e dois 
reais e dez centavos).

DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 12 de março de 2025,
Fim: 12 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001663/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 06, Descrição: Albendazol dosagem: 400 mg, forma farmacêutica: 
comprimido mastigável; UND: COMPRIMIDO; QUANT: 25.067; MARCA/
MODELO: PRATI DONADUZZI / PRATI DONADUZZI; Valor unitário: R$ 
0,55; Valor total: R$ 13.786,85.

Item 07 (cota), Descrição: Albendazol dosagem: 400 mg, forma farmacêutica: 
comprimido mastigável; UND: COMPRIMIDO; QUANT: 8.355; MARCA/
MODELO: PRATI DONADUZZI / PRATI DONADUZZI.; Valor unitário: R$ 
0,55; Valor total: R$ 4.595,25.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 06, PMAL - 1.095 und.: SESAU - 20.520 und; UNCISAL - 3.452 und;
Item 07 (cota), PMAL - 365 und.: SESAU - 6.840 und; UNCISAL - 1.150 und;

Protocolo 948668

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 291/2025

EXTRATO: Nº 354/2025
PROCESSO: 04105.0000000660/2024
ATA DE RP Nº 291/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92.066/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE REAGENTES 03 - IRP Nº 105/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 291/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 30947056.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP:  07424905000138-1-000275/2025-
000001.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a WEBMED 
SOLUCOES EM SAUDE LTDA, CNPJ: 05.731.550/0001-02, representado pelo 
Sr. MARCELO PESSANHA DE SOUZA.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 154.050,00 (cento e cinquenta e quatro mil 
cinquenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 12 de março de 2025,
Fim: 12 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000660/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 01, Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clínico 3 Composição Básica: Ph, 
Pco2, Po2, Na+, K+, Ca++, Cl-Componentes Adicionais: So2, Hiato Aniônico. 
Outros Componentes: O2hb, Cohb, Methb, Hct, Glicose, Lactato. Tipo De Análise: 
Quantitativo Para Gasometria. Tipo: Conjunto Completo Para Automação. 
Apresentação: Teste.; UND: TESTE; QUANT: 3.000; MARCA/MODELO: 
RADIOMETER MEDICAL APS / ABL90FLEX; Valor unitário: R$ 51,35; Valor 
total: R$ 154.050,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 01, UNCISAL - 3.000 und.;
Protocolo 948819

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 282/2025

EXTRATO: Nº 355/2025
PROCESSO: 04105.0000001041/2024
ATA DE RP Nº 282/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.142/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 
(DIVERSOS) 02 - DFD - INTENÇÃO RP-174 /2024,

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 282/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 30949482.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000146/2025-
000001.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-
38, representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a LAB 
VISION - COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, CNPJ: 
35.257.760/0001-63, representado pela Sra. KETTUHLYN SABRINA BRAGA.
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VALOR TOTAL DA ARP R$ 1.251,60 (um mil duzentos e cinquenta e um reais 
e sessenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 12 de março de 2025,
Fim: 12 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001041/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 8 (exclusivo), Descrição: CRONÔMETRO, MATERIAL CARCAÇA: 
PLÁSTICO ABS, TIPO:BOLSO, TIPO MOSTRADOR:DIGITAL, 
FUNCIONAMENTO:BATE RIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
ALARME; UND: UNIDAD E; QUANT: 14; MARCA/MODELO: LUATEK/ 
KL100; Valor unitário: R$ 26,40; Valor total: R$ 369,60.

Item 9 (exclusivo), Descrição: LAMÍNULA, MATERIAL:VIDRO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 25 X 25 MM; UND: UNIDADE; QUANT: 800; 
MARCA/MODELO: KASVI/K5-2424; Valor unitário: R$ 0,07; Valor total: R$ 
56,00.

Item 11 (exclusivo), Descrição: LÁPIS DERMOGRÁFICO, COR:PRETO; UND: 
UNIDADE; QUANT: 50; MARCA/MODELO: TUNIKA/L DP; Valor unitário: 
R$ 16,52; Valor total: R$ 826,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 8 (exclusivo), UNCISAL - 14 und.;
Item 9 (exclusivo), UNCISAL - 800 und.:
Item 11 (exclusivo), UNCISAL - 50 und.;

Protocolo 948822

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 283/2025

EXTRATO: Nº 356/2025
PROCESSO: 04105.0000001041/2024
ATA DE RP Nº 283/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.142/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 
(DIVERSOS) 02 - DFD - INTENÇÃO RP-174 /2024,

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 283/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 30950730.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000146/2025-
000002.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a INTERJET 
COMERCIAL LTDA, CNPJ: 59.403.410/0001-26, representado pela Sra. 
LEONICE R. SCARPATO.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 8.288,00 (oito mil duzentos e oitenta e oito reais).

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 12 de março de 2025,
Fim: 12 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001041/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 2 (exclusivo), Descrição: ALÇA BACTERIOLÓGICA, 
MATERIAL: PLÁSTICO, COMPONENTES:COM HASTE FLEXÍVEL, 
CALIBRAGEM:CALIBRADA, VOLUME:10 MCL, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL; 
UND: UNIDADE; QUANT: 8.500; MARCA/MODELO: KASVI/’K30- 2010’.; 
Valor unitário: R$ 0,21; Valor total: R$ 1.785,00.

Item 3 (exclusivo), Descrição: ALÇA BACTERIOLÓGICA, 
MATERIAL: PLÁSTICO, COMPONENTES:COM HASTE FLEXÍVEL, 
CALIBRAGEM:CALIBRADA, VOLUME:1 MCL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL; UND: 
UNIDADE; QUANT: 13.400; MARCA/MODELO: KASVI/ k30- 1601.; Valor 
unitário: R$ 0,24; Valor total: R$ 3.216,00.

Item 7 (exclusivo), Descrição: PIPETA TIPO: PASTEUR CAPACIDADE: 3 ML 
MATERIAL: PLÁSTICO TIPO USO: DESCARTÁVEL; UND: UNIDADE; 
QUANT: 17.300; MARCA/MODELO: ALFA/703E.; Valor unitário: R$ 0,19; 
Valor total: R$ 3.287,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 2 (exclusivo), SESAU - 3.600 und.; UNCISAL - 4.900 und.;
Item 3 (exclusivo), SESAU - 1.200 und.; UNCISAL - 12.200 und.;
Item 7 (exclusivo), SESAU - 3.600 und.; UNCISAL - 13.700 und.;

Protocolo 948823

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 284/2025

EXTRATO: Nº 357/2025
PROCESSO: 04105.0000001041/2024
ATA DE RP Nº 284/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.142/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 
(DIVERSOS) 02 - DFD - INTENÇÃO RP-174 /2024,

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 284/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 30951255.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000146/2025-
000003.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a PRODLAC 
PRODS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 32.833.748/0001-61, 
representado pelo Sr. FÁBIO AURÉLIO DOS SANTOS.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 3.342,50 (três mil trezentos e quarenta e dois reais 
e cinquenta centavos)

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 12 de março de 2025,
Fim: 12 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001041/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 4 (exclusivo), Descrição: CAIXA LABORATÓRIO, MATERIAL: 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE:50 LÂMINAS, ACESSÓRIOS:TAMPA 
COM DOBRADIÇA, ADICIONAL:NUMERADA; UND: UNIDADE; QUANT: 
25; MARCA/MODELO: Perfecta Ltda/203010050- Caixas Porta Lâminas - Cap. 
50 lâminas.; Valor unitário: R$ 18,50; Valor total: R$ 462,50.
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Item 10 (exclusivo), Descrição: LAMÍNULA, MATERIAL:VIDRO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 25 X 50 MM; UND: UNIDADE; QUANT: 24.000; 
MARCA/MODELO: Exacta / Perfecta Ltda/304127006- Lamínulas Exacta 24 x 
50 mm; Valor unitário: R$ 0,12; Valor total: R$ 2.880,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 4 (exclusivo), UNCISAL - 25 und.;
Item 10 (exclusivo), UNCISAL - 24.000 und.;

Protocolo 948824

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 287/2025

EXTRATO: Nº 358/2025
PROCESSO: 04105.0000001041/2024
ATA DE RP Nº 287/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.142/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 
(DIVERSOS) 02 - DFD - INTENÇÃO RP-174 /2024,

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 287/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 30955738.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000146/2025-
000004.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a AWKALAB 
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA, CNPJ: 04.880.181/0001-49, 
representado pelo Sr. CARLOS PATRICIO CAMUSSETTI MUNOZ.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 10.005,00 (dez mil e cinco reais).

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 12 de março de 2025,
Fim: 12 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001041/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 13 (exclusivo), Descrição: PLACA DE PETRI, MATERIAL:PLÁSTICO, 
FORMATO:REDONDA, DIMENSÕES: CERCA DE 15 X 90 MM, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TIPO USO:DESCARTÁVEL; UND: UNIDADE; 
QUANT: 14.500; MARCA/MODELO: CRALPLAST/ 18248E.; Valor unitário: 
R$ 0,69; Valor total: R$ 10.005,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 13 (exclusivo), SESAU - 4.800 und; UNCISAL - 9.700 und.;
Protocolo 948825

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 289/2025

EXTRATO: Nº 359/2025
PROCESSO: 04105.0000000077/2024
ATA DE RP Nº 289/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.143/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR - IRP Nº 022/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 289/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 30948622.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000145/2025-
000002.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a GALEGOS 
IMPORTADORA LTDA-ME, CNPJ: 29.228.030/0001-31, representado pelo Sr. 
RODRIGO MARTINS RODRIGUES.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 48.380,00 (quarenta e oito mil trezentos e oitenta 
reais).

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 12 de março de 2025,
Fim: 12 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000077/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 01, Descrição: Protetor solar, tipo proteção: uva, uvb, fator proteção: fator 30, 
forma farmacêutica: bastão labial.; UND: EMBALAGEM 4,5G; QUANT: 8.850; 
MARCA/MODELO: DELICATE / FLOR DE JADE / FPS 30 / BASTÃO; Valor 
unitário: R$ 4,10; Valor total: R$ 36.285,00.

Item 02 (cota), Descrição: Protetor solar, tipo proteção: uva, uvb, fator proteção: 
fator 30, forma farmacêutica: bastão labial.; UND: EMBALAGEM 4,5G; QUANT: 
2.950; MARCA/MODELO: DELICATE / FLOR DE JADE / FPS 30 / BASTÃO; 
Valor unitário: R$ 4,10; Valor total: R$ 12.095,00.
DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 01, SESAU - 2.025 und.; PMAL - 450 und.; ADEAL - 225 und.; CBMAL - 
5.400 und.; SEPREV - 750 und.; 
Item 02 (cota), SESAU - 675 und.; PMAL - 150 und.; ADEAL - 75 und.; CBMAL 
- 1.800 und.; SEPREV - 250 und.;

Protocolo 948826

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 290/2025

EXTRATO: Nº 360/2025
PROCESSO: 04105.0000000077/2024
ATA DE RP Nº 290/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.143/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR - IRP Nº 022/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 290/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 30956033.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000145/2025-
000001.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a A&A GOLD 
PHARMA INDUSTRIA LTDA, CNPJ: 07.415.503/0001-77, representado pela 
Sra. ALINE CRISTINA DE TOLEDO.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 189.968,00 (cento e oitenta e nove mil novecentos 
e sessenta e oito reais).

DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 12 de março de 2025,
Fim: 12 de março de 2026.
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BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000077/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 03, Descrição: Protetor solar, tipo proteção: uva, uvb, fator proteção: fator 60, 
forma farmacêutica: loção cremosa.; UND: BISNAGA 120ML; QUANT: 21.968; 
MARCA/MODELO: ACTION / GOLD PHARMA / 120ML; Valor unitário: R$ 
8,00; Valor total: R$ 175.744,00.

Item 04 (cota), Descrição: Protetor solar, tipo proteção: uva, uvb, fator proteção: 
fator 60, forma farmacêutica: loção cremosa.; UND: BISNAGA 120ML; QUANT: 
1.778; MARCA/MODELO: ACTION / GOLD PHARMA / 120ML; Valor 
unitário: R$ 8,00; Valor total: R$ 14.224,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 03, SESAU - 10.192 und.; PMAL - 555 und.; ADEAL - 185 und.; CBMAL - 
9.991 und.; DETRAN - 120 und.; SEPREV - 925 und.; 
Item 04 (cota), SESAU - 824 und.; PMAL - 45 und.; ADEAL - 15 und.; CBMAL 
- 809 und.; DETRAN - 10 und.; SEPREV - 75 und.;

Protocolo 948827

RESPOSTA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE COMPÕEM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DIRETA E INDIRETA, EM 
ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL N.º 95.019/2023.

A Agência de Modernização da Gestão de Processos, em atenção ao que determina 
o inciso V do artigo 7º do Decreto Estadual n.º 95.019/2023, de 28 de dezembro 
de 2023, SOLICITAR dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
direta e indireta, a conirmação dos quantitativos por si informados dos itens abaixo 
indicados, num prazo máximo de 01 (um) dia, contados a partir da publicação 
no DOE/AL, para prosseguimento aos trâmites processuais com vista à realização 
do certame licitatório objetivando o registro de preços para - AQUISIÇÃO DE 
BANDEIRAS,AQUISIÇÃO DE CAPACETE BALÍSTICO, AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE FISIOTERAPIA 05, AQUISIÇÃO DE CORRELATOS 
(DIVERSOS), AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (TIRAS E LANCETAS), 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS. A não manifestação 
no prazo estipulado acima implicará no aceite tácito do quantitativo informado.  
Informamos que conforme Decreto nº 95.019/2023, de 28 de dezembro de 2023, 
artigo 7º “Compete ao órgão ou entidade gerenciadora praticar todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preço- SRP e, ainda, o 
seguinte.” inciso III “consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promover a adequação dos respectivos Termos de Referência 
ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades de contratação.”

*Informamos que a PGE alterou a demanda
DFD - IRP Nº 009-2025 - AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS
PROCESSO E:04105.0000000125/2025
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI! de
acordo com Doc. SEI 30950856

DFD - IRP Nº 023-2025 -AQUISIÇÃO DE CAPACETE BALÍSTICO
PROCESSO E:04105.0000000307/2025
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI! de
acordo com Doc. SEI 30953278

*Informamos que o item 479631 foi excluído por falta de demanda
DFD - IRP Nº 024-2025 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE FISIOTERAPIA 05
PROCESSO E:04105.0000000308/2025
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI! de
acordo com Doc. SEI 30940862

DFD - IRP Nº 025-2025 - AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (DIVERSOS)
PROCESSO E:04105.0000000327/2025
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI! de
acordo com Doc. SEI 30949030

DFD - IRP Nº 026-2025 - AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (TIRAS E 
LANCETAS)
PROCESSO E:04105.0000000328/2025
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI! de
acordo com Doc. SEI 30945022

*Informamos que o item 457161 foi excluído por falta de demanda, já os itens 5 e 
6 tiveram suas unidades de medida ajustadas
DFD - IRP Nº 049-2024 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS
PROCESSO E:04105.0000000206/2024
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI! de
acordo com Doc. SEI 30953508

José Weslley do Nascimento Ferreira
Assessor Técnico

Mat. 248-8
Protocolo 948829

No dia 11 de março de 2025, o Diretor-presidente da AMGESP, despachou os 
seguintes processos:

AMGESP Proc.Nº4105.1415/2024 Aquisição de equipamentos;
AMGESP Proc.Nº4105.347/2024 Aquisição de medicamentos; 
AMGESP Proc.Nº4105.1562/2024 Aquisição de OPME;
AMGESP Proc.Nº4105.674/2024 Aquisição de correlatos;  
AMGESP Proc.Nº4105.880/2023 Processo administrativo de 

responsabilização;
AMGESP Proc.Nº4105.1143/2023 Processo administrativo de 

responsabilização;
AMGESP Proc.Nº4105.1084/2024 Processo administrativo de 

responsabilização;
AMGESP Proc.Nº4105.1110/2024 Processo administrativo de 

responsabilização;
AMGESP Proc.Nº4105.1262/2024 Processo administrativo de 

responsabilização;
AMGESP Proc.Nº4105.2354/2024 Pagamento de faturas;
AMGESP Proc.Nº4105.145/2025 Processo administrativo;
AMGESP Proc.Nº4105.842/2024 Aquisição de correlatos;
AMGESP Proc.Nº4105.973/2024 Aquisição de curativos;
CBMAL Proc.Nº1203.518/2025 Aquisição de medalhas;
DETRAN Proc.Nº5101.4336/2025 Aquisição de material;
EMTAER Proc.Nº14056.059/2025 Aquisição de bandeiras;
FAPEAL Proc.Nº60030.215/2025 Utilização de ata de registro de 

preço;
GABCIVIL Proc.Nº1101.203/2025 Aquisição de bandeiras;
IDERAL Proc.Nº44080.159/2025 Aquisição de material;
IMA Proc.Nº4903.302/2025 Solicitação de passagem aérea;
IPASEAL Proc.Nº4701.319/2025 Baixa de informações;
ITERAL Proc.Nº4406.173/2025 Aquisição de bandeiras;
PCAL Proc.Nº20105.4965/2025 Aquisição de capacete;
PMAL Proc.Nº1206.12970/2025 Aquisição de capacete balístico;
PMAL Proc.Nº1206.8527/2024 Aquisição de medicamentos;
POLCAL Proc.Nº2102.4408/2024 Reajuste de contrato;
POLCAL Proc.Nº2102.830/2025 Contratação de empresa;
SEDUC Proc.Nº1800.10771/2025 Solicitação de passagem aérea;
SEFAZ Proc.Nº1500.9214/2025 Solicitação de passagem aérea;
SEFAZ Proc.Nº1500.8886/2025 Solicitação de passagem aérea;
SEFAZ Proc.Nº1500.8915/2025 Solicitação de passagem aérea;
SEINFRA Proc.Nº3300.426/2025 Utilização de ata de registro de 

preço;
SEMUDH Proc.Nº20106.065/2024 Aquisição de veículo;
SERIS Proc.Nº34000.40382/2024 Aquisição de tintas;
SESAU Proc.Nº2000.8685/2025 Solicitação de passagem aérea;
SESAU Proc.Nº2000.9705/2024 Utilização de ata de registro de 

preço;
SESAU Proc.Nº2000.7982/2025 Utilização de ata de registro de 

preço;
SESAU Proc.Nº2000.942/2024 Aquisição de reagentes;
SETUR Proc.Nº29032.222/2025 Solicitação de passagem aérea;
SETUR Proc.Nº29032.185/2025 Solicitação de passagem aérea;
SETUR Proc.Nº29032.209/2025 Solicitação de passagem aérea;
SETUR Proc.Nº29032.223/2025 Solicitação de passagem aérea;
UNCISAL Proc.Nº41010.22304/2024 Processo administrativo;
UNCISAL Proc.Nº41010.5036/2025 Aquisição de material;
UNCISAL Proc.Nº41010.4815/2025 Aquisição de material;
UNCISAL Proc.Nº41010.5037/2025 Aquisição de material;

Natália Marinho de Lima
Assessora Especial

Protocolo 948913
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Agência Reguladora dos Serviços 
Públicos do Estado de Alagoas (ARSAL)

PORTARIA ARSAL Nº 119/2025

A Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de
Alagoas - ARSAL no uso de suas atribuições, previstas na Lei nº 9.439, de 27 de
dezembro de 2024, considerando o disposto no Decreto nº 90.173 de 17 de março 
de 2023 e ainda o que consta da Norma 01/2003 expedida por este órgão resolve 
conceder diárias a seguir descriminadas:
PROCESSO: (SEI) Nº E:49070.0000000679/2025
BENEFICIÁRIO: Marcus Vinicius Menezes Aleluia Cavalcante
CARGO/FUNÇÃO: Supervisor de Departamento
MATRÍCULA: 178
CPF: 125.000.474-82
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 07(sete) diárias
VALOR UNITÁRIO: R$ 120,75 (Cento e vinte reais e setenta e cinco centavos)
PERÍODO: (05/03/2025 a 07/03/2025) e (10/03/2025 a 14/03/2025)
DESTINO: Viçosa, Capela, Quebrangulo, União dos Palmares, Joaquim Gomes e 
Flexeiras-AL
VALOR TOTAL: R$ 845,25 (oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos)
OBJETIVO: Custear as despesas com alimentação e/ou hospedagem, durante as 
atividades de iscalização do sistema rodoviário intermunicipal de transporte de 
passageiros do Estado de Alagoas, com o intuito de coibir o transporte clandestino, 
e ainda iscalizar o serviço de transporte legalizado pela ARSAL em todos os 
municípios do estado de Alagoas. As despesas correrão por conta do Programa de 
Trabalho 04.125. 0004. 5165 - Fiscalização dos Serviços Delegados,  P.O 000967 
- Diárias, Elemento de Despesa 339014-14  Diárias Civil, Região do Planejamento 
- 210 - Todo Estado, e 501 - Outros Recursos não vinculados.

Maceió, 10 de março de 2025

Camilla da Silva Ferraz
Diretora-Presidente

Protocolo 948483

PORTARIA ARSAL Nº 122/2025

A Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de
Alagoas - ARSAL no uso de suas atribuições, previstas na Lei nº 9.439, de 27 de
dezembro de 2024, considerando o disposto no Decreto nº 90.173 de 17 de março 
de 2023 e ainda o que consta da Norma 01/2003 expedida por este órgão resolve 
conceder diárias a seguir descriminadas:
PROCESSO: (SEI) Nº E:49070.0000000687/2025
BENEFICIÁRIO: Alyson Melo Dos Santos
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Técnico Nível Médio I
MATRÍCULA: 409
CPF: 072.931.184-81
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 07(sete) diárias
VALOR UNITÁRIO: R$ 120,75 (Cento e vinte reais e setenta e cinco centavos)
PERÍODO: (05/03/2025 a 07/03/2025) e (10/03/2025 a 14/03/2025)
DESTINO: Viçosa, Capela, Quebrangulo, União dos Palmares, Joaquim Gomes e 
Flexeiras-AL
VALOR TOTAL: R$ 845,25 (oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos)
OBJETIVO: Custear as despesas com alimentação e/ou hospedagem, durante as 
atividades de iscalização do sistema rodoviário intermunicipal de transporte de 
passageiros do Estado de Alagoas, com o intuito de coibir o transporte clandestino, 
e ainda iscalizar o serviço de transporte legalizado pela ARSAL em todos os 
municípios do estado de Alagoas. As despesas correrão por conta do Programa de 
Trabalho 04.125. 0004. 5165 - Fiscalização dos Serviços Delegados,  P.O 000967 
- Diárias, Elemento de Despesa 339014-14  Diárias Civil, Região do Planejamento 
- 210 - Todo Estado, e 501 - Outros Recursos não vinculados.

Maceió, 10 de março de 2025

Camilla da Silva Ferraz
Diretora-Presidente

Protocolo 948485

. .

Departamento Estadual de 
Trânsito de Alagoas (DETRAN)

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/AL - EXTRATO 
DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE TRANSITO (NAI) N° 
3 / 2025 - O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/
AL Com base nas competências elencadas no art. 22 e fulcro nos arts. 281 da 
lei 9.503/97 - CTB, e ainda, conforme art. 14 da Resolução CONTRAN 918/22, 
NOTIFICA os proprietários de veículos autuados pelo cometimento de infrações 
de trânsito, concedendo-lhes o prazo legal estabelecido até o dia 11/04/2025 
para, caso queiram, apresentarem indicação de condutor infrator ou Defesa de 
Autuação nos termos das Resoluções CONTRAN N° 900/22 e 918/22. A Defesa de 
Autuação deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito do DETRAN/AL e instruída 
conforme as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: 
requerimento com as razões, datado e assinado; identiicação da placa do veículo e 
do número do auto de infração; cópia deste edital e do documento de identiicação 
do requerente que comprove sua assinatura; procuração, quando for o caso; sendo 
pessoa jurídica, documento que comprove a representação. Caso V.Sª não seja 
o condutor infrator, indique-o no prazo indicado nesta notiicação, preenchendo 
o formulário padrão (disponível no site, setor de protocolo ou CIRETRAN), 
corretamente, sem rasuras, com assinaturas originais do condutor e do proprietário 
do veículo, anexando cópias legiveis da Habilitação (CNH ou PPD) do condutor 
infrator e do documento de identiicação do proprietário ou seu representante legal, 
o qual, deverá juntar documento que comprove a representação. Caso não faça a 
identiicação será considerado responsável pela infração (art 257 § 7° do CTB), 
sendo essa pessoa jurídica estará submetida as penalidades previstas no art 257 
§ 8° do CTB. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A 
defesa da autuação ou identiicação do condutor infrator poderão ser apresentadas 
no protocolo do DETRAN/SEDE ou CIRETRANs; ou enviada por remessa postal 
para Av. Menino Marcelo, 99 - Cidade Universitária - Maceió-AL - CEP 57073-
470. Não serão conhecidas defesas de autuação e/ou indicação de condutor infrator 
apresentadas fora do prazo, sem comprovação de legitimidade, sem assinatura ou 
sem os documentos necessários, exigidos pela legislação. A lista completa das 
autuações e demais informações poderão ser obtidas no site oicial do DETRAN/
AL (www.detran.al.gov.br) Total de autuações publicadas no edital 3 / 2025 ( 1292 ).

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 948527

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/AL - EXTRATO 
DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE (NIP) N° 3 / 2025 - O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/AL Com base 
nas competências elencadas no art. 22 e fulcro nos arts. 281 da lei 9.503/97 - 
CTB, e ainda, conforme art. 14 da Resolução CONTRAN 918/22, NOTIFICA 
da imposição de penalidade de multa proprietários de veículos autuados pelo 
cometimento de infrações de trânsito, concedendo-lhes o prazo legal estabelecido 
até o dia 11/04/2025 para procederem ao pagamento da multa por 80% (oitenta 
por cento) do seu valor, na forma estabelecida pelo art. 284 do CTB e/ou, caso 
queiram, apresentarem recurso nos termos das Resoluções CONTRAN N° 900/22 
e 918/22. O recurso deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: requerimento com as razões, datado e 
assinado; identiicação da placa do veículo e do número do auto de infração; cópia 
deste edital e do documento de identiicação do requerente que comprove sua 
assinatura; procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica, documento que 
comprove a representação. O recurso poderá ser apresentado no protocolo
do DETRAN/SEDE ou CIRETRANs; ou enviada por remessa postal para Av. 
Menino Marcelo, 99 - Cidade Universitária - Maceió-AL - CEP 57073-470. 
Não serão conhecidos recursos apresentados fora do prazo estabelecido, sem 
comprovação de legitimidade, sem assinatura ou sem os documentos exigidos 
pela legislação. A lista completa das autuações e demais informações poderão ser 
obtidas no site oicial do DETRAN/AL
(www.detran.al.gov.br) Total de penalidades publicadas no edital 3 / 2025 (912).

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 948528
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES
Em atendimento ao que preconiza na Seção XI, artigo 55 do Decreto nº 100.553, 
de 7 de janeiro de 2025 e no Ofício Circular nº E:4/2019/CGE que normatiza os 
procedimentos de reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, com base nas 
informações contidas no processo administrativo nº
E:05101.0000007577/2024. RECONHEÇO A DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR, em favor da prestadora PÁTIO ARAPIRACA S/A inscrita no CNPJ 
sob n° 11.318.224/0001-62. Maceió, 10 de março de 2025.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 948531

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE AGENTE FINANCEIRO PARA 
ATUAR NO SISTEMA NACIONAL DE GRAVAMES - SNG
Processo SEI E:05101.0000003085/2025. Protocolo e-RDC nº 100065.
Empresa Credenciada:  DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO 
MERCANTIL, inscrito no CNPJ nº 65.654.303/0001-73    . Objeto: Obtenção de 
um código especíico necessário às transações de inclusão, alteração, baixa e 
cancelamento de gravames inanceiros como alienação iduciária, arrendamento 
mercantil, reserva de domínio, penhor e outros, no Sistema Nacional de Gravames 
- SNG, nos moldes da Portaria DETRAN/AL nº 2.537/2024. Prazo de vigência: 60 
(sessenta) meses contados desta publicação.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 948539

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE AGENTE FINANCEIRO PARA 
ATUAR NO SISTEMA NACIONAL DE GRAVAMES - SNG
Processo SEI E:05101.0000004150/2025. Protocolo e-RDC nº 100044.
Empresa Credenciada:  LUIZA ADMINISTRADORA DE CONSOÓCIOS 
LTDA. - CONSÓRCIO MAGALU, inscrito no CNPJ nº     60.250.776/0001-91. 
Objeto: Obtenção de um código especíico necessário às transações de inclusão, 
alteração, baixa e cancelamento de gravames inanceiros como alienação iduciária, 
arrendamento mercantil, reserva de domínio, penhor e outros, no Sistema Nacional 
de Gravames - SNG, nos moldes da Portaria DETRAN/AL nº 2.537/2024. Prazo de 
vigência: 60 (sessenta) meses contados desta publicação.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 948541

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE AGENTE FINANCEIRO PARA 
ATUAR NO SISTEMA NACIONAL DE GRAVAMES - SNG
Processo SEI E:05101.0000004179/2025. Protocolo e-RDC nº 100080.
Empresa Credenciada:  DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
LTDA., inscrito no CNPJ nº 59.395.061/0001-48    . Objeto: Obtenção de um código 
especíico necessário às transações de inclusão, alteração, baixa e cancelamento de 
gravames inanceiros como alienação iduciária, arrendamento mercantil, reserva 
de domínio, penhor e outros, no Sistema Nacional de Gravames - SNG, nos moldes 
da Portaria DETRAN/AL nº 2.537/2024. Prazo de vigência: 60 (sessenta) meses 
contados desta publicação.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 948542

. .

Gás de Alagoas S.A.  (ALGÁS)

A Gás de Alagoas S/A - ALGÁS torna público, os extratos de contratos, de atas 
de registro de preços, autorização de fornecimento de material, autorização de 
fornecimento de serviço e de aditamentos, conforme abaixo:

Extratos de Contrato, Ata de Registro de Preços, Autorização de Fornecimento de 
Material e de Serviço.

Contrato: nº 054.2024; Contratado: Opus Mais Engenharia Ltda; CNPJ: 
46.757.355/0001-20; Objeto Contratual: Contratação de empresa especializada 
para executar os projetos de adequação e construir novo ramal de entrada 
de energia; Valor Global: R$ 93.500,00; Vigência: A partir da data de sua 
celebração até o cumprimento de todas as obrigações contratuais; Processo: 
E:25529.0000002499/2024; Licitação: Dispensa de Licitação.

Contrato: nº 004.2025; Contratado: Net & Co Comercio e Serviços em Informática 
Ltda; CNPJ: 08.775.564/0001-08; Objeto Contratual: Serviços de renovação do 
licenciamento e garantia dos equipamentos do Cluster de Firewall Forcepoint 

NGFW 1105/331 e suporte técnico especializado para Firewall ForcePoint 
NGFW 1105 e 331; Valor Global: R$ 92.500,00; Vigência: A partir de sua 
assinatura e se encerra na data do vencimento da licença contratada.; Processo: 
E:25529.0000002614/2024; Licitação: Nº 036.2024; Homologação: 26/02/2025.

Carta Contrato: nº 040.2024; Contratado: Serviço Social da Indústria - SESI; CNPJ: 
03.798.336/0002-10; Objeto Contratual: Contratação do serviço de massagem 
laboral; Valor Global: R$ 27.983,16; Vigência: 12 meses a partir da emissão da 
autorização de serviço; Processo: E:25529.0000002175/2024; Licitação: Dispensa 
de Licitação por Valor.

Autorização de Fornecimento de Material: nº 32345; Contratado: Gascat Indústria 
e Comércio Ltda; CNPJ: 00.965.449/0001-94; Objeto Contratual: Aquisição 
de conversores de volume de gás natural; Valor Global: R$ 154.927,08; Data 
de Emissão: 07/02/2025; Processo: E:25529.0000001770/2024; Licitação: nº 
032.2023; Homologação: 26/05/2024.

Autorização de Fornecimento de Serviço: nº 32489; Contratado: Indústria Gráica 
Jaraguá Ltda; CNPJ: 10.803.013/0001-52; Objeto Contratual: Contratação de 
serviços gráicos para confecção de envelopes personalizados; Valor Global: R$ 
5.400,00; Data de Emissão: 21/02/2025; Processo: E:25529.0000003341/2023; 
Licitação: Dispensa de Licitação.

Extratos de Aditamentos
Aditamento: nº 01; Carta Contrato: nº 037/2021; Contratado: Supply Mídia 
Tecnologia e Serviços Ltda; CNPJ: 07.264.265/0001-46; Objeto do Aditamento: 
Prorrogação do prazo de vigência da Carta-Contrato nº 037.2021 por mais 
um período de 12 (doze) meses; Valor Global: R$ 11.640,00; Processo: 
E:25529.0000000097/2025.

Aditamento: nº 01; Carta Contrato: 003/2024; Contratado: Kurier Tecnologia em 
Informação Ltda; CNPJ: 10.951.376/0001-35; Objeto do Aditamento: Prorrogação 
do prazo de vigência da Carta-Contrato nº 003.2024 por mais um período de 12 
(doze) meses; Valor Global: R$ 8.748,60; Processo: E:25529.0000000071/2025.

Aditamento: nº 01; Carta Contrato: nº 005/2023; Contratado: Parlacom 
Telecomunicações e Informática Ltda; CNPJ: 10.458.232/0001-41; Objeto do 
Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência da Carta-Contrato nº 005.2023 por 
mais um período de 24 meses e estabelecer o reajuste dos preços com base no 
Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), de acordo com previsão contratual; 
Valor Global: R$ 37.700,80; Processo: E:25529.0000002764/2024.

Aditamento: nº 01; Contrato: nº 001/2022; Contratado: Tecnoativa Consultoria e 
Sistemas Eireli; CNPJ: 02.696.234/0001-40; Objeto do Aditamento: Prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato nº 001.2022 por mais 24 meses; Valor Global: R$ 
245.677,68; Processo: E:25529.0000002580/2024.

Aditamento: nº 03; Contrato: nº 001/2023; Contratado: Verde Planejamentos e 
Serviços Ltda; CNPJ: 11.460.798/0001-70; Objeto do Aditamento: Prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato nº 001.2023 por mais um período de 12 meses; 
Valor Global: R$ 682.705,32; Processo: E:25529.0000000301/2024; Licitação: nº 
026.2021; Homologação: 23/01/2023.

Responsável pela resenha: Mirian Cavalcante Tavares - Assistente de Processos 
Organizacionais - ALGÁS.

Protocolo 948545

. .

Instituto de Inovação para o 
Desenvolvimento Rural Sustentável (EMATER)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 
DE INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - 
EMATER, E A COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE 
ALAGOAS - CEPAL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
O INSTITUTO DE INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL - EMATER, autarquia estadual inscrita no CNPJ/MF n° 
15.731.016/0001-41, com sede na Rua Sá e Albuquerque, n° 502, Jaraguá, Maceió-
AL, representado por seu Diretor-Presidente, Areski Damara de Omena Freitas 
Junior, CPF: 384.374.144-15, domiciliado nesta cidade, e a COMPANHIA DE 
EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.308.836/0001-09 e estabelecida na Avenida Fernandes Lima, 
s/nº, Km 7, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP 57052-000, representada pelo 
seu Diretor Presidente, Sr. Maurício Cavalcante Bugarim, portador do CPF n.º 
678.444.644-53.



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quarta-feira
12 de Março de 202572

OBJETO: A alteração do Contrato Emater nº 001/2023, que pactua a Contratação 
dos serviços de divulgação e publicação dos atos oiciais exarados pelo EMATER-
AL no Diário Oicial do Estado de Alagoas. O prazo de vigência ica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, a contar da data do término 
do prazo anteriormente acordado pelo primeiro termo aditivo, isto é, 03.03.2025. 
Prorrogando-se até 03.03.2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais dispositivos legais Federais e Estaduais em vigor 
sobre a matéria.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT - 20.122.0004.2001; NATUREZA DA 
DESPESA - 3.3.90.39, Fonte - 500 - RECURSOS DO TESOURO.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições não 
modiicadas por este Termo Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 28.02.2025.

Protocolo 948932

. .

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Alagoas (Alagoas Previdência)

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e Deferiu a revisão de 
benefícios com efeito inanceiro negativo, em 11 de março de 2025, oportunizando 
o exercício do contraditório e ampla defesa, no seguinte processo administrativo:
Processo E:20105.0000018593/2024
Interessado(a): José Cícero Marinho de Souza
Assunto: Progressão Funcional

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 948537

. .

Instituto de Proteção e Defesa do 
Consumidor de Alagoas (PROCON)

Nº F.A: 27.001.001.21-0002782
Consumidor: THOMAS RAVELLI DE LINA CORREIA
Fornecedor: TEC SERVICE REFRIGERAÇAO EIRELI

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 25 de Fevereiro de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 948851

Nº F.A: 27.001.030.22-0004996
Consumidor: ADRIELLY CARLA SANTOS SILVA
Fornecedor: AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO 
LTDA

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 25 de Fevereiro de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 948853

Nº F.A: 27.001.038.18-0009855
Consumidor: PROCON ESTADUAL DE ALAGOAS
Fornecedor: ITAU UNIBANCO S.A.

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 28 de Fevereiro de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 948854

Nº F.A: 3814-006.240-4 / 27.001.038.14-0006240
Consumidor: PROCON ESTADUAL DE ALAGOAS
Fornecedor: TAI CHI - ALIMENTOS LTDA - ME

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 28 de Fevereiro de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 948855

Nº F.A: 0114-001.031-9 / 27.001.001.14-0001031
Consumidor: ROBERTO SILVA VASCONCELLOS
Fornecedor: CLARO S.A.

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 28 de Fevereiro de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 948856

Nº F.A: 3814-001.398-1 / 27.001.038.14-0001398
Consumidor: PROCON ESTADUAL DE ALAGOAS
Fornecedor: CLARO S.A.

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 28 de Fevereiro de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 948857

Nº F.A: 3814-023.039-7 / 27.001.038.14-0023039
Consumidor: PROCON ESTADUAL DE ALAGOAS
Fornecedor: BANCO ITAU S/A

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 28 de Fevereiro de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 948858

Nº F.A: 23.01.0035.001.00383-3
Consumidor: IGOR DE MORAIS BANDEIRA
Fornecedor: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
MERCADO LIVRE

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 28 de Fevereiro de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 948859

. .

Instituto de Tecnologia em Informática e 
Informação do Estado de Alagoas (ITEC)

EXTRATO DO  SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ITEC Nº 
001/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR 
INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA 
E INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS - ITEC E A EMPRESA 
SUPRISERVI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, PARA 
FORNECER EXTENSÃO DE GARANTIA DE EQUIPAMENTOS DA MARCA 
HPE.
Processo Administrativo: E: 41506.000000100/2025
Contrato: nº. ITEC-001/2024
Extrato: nº. 003/2025
CONTRATANTE: O Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do 
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Estado de Alagoas - ITEC, entidade da Administração pública Indireta, inscrito no 
CNPJ/MF n.º 05.100.031/0001-38, com sede à Rua Dr. Cincinato Pinto, 503, CEP: 
57020-050, Centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Diretor Presidente, 
Sr. Christiano Esequiel de Mendonça, inscrito no CPF/MF sob o nº 777.639.124-
72, nomeado pelo Decreto nº 83.384, publicado no DOE/AL de 21 de junho de 
2022, portador da matrícula funcional nº 62-0.
CONTRATADA: A empresa SUPRISERVI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 12.707.105/0003-26, estabelecida 
na Rua Jangadeiros Alagoanos, nº 1188 - Ed. Millennium Tower - Sala 604 - 
Pajuçara - Maceió - AL, CEP.: 57.030-000 e com o seguinte endereço eletrônico 
admvendas@newsupri.com.br, representada pelo seu SÓCIO, Sr. JOSÉ ALVES 
MUNIZ JUNIOR, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
contrato social, inscrito no CPF sob o nº 349.227.334-34;
As CONTRATANTES, nos termos do Processo E nº E:41506.0000000100/2025, 
e em observância às disposições do art.57, inciso I,  § 2º, da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a 
seguir:
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do termo aditivo é a alteração do Contrato ITEC nº 001/2024.
1. 2. - O prazo de vigência e execução do Contrato ITEC nº 001/2024, ica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a 
partir de 19/03/2025, data do término do prazo anteriormente acordado .
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Alagoas, para o 
exercício de (2025), na classiicação do Programa de Trabalho 19.126.1034.5103 
- Reestruturação do Datacenter do Governo do Estado, Fonte de Recursos 500 
- Recursos Não Vinculados de Impostos no Elemento de Despesa 33.90.39 - 
Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica
3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratiicadas todas as cláusulas do Contrato ITEC nº 001/2024 e seu 
primeiro termo aditivo e apostilamentos, não alteradas por este termo aditivo.
4 - CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO.
5.1. A iscalização e gestão técnica será realizada, em conjunto por Comissão 
Gestora, pelos servidores Juliano Araújo Farias -  Diretor de Serviços de Tecnologia 
da Informação e Telecomunicação, matrícula 54254-7, Cláudio Jorge da Rocha 
Cavalcante - Gerente de Liberação, Continuidade e disponibilidade de Serviços, 
Mat. 068-0 e Felipe Gomes Athayde - Gerente de Mudanças, Capacidades e 
Acordos de Nível de Serviços, Mat. 067-1 . Nomeia-se a servidora Ivy Karolly 
Costa de Assis Martins - matrícula 65-5, como suplente na ocasião de ausência dos 
gestores titulares.
Data da Assinatura: 10 de março de 2025.
Maceió, 11 de março de 2025.

Christiano Esequiel de Mendonça
Diretor Presidente - Mat. 62-0

Protocolo 948652

. .

Instituto de Terras e Reforma 
Agrária de Alagoas (ITERAL)

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS - ITERAL
PORTARIA/ ITERAL Nº 107/ 2025
O Diretor-Presidente do INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Delegada nº 54, 
de 09 de março de 2023, publicada no dia 10 de março de 2023.
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 69.225, de 20 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre os procedimentos referentes à administração, mensuração, o 
controle, o uso, o fornecimento, a responsabilidade, a guarda, a transferência, a 
cessão, a alienação e outras formas de desfazimento dos bens patrimoniais a serem 
observados no âmbito do poder executivo do Estado de Alagoas, e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO o disposto no Ofício Circular nº E:140/2023 expedido pela 
Secretaria de Estado de Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG, nos autos 
do processo n° E:01700.0000007582/2023, por meio do qual solicita que os 
órgãos estaduais adotem providências relativas à criação das comissões de Gestão 
Patrimonial e Avaliação e Desfazimento de Bens.
RESOLVE:
Art.1º.Fica instituída a Comissão de Gestão de Patrimônio, objetivando formular, 
propor, normatizar, desenvolver e coordenar todas as atividades relativas à gestão 
patrimonial deste órgão nos termos do Decreto Estadual nº 69.225/2020, de 20 de 
fevereiro de 2020.
Art. 2º. Ficam designados para compor a referida Comissão, os Servidores abaixo 
identiicados:
I - Kiel Marcelo Quintela Bulhões, CPF n°XXX.484.6XX-XX, Matrícula nº 025-6, 
Assessor Especial, como Presidente da Comissão de Patrimônio;
II - Ana Cristina Ferreira de Oliveira, CPF n°XXX.469.0XX-XX, Matrícula nº 
332-8, Economista, como Membro;
III - Marilda Graciliano Ramos, CPF n° XXX.105.3XX-XX, Matrícula nº 343-3, 
Agente Administrativo, como Membro;

IV - Alexsandra Marques da Silva, CPF n° XXX.720.1XX-XX, Matrícula nº 302-
6, Assessora Técnica, como Membro;
V - Woldson Christemberg Soares Ferreira, CPF nº XXX.748.2XX-XX, 
Matrícula nº 002-7, Gerente Executivo de Planejamento, Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, como Membro;
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cientiique-se e Cumpra-se.

Maceió - AL, 11 de março de 2025.

JAIME MESSIAS SILVA
Diretor-Presidente - ITERAL.

Protocolo 948610

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR - ITERAL - Nº 02/2025

Em atendimento ao que preconiza o Decreto nº 100.553, de 07 de janeiro de 2025, 
que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores - DEA, RECONHEÇO AS 
DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR relativas aos processos administrativos 
de nº:
E:04406.0000000179/2024 
E:04406.0000001253/2024
E:04406.0000003204/2024

Maceió/AL, 11 de março de 2025.

JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 948680

. .

Instituto do Meio Ambiente
 do Estado de Alagoas (IMA)

AVISO AO PÚBLICO IMA N° 49/2025

Processo Administrativo N°: 2025.06034972576.SADM.IMA

Vimos por meio deste, tornar público os AUTOS DE INFRAÇÃO abaixo:
1. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 22110931346.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02858, lavrado em desfavor da Pessoa 
Física EDSON CÍCERO DE CARVALHO, inscrito no CPF: 021.766.734-17, 
por “Em virtude de Destruir/daniicar 6,61 hectares vegetação nativa do bioma 
Caatinga, sem autorização ou licença do órgão ambiental competente, localizados 
no imóvel rural na, Barro Vermelho, Zona Rural, Olho D’Água Grande.”
2. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 20114440549.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02862, lavrado em desfavor da 
Pessoa Física JOSÉ LIMEIRA, inscrito no CPF: 150.958.005-00, por “Em virtude 
de Destruir/daniicar/suprimir 10,59 hectares de vegetação nativa do bioma 
Caatinga sem autorização do órgão ambiental competente, destes 1,84 em área de 
preservação permanente (APP). Localizadas no imóvel rural: Fazenda Caela 01, 
Zona Rural, Olho D’Água Grande.”
3. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 21112977819.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02863, lavrado em desfavor da Pessoa 
Física MARCOS SANDES, inscrito no CPF: 558.368.795-91, por “Em virtude de 
destruir/daniicar/suprimir 2,89 hectares de vegetação nativa do bioma Caatinga 
sem autorização do órgão ambiental competente. Localizadas no imóvel rural: 
Fazenda Triunfo, Zona Rural, São Brás. Devendo permanecer embargados até sua 
regularização e/ou segunda ordem. Sob pena de multa.”
4. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 21110980147.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02868, lavrado em desfavor da Pessoa 
Física PÉRICLES DIAS DA ROCHA, inscrito no CPF: 162.597.694-15, por “Em 
virtude de destruir/daniicar/suprimir 13,88 hectares de vegetação nativa do bioma 
Caatinga, sem autorização do órgão ambiental competente. Localizadas no imóvel 
rural: Fazenda Timboto, Zona Rural, São Brás. Devendo permanecer embargados 
até sua regularização e/ou segunda ordem. Sob pena de multa.”
5. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 21110515243.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02869, lavrado em desfavor da Pessoa 
Física JOÃO DIAS NETO, inscrito no CPF: 136.252.844-72, por “Em virtude de 
Destruir/daniicar/suprimir 4,65 hectares de vegetação nativa do bioma Caatinga 
sem autorização do órgão ambiental competente. Localizadas no imóvel rural: 
Fazenda Santa Maria, Zona Rural, São Brás. Devendo permanecer embargados até 
sua regularização e/ou segunda ordem. Sob pena de multa.”

Maceió, 11 de Março de 2025.
GUSTAVO RESSURREIÇÃO LOPES

Diretor-Presidente
Protocolo 948813
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AVISO AO PÚBLICO IMA N° 50/2025

Processo Administrativo N°: 2025.07032273354.SADM.IMA

Vimos por meio deste, tornar público os AUTOS DE INFRAÇÃO abaixo:
1. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 22110931346.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02871, lavrado em desfavor da 
Pessoa Física CARLOS ALBERTO TAVARES DOS SANTOS, inscrito no CPF: 
057.609.344-06, por “Em virtude de Destruir/daniicar/suprimir 27,39 hectares 
de vegetação nativa do bioma Caatinga, sem autorização do órgão ambiental 
competente, destes 3,31 em área de preservação permanente. Localizado no imóvel 
rural, inserido no Povoado Olhos D’Água, São Brás.”
2. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 22113052551.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02873, lavrado em desfavor da Pessoa 
Física MOIZES FIRMINO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF: 699.371.174-53, por 
“Em virtude de Destruir/daniicar/suprimir 11,67 hectares de vegetação nativa do 
bioma Caatinga sem autorização do órgão ambiental competente. Localizadas no 
imóvel rural: Sítio Poço do Boi, Zona Rural, Campo Grande.”
3. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 25111982681.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02876, lavrado em desfavor da Pessoa 
Física JOSÉ HONÓRIO DA SILVA, inscrito no CPF 309.610.174-49, por “Em 
virtude de Destruir/daniicar/suprimir 20,45 hectares de vegetação nativa do bioma 
Caatinga, sem autorização do órgão ambiental competente, destes 3,05 em área 
de preservação permanente. Localizadas no imóvel rural: Fazenda Santa Luzia- 
Povoado Santa Luzia - Zona Rural, São Sebastião.”
4. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 25110585264.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02875, lavrado em desfavor da Pessoa 
FÍSICA ALEX MACIEL PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF: 013.039.924-85, 
por “Em virtude de destruir/daniicar/suprimir 7,89 hectares de vegetação nativa do 
bioma Caatinga, sem autorização do órgão ambiental competente. Localizadas no 
imóvel rural: Lagoa do Mato - Zona Rural, São Sebastião / AL.”
5. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 26115616884.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02878, lavrado em desfavor da Pessoa 
Física MANOEL LEÃO DA SILVA, inscrito no CPF: 136.252.844-72, por “Em 
virtude de Destruir/daniicar/suprimir 21,35 hectares de vegetação nativa do bioma 
Caatinga, sem autorização do órgão ambiental competente, destes 0,23 em área de 
preservação permanente. Infração cometida mediante o uso de fogo. Localizadas 
no imóvel rural: Fazenda Boa Vista, Zona Rural, Olho D’Água Grande.”
6. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 26113376264.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02877, lavrado em desfavor da Pessoa 
Física CARLISON DE ALMEIDA TEIXEIRA, inscrito no CPF: 116.001.574-08, 
por “Em virtude de Destruir/daniicar/suprimir 43,85 hectares de vegetação nativa 
do bioma Caatinga, sem autorização do órgão ambiental competente, destes 4,94 
hectares em área de preservação permanente (APP). Infração cometida mediante 
o uso de fogo. Localizadas no imóvel rural: Poço da Grota, Zona Rural. Área 
abrangendo os Municípios de Campo Grande e Porto Real do Colégio.”
7. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 28114992912.UCS.AINF e TERMO DE 
EMBARGO: Série “C”, Talão: 0011, Folha: 02881, lavrado em desfavor da Pessoa 
Física ALCIDES DE ANDRADE NETO, inscrito no CPF: 679.557.544-68, por 
“Em virtude de Destruir/daniicar/suprimir 30,22 hectares de vegetação nativa do 
bioma caatinga sem licença ou autorização do órgão competente. Localizadas no 
imóvel rural: Fazenda Vage da Pedra, Zona Rural, São Sebastião.”

Maceió, 11 de Março de 2025.
GUSTAVO RESSURREIÇÃO LOPES

Diretor-Presidente
Protocolo 948814

AVISO AO PÚBLICO IMA N° 51/2025

Processo Administrativo N°: 2025.06035033551.SADM.IMA

Vimos por meio deste, tornar público os AUTOS DE INFRAÇÃO abaixo:
1. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2024.28112631132.UCS.AINF, lavrado em desfavor 
da Pessoa Física ANAILDO ALMEIDA SILVA, inscrito no CPF: 619.738.234-20, 
por “Prosseguir em atividade poluidora/degradadora do ambiente sem licença do 
órgão ambiental competente (Tanques de aquicultura), sob as coordenadas: 9° 42’ 
31.36’’S 36° 33’ 49.41’’O.”
2. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 28111722869.UCS.AINF, lavrado em desfavor da 
Pessoa Física ANAILDO ALMEIDA SILVA, inscrito no CPF: 619.738.234-20, 
por “Lançamento de eluentes não tratados (provenientes de tanques de aquicultura) 
diretamente no corpo hídrico (Rio Coruripe) sem licença ou autorização dos órgãos 
ambientais competentes e/ou em desacordo com as normas estabelecidas em leis 
ou decretos.”
3. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2024.29110589715.UCS.AINF, lavrado em 
desfavor da Pessoa Física MARINHO EDUARDO MARTINS, inscrito no CPF 
042.002.724-66, por “Lançamento de eluentes não tratados (provenientes de 

tanques de carcinicultura) diretamente no solo sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais competentes e/ou em desacordo com as normas estabelecidas 
em leis ou decretos.”
4. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2024.29114436360.UCS.AINF, lavrado em 
desfavor da Pessoa Física ERALDO CAVALCANTE GONZAGA, inscrito no 
CPF: 534.013.794-53, por “Lançamento de eluentes não tratados (provenientes 
de tanques de carcinicultura) diretamente no solo sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais competentes e/ou em desacordo com as normas estabelecidas 
em leis ou decretos.”
5. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2024.29114847585.UCS.AINF, lavrado em 
desfavor da Pessoa Física EDIVALDO BARBOSA DA SILVA, inscrito no 
CPF: 060.357.974-40, por “Ampliação do empreendimento sem autorização/
licenciamento ambiental emitido pelos órgãos ambientais competentes (construção 
de tanque sem comunicar a alteração de projeto ao órgão), sob as coordenadas: 9° 
34’ 35’’S 36° 35’ 59’’W.”
6. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2024.29110878069.UCS.AINF, lavrado em 
desfavor da Pessoa Física MANOEL ROMÃO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF: 
022.150.274-28, por “Lançamento de eluentes não tratados (provenientes de 
tanques de carcinicultura) diretamente no solo sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais competentes e/ou em desacordo com as normas estabelecidas 
em leis ou decretos.”

Maceió, 11 de Março de 2025.

GUSTAVO RESSURREIÇÃO LOPES
Diretor-Presidente

Protocolo 948815

ESTADO DE ALAGOAS 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

PORTARIA JUCEAL nº. 017/2025 
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Alagoas - 
JUCEAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
consoante o artigo 25, inciso XVII do Decreto Federal 
1.800 de 30 de janeiro de 1996; 
CONSIDERANDO a Lei Federal no 4.320 de 17 de 
março de 1964, que estatui Normas de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, em especial seus artigos 83, 89, 94, 95 
e 96; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 69.225 de 
fevereiro de 2020, que disciplina as competências dos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual no 
tocante a administração dos bens imóveis de 
propriedade do Estado de Alagoas; 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de fazer o 
levantamento e regularizar as informações patrimoniais 
e contábeis dos imóveis sob a responsabilidade desta 
Unidade Administrativa. 
RESOLVE:  
Art. 1° Instituir a Comissão para realização do 
Inventário Físico e Financeiro dos Bens Imóveis da 
Junta Comercial do Estado de Alagoas;  
Art. 2° A referida Comissão será composta pelos 
servidores abaixo descritos, sob a presidência do 
primeiro: 
I - THIAGO BRAGA CALHEIROS PEIXOTO, CPF 
076.972.424 – 86, Gerente Administrativo; 
II - LETÍCIA MARIA GARCÊS XAVIER, Assessora 
Técnica, CPF 107.009.794-25, Matrícula 11-6. 
III - ALINE TERTULIANO DA SILVA, Assessora 
Técnica, CPF 110.414.094-27, Matrícula 12-4; 
Art. 3° Ficam revogadas todas as portarias em sentido 
contrário. 
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 
Maceió-AL, 11 de março de 2025. 
JOÃO GABRIEL COSTA LINS 

Presidente 
 
 
 

 

. .

Junta Comercial de Alagoas (JUCEAL)
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Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL)

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA 
DE EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 024/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto nº 100.553, de 07 
de JANEIRO de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, 
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo 
administrativo nº 04104.0000000195/2025.

Maceió-Al, 11 de março de 2025.

Prof. Dr. Odilon Máximo de Morais
Reitor da UNEAL

Protocolo 948554

. .

Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde de Alagoas (UNCISAL)

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2025. Processo E:41010.0000004843/2025 
-  ARP: 206/2024 - PE 11.582/2023. CONTRATANTE: UNCISAL, CNPJ 
12.517.793/0001-08. CONTRATADA: PADRAO LOCACOES E EVENTOS 
LTDA, CNPJ 07.684.405/0001-35. Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
em Serviços de Organização de Eventos com Hospedagem e Bufet. Data de 
Assinatura: 11/03/2025. Valor global: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais). 
Vigência: de 12(doze) meses, após publicação no Diário Oicial do Estado. 
Dotação Orçamentária: Prog. de Trab.: 10.302.1015.5076; 12.122.0004.2001; 
Desc.: Fortalecimento das Und. Assist. e de Apoio Assist. da Uncisal; Manutenção 
das Atividades do Órgão.; Reg. Planej.: 210; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; 
PO: 438; 1144; Fonte: 500/600. Base legal: DESPACHO - PGE SUBCOOPLIC 
nº 20954317/2023, Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

Protocolo 948701
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Eventos Funcionais
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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

*DECRETO Nº 101.460, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a MONIQUE 
RODRIGUES BRANDÃO, CPF nº 077.070.234-12, do cargo, 
de provimento em comissão, de Assessor Especial do Núcleo 
da Procuradoria Geral do Estado, Nível ASE-1, da Secretaria de 
Estado de Governo - SEGOV, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 10 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

*Republicado por incorreção.

DECRETO Nº 101.473, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear PAULO DOS SANTOS, CPF nº 
539.910.954-91, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Superintendente de Prevenção à Violência, Nível SUP-2, 
da Secretaria de Estado de Prevenção à Violência - SEPREV, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da 
exoneração de Josse Leah De Oliveira Silva.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.474, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a ELIZA MARIA 
PESSOA SILVA, CPF nº 008.181.894-79, do cargo, de provimento 
em comissão, de Secretário Executivo de Gestão Interna, Nível 
SEE, da Secretaria de Estado de Prevenção à Violência - SEPREV, 
do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.475, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear FERNANDO ANTÔNIO MACEDO 
HOLANDA, CPF nº 009.827.474-03, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Secretário Executivo de Gestão 
Interna, Nível SEE, da Secretaria de Estado de Prevenção à 
Violência - SEPREV, do Serviço Civil do Poder Executivo, vago 
em decorrência da exoneração de Eliza Maria Pessoa Silva.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.476, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a ANAX BRUNO 
GAMA DE SÁ, CPF nº 092.720.714-10, do cargo, de provimento 
em comissão, de Superintendente de Políticas sobre Drogas, 
Nível SUP-2, da Secretaria de Estado de Prevenção à Violência - 
SEPREV, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.477, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
JÚNIOR, CPF nº 280.905.488-65, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Superintendente de Políticas sobre 
Drogas, Nível SUP-2, da Secretaria de Estado de Prevenção à 
Violência - SEPREV, do Serviço Civil do Poder Executivo, vago 
em decorrência da exoneração de Anax Bruno Gama de Sá.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.478, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições, RESOLVE conceder exoneração a ANA 
HELENA JOÃO CAMPOY, CPF nº 362.938.328-92, do cargo, 
de provimento em comissão, de Superintendente de Projetos, 
Contratos, Convênios e Parcerias, Nível SUP-3, da Secretaria de 
Estado de Prevenção à Violência - SEPREV, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.479, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear PLÁCIDO ANTÔNIO 
DE BACCO JÚNIOR, CPF nº 634.565.400-00, para exercer o 
cargo, de provimento em comissão, de Superintendente de Projetos, 
Contratos, Convênios e Parcerias, Nível SUP-3, da Secretaria de 
Estado de Prevenção à Violência - SEPREV, do Serviço Civil do 
Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de Ana 
Helena João Campoy.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.480, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a CLEIDE MARIA 
DA SILVA AZEVEDO, CPF nº 035.505.654-29, do cargo, de 
provimento em comissão, de Supervisor de Saúde e Assistência, 
Nível SUPE, da Secretaria de Estado de Prevenção à Violência - 
SEPREV, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.481, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear THIAGO CORREIA BARROS, 
CPF nº 050.232.834-70, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Supervisor de Saúde e Assistência, Nível SUPE, 
da Secretaria de Estado de Prevenção à Violência - SEPREV, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da 
exoneração de Cleide Maria Da Silva Azevedo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.482, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a ELISABETH 
CRISITINA SANTOS TEIXEIRA, CPF nº 024.140.414-20, 
do cargo, de provimento em comissão, de Assessor Técnico, 
Nível AST-1, da Secretaria de Estado de Relações Federativas e 
Internacionais - SERFI, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.483, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear LUIZA ADRIELLE SANTOS 
DA MATA, CPF nº 123.024.284-80, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Técnico, Nível AST-1, da 
Secretaria de Estado de Relações Federativas e Internacionais - 
SERFI, do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência 
da exoneração de Elisabeth Crisitina Santos Teixeira.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.484, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a MORGANA 
DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº 086.014.054-79, do cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor de Comunicação, Nível 
ASSC, da Secretaria De Estado de Relações Federativas e 
Internacionais - SERFI, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.485, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear HIGOR VINÍCIUS 
LOPES GOMES DA SILVA, CPF nº 127.467.764-56, para exercer 
o cargo, de provimento em comissão, de Assessor de Comunicação, 
Nível ASSC, da Secretaria de Estado de Relações Federativas 
e Internacionais - SERFI, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
vago em decorrência da exoneração de Morgana de Oliveira Silva.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.486, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições, RESOLVE conceder exoneração a PLACIDO 
ANTONIO DE BACCO JÚNIOR, CPF nº 634.565.400-00, 
do cargo, de provimento em comissão, de Gerente Especial de 
Compras, Nível GER, da Secretaria de Estado da Educação - 
SEDUC, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.487, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear ERICK DAVISSON DE OLIVEIRA 
MELO, CPF nº 054.018.944-81, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Gerente Especial de Compras, Nível 
GER, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, do Serviço 
Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de 
Placido Antonio De Bacco Júnior.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.488, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a ALEXANDRE DE 
BARROS ALMEIDA DOS SANTOS, CPF nº 089.847.114-11, do 
cargo, de provimento em comissão, de Gerente Especial de Gestão 
de Frota e Transporte Escolar, Nível GER, da Secretaria de Estado 
da Educação - SEDUC, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.489, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear WESLEY CAVALCANTE 
DE LIMA, CPF nº 008.235.934-28, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Gerente Especial de Gestão de Frota 
e Transporte Escolar, Nível GER, da Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC, do Serviço Civil do Poder Executivo, vago 
em decorrência da exoneração de Alexandre de Barros Almeida 
dos Santos.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.490, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a HAROLD IVO 
DE CARVALHO QUEIROZ, CPF nº 064.296.094-13, do cargo, 
de provimento em comissão, de Assessor Especial, Nível ASE-2, 
da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, do Serviço Civil 
do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.491, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear FERNANDO CARLOS DE 
ARAÚJO COSTA, CPF nº 827.791.554-34, para exercer o cargo, 
de provimento em comissão, de Assessor Especial, Nível ASE-
2, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, do Serviço 
Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de 
Harold Ivo De Carvalho Queiroz.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.492, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE conceder exoneração a RONALDO 
CAVALCANTE SILVA, CPF nº 724.071.314-87, do cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Técnico II, Nível ASTLL-2, 
do quadro de livre Lotação da Secretaria de Estado de Governo- 
SEGOV, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.493, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere, confere o inciso XIV do art. 
107 da Constituição Estadual, RESOLVE nomear ANDREZA 
ABELÂNIA DE FARIAS, CPF nº 112.425.334-35, para exercer o 
cargo, de provimento em comissão, de Assessor Técnico II, Nível 
ASTLL-2, da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, vago em 
decorrência da exoneração de Ronaldo Cavalcante Silva.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.494, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE exonerar, a pedido, JÚLIO CÉSAR 
LIMA DIAS, CPF nº 923.147.324-72, do cargo, de provimento 
em comissão, de Assessor Executivo de Gestão Interna, Nível 
AEG-3, do Instituto de Inovação para o Desenvolvimento Rural 
Sustentável - EMATER, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.495, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso VIX do art. 107 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear ALEXSANDRO 
DE COUTO FRANÇA, CPF nº 032.055.804-51, para exercer 
o cargo, de provimento em comissão, de Assessor Executivo 
de Gestão Interna, Nível AEG-3, do Instituto de Inovação para 
o Desenvolvimento Rural Sustentável - EMATER, vago em 
decorrência da exoneração de Júlio César Lima Dias.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.496, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso VIX do art. 107 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear EDSON PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF nº 684.742.104-53, para exercer o cargo, 
de provimento em comissão, de Supervisor de Suprimento, Nível 
SUPE, do Instituto de Inovação para o Desenvolvimento Rural 
Sustentável - EMATER, na forma da Lei Delegada nº 48 de 30 de 
dezembro de 2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.497, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE exonerar a pedido, DEYVISSON 
HENRIQUE DE FRANÇA COSTA, CPF nº 099.171.494-65, do 
cargo, de provimento em comissão, de Assessor Especial, Nível 
ASE-3, da Secretaria de Estado do Turismo - SETUR, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.498, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear DIEGO DE FRANÇA COSTA, 
CPF nº 069.548.884-86, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Especial, Nível ASE-3, da Secretaria de 
Estado do Turismo - SETUR, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
vago em decorrência da exoneração de Deyvisson Henrique de 
França Costa.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.499, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear LUCAS LEONARDO OLIVEIRA 
DE SOUZA, CPF nº 131.754.514-11, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Técnico II, Nível ASTLL-2, 
do Quadro de Livre Lotação, da Secretaria de Estado de Governo 
- SEGOV, na forma da Lei Delegada nº 59 de 30 junho de 2023.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.500, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições, RESOLVE conceder exoneração a ANALINA 
CALHEIROS COSTA, CPF nº 036.349.054-09, do cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Técnico, Nível AST-1, do 
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas - DETRAN, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.501, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear ANNA BEATRIZ ALBUQUERQUE 
DE SOUZA, CPF nº 137.198.254-69, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Técnico, Nível AST-1, 
do Departamento Estadual de Transito de Alagoas - DETRAN, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da 
exoneração de Analina Calheiros Costa.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.502, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração, a pedido, CARLOS 
ALBERTO LUNA DOS SANTOS, CPF nº 679.717.504-63, 
do cargo, de provimento em comissão, de Diretor de Finanças, 
Nível SUP-3, da Policia Militar do Estado de Alagoas - PMAL, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.503, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear FERNANDO GLÁUCIO SANTOS 
LIMA, CPF nº 663.111.104-82, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Diretor de Finanças, Nível SUP-3, 
da Policia Militar do Estado de Alagoas - PMAL, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de Carlos 
Alberto Luna Dos Santos.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.504, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições, RESOLVE conceder exoneração a TEREZA 
CRISTINA OLEGÁRIO DE SOUZA GALVÃO, CPF nº 
133.816.604-20, do cargo, de provimento em comissão, de 
Gerência Executiva de Valorização de Pessoas, Nível GER, do 
Instituto de Tecnologia em Informática e Informação - ITEC, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.505, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear MÁRIO LUÍS VERAS 
DE ALMEIDA, CPF nº 470.074.944-04, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Gerência Executiva de Valorização 
de Pessoas, Nível GER, do Instituto de Tecnologia Em Informática 
E Informação - ITEC, do Serviço Civil do Poder Executivo, vago 
em decorrência da exoneração de Tereza Cristina Olegário De 
Souza Galvão.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.506, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a ISIS NAILA 
GERBASE DA SILVA, CPF nº 091.547.864-10, do cargo, de 
provimento em comissão, de Superintendente de Controle Interno 
e Contratos, Nível SUP-1, da Secretaria de Estado da Educação - 
SEDUC, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.507, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a THIAGO PAIVA 
FERREIRA, CPF nº 057.996.054-46, do cargo, de provimento 
em comissão, de Superintendente de Correição e Informações 
Estratégicas, Nível SUP-2, da Controladoria Geral do Estado - 
CGE, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.508, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear ISIS NAILA GERBASE DA SILVA, 
CPF nº 091.547.864-10, para exercer o cargo, de provimento 
em comissão, de Superintendente de Correição e Informações 
Estratégicas, Nível SUP-2, da Controladoria Geral do Estado - 
CGE, do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência 
da exoneração de Thiago Paiva Ferreira.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.509, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a VINÍCIUS DE 
OLIVEIRA CUNHA VENTURA, CPF nº 099.700.764-85, do 
cargo, de provimento em comissão, de Assessor de Controle 
Interno, Nível ACI-1, da Controladoria Geral do Estado - CGE, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.510, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear CARLOS EDUARDO VIERA DA 
SILVA FILHO, CPF nº 100.645.054-80, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor de Controle Interno, Nível 
ACI-1, da Controladoria Geral do Estado - CGE, do Serviço 
Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de 
Vinícius de Oliveira Cunha Ventura.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.511, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a MERWERTON DE 
MELO SILVA, CPF nº 048.431.674-52, do cargo, de provimento 
em comissão, de Assessor de Controle Interno, Nível ACI-1, da 
Controladoria Geral do Estado - CGE, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.512, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear THIAGO PAIVA FERREIRA, 
CPF nº 057.996.054-46, para exercer o cargo, de provimento 
em comissão, de Assessor de Controle Interno, Nível ACI-1, da 
Controladoria Geral do Estado - CGE, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, vago em decorrência da exoneração de Merwerton De 
Melo Silva.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.513, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear AMILKA ANDREA COUTO 
DE MELO, CPF nº 958.568.034-34, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Gerente do HEMOAR, Nível GER, 
da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, do Serviço Civil do 
Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de Aurélia 
Magda Fernandes Dias.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.514, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a KELLY JANE 
DE OLIVEIRA FREIRE, CPF nº 081.151.994-51, do cargo, 
de provimento em comissão, de Superintendente Executiva 
Administrativa, Nível SUP-3, da Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZ, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.515, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear ELIZA MARIA PESSOA SILVA, 
CPF nº 008.181.894-79, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Superintendente Executiva Administrativa, Nível 
SUP-3, da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, do Serviço 
Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de 
Kelly Jane de Oliveira Freire.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.516, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a CRISTHIANE 
DE SOUSA BARROS, CPF nº 071.233.464-59, do cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Especial Administrativo, 
Nível ASE-1, da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.517, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear KELLY JANE DE OLIVEIRA 
FREIRE, CPF nº 081.151.994-51, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Especial Administrativo, 
Nível ASE-1, da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da 
exoneração de Cristhiane de Sousa Barros.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.518, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a JOSÉ MAXWELL 
DOS SANTOS GOMES, CPF nº 085.403.524-94, do cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Técnica de Contratos, nível 
AST-1, da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.519, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear JOSÉ MAXWELL DOS SANTOS 
GOMES, CPF nº 085.403.524-94, para exercer o cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Especial de Obras, nível 
ASE-3, da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, do Serviço 
Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de 
Wallas Moraes Silva.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.520, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear ANA HELENA JOÃO CAMPOY, 
CPF nº 362.938.328-92, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Especial de Gestão Interna, Nível ASE-1, 
da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de Ana 
Paula Ferreira Magalhães.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.521, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear CRISTHIANE DE 
SOUSA BARROS, CPF nº 071.233.464-59, para exercer o cargo, 
de provimento em comissão, de Assessor Técnica de Contratos, 
nível AST-1, da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da 
exoneração de José Maxwell dos Santos Gomes.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.522, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a LUAN TELES 
DE SOUZA TAVARES, CPF nº 111.249.774-90, do cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Técnico de Contabilidade, 
Nível AST-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria, Comércio e Serviços - SEDICS, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.523, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear ANA LÚCIA DE OLIVEIRA, CPF 
nº 073.458.974-35, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, Assessor Técnico de Contabilidade, Nível AST-2, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços - SEDICS, do Serviço Civil do Poder Executivo, vago 
em decorrência da exoneração de Luan Teles De Souza Tavares.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.524, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a SILVIA DA 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE MORAES, CPF nº 841.253.144-
20, do cargo, de provimento em comissão, de Assessor Técnico 
de Prestação de Contas, Nível AST-2, da Secretaria de Estado 
de Agricultura e Pecuária - SEAGRI, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.525, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear LAIS DA PAIXÃO MARQUES, 
CPF nº 123.009.014-20, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Técnico de Prestação de Contas, Nível AST-
2, da Secretaria de Estado de Agricultura e Pecuária - SEAGRI, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da 
exoneração de Silvia da Conceição Oliveira de Moraes.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.526, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a OTÁVIO MOURA 
DE BARROS, CPF nº 013.638.524-93, do cargo, de provimento 
em comissão, de Assessor de Controle de Processos, Nível AST-1, 
da Secretaria de Estado de Agricultura e Pecuária - SEAGRI, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.527, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear OTÁVYA BARROS VIEIRA, 
CPF nº 034.947.584-92, para exercer o cargo, de provimento 
em comissão, de Assessor de Controle de Processos, Nível AST-
1, da Secretaria de Estado de Agricultura e Pecuária - SEAGRI, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da 
exoneração de Otávio Moura de Barros.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.528, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a KELLYANE 
PEREIRA DOS ANJOS GONÇALVES, CPF nº 014.005.464-
27, do cargo, de provimento em comissão, de Gerente de 
Fortalecimento do Cooperativismo e Associativismo, Nível GER, 
da Secretaria de Estado de Agricultura e Pecuária - SEAGRI, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.529, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear DIEGO PUGLIESI 
LYRA DA FONSECA, CPF nº 075.465.454-04, para exercer o 
cargo, de provimento em comissão, de Gerente de Fortalecimento 
do Cooperativismo e Associativismo, Nível GER, da Secretaria de 
Estado de Agricultura e Pecuária - SEAGRI, do Serviço Civil do 
Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de Kellyane 
Pereira dos Anjos Gonçalves.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.530, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear SILVIA DA CONCEIÇÃO 
OLIVEIRA DE MORAES, CPF nº 841.253.144-20, para exercer 
o cargo, de provimento em comissão, de Supervisor de Aquisição 
de Alimentos, Nível SUPE, da Secretaria de Estado de Agricultura 
e Pecuária - SEAGRI, do Serviço Civil do Poder Executivo, na 
forma da Lei Delegada nº 59 de 27 de junho de 2023.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.531, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear OTÁVIO MOURA DE BARROS, 
CPF nº 013.638.524-93, para exercer o cargo, de provimento 
em comissão, de Supervisor de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar, Nível SUPE, da Secretaria de Estado de Agricultura 
e Pecuária - SEAGRI, do Serviço Civil do Poder Executivo, na 
forma da Lei Delegada nº 59 de 27 de junho de 2023.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.532, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear MARCONI NOBRE SILVA, CPF 
nº 606.768.414-49, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Especial I, Nível ASELL-1, do Quadro de 
Livre Lotação, da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, na 
forma da Lei Delegada nº 59 de 30 junho de 2023.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.533, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear TOMAZ COSTA MOREIRA 
CÉSAR BARBOSA, CPF nº 014.532.614-43, para exercer o 
cargo, de provimento em comissão, de Gerente de Orçamentos 
de Habitação e Projetos Especiais, Nível GER, da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura - SEINFRA, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, na forma da Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 
2022.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.534, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições, RESOLVE conceder exoneração a RAMON 
SALGUEIRO CRUZ, CPF nº 068.279.594-14, do cargo, de 
provimento em comissão, de Gerente de Mudanças Climáticas e 
Sustentabilidade, Nível GER, do Instituto do Meio Ambiente do 
Estado de Alagoas - IMA, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.535, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear MARIANNA FARIAS DE 
OLIVEIRA LINS, CPF nº 052.883.404-55, para exercer o cargo, 
de provimento em comissão, de Gerente de Mudanças Climáticas 
e Sustentabilidade, Nível GER, do Instituto do Meio Ambiente do 
Estado de Alagoas - IMA, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
vago em decorrência da exoneração de Ramon Salgueiro Cruz.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.536, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a MARIANNA 
FARIAS DE OLIVEIRA LINS, CPF nº 052.883.404-55, do cargo, 
de provimento em comissão, de Assessor Técnico, Nível AST-2, 
do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.537, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear ANNE CAROLYNE 
SILVA VIEIRA, CPF nº 059.449.804-00, para exercer o cargo, 
de provimento em comissão, de Assessor Técnico, Nível AST-
2, do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da 
exoneração de Marianna Farias de Oliveira Lins.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.538, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições, RESOLVE conceder exoneração a ANNE 
CAROLYNE SILVA VIEIRA, CPF nº 059.449.804-00, do cargo, 
de provimento em comissão, de Assessor Técnico da Área de 
Proteção Ambiental do Marituba, Nível AST-3, do Instituto do 
Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.539, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a WILLIAMS 
DE ACIOLE E SILVA BEZERRA DE MECALSER, CPF nº 
090.908.904-32, do cargo, de Assistente Executivo de Articulação 
e Gestão Estratégica, Nível ASTTE, da Secretaria de Estado de 
Prevenção à Violência - SEPREV, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.540, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear ANAX BRUNO GAMA DE SÁ, 
CPF nº 092.720.714-10, para exercer o cargo, de provimento 
em comissão, de Assistente Executivo de Articulação e Gestão 
Estratégica, Nível ASTTE da Secretaria de Estado de Prevenção 
à Violência - SEPREV, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
vago em decorrência da exoneração de Williams de Aciole e Silva 
Bezerra de Mecalser.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.541, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições, RESOLVE conceder exoneração a AMANDA 
LIMA DE CARVALHO ALMEIDA, CPF nº 058.279.274-65, do 
cargo, de provimento em comissão, de Gerente de Integração de 
Estratégias de Prevenção à Violência, Nível GER, da Secretaria de 
Estado de Prevenção à Violência - SEPREV, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.542, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a JOSSE LEAH 
DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº 007.651.774-80, do cargo, de 
provimento em comissão, de Superintendente de Prevenção à 
Violência, Nível SUP-2, da Secretaria de Estado de Prevenção à 
Violência - SEPREV, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.543, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear JOSSE LEAH DE 
OLIVEIRA SILVA, CPF nº 007.651.774-80, para exercer o 
cargo, de provimento em comissão, de Gerente de Integração de 
Estratégias de Prevenção à Violência, Nível GER, da Secretaria de 
Estado de Prevenção à Violência - SEPREV, do Serviço Civil do 
Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de Amanda 
Lima De Carvalho Almeida.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.544, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a PAULO DOS 
SANTOS, CPF nº 539.910.954-91, do cargo, de provimento em 
comissão, de Chefe de Gabinete, Nível CHG, da Secretaria de 
Estado de Prevenção à Violência - SEPREV, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.545, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Parecer PGE PASUBPREV 
30100494 e no Despacho PGE COOPA 30593378, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30828630, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01800.0000008322/2021,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria, por incapacidade permanente, 
à servidora EDILE TAVARES PEREIRA RAIMUNDO, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 411.435.404-25, ocupante do cargo de 
Merendeira, Classe “D”, Nível III, matrícula nº 82423-2, Parte 
Suplementar, integrante da Carreira dos Proissionais da Educação 
do Serviço Civil do Poder Executivo, instituída pela Lei Estadual 
nº 6.907, de 3 de janeiro de 2008, com as alterações promovidas 
pela Lei Estadual nº 9.124, de 22 de dezembro de 2023, com 
proventos proporcionais e sem paridade, calculados com base no 
correspondente a 60% (sessenta por cento) da média aritmética 
simples com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano 
de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de 
contribuição, sobre a jornada de trabalho de 30h (trinta horas) 
semanais, nos termos do art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal, 
c/c o art. 19, caput, art. 20, caput, §§ 1º, 2º e 3º, e art. 21, caput 
e § 6º, da Lei Complementar Estadual nº 52, de 30 de dezembro 
de 2019, observando-se o sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.546, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Parecer PGE PASUBPREV 
30636200 e no Despacho PGE COOPA 30710458, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30754335, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01800.0000030830/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária à servidora pública 
ILMA MARIA SOARES DOS PRAZERES, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 445.276.244-15, ocupante do cargo de Merendeira Escolar, 
Classe “B”, Nível II, matrícula nº 33109-0, Parte Suplementar, 
integrante da Carreira dos Proissionais da Educação do Serviço 
Civil do Poder Executivo, nos termos da Lei n.º 6.907 de 3 de 
janeiro de 2008, com as alterações introduzidas pela Lei Estadual 
n.º 9.124, de 22 de dezembro de 2023, com proventos integrais 
e paridade, calculados sobre a jornada de trabalho de 30h (trinta 
horas) semanais, nos termos do  art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 5 de julho de 2005 c/c art. 40, § 1º, III, a, da Constituição 
Federal, de 1988, observando-se o sistema remuneratório sob a 
forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.547, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Parecer PGE PASUBPREV 
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30396397 e no Despacho PGE COOPA 30592191, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30796612, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:02000.0000000004/2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária ao servidor 
LINCOLN BRAGA VILAS BOAS, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 123.970.594-87, ocupante do cargo de Psicólogo, Classe “D”, 
Nível I, matrícula nº 55685-8, Quadro Suplementar, integrante 
da Carreira de Técnico Superior de Saúde, instituída pela Lei 
Estadual nº 6.434, de 29 de dezembro de 2003, com alterações 
promovidas pela Lei Estadual nº 8.633, de 28 de março de 2022, 
com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada 
de trabalho de 30h (trinta horas) semanais, nos termos do art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 c/c o art. 
40, § 1º, III, a, da Constituição Federal de 1988, observando-se o 
sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.548, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº E:01203.0000003748/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica retiicado o Decreto Estadual nº 101.252, de 18 de 
fevereiro de 2025, publicado no Diário Oicial do Estado em 19 
de fevereiro de 2025, que reformou, por incapacidade deinitiva 
para todo e qualquer trabalho, com relação de causa e efeito com o 
serviço militar, a 3º Sargento BM JAMILLE BORGES AFONSO, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 518.317.245-53, matrícula nº 27742-
8, nos termos dos arts. 53, 54, II, 55, III, 56, III e parágrafo único 
da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992, c/c o art. 108, 
IV, e o art. 110, § 1º, da Lei Federal nº 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980, com proventos integrais, calculados sobre sua graduação 
atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei Estadual nº 7.580, de 7 
de fevereiro de 2014, observando-se o sistema remuneratório sob 
a forma de subsídio, para fazê-lo no Nível I.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

==============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 948944
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. . .

Procuradoria Geral do Estado (PGE)

PORTARIA /PGE Nº. 096/ 2025
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, 
com embasamento no(a) Lei Complementar nº 07/1991, combinado com o Decreto 
nº 90.173/2023, e no Processo Administrativo nºE:01204.0000005825/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor JOAO PAULO LOIC FONSECA SIMOES, portador do CPF n.º 
084.647.764-54, matrícula nº 100, ocupante do cargo de SUPERINTENDENTE 
DE PUBLICACOES OFICIAIS, lotado na unidade ASSESSORIA TECNICA DO 
GABINETE DA PGE do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO a partir de 
02/04/2025 até 11/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO
PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

Protocolo 948886

PORTARIA /PGE Nº. 093/ 2025
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Lei Complementar nº 07/1991, combinado com o Decreto nº 
90.173/2023, e no Processo Administrativo nºE:01204.0000001684/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2º/2017, ao servidor 
DELANO SOBRAL ROLIM, portador do CPF n.º 707.035.743-53, matrícula nº 
83431, ocupante do cargo de PROCURADOR DE ESTADO, lotado na unidade 
PROCURADORIA DE LICITACAO CONT E CONV do(a) PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .

SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO
PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

Protocolo 948888

PORTARIA /PGE Nº. 094/ 2025
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Lei Complementar nº 07/1991, combinado com o Decreto nº 
90.173/2023, e no Processo Administrativo nºE:01204.0000001684/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 1º/2018, ao servidor 
DELANO SOBRAL ROLIM, portador do CPF n.º 707.035.743-53, matrícula nº 
83431, ocupante do cargo de PROCURADOR DE ESTADO, lotado na unidade 
PROCURADORIA DE LICITACAO CONT E CONV do(a) PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO a partir de 02/05/2025 até 31/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .

SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO
PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

Protocolo 948926

. .

Controladoria Geral do Estado (CGE)

PORTARIA/CGE Nº 22/2025
A CONTROLADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e 
no que consta no Processo Administrativo nº: E:01104.0000000250/2025,
1. RESOLVE retiicar a Portaria22/2025, 06 de fevereiro de 2025, que resolveu 
conceder férias à servidora FABRICIA NOGUEIRA MONTENEGRO REGO, 
portadora do CPF: 986.327.604-91, matrícula nº178, ocupante do cargo de 
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO, lotada na unidade SUPERINT. 
OUVIDORIA E TRANSPARENCIA, do(a) CONTROLADORIA GERAL DO 
ESTADO.
ONDE SE LÊ:
“19/03/2025 a 28/03/2025”
LEIA-SE:
“12/03/2025 a 21/03/2025”

Controladoria Geral do Estado, em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
SAMARA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

CONTROLADORA GERAL DO ESTADO
Protocolo 948599

. . .

Secretaria de Estado da 
Cidadania e da Pessoa com Deiciência (SECDEF)

PORTARIA /SECDEF Nº. 37/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:24038.0000000373/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: MARIA DAS GRACAS 
SOUZA DOS SANTOS
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL II - LIVRE LOTACAO - nível ASELL-2
CPF: 042.269.954-30
RG:000098001172418 SSP AL
Matrícula: 540
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 11/03/2025 até 11/03/2025
DESTINO: Maceió/AL - Arapiraca/AL - Maceió/AL
OBJETIVO: Objetivo: Contribuir para o bem-estar de pessoas idosas 
institucionalizadas por meio da interação com cães e gatos..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 14.241.1044.5030 - Promoção, Proteção e Protagonismo dos Direitos 
da Pessoa Idosa - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos Não Vinculados a Impostos 
-, Elemento de Despesa 339014 - DIÁRIAS CIVIL, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado da Cidadania e da Pessoa com Deiciência , em Maceió/AL, 

10 de março de 2025 .
ARABELLA JANNE MENDONCA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948653

PORTARIA /SECDEF Nº. 40/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:24038.0000000396/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: DANIELLE 
MARIA ALVES DA SILVA
Cargo: GERENTE DE PROMOCAO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - 
nível GER
CPF: 073.165.014-05
RG:000000030091659 SSP AL
Matrícula: 5
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 11/03/2025 até 11/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/ARAPIRACA/MACEIÓ
OBJETIVO: Contribuir para o bem-estar de pessoas idosas institucionalizadas por 
meio da interação com cães e gatos.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 14.241.1044.5030 - Promoção, Proteção e Protagonismo do Direito da 
Pessoa Idosa - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 339014 - DIÁRIAS CIVIL , do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado da Cidadania e da Pessoa com Deiciência , em Maceió/AL, 

11 de março de 2025 .
ARABELLA JANNE MENDONCA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948780

PORTARIA /SECDEF Nº. 39/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:24038.0000000378/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: LARISSA 
LUIZA MARQUES LUZ SURUAGY
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL II - LIVRE LOTACAO - nível ASELL-2
CPF: 116.983.164-88
RG:000000036043397 SEDS AL
Matrícula: 625
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 11/03/2025 até 11/03/2025
DESTINO: Maceió/AL - Arapiraca/AL - Maceió/AL
OBJETIVO: Realização de momentos de interação entre pessoas idosas em 
acolhimento institucional na Casa dos Velhinhos e cães/gatos provenientes de 
instituições acolhedoras do Município de Arapiraca.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 14.241.1044.5030 - Promoção, Proteção e Protagonismo do Direito da 
Pessoa Idosa - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 339014 - DIÁRIAS CIVIL, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado da Cidadania e da Pessoa com Deiciência , em Maceió/AL, 

11 de março de 2025 .
ARABELLA JANNE MENDONCA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948781
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PORTARIA /SECDEF Nº. 38/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:24038.0000000372/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: NATALIA 
RAFAELA SOUZA DE LIMA
Cargo: SUPERINTENDENTE PROTECAO DOS ANIMAIS - nível SUP-3
CPF: 052.366.404-40
RG:002000001143802 SSP AL
Matrícula: 66
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 11/03/2025 até 11/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/ARAPIRACA/MACEIÓ
OBJETIVO: A referida viagem se dá para a realização de um momento de 
promoção de bem-estar a pessoas idosas a partir da interação com cães, atividade 
constante no Planejamento da SECDEF para o ano de 2025.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 14.604.1027.5026 - Promoção de Ações para Causa Animal - Todo 
Estado - Fonte 500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
339014 - DIÁRIAS CIVIL, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado da Cidadania e da Pessoa com Deiciência , em Maceió/AL, 

11 de março de 2025 .
ARABELLA JANNE MENDONCA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948782

. .

Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM)

PORTARIA /SECOM Nº. 048/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
02200.0000000305/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: LEYRE DARLAN DE SOUZA 
LINS
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-3
CPF: 058.225.064-10
RG:002002001128897 SSP AL
Matrícula: 184
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 60,38
PERÍODO: 10/03/2025 até 10/03/2025
DESTINO: Chã Preta
OBJETIVO: conduzir equipe técnica da Secom em pauta institucional, na região.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 1.04.122.004.2001 - Manutenção de Atividades do Órgão - Todo Estado 
- Fonte 500 -, Elemento de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Comunicação, em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
WENDEL PALHARES COSTA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 948551

PORTARIA /SECOM Nº. 047/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
02200.0000000306/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: WENDEL PALHARES COSTA
Cargo: SECRETARIO DE ESTADO - nível SE
CPF: 047.307.314-50
RG:000000002003664 SSP AL
Matrícula: 126
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO:US$280,00
VALOR TOTAL: US$ 420,00
PERÍODO: 06/03/2025 até 07/03/2025
DESTINO: Córdoba-ARG
OBJETIVO: participar de compromissos institucionais, no destino.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 1.04.122.004.2001 - Manutenção de Atividades do Órgão - Todo Estado 
- Fonte 500 -, Elemento de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Comunicação, em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
WENDEL PALHARES COSTA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 948552

. .

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)

PORTARIA/SEDUC Nº 4.371/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que lhe confere a Lei n.º 52 de 10 de fevereiro de 2023, publicada aos 13 de 
fevereiro de 2023, que altera a Lei Delegada n.º 48 de 30 de dezembro de 2022, 
bem como de acordo com a Constituição do Estado de Alagoas, e o que consta do 
Processo Eletrônico E: nº 01700.00000358/2015,

RESOLVE:

I. Convocar a servidora FERNANDA DA COSTA LINS ROCHA, CPF nº 
495.279.754-68, e matrícula nº 86840, ocupante do cargo de PROFESSOR , 
lotada na unidade APOSENTANDOS SEDUC do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, que, atualmente, se encontra em lugar incerto e não sabido, a 
comparecer no(a) no Supervisão de Aposentadoria - /SUVPE/SEDUC, localizado 
na Avenida Fernandes Lima, s/n. Farol (antiga biblioteca CEPA)das 08:00 às 12:00 
h ou das 14:00 às 17:00 h, para tratar de assunto relacionado ao Processo Eletrônico 
E: nº 01700.00000358/2015, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
publicação desta Portaria.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948504

PORTARIA/SEDUC Nº 4.364/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere a (o) no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que 
lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei Delegada nº 48, de 30 de 
dezembro de 2022, e suas alterações publicadas no Diário Oicial de Alagoas em 18 
de agosto de 2023, e a Lei nº 7.801, de 01 de junho de 2016, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000055515/2024, e considerando 
E:368/2024/1ª Gerência Especial de Educação.

RESOLVE:

1. Designar a servidora KARINA KENIA SANTOS MEDEIROS DA FONSECA, 
CPF nº011.713.944-03, Matrícula nº 18768, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
na unidade ESCOLA ESTADUAL JARSEN COSTA 1 REGIAO, do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO para desempenhar a função 
Gratiicada de FUNÇÃO ESPECIAL DE ARTICULADOR DE ENSINO, nível 
FEAE, na unidade de Unidade de Ensino Escola Estadual Jarsen Costa, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 07/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 07 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948593

PORTARIA/SEDUC Nº 4.363/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o (a) no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a 
Constituição do Estado de Alagoas, a Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 
2022, e suas alterações publicadas no Diário Oicial de Alagoas em 18 de agosto 
de 2023, e a Lei nº 7.801, de 01 de junho de 2016,, e o que consta no Processo 
Administrativo nº E:01800.0000055515/2024, e considerando que a investidura 
em função gratiicada possui caráter transitória,

RESOLVE:

1. Dispensar a servidora KARINA KENIA SANTOS MEDEIROS DA FONSECA, 
portadora do CPF nº 011.713.944-03, Matrícula nº 18768, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, da função gratiicada de FUNÇÃO ESPECIAL DE ARTICULADOR 
DE ENSINO, nível FEAE na unidade de Unidade de Ensino Escola Estadual 
Noel Nutels, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 
07/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 07 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948595
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PORTARIA/SEDUC Nº 4.365/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o (a) que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei Delegada nº 
48, de 30 de dezembro de 2022, e suas alterações publicadas no Diário Oicial de 
Alagoas em 18 de agosto de 2023,, e o que consta no Processo Administrativo nº 
E:01800.0000007923/2025, e considerando que a investidura em função gratiicada 
possui caráter transitória,
RESOLVE:
1. Dispensar a servidora ELIANE FABIANA MONTE DA SILVA, portadora do 
CPF nº 527.286.924-91, Matrícula nº 557, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
da função gratiicada de FUNÇÃO ESPECIAL DE COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, nível FECP na unidade de Ensino Escola Estadual Oliveira e 
Silva, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 07/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 07 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948646

PORTARIA/SEDUC N° 3924/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e o que consta 
no(s) Processo(s) Administrativo(s): n.º E:01800.0000009091/2025.
RESOLVE:
Art.1º tornar sem efeito o disposto no ato administrativo N° 4676/2022, publicado 
no Diário Oicial do Estado de Alagoas, edição do dia 16 de março de 2022, que 
concedeu férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021 para 
a servidora MARCIA SANTOS, portadora do CPF n.° 576.663.184-72, matrícula 
n.º 49682, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESCOLA 
ESTADUAL FERNANDES LIMA 1 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO.
Art.2º Esta portaria está sendo publicada para ins de registros funcionais.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948849

PORTARIA/SEDUC N° 3923/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e o que consta 
no(s) Processo(s) Administrativo(s): n.º E:01800.0000009091/2025.
RESOLVE:
Art.1º tornar sem efeito o disposto no ato administrativo N° 4675/2022, publicado 
no Diário Oicial do Estado de Alagoas, edição do dia 16 de março de 2022, que 
concedeu férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020 para 
a servidora MARCIA SANTOS, portadora do CPF n.° 576.663.184-72, matrícula 
n.º 83022, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESCOLA 
ESTADUAL THEONILO GAMA 1 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO.
Art.2º Esta portaria está sendo publicada para ins de registros funcionais.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948850

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.383/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000005454/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor BERENALDO 
DA SILVA
Cargo: PROFESSOR - nível Nível2
CPF: 815.403.454-91
RG: 000000001195601 SSP AL
Matrícula: 19145
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 138,00
PERÍODO: 08/01/2025 até 22/01/2025
DESTINO: Maceió
OBJETIVO: Participar de reuniões e formações na SEDUC/AL.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.21 - Diárias 
Pessoal Civil /Diárias Pessoal Civil por Indenização, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948505

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.382/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000005454/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: RONALDO 
OLIVEIRA CEDRIM AZEVEDO
Cargo: FUNCAO ESPECIAL DE GESTAO DA REDE DE GERENCIA - nível 
GESTR
CPF: 827.176.724-00
RG:000000001352639 SSP AL
Matrícula: 83085
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 207,00
PERÍODO: 15/01/2025 até 29/01/2025
DESTINO: Maceió
OBJETIVO: Participar de reuniões e formações na SEDUC/AL.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.21 - Diárias 
Pessoal Civil /Diárias Pessoal Civil por Indenização, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948506

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.381/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000005454/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: AURITA 
SIMONNE DA ROCHA SOUZA
Cargo: GERENTE ESPECIAL REGIONAL DA 10 REGIAO - nível GERE
CPF: 827.180.324-72
RG:000000001223024 SESP AL
Matrícula: 19698
N° DE DIÁRIAS: 5 (cinco diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 690,00
PERÍODO: 08/01/2025 até 30/01/2025
DESTINO: Maceió
OBJETIVO: Participar de reuniões e formações na SEDUC/AL .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.21 - Diárias 
Pessoal Civil /Diárias Pessoal Civil por Indenização, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948507

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.377/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000006112/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JOSE MAURICIO SILVA DE 
LIMA
Cargo: GERENTE ESPECIAL DE FISCALIZACAO DE OBRAS - nível GERE
CPF: 604.855.584-91
RG:002000003026226 SSP AL
Matrícula: 32702
N° DE DIÁRIAS: 4 (quatro diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$ 138,00
VALOR TOTAL: R$ 552,00
PERÍODO: 06/02/2025 até 26/02/2025
DESTINO: São Sebastião, Traipu e Porto Real do Colégio ,Olho D’Água do 
Casado, Limoeiro de Anadia, Taquarana e Pão de Açúcar ,Pão de Açúcar, São José 
da Tapera, Delmiro Gouveia ,Santana do Ipanema, Poço das Trincheiras, Mata 
Grande , Água Branca,Delmiro Gouveia, Água Branca, Mata Grande ,Pariconha 
e Inhapi
OBJETIVO: Fiscalização de obras que tem como objetivo construção de escolas 12 
salas e manutenção da rede estadual e demais unidades de apoio a educação, com o 
objetivo de acompanhar a execução dos serviços. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC , - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.14 - Diárias 
Pessoal Civil /Dentro do Estado, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948508
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PORTARIA /SEDUC Nº. 4..380/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000008925/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: WASHINGTON 
ROBERTO DA SILVA
Cargo: GERENTE ESPECIAL REGIONAL DA 6 REGIAO - nível GERE
CPF: 008.552.294-54
RG:000000001351219 SSP AL
Matrícula: 83250
N° DE DIÁRIAS: 5 (cinco diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 690,00
PERÍODO: 02/01/2025 até 29/01/2025
DESTINO: SANTANA DO IPANEMA/MACEIÓ/SANTANA DO IPANEMA
OBJETIVO: Participar de reuniões no Gabinete com os Secretário(a)s e 
Superintendentes da Secretaria Estadual de Educação-SEDUC..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.21 - Diárias 
Pessoal Civil /Diárias Pessoal Civil por Indenização, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948509

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.375/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000008719/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: ANDREANES QUITERIA DA 
SILVA MORAIS
Cargo: GERENTE ESPECIAL DE GESTAO INTEGRADA DO TRANSPORTE 
ESCOLAR - nível GERE
CPF: 069.035.624-27
RG:000000030284708 SSP AL
Matrícula: 40898
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 17/02/2025 até 17/02/2025
DESTINO: MACEIÓ - PARICONHA - MACEIÓ
OBJETIVO: Visita Técnica por meio da GEITE para a realização dos trabalhos 
de Fiscalização do Transporte Escolar no município de Pariconha/AL, onde será 
realizado mapeamento de rotas e reunião com a secretária de educação do municío 
em questão. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.14 - Diárias 
Pessoal Civil /Dentro do Estado, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948510

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.378/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000006105/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JOAO VITOR PAIXAO SILVA
Cargo: GERENTE ESPECIAL DE ORCAMENTO DE OBRAS PARA 
LICITACAO - nível GERE
CPF: 115.490.634-56
RG:000000037087495 SEDS AL
Matrícula: 32816
N° DE DIÁRIAS: 4 (quatro diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 552,00
PERÍODO: 06/02/2025 até 24/02/2025
DESTINO: Penedo e Coruripe- Porto Calvo e e São Luíz do Quitunde - Colonio 
Leopodina e Maragogi - Porto Real do Colégio - Joaquim Gomes- União dos 
Palmares- Maceió
OBJETIVO: Fiscalização de obras que tem como objetivo construção de escolas 12 
salas e manutenção da rede estadual e demais unidades de apoio a educação, com o 
objetivo de acompanhar a execução dos serviços.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.14 - Diárias 
Pessoal Civil /Dentro do Estado, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948511

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.374/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000008737/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: ANDREANES QUITERIA DA 
SILVA MORAIS
Cargo: GERENTE ESPECIAL DE GESTAO INTEGRADA DO TRANSPORTE 
ESCOLAR - nível GERE
CPF: 069.035.624-27
RG:000000030284708 SSP AL
Matrícula: 40898
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 19/02/2025 até 19/02/2025
DESTINO: MACEIÓ - IGREJA NOVA - MACEIÓ
OBJETIVO: Por meio da GEITE para a realização dos trabalhos de Fiscalização do 
Transporte Escolar no município de Igreja Nova, onde será realizado reunião com a 
secretaria de educação do município..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.14 - Diárias 
Pessoal Civil /Dentro do Estado, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948512

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.376/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000006114/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: MICHELLE DA 
PORCIUNCULA MACIEL
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-1
CPF: 039.517.544-51
RG:000000001723284 SSP AL
Matrícula: 32727
N° DE DIÁRIAS: 4 (quatro diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 483,00
PERÍODO: 06/02/2025 até 24/02/2025
DESTINO: Santana do Ipanema - Arapiraca- Palmeira dos Índios- Porto Calvo
OBJETIVO: Fiscalização de obras que tem como objetivo construção de escolas 12 
salas e manutenção da rede estadual e demais unidades de apoio a educação, com o 
objetivo de acompanhar a execução dos serviços.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.14 - Diárias 
Pessoal Civil /Dentro do Estado, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948513

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.579/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000006109/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: IRA CESAR DE ARAUJO 
BARBOSA
Cargo: GERENTE ESPECIAL DE ESPANSAO E ADEQUACAO - nível GERE
CPF: 101.150.344-12
RG:000010115034412 SSP AL
Matrícula: 32747
N° DE DIÁRIAS: 4 (quatro diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$ 138,00
VALOR TOTAL: R$ 552,00
PERÍODO: 06/02/2025 até 25/02/2025
DESTINO: Penedo- Maragogi e Porto de Pedras -Palmeira dos Índios- - Porto Real 
do Colégio- Joaquim Gomes- Messias- Maceió
OBJETIVO: Fiscalização de obras que tem como objetivo construção de escolas 12 
salas e manutenção da rede estadual e demais unidades de apoio a educação, além 
de averiguar prestação de contas dos convênios celebradas entre os muncípios do 
estado e a SEDUC/AL, com o objetivo de acompanhar a execução dos serviços..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.14 - Diárias 
Pessoal Civil /Dentro do Estado, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948514



Maceio - Quarta-feira
12 de Março de 2025 91Diário Oicial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.373/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000005501/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: ANDREANES QUITERIA DA 
SILVA MORAIS
Cargo: GERENTE ESPECIAL DE GESTAO INTEGRADA DO TRANSPORTE 
ESCOLAR - nível GERE
CPF: 069.035.624-27
RG:000000030284708 SSP AL
Matrícula: 40898
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 138,00
PERÍODO: 03/02/2025 até 04/02/2025
DESTINO: MACEIÓ - ARAPIRACA - MACEIÓ
OBJETIVO: Atendimento dos candidatos da 1ª convocação do PSS SEDUC 
023/2024 no município de Arapiraca no dia 04/02/2025. Serão analizadas todas as 
documentações de cada canditato convocado no município em questão..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.14 - Diárias 
Pessoal Civil /Dentro do Estado, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948515

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.372/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000007073/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: ANDREANES QUITERIA DA 
SILVA MORAIS
Cargo: GERENTE ESPECIAL DE GESTAO INTEGRADA DO TRANSPORTE 
ESCOLAR - nível GERE
CPF: 069.035.624-27
RG:000000030284708 SSP AL
Matrícula: 40898
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 11/02/2025 até 11/02/2025
DESTINO: MACEIÓ - UNIÃO DOS PALMARES - MACEIÓ
OBJETIVO: Por meio da GEITE para a realização dos trabalhos de Fiscalização do 
Transporte Escolar no município de União dos Palmares/AL, onde será realizado 
mapeamento de rotas e reunião com a secretaria de educação do municío em 
questão..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.14 - Diárias 
Pessoal Civil /Dentro do Estado, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948516

PORTARIA /SEDUC Nº. 4.392/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000006574/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: ANDREANES QUITERIA DA 
SILVA MORAIS
Cargo: GERENTE ESPECIAL DE GESTAO INTEGRADA DO TRANSPORTE 
ESCOLAR - nível GERE
CPF: 069.035.624-27
RG:000000030284708 SSP AL
Matrícula: 40898
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 07/02/2025 até 07/02/2025
DESTINO: MACEIÓ - SANTANA DO IPANEMA - MACEIÓ
OBJETIVO: Por meio da GEITE para a realização dos trabalhos de Fiscalização 
do Transporte Escolar no município de Santana do Ipanema, onde foi realizado 

entrevista com os Estudantes, mapeamento de rotas e reunião com a secretaria de 
educação do municío em questão Salete de França Machado Soares.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - P.O: 000967 - Diárias , Localização 210 - Todo Estado - Fonte 0500 
- Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.14 - Diárias 
Pessoal Civil /Dentro do Estado, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948649

PORTARIA /SEDUC Nº. 3858/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000010257/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MIRACI GOMES DE SOUSA, portadora do CPF n.º 452.804.874-49, matrícula 
nº 9864536, ocupante do cargo de SECRETARIO ESCOLAR, lotada na unidade 
ESC EST GILVANA ATAIDE CAVA CABRAL 13REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 06/03/2025 até 04/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948861

PORTARIA /SEDUC Nº. 3860/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000054552/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
JANECLEIDE OLIVEIRA DE AMORIM MAGALHAES, portadora do CPF n.º 
828.062.684-00, matrícula nº 826674, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na 
unidade ESC EST MARIA SALETE GUS DE ARA 13 REG do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948862

PORTARIA /SEDUC Nº. 3859/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000010257/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ELISSANDRO LOPES CHAVES, portador do CPF n.º 000.965.574-35, matrícula 
nº 9863551, ocupante do cargo de VIGIA, lotado na unidade ESC EST GILVANA 
ATAIDE CAVA CABRAL 13REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO a partir de 06/03/2025 até 04/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948863

PORTARIA /SEDUC Nº. 3857/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000001706/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
RAQUEL CORREIA ALVES, portadora do CPF n.º 505.146.104-25, matrícula 
nº 81036, ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada na unidade 
ESC EST JOAO PAULO II 13 REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO a partir de 02/01/2024 até 31/01/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948864
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PORTARIA /SEDUC Nº. 3856/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000001706/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
RAQUEL CORREIA ALVES, portadora do CPF n.º 505.146.104-25, matrícula 
nº 81036, ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada na unidade 
ESC EST JOAO PAULO II 13 REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948865

PORTARIA /SEDUC Nº. 3927/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000011034/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora JANAINA WYSOTCHANSKY BRANDAO PETRY, portadora 
do CPF n.º 038.435.774-12, matrícula nº 9864850, ocupante do cargo de 
GERENTE ESPECIAL DE DIREITOS E DEVERES, lotada na unidade 
SUPERINTENDENCIA DE VALORIZACAO DE PESSO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 10/12/2025 até 19/12/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948867

PORTARIA /SEDUC Nº. 3926/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000011034/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora JANAINA WYSOTCHANSKY BRANDAO PETRY, portadora 
do CPF n.º 038.435.774-12, matrícula nº 9864850, ocupante do cargo de 
GERENTE ESPECIAL DE DIREITOS E DEVERES, lotada na unidade 
SUPERINTENDENCIA DE VALORIZACAO DE PESSO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 13/08/2025 até 22/08/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948868

PORTARIA /SEDUC Nº. 3855/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000001706/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
EVAGRIO DE ALBUQUERQUE MORENO, portador do CPF n.º 208.042.104-
20, matrícula nº 9865403, ocupante do cargo de SECRETARIO ESCOLAR, lotado 
na unidade ESC EST JOAO PAULO II 13 REGIAO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948869

PORTARIA /SEDUC Nº. 3925/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000011034/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora JANAINA WYSOTCHANSKY BRANDAO PETRY, portadora 
do CPF n.º 038.435.774-12, matrícula nº 9864850, ocupante do cargo de 
GERENTE ESPECIAL DE DIREITOS E DEVERES, lotada na unidade 
SUPERINTENDENCIA DE VALORIZACAO DE PESSO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 17/03/2025 até 26/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948870

PORTARIA /SEDUC Nº. 3922/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000045870/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
SYLVIA ANGELICA OLIVEIRA DE SOUZA, portadora do CPF n.º 028.876.894-
95, matrícula nº 9864689, ocupante do cargo de SECRETARIO ESCOLAR, 
lotada na unidade ESC EST PROF EROTILDES RODRIG SAL 1REG do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 01/04/2025 até 
30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948871

PORTARIA /SEDUC Nº. 3867/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000010079/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA RUBIANA DA SILVA FRANCISCO PEIXOTO, portadora do CPF n.º 
056.588.004-71, matrícula nº 9867082, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR, lotada na unidade ESCOLA EST DR RODRIGUEZ DE MELO 
1 REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 
02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948889

PORTARIA /SEDUC Nº. 3865/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000047035/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
IHARANY KELLY TAVARES, portadora do CPF n.º 066.686.094-73, matrícula nº 
20013, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST PADRE 
ANTONIO DUARTE 6 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 
a partir de 01/03/2025 até 30/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948890

PORTARIA /SEDUC Nº. 3866/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000006993/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora SARA REGINA DOS SANTOS NASCIMENTO, portadora do CPF n.º 
093.225.104-80, matrícula nº 27877, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na 
unidade ESCOLA ESTADUAL JARSEN COSTA 1 REGIAO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948891

PORTARIA /SEDUC Nº. 3868/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000010077/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
REJANE NASCIMENTO DE ARAUJO, portadora do CPF n.º 699.341.264-00, 
matrícula nº 9864762, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lotada na unidade ESCOLA EST DR RODRIGUEZ DE MELO 1 REGIAO 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 
31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948892
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PORTARIA /SEDUC Nº. 3864/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000010145/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARLENE MIGUEL DOS ANJOS, portadora do CPF n.º 177.913.404-53, 
matrícula nº 6295, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotada na unidade SUPERINTENDENCIA DE ENG E TEC DA INFO do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 09/12/2025 até 
18/12/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948893

PORTARIA /SEDUC Nº. 3863/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000010145/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARLENE MIGUEL DOS ANJOS, portadora do CPF n.º 177.913.404-53, 
matrícula nº 6295, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotada na unidade SUPERINTENDENCIA DE ENG E TEC DA INFO do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 09/06/2025 até 
18/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948894

PORTARIA /SEDUC Nº. 3862/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000010145/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARLENE MIGUEL DOS ANJOS, portadora do CPF n.º 177.913.404-53, 
matrícula nº 6295, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotada na unidade SUPERINTENDENCIA DE ENG E TEC DA INFO do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 22/04/2025 até 
01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948895

PORTARIA /SEDUC Nº. 3861/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000002882/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANA PAULA DOS SANTOS MUNIZ, portadora do CPF n.º 911.690.114-20, 
matrícula nº 13150, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotada na unidade ESC EST ONELIA CAMPELO 13 REG do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948896

. . .

Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)

PORTARIA/SEFAZ Nº 539/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o (a) Lei Delegada nº 59/2024, e o que consta no Processo Administrativo 
nºE:01500.0000010821/2025,
RESOLVE:
1. Lotar o servidor LUIZ CLAUDIO SILVA DE SOUZA, inscrito no CPF 
nº420.511.854-68, matrícula nº81831, ocupante do cargo de AUDITOR DE FIN E 
CONT DE ARREC DA FAZ ES, lotado na unidade GERÊNCIA DE CONTROLE 
E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, a partir de 11/03/2025.

Secretaria de Estado da Fazenda , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
RENATA DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 948609

PORTARIA /SEFAZ Nº. 454/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA no uso de suas atribuições 
legais, com embasamento no(a) IN 02/2018, e no Processo Administrativo 
nºE:01500.0000001324/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, ao servidor 
ELI XAVIER DE BRITO NETO, portador do CPF n.º 096.519.824-38, matrícula nº 
179, ocupante do cargo de AUDITOR DE FIN E CONT DE ARREC DA FAZ ES, 
lotado na unidade CONTADORIA GERAL DO ESTADO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA a partir de 20/05/2024 até 29/05/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Fazenda , em Maceió/AL, 10 de março de 2025 .
JEFFERSON CORREIA CIRQUEIRA

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948604

. . .

Secretaria de Estado da Infraestrutura (SEINFRA)

PORTARIA /SEINFRA Nº. 146/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) IN 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nº03300.0000000444/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
GABRIEL DE LEMOS CAMPOS CARVALHO BOLEADO, portador do CPF n.º 
119.419.624-16, matrícula nº 943, ocupante do cargo de SUPERINTENDENTE 
DE CONTRATOS E CONVENIOS, lotado na unidade GABINETE DO 
SECRETARIO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA a 
partir de 21/03/2025 até 30/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 948591

. .

Secretaria de Estado da Saúde (SESAU)

PORTARIA SESAU Nº. 2.071, DE 11 DE MARÇO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, à luz do exposto no Memorando nº E:21/2025, impulsionado pela 
Superintendência de Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar, que gerou o 
Processo Administrativo nº E:02000.0000008346/2025, e,
CONSIDERANDO o Programa Estadual de Organizações Sociais, instituído pela 
Lei Estadual N.° 7.777, de 22 de janeiro de 2016, e regulamentado pelo Decreto N.° 
50.330, de 12 de setembro de 2016;
CONSIDERANDO a competência da Secretaria de Estado da Saúde para o 
acompanhamento e a iscalização da execução dos Contratos de Gestão, em sua 
respectiva área de atuação, conferida pelo inciso I, art. 26, da Lei Estadual de N.° 
7.777/2016, resolve:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Especial de Monitoramento e Avaliação, 
Designada pela Portaria SESAU Nº 4.260, de 16 de maio de 2023, publicada 
no Diário Oicial do Estado de Alagoas, na edição de 17 de maio de 2023, que 
passará a ser integrada pelos servidores abaixo relacionados que, sem prejuizo de 
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suas atribuições funcionais e sob a Presidência do Primeiro, deverão acompanhar 
e iscalizar a execução dos Contratos de Gestão Nº 339/2019 e Nº 340/2019, 
respectivamente, que tem como Contratada a empresa Instituto Nacional de 
Pesquisa e Gestão de Saúde - INSAÚDE, sem detrimento das ações institucionais 
dos demais órgãos normativos e de controle interno e externo do Estado, quanto 
às metas pactuadas e aos resultados alcançados, em especial, aos ins a que se 
destinam os artigos 28, 29 e 31, da Lei Estadual N.° 7.777/2016, bem como os 
artigos 30, 31 e 34, do Decreto Estadual N.° 50.330/2016, respectivamente.
a) EUSON CASADO FIREMAN, Matrícula N.° 110-4;
b) CLÁUDIA REJANE DE SOUZA MONTEIRO, Matrícula N.° 865.195; e,
c) MÔNICA MARIA DE MELO LINS, Matrícula Nº 82.
Art. 2º À exceção de diárias, quando do efetivo exercício de suas atribuições, os 
integrantes da Comissão Especial, ora designados, não farão jus a remuneração de 
nenhuma espécie.
Art. 3º Ratiicar os trabalhos desenvolvidos pela referida Comissão até a presente 
data.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948651

PORTARIA SESAU Nº. 2.053 DE 10 DE MARÇO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº.E:02000.0000044131/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios de 
irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 10 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948784

PORTARIA SESAU Nº. 2.066 DE 11 DE MARÇO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000042764/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios de 
irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948785

PORTARIA SESAU Nº. 2.067 DE 11 DE MARÇO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000001967/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios de 
irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948786

PORTARIA SESAU Nº. 2.068 DE 11 DE MARÇO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000000594/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios de 
irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948787

PORTARIA SESAU Nº. 2.069 DE 11 DE MARÇO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000001511/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios de 
irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948788

PORTARIA SESAU Nº. 2.070 DE 11 DE MARÇO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000038964/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios de 
irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948790

PORTARIA SESAU Nº. 2.073 DE 11 DE MARÇO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000045834/2024,

RESOLVE:

1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios de 
irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948791
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PORTARIA SESAU Nº. 2.072, DE 11 DE MARÇO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e, à luz do exposto no Memorando n.º E:65/2025, impulsionado 
pela Assessoria Técnica de Frotas, que originou o Processo Administrativo nº 
E:02000.0000003589/2025, resolve:
Art. 1º Designar os servidores PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, Matricula 2056-
7, JEOVANI DE BARROS COSTA, Matrícula 6632-0, e MÁRCIO HERBERT 
MARQUES COSTA, Matrícula 14498-3, para, sob a Presidência do Primeiro, 
comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA a im de 
apurar indícios de irregularidades relatadas nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da instalação dos trabalhos.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 948793

. .

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP)

PORTARIA/SSP Nº 0423/2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere a (o) Lei Delegada nº 53 de 17 de fevereiro de 2023, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nºE:02100.0000001751/2025, e 
considerando a necessidade do serviço.
RESOLVE:
1. Designar o servidor MARCOS DAVI ALVES DE SOUZA LYRA, CPF 
nº072.025.954-19, Matrícula nº 66506, ocupante do cargo de TERCEIRO 
SARGENTO, na unidade SERVIDORES CEDIDOS, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA para desempenhar a função Gratiicada 
de FESP, nível 1, na unidade de SERVIDORES CEDIDOS, no(a) Secretaria de 
Estado de Segurança Pública, a partir de 11/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948626

PORTARIA/SSP Nº 0422/2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o (a) Lei Delegada nº 53 de 17 de fevereiro de 2023, e o que consta no Processo 
Administrativo nº E:02100.0000001751/2025, e considerando que a investidura 
em função gratiicada possui caráter transitória,
RESOLVE:
1. Dispensar o servidor MARCOS DAVI ALVES DE SOUZA LYRA, portador do 
CPF nº 072.025.954-19, Matrícula nº 66506, ocupante do cargo de TERCEIRO 
SARGENTO, da função gratiicada de FESP, nível 3 na unidade de SERVIDORES 
CEDIDOS, no(a) Secretaria de Estado de Segurança Pública, a partir de 11/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948627

PORTARIA /SSP Nº. 0417/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000001601/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora CAMILA RENATHA PAIVA 
BARBOSA TORRES
Cargo: CORONEL - nível Nível0
CPF: 050.765.504-48
RG: 000000000063402 CBM AL
Matrícula: 80581
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 172,50 (cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos)
VALOR TOTAL : R$ 86,25 (oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
PERÍODO: 19/03/2025 até 19/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - CAMPO ALEGRE/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Ministrar Palestra com a temática: Diretrizes para o Atendimento às 
Mulheres Vítimas de Violência para o Conselho Municipal dos direitos da Mulher 
de Campo Alegre.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948808

PORTARIA /SSP Nº. 0418/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000001601/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor LEONARDO COSTA MELO
Cargo: CABO - nível Nível0
CPF: 077.484.204-08
RG: 000000030029651 SJDS AL
Matrícula: 2046
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,76 (cento e vinte reais e setenta e seis centavos)
VALOR TOTAL : R$ 60,38 (sessenta reais e trinta e oito centavos)
PERÍODO: 19/03/2025 até 19/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - CAMPO ALEGRE/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Apoiar a palestra ministrada pela Cel. Camila com a temática: 
Diretrizes para o Atendimento às Mulheres Vítimas de Violência para o Conselho 
Municipal dos direitos da Mulher de Campo Alegre.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948809

PORTARIA /SSP Nº. 0421/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000001585/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor LEONARDO 
COSTA MELO
Cargo: CABO - nível Nível0
CPF: 077.484.204-08
RG: 000000030029651 SJDS AL
Matrícula: 2046
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,76 (cento e vinte reais e setenta e seis centavos)
VALOR TOTAL : R$ 60,38 (sessenta reais e trinta e oito centavos)
PERÍODO: 12/03/2025 até 12/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - PENEDO/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Participar de uma roda de conversa no município de Penedo com a 
temática de Enfrentamento à Violência contra Mulher.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/21, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948810

PORTARIA /SSP Nº. 0419 / 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000001568/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora ANA PAULA DA SILVA 
SANTOS GOMES
Cargo: SEGUNDO SARGENTO - nível Nível0
CPF: 032.452.784-54
RG: 000098001357175 SSP AL
Matrícula: 33671
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,76 (cento e vinte reais e setenta e seis centavos)
VALOR TOTAL : R$ 1.147,22 (um mil cento e quarenta e sete reais e vinte e dois 
centavos)
PERÍODO: 16/03/2025 até 25/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - ROTEIRO/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar levantamentos de informações para subsidiar as decisões da 
Cheia de Inteligência, para futuras realizações de operação no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948811
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PORTARIA /SSP Nº. 0420/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000001585/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora CAMILA 
RENATHA PAIVA BARBOSA TORRES
Cargo: CORONEL - nível Nível0
CPF: 050.765.504-48
RG: 000000000063402 CBM AL
Matrícula: 80581
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 172,50 (cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos)
VALOR TOTAL : R$ 86,25 (oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
PERÍODO: 12/03/2025 até 12/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - PENEDO/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Participar de uma roda de conversa no município de Penedo com a 
temática de Enfrentamento à Violência contra Mulher.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/21, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948812

. . .

Secretaria de Estado de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SEADES)

PORTARIA /SEADES Nº. 044/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) IN nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:13020.0000000310/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor JESONIAS DA SILVA, portador do CPF n.º 009.392.708-89, matrícula 
nº 156, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE EDUCACAO ALIMENTAR E 
RELACOES INTERINSTITUCIONAIS, lotado na unidade ORGAO COLEGIADO 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEADES a partir de 01/04/2025 até 15/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social , em Maceió/AL, 
11 de março de 2025 .

JOAO ULISSES SANTOS GUIMARAES
SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA

Protocolo 948550

. .

Secretaria de Estado de 
Planejamento,  Gestão e Patrimônio (SEPLAG)

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.709/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000007312/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DAS GRACAS 
DE SOUSA CASTRO, CPF nº039.168.604-61, matrícula nº9863795, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIR. GERAL 
HOSP. METROPOLITANO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 7 
(sete) dias, a contar de 19/02/2025 até 25/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948517

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.705/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000004632/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora SUELI ARAUJO DE 
OLIVEIRA, CPF nº382.560.614-72, matrícula nº21954, ocupante do cargo de 
NUTRICIONISTA, lotada na unidade CHEFIA MED DA MATERN ESCOLA 
SANTA MONICA do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA 
SAUDE DE ALAGOAS, por 30 (trinta) dias, a contar de 12/02/2025 até 13/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948518

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.708/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000007064/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ELISANGELA 
RODRIGUES DE LEMOS, CPF nº035.127.984-97, matrícula nº2522, ocupante 
do cargo de NUTRICIONISTA, lotada na unidade DIR. GERAL HOSP. GERAL 
ESTADO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 7 (sete) dias, a 
contar de 17/02/2025 até 23/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948519

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.707/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000007038/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARCIA VALERIA 
NASCIMENTO FRADIQUE, CPF nº787.019.534-00, matrícula nº864473, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIR. 
GERAL HOSP. GERAL ESTADO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
por 30 (trinta) dias, a contar de 18/02/2025 até 19/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948520

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.704/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000006875/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR o servidor, JOSUE DANTAS DE MEDEIROS, CPF 
nº025.719.404-57 matrícula nº1980, ocupante do cargo de MEDICO, lotado na 
unidade DIR. GERAL HOSP. METROPOLITANO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, para exercer a função com restrição, por apresentar, no 
momento, limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho das atribuições 
de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação Funcional (SEI n.° 30928188), 
por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 13/02/2025 a 11/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948521

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.703/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000008153/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora RAISA KARLA DE 
AZEVEDO BISPO AUSTRILINO, CPF nº076.894.444-90, matrícula nº2408, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIR. GERAL HOSP MULHER 
DRA NISE SILVEIRA do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 5 
(cinco) dias, a contar de 24/02/2025 até 28/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948522

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.700/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010067/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora DILEUSA MARIA 
COSTA FERRO, CPF nº650.762.904-97, matrícula nº825690, ocupante do 
cargo de PROFESSOR, lotada na unidade SUPERINTENDENCIA DA REDE 
ESTADUAL DE ENS do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 5 
(cinco) dias, a contar de 26/02/2025 até 02/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948523
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5.701/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000009054/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença à 
servidora JACINTA DE FATIMA OLIVEIRA CARDOZO, portadora do CPF 
n.º384.567.884-49, matrícula nº80875, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR, lotada na unidade ESC EST PROF JOSE QUINTELLA CAVALC 5 
REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 45 (quarenta e 
cinco) dias, a contar de 03/02/2025 até 19/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948524

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.702/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000007902/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA LUISA 
MORAIS DE BRITO MENDES, CPF nº559.112.184-53, matrícula nº864697, 
ocupante do cargo de TECNICO LABORATORIO, lotada na unidade GER. LAB. 
CENTRAL SAUDE PUBLICA do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
por 10 (dez) dias, a contar de 21/02/2025 até 02/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948525

EMENTA/SEPLAG
A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPAD, 
reestruturada por meio do Decreto Estadual N. 95.982, de 13 de março de 2024, 
designou a 3ª Câmara com a incumbência de atuar no presente caso, conforme 
PORTARIA/SEPLAG Nº 11.485/2024, que dispõe sobre a instauração no âmbito da 
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio do Estado de Alagoas, 
e julgou o processo nº: 01700.00008479/2016 (APENSADO: 41010.1439/2017), 
Interessado ao(a) servidor(a) VERONICA DA SILVA, com a seguinte ementa:
Ementa: ANÁLISE DE SUPOSTA ACUMULAÇÃO DE CARGOS - DOIS 
CARGOS: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 30 HORAS/ SESAU E AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM NA UNCISAL COM 30 HORAS SEMANAIS - 
SITUAÇÃO REGULARIZADA - PELA LICITUDE - PERDA DO OBJETO - 
ARQUIVAMENTO. ANÁLISE DE SUPOSTA ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
- DOIS CARGOS: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 30 HORAS/ SESAU E 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM NA UNCISAL COM 30 HORAS SEMANAIS 
- SITUAÇÃO REGULARIZADA - PELA LICITUDE - PERDA DO OBJETO - 
ARQUIVAMENTO.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO DO ESTADO DE ALAGOAS, Maceió (AL), 11 de março de 

2025.
Kelma Vanisse Paz Monteiro

Presidente da 3ª Câmara
Protocolo 948526

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.698/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000006409/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora CRISTIANE 
MASCELLE LEITE SILVA, CPF nº658.218.664-72, matrícula nº82683, ocupante 
do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST MONSEN RIBEIRO 
VIEIRA 3 REGIAO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 
(trinta) dias, a contar de 05/02/2025 até 06/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948566

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.699/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000008914/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora DILEUSA MARIA 
COSTA FERRO, CPF nº650.762.904-97, matrícula nº825690, ocupante do 
cargo de PROFESSOR, lotada na unidade SUPERINTENDENCIA DA REDE 
ESTADUAL DE ENS do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 7 
(sete) dias, a contar de 19/02/2025 até 25/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948567

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.697/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009152/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, MARIA ILZA DOS SANTOS NEVES, CPF 
nº382.058.404-82 matrícula nº62249, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESC EST N SRA CONCEI 5 REG LAGOA D CANOA do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor 
fora da sala de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade 
laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo 
para Readaptação Funcional (SEI n.° 30918652), por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias, de 09/12/2024 a 06/06/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948568

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.695/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 87 da Lei Estadual nº 5.247/91, e o que 
consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000007724/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para acompanhar tratamento de doença em pessoa da família 
à servidora EDINALVA MACARIO SALGUEIRO, CPF nº019.832.944-03, 
matrícula nº 865356, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, 
lotada na unidade DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL DA CRIANCA do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 30 (trinta) dias, a contar de 
20/02/2025 até 21/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948569

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.694/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000004834/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora REGINA GOMES 
BARBOSA, CPF nº659.645.784-20, matrícula nº1583, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DE SAUDE, lotada na unidade DIRETORIA GERAL 
DA HEMORREDE do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 14 
(quatorze) dias, a contar de 31/01/2025 até 13/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948570

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.693/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000004998/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ESMERALDA 
SAMPAIO RAMIRES NETA, CPF nº843.230.604-59, matrícula nº24367, ocupante 
do cargo de PSICOLOGO, lotada na unidade CHEF GES PESSOAS MATERN 
ESC SANTA MONICA do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA 
SAUDE DE ALAGOAS, por 5 (cinco) dias, a contar de 23/02/2025 até 27/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948571
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5.692/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:02000.0000007040/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora MARTA MARIA DOS SANTOS, 
CPF n° 724.398.824-53, matrícula nº864194, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIR. GERAL HOSP. GERAL ESTADO 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 14 (quatorze) dias, a contar 
de 02/03/2025 até 15/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948572

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.691/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:02000.0000007123/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora NATALINA CANDIDA DA 
SILVA SANTOS, CPF n° 956.646.964-00, matrícula nº2915, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIR. GERAL HOSP. GERAL 
ESTADO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 7 (sete) dias, a 
contar de 17/02/2025 até 23/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948573

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.706/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:05101.0000002559/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor MAURICIO 
FALANGOLA GOMES DE MELO, CPF nº027.923.924-60, matrícula nº10876, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotado na unidade 
CHEFIA DE PLANEJAMENTO DA FISCALIZACAO do(a)DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS, por 4 (quatro) dias, a contar de 
17/01/2025 até 20/01/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948574

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.690/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:52555.0000000727/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor MARCELO REGIS 
CANTOARIO COSTA, CPF nº034.559.184-41, matrícula nº58, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS AGROPECUARIO, lotado na unidade 
ASSESSORIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA do(a)AGENCIA DE 
DEFESA E INSPECAO AGROPECUARIA DE ALAGOAS, por 5 (cinco) dias, a 
contar de 24/02/2025 até 28/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948575

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.687/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000007185/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora DEBORA VICENTE 
DA SILVA MOREIRA, CPF nº024.317.444-69, matrícula nº864786, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIR. GERAL HOSP. 
GERAL ESTADO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 7 (sete) 
dias, a contar de 17/02/2025 até 23/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948576

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.689/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:52555.0000000658/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor MARCELO REGIS 
CANTOARIO COSTA, CPF nº034.559.184-41, matrícula nº58, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS AGROPECUARIO, lotado na unidade 
ASSESSORIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA do(a)AGENCIA DE 
DEFESA E INSPECAO AGROPECUARIA DE ALAGOAS, por 5 (cinco) dias, a 
contar de 19/02/2025 até 23/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948577

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.688/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:02000.0000007267/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença à servidora 
MARIA VALDECI DA SILVA, portadora do CPF n.º139.826.994-87, matrícula 
nº29240, ocupante do cargo de PSICOLOGO, lotada na unidade SUPERINT. VAL. 
DE PESSOAS do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 90 (noventa) 
dias, a contar de 20/02/2025 até 20/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948578

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.686/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000007208/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ALCIONE BISPO 
MOREIRA, CPF nº024.111.444-66, matrícula nº501622, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade COORDENACAO GERAL 
DO SAMU MACEIO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 5 
(cinco) dias, a contar de 19/02/2025 até 23/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948579

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.685/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009936/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor MARCOS ANTONIO 
ALVES DE LIMA, CPF nº445.486.804-20, matrícula nº9864496, ocupante do 
cargo de PROFESSOR, lotado na unidade ESCOLA ESTADUAL CAMPOS 
TEIXEIRA 1 REGIAO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 
15 (quinze) dias, a contar de 20/02/2025 até 06/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948580

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.684/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000008986/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, SONIA MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA, CPF 
nº421.853.004-15 matrícula nº826569, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESC EST JOSE VITORINO DA ROCHA 13 REGIAO do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor 
fora da sala de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade 
laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para 
Readaptação Funcional (SEI n.° 30907395), por um período de 90 (noventa) dias, 
de 18/02/2025 a 18/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948581
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5.683/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009015/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor ANTONIO PAULO 
CAVALCANTE BUARQUE, CPF nº008.031.564-05, matrícula nº9864999, 
ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade SUPERIN DE MEDIDAS 
SOCIOEDUCATICAS do(a)SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENCAO A 
VIOLENCIA, por 7 (sete) dias, a contar de 13/02/2025 até 19/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948582

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.682/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009033/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora LUCIANA CAMPOS 
LEMOS, CPF nº029.455.664-86, matrícula nº9865763, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na unidade SUBCHEFIA DE REGISTRO 
FUNCIONAL do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 14 
(quatorze) dias, a contar de 19/02/2025 até 04/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948583

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.681/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000008918/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença à servidora 
GASPARINA CAVALCANTE TAVARES MONTEIRO, portadora do CPF 
n.º144.405.634-49, matrícula nº81420, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada 
na unidade ESC EST PROF IRENE GARRIDO 13 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, por 90 (noventa) dias, a contar de 18/02/2025 até 
18/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948584

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.696/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005001/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor PAULO WESLEY DE 
GOES DUARTE, CPF nº038.566.304-81, matrícula nº3299, ocupante do cargo de 
FISIOTERAPEUTA, lotado na unidade CHEFIA MED DA MATERN ESCOLA 
SANTA MONICA do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA 
SAUDE DE ALAGOAS, por 7 (sete) dias, a contar de 23/02/2025 até 01/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948585

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.680/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000008712/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora ARLETE FERREIRA SANTOS 
DA SILVA, CPF n° 024.121.814-46, matrícula nº81162, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST DR ALCIDES ANDRADE 9 REG 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 (trinta) dias, a contar 
de 17/02/2025 até 18/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948586

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.649/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000007964/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença à servidora 
LEILA MARCIA CORREIA TENORIO, portadora do CPF n.º026.655.784-84, 
matrícula nº50656, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC 
EST PROF JOSE MOACIR TEOFILO 5 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, por 90 (noventa) dias, a contar de 12/02/2025 até 12/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948587

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.648/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000007964/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença à servidora 
LEILA MARCIA CORREIA TENORIO, portadora do CPF n.º026.655.784-84, 
matrícula nº82928, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC 
EST FRANCISCO DOMINGUES 5 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, por 90 (noventa) dias, a contar de 12/02/2025 até 12/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948588

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.647/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000008845/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença à 
servidora MARIA DE LOURDES BEZERRA GOMES, portadora do CPF 
n.º564.199.964-49, matrícula nº9863666, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ERNANE 
MERO 9 REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 60 
(sessenta) dias, a contar de 19/02/2025 até 19/04/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948589

PORTARIA/SEPLAG N° 4451/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.276/2001, alterada pela 
Lei 7.602/2014, e no Processo Administrativo n.º E:20105.0000003101/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE ANTONIO DA SILVA 
SOBRINHO, portador do CPF n.º 613.761.914-15, matricula n.º 300482, classe D, 
nível 4 , ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado no(a) DELEGACIA 
DO 48º DP - PAO DE ACUCAR, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS , para a(o) CLSSE E, com efeitos inanceiros a partir de 10/02/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 27 

de fevereiro de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948612

PORTARIA/SEPLAG N° 4452/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.276/2001, alterada pela 
Lei 7.602/2014, e no Processo Administrativo n.º E:20105.0000003134/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA RANUZIA DOS 
SANTOS, portadora do CPF n.º 496.742.504-68, matricula n.º 50507, classe F, nível 
4 , ocupante do cargo de ESCRIVAO DE POLICIA, lotada no(a) DELEGACIA DE 
PROTECAO AO TURISTA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS 
, para a(o) CLASSE G, com efeitos inanceiros a partir de 11/02/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 27 

de fevereiro de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948613
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PORTARIA/SEPLAG N° 4450/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000043259/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ANDRE GUSTAVO TEIXEIRA 
LINS, portador do CPF n.º 019.493.284-22, matricula n.º 9863932, classe C, nível 
3 , ocupante do cargo de ANALISTA DE SISTEMAS, lotado no(a) DIRETORIA 
GERAL DA HEMORREDE, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE , 
para a(o) CLASSE D, com efeitos inanceiros a partir de 27/11/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 27 

de fevereiro de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948614

PORTARIA/SEPLAG N° 4449/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000047734/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor CICERO TIMOTEO DA 
SILVA, portador do CPF n.º 110.989.104-00, matricula n.º 864527, classe C, nível 
2 , ocupante do cargo de ARTIFICE, lotado no(a) DIR. GERAL HOSP. GERAL 
ESTADO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE , para a(o) CLASSE D, 
com efeitos inanceiros a partir de 27/12/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 27 
de fevereiro de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 948617

PORTARIA/SEPLAG N° 4448/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000045350/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA IVONE RAMOS 
VILAS BOAS, portadora do CPF n.º 279.958.364-49, matricula n.º 864344, classe 
C, nível 2 , ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada no(a) APOSENTANDO 
SESAU, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE , para a(o) CLASSE D, 
com efeitos inanceiros a partir de 06/12/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 27 
de fevereiro de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 948618

PORTARIA/SEPLAG N° 4444/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso 
de suas atribuições legais e no que consta no Processo Administrativo 
nºE:01800.0000053568/2024
1. RESOLVE: retiicar a Portaria 6.197/2000, alterada pelas Leis Estaduais n.º 
8.533/2021 e n.º 9.125/2023, 12 de fevereiro de 2025, que resolveu conceder 
PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora ELAINE CAROLINE ROCHA 
OLIVEIRA, portadora do CPF:062.084.834-09, matrícula nº 805, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, lotado(a) na unidade ESC EST JOSE APRIGIO BRANDAO 
VILELA 2REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO.
ONDE SE LÊ:
CLASSE B
LEIA-SE:
CLASSE C

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 27 
de fevereiro de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 948619

PORTARIA/SEPLAG N° 5.563/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000044125/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MAGALI MAZONI 
MARTINS, portadora do CPF n.º 278.728.664-04, matricula n.º 24979, classe 
C, nível 2 , ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada 
no(a) DIR. GERAL HOSP. GERAL ESTADO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE , para a(o) Classe D, com efeitos inanceiros a partir de 28/11/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 
de março de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 948679

PORTARIA/SEPLAG Nº 4455/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000024167/2024,

RESOLVE:

1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO 
da servidora JOSEFA MARIA DA COSTA, inscrita no CPF n.º 649.876.394-
91, matrícula n.º 9866191, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) Despacho 
PGE PASUBPREV 28409666/2024, aprovado pelo DESPACHO PGE/PA/CD 
30295432/2025, da Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 07 anos, 06 meses de contribuição previdenciária para o Regime 
Geral da Previdência Social, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo INSS, emitida em 27/05/2024, NIT nº 1704330949-0, para efeitos 
de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da Constituição Federal, artigo 
49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 1º, I, do Decreto Estadual nº 
38.084/1999 e no(a) art. 105, inciso I, da Lei Estadual n.º 5.247/1991, nos períodos 
abaixo discriminados:
a) 07 anos, 06 meses e 00 dias, no período de 01/08/1989 a 31/01/1997, prestados 
a Município de Boca da Mata/AL, na função de Professor.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 06 
de março de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 948697

PORTARIA/SEPLAG Nº 4456/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000038903/2024,

RESOLVE:

1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO 
do servidor SEBASTIAO OLIVEIRA DE SANTANA, inscrito no CPF n.º 
453.723.734-15, matrícula n.º 823715, ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) DESPACHO 
PGE PASUBPREV 29322829/2024, aprovado pelo DESPACHO PGE/PA/CD 
30369671/2025, da Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 12 anos, 04 meses e 01 dia de contribuição previdenciária para o 
Regime Próprio da Previdência Social, conforme CERTIDÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO MILITAR, expedida pela Polícia Militar do Estado de Alagoas, emitida 
em 03/09/2024, PIS/PASEP nº 1704862606-0, para todos os efeitos, nos termos do 
artigo 201, § 9º da Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado 
de Alagoas, artigo 1º, I, do Decreto Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art. 102, da Lei 
Estadual n.º 5.247/1991, nos períodos abaixo discriminados:
a) 12 anos, 04 meses e 01 dias, no período de 31/07/1984 a 30/11/1996, prestados 
a Polícia Militar do Estado de Alagoas, na função de Soldado.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 06 
de março de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 948698
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PORTARIA/SEPLAG Nº 4457/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000004900/2024,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO da 
servidora CLEDJA SANTOS DE ALMEIDA, inscrita no CPF n.º 020.047.294-
14, matrícula n.º 826937, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) DESPACHO 
PGE PASUBPREV 29322829/2024, aprovado pelo DESPACHO PGE/PA/CD 
30369671/2025, da Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 4 anos, 4 meses e 15 dias de contribuição previdenciária para 
o Regime Próprio da Previdência Social, conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição, expedida pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de São Sebastião/AL, emitida em 31/01/2024, PIS/PASEP nº 
19000936929, para efeitos de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da 
Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 
1º, I, do Decreto Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art. 105,inciso I, da Lei Estadual 
n.º 5.247/1991, nos períodos abaixo discriminados:
a) 04 anos, 04 meses e 15 dias, no período de 09/07/1999 a 24/11/2003, prestados 
a Município de São Sebastião, na função de Professor.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 06 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948702

PORTARIA/SEPLAG N° 5.551/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000044490/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ADRIANA MARIA DE LIMA 
SARMENTO, portadora do CPF n.º 495.263.754-91, matricula n.º 42798, classe 
C, nível 1 , ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada no(a) 
COORDENACAO GERAL DO SAMU ARAPIRACA, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE , para a(o) Classe D, com efeitos inanceiros a partir de 
02/12/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948833

PORTARIA/SEPLAG N° 5.562/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000008493/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora JOENE ANGELINA PEREIRA 
DA SILVA, portadora do CPF n.º 085.717.044-90, matricula n.º 2721, classe A, 
nível 1 , ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada no(a) DIR. 
GERAL HOSP. METROPOLITANO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE , para a(o) Nível III, com efeitos inanceiros a partir de 15/10/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948835

PORTARIA/SEPLAG N° 5.561/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) E:02000.0000044407/2024, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000044407/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor PAULO HENRIQUE DA 
SILVA, portador do CPF n.º 208.995.994-00, matricula n.º 5477, classe F, nível 1 , 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado no(a) DIR. GERAL 
HOSP. GERAL ESTADO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE , para 
a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 02/12/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948836

PORTARIA/SEPLAG N° 5.559/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000004761/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ROSEMARY DIAS MELO, 
portadora do CPF n.º 030.860.904-21, matricula n.º 864871, classe A, nível 2 , 
ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada no(a) DIR. GERAL 
HOSP. GERAL ESTADO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE , para 
a(o) Nível III, com efeitos inanceiros a partir de 03/02/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948837

PORTARIA/SEPLAG N° 5.566/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000038887/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor SILVIO BARBOSA DOS 
SANTOS, portador do CPF n.º 923.886.804-25, matricula n.º 9863660, classe C, 
nível 3 , ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado no(a) COORDENACAO 
GERAL DO SAMU MACEIO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE , 
para a(o) Classe D, com efeitos inanceiros a partir de 17/10/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948838

PORTARIA/SEPLAG N° 5.662/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual Nº 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000047024/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor DANIEL GOMES DANTAS, 
portador do CPF n.º 040.801.444-07, matricula n.º 9864074, classe D, nível 2 , 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotado no(a) 
DIRETORIA GERAL DA HEMORREDE, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE , para a(o) NÍVEL III, com efeitos inanceiros a partir de 19/12/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948839

PORTARIA/SEPLAG N° 5.661/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual Nº 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000019211/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor RAFAEL OLIVEIRA 
MARROCOS, portador do CPF n.º 118.772.294-40, matricula n.º 3090, classe 
A, nível 1 , ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado no(a) 
DIR. GERAL HOSP. METROPOLITANO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE , para a(o) NÍVEL II, com efeitos inanceiros a partir de 11/11/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948840

PORTARIA/SEPLAG N° 5.665/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual Nº 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000004404/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora WELDA POLLYANA 
OLIVEIRA SILVA, portadora do CPF n.º 029.723.204-50, matricula n.º 24506, 
classe B, nível 1 , ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada 
no(a) DIR. GERAL HOSP. GERAL ESTADO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE , para a(o) NÍVEL II, com efeitos inanceiros a partir de 31/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948841
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PORTARIA/SEPLAG N° 5.660/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual Nº 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000044057/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor LUIZ CARNAUBA LIMA 
JUNIOR, portador do CPF n.º 007.910.664-10, matricula n.º 864458, classe B, 
nível 2 , ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado no(a) 
COORDENACAO GERAL DO SAMU MACEIO, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE , para a(o) NÍVEL III, com efeitos inanceiros a partir de 
28/11/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948842

PORTARIA/SEPLAG N° 5.664/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual Nº 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000031109/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora EDINEIDE ANDREA DOS 
SANTOS, portadora do CPF n.º 001.054.844-07, matricula n.º 41575, classe A, 
nível 1 , ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada no(a) 
COORDENACAO GERAL DO SAMU ARAPIRACA, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE , para a(o) NÍVEL II, com efeitos inanceiros a partir de 
31/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948843

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.825/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:02000.0000041525/2023,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO da 
servidora MARIA BETANIA AMORIM DO NASCIMENTO, inscrita no CPF 
n.º 870.542.484-49, matrícula n.º 864523, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotada no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, nos 
termos do(a) Despacho PGE PASUBPREV 29314525/2024 e DESPACHO PGE/
PA/CD 29592701/2024 da Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 06 ANOS, 00 MESES E 17 DIAS de contribuição previdenciária 
para o Regime Próprio da Previdência Social, conforme CERTIDAO DE TEMPO 
DE CONTRIBUICAO - INSS emitida em 06/12/2023, NIT nº 2688776120-1, para 
efeitos de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da Constituição Federal, 
artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 1º, I, do Decreto 
Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.105, inciso I da Lei Estadual n.º 5.247/1991, 
nos períodos abaixo discriminados:
a) 06 anos, 00 meses e 17 dias, no período de 01/12/1997 a 17/12/2003, prestados 
a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS, na 
função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948846

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.833/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000053489/2024,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO 
da servidora EDILENE TORRES DA SILVA, inscrita no CPF n.º 843.260.854-
87, matrícula n.º 82929, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) Despacho PGE 
PASUBPREV 30581984/2025 e DESPACHO PGE/PA/CD 30648542/2025 da 
Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 00 ANOS, 08 MESES E 10 DIAS de contribuição previdenciária 
para o Regime Geral da Previdência Social, conforme CERTIDAO DE TEMPO 
DE CONTRIBUICAO - INSS emitida em 04/12/2024, NIT nº 1900205358-7, para 
efeitos de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da Constituição Federal, 
artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 1º, I, do Decreto 
Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.105, inciso I da Lei Estadual n.º 5.247/1991, 
nos períodos abaixo discriminados:
a) 00 anos, 08 meses e 10 dias, no período de 06/06/2000 a 16/02/2001, prestados a 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS INDIOS, na função de PROFESSORA.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 08 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948903

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.832/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000023349/2024,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO do 
servidor WARNEY JOSE COSTA DOS SANTOS, inscrito no CPF n.º 482.903.194-
87, matrícula n.º 82123, ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) espacho PGE PASUBPREV 
27988679/2024 e DESPACHO PGE/PA/CD 29878716/2025 da Procuradoria Geral 
do Estado.
2. Averbem-se: 07 ANOS, 02 MESES e 07 DIAS de contribuição previdenciária 
para o Regime Geral da Previdência Social, conforme CERTIDAO DE TEMPO 
DE CONTRIBUICAO - INSS emitida em 23/09/2023, NIT nº 1229626285-8, para 
efeitos de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da Constituição Federal, 
artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 1º, I, do Decreto 
Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.105, inciso V da Lei Estadual n.º 5.247/1991, 
nos períodos abaixo discriminados:
a) 06 anos, 05 meses e 00 dias, no período de 01/12/1986 a 30/04/1993, prestados 
a COMERCIO REPRESENTACOES FIREMAN LTDA, na função de AUXILIAR 
DE ESCRITÓRIO.
b) 00 anos, 05 meses e 15 dias, no período de 16/01/1995 a 30/06/1995, prestados 
a GARRA VIGILANCIA LTDA, na função de VIGILANTE.
c) 03 anos, 00 meses e 22 dias, no período de 01/04/1996 a 22/07/1996, 
prestados a AUTOPARK & SERVICOS DO NORDESTE LTDA, na função de 
ORIENTADOR.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948904

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.831/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000025640/2024,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO do 
servidor VALDIR MALTA DE ALBUQUERQUE JUNIOR, inscrito no CPF n.º 
637.156.434-04, matrícula n.º 86735, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) Despacho 
PGE PASUBPREV 27669397/2024 e DESPACHO PGE/PA/CD 29843348/2025 
da Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 01 ANO, 02 MESES E 24 DIAS de contribuição previdenciária 
para o Regime Geral da Previdência Social, conforme CERTIDAO DE TEMPO 
DE CONTRIBUICAO - INSS emitida em 20/10/2023, NIT nº 1160024080-6, para 
efeitos de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da Constituição Federal, 
artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 1º, I, do Decreto 
Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.105, inciso V da Lei Estadual n.º 5.247/1991, 
nos períodos abaixo discriminados:
a) 01 anos, 02 meses e 24 dias, no período de 01/02/2000 a 25/04/2001, prestados a 
RENILZA LIMA RIBEIRO DOS SANTOS, na função de PROFESSORA.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948905

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.830/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000045334/2024,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO 
da servidora ANTONIA MARIA DE JESUS, inscrita no CPF n.º 139.732.664-
68, matrícula n.º 9863747, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
DIVERSOS, lotada no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos 
termos do(a) Despacho PGE PASUBPREV 29890325/2025 e DESPACHO PGE/
PA/CD 29920136/2025 da Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 04 ANOS, 10 MESES E 03 DIAS de contribuição previdenciária 
para o Regime Geral da Previdência Social, conforme CERTIDAO DE TEMPO 
DE CONTRIBUICAO - INSS emitida em 11/04/2006, NIT nº 1203142733-6, para 
efeitos de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da Constituição Federal, 
artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 1º, I, do Decreto 
Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.105, inciso V da Lei Estadual n.º 5.247/1991, 
nos períodos abaixo discriminados:
a) 04 anos, 10 meses e 03 dias, no período de 01/06/1984 a 03/04/1989, prestados a 
FERNANDES COSTA TECIDOS LTDA, na função de BALCONISTA.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948906
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Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.827/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000007626/2023,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO da 
servidora CICERA MARTINS DE OLIVEIRA, inscrita no CPF n.º 259.240.524-
00, matrícula n.º 823993, ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) Despacho 
PGE PASUBPREV 28006709/2024 e DESPACHO PGE/PA/CD 29878510/2024 
da Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 13 ANOS, 08 MESES E 09 DIAS de contribuição previdenciária 
para o Regime Geral da Previdência Social, conforme CERTIDÃO DE TEMPO 
DE CONTRIBUICAO - INSS emitida em 30/11/2023, NIT nº 2685609364-9, para 
efeitos de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da Constituição Federal, 
artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 1º, I, do Decreto 
Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.105, inciso V da Lei Estadual n.º 5.247/1991, 
nos períodos abaixo discriminados:
a) 03 anos, 03 meses e 17 dias, no período de 15/10/1979 a 01/02/1983, prestados 
a LOJAS AMERICANAS S.A, na função de BALCONISTA.
b) 00 anos, 01 meses e 17 dias, no período de 01/08/1984 a 17/09/1984, prestados 
a EMPIRE COMERCIAL LTDA, na função de BALCONISTA.
c) 02 anos, 06 meses e 04 dias, no período de 01/10/1984 a 04/04/1987, prestados 
a DISTRIBUIDORA DE RETALHOS LTDA, na função de AUXILIAR DE 
ESCRITORIO.
d) 07 anos, 09 meses e 02 dias, no período de 02/05/1987 a 03/02/1995, prestados 
a SA TRANSPORTE ITAIPAVA, na função de AUXILIAR DE ESCRITORIO.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948907

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.828/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e no que consta no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000029289/2023,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora 
MARIELZA DA SILVA SANTOS MOURA, no cargo de PROFESSOR, matrícula 
n.º64319, portadora do CPF n.º 508.501.994-68, lotada no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do DESPACHO PGE/PA/CD 
29892929/2025 da Procuradoria Geral do Estado da Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se:
2.1 16 ANOS, 11 MESES E 02 DIAS de contribuição previdenciária, nos termos do 
Artigo 201,§ 9° da Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado 
de Alagoas, artigo 1°, I, do Decreto Estadual n.º 38.084/1999 e art.105, incisos I e 
V da Lei Estadual no 5.247/1991, nos períodos abaixo descriminados:
a) 01 anos, 06 meses e 23 dias, no período de 09/03/1989 a 01/10/1990, prestados 
ao LUNDGREN IRMAOS TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS na 
função de CONFERENTE, a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos 
do art. 105, inciso V, da Lei Estadual nº 5.247/91;
b) 01 anos, 00 meses e 01 dias, no período de 02/10/1990 a 03/10/1991, 
prestados ao REAL ALAGOAS DE VIACAO LTDA na função de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos do art. 
105, inciso V, da Lei Estadual nº 5.247/91;
c) 02 anos, 10 meses e 29 dias, no período de 02/02/1992 a 31/12/1994, prestados 
ao FARMACIA HOMEOPATICA E NATURAL LTDA na função de TÉCNICA 
EM LABORATÓRIO, a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos do art. 
105, inciso V, da Lei Estadual nº 5.247/91;
d) 05 anos, 08 meses e 00 dias, no período de 01/01/1995 a 31/08/2000, prestados 
ao FARMACIA HOMEOPATICA E NATURAL LTDA na função de TÉCNICA 
EM LABORATÓRIO, a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos do art. 
105, inciso V, da Lei Estadual nº 5.247/91;
e) 00 anos, 04 meses e 07 dias, no período de 06/09/2001 a 12/01/2002, prestados ao 
FARMACIA VIEIRA BARBOSA LTDA na função de TÉCNICA EM QUIMICA, 
a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos do art. 105, inciso V, da Lei 
Estadual nº 5.247/91;
f) 02 anos, 01 meses e 18 dias, no período de 10/12/2003 a 27/01/2006, prestados 
ao SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO na função de PROFESSORA, 
a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos do art. 105, inciso I, da Lei 
Estadual nº 5.247/91;
g) 00 anos, 03 meses e 00 dias, no período de 16/10/2006 a 15/01/2007, prestados 
ao SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO na função de PROFESSORA, 
a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos do art. 105, inciso I, da Lei 
Estadual nº 5.247/91;
h) 01 anos, 06 meses e 22 dias, no período de 09/04/2007 a 31/10/2008, prestados 
ao SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO na função de PROFESSORA, 
a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos do art. 105, inciso I, da Lei 
Estadual nº 5.247/91;
i) 01 anos, 05 meses e 22 dias, no período de 13/02/2009 a 04/08/2010, prestados 
ao MUNICIPIO DE RIO LARGO , a ser averbado para ins de aposentadoria, nos 
termos do art. 105, inciso I, da Lei Estadual nº 5.247/91.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948908

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.829/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000017477/2024,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO da 
servidora VERONICA MARIA MENDONCA DE AGUIAR, inscrita no CPF n.º 
894.765.304-72, matrícula n.º 825857, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) Despacho 
PGE PASUBPREV 29091140/2024 e DESPACHO PGE/PA/CD 29831846/2025 
da Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 01 ANO, 06 MESES E 05 DIAS de contribuição previdenciária 
para o Regime Geral da Previdência Social, conforme CERTIDAO DE TEMPO 
DE CONTRIBUICAO - INSS emitida em 22/02/2024, NIT nº 1247706636-8, para 
efeitos de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da Constituição Federal, 
artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 1º, I, do Decreto 
Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.105, inciso V da Lei Estadual n.º 5.247/1991, 
nos períodos abaixo discriminados:
a) 01 anos, 06 meses e 05 dias, no período de 01/11/2000 a 05/05/2002, prestados a 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, na função de PROFESSORA.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948909

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.826/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000036113/2024,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO 
da servidora EDILZA MARIA DA SILVA, inscrita no CPF n.º 540.481.254-
00, matrícula n.º 80527, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) Despacho PGE 
PASUBPREV 27994141/2024 e DESPACHO PGE/PA/CD 29874058/2024 da 
Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 00 ANOS, 08 MESES e 09 DIAS de contribuição previdenciária 
para o Regime Próprio da Previdência Social, conforme CERTIDAO DE 
TEMPO DE CONTRIBUICAO - FAPEN emitida em 07/08/2024, PIS/PASEP nº 
1900168119-3, para efeitos de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da 
Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 
1º, I, do Decreto Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.105, inciso I da Lei Estadual 
n.º 5.247/1991, nos períodos abaixo discriminados:
a) 00 anos, 08 meses e 09 dias, no período de 02/06/2000 a 11/02/2001, 
prestados a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
MARECHAL DEODORO, na função de PROFESSORA.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948910

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.835/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000013365/2024,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO da 
servidora WALQUIRIA DE LIMA BOMFIM SANTANA, inscrita no CPF n.º 
814.747.924-72, matrícula n.º 16649, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) Despacho 
PGE PASUBPREV 28795803/2024 e DESPACHO PGE/PA/CD 29946065/2025 
da Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 02 ANOS, 11 MESES E 28 DIAS de contribuição previdenciária 
para o Regime Geral da Previdência Social, conforme CERTIDAO DE TEMPO 
DE CONTRIBUICAO - INSS emitida em 27/03/2019, NIT nº 1245370838-6, para 
efeitos de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da Constituição Federal, 
artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 1º, I, do Decreto 
Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.105, inciso V da Lei Estadual n.º 5.247/1991, 
nos períodos abaixo discriminados:
a) 00 anos, 09 meses e 20 dias, no período de 11/11/1991 a 31/08/1992, prestados 
a MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A, na função de ATENDENTE.
b) 01 anos, 01 meses e 12 dias, no período de 01/03/1994 a 12/04/1995, prestados a 
CURSO E COLÉGIO ALAGOANO LTDA, na função de PROFESSORA.
c) 00 anos, 01 meses e 18 dias, no período de 01/08/1995 a 18/09/1995, prestados a 
ROSENELI ROCHA COSTA NEVES, na função de PROFESSORA DE INGLES.
d) 00 anos, 01 meses e 26 dias, no período de 08/03/1999 a 03/05/1999, prestados a 
SOCIEDADE PESTALOZZI DE MACEIÓ, na função de TELEFONISTA.
e) 00 anos, 09 meses e 12 dias, no período de 01/05/2005 a 12/02/2006, prestados 
a /COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, na função de ---.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948911
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PORTARIA/SEPLAG Nº 3.838/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000025631/2024,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO 
da servidora MARIA CICERA FERREIRA DA SILVA, inscrita no CPF n.º 
814.421.494-34, matrícula n.º 826179, ocupante do cargo de MERENDEIRA, 
lotada no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) 
Despacho PGE PASUBPREV 27208951/2024 e DESPACHO PGE/PA/CD 
27397574/2024 da Procuradoria Geral do Estado.
2. Averbem-se: 10 ANOS, 08 MESES E 08 DIAS de contribuição previdenciária 
para o Regime Geral da Previdência Social, conforme CERTIDAO DE TEMPO 
DE CONTRIBUICAO - INSS emitida em 17/06/2024, NIT nº 1142737027-8, para 
efeitos de aposentadoria, nos termos do artigo 201, § 9º da Constituição Federal, 
artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, artigo 1º, I, do Decreto 
Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.105, inciso V da Lei Estadual n.º 5.247/1991, 
nos períodos abaixo discriminados:
a) 01 anos, 06 meses e 18 dias, no período de 15/10/1985 a 02/05/1987, prestados a 
USINA SANTA CLOTILDE S/A, na função de TRABALHADOR RURAL.
b) 05 anos, 11 meses e 05 dias, no período de 25/05/1987 a 29/04/1993, prestados 
a USINA SANTA CLOTILDE S/A, na função de AUXILIAR DE PROFESSORA.
c) 03 anos, 02 meses e 15 dias, no período de 01/05/1999 a 16/07/2002, prestados a 
COLÉGIO ROSALVO FÉLIX LTDA, na função de PROFESSORA.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948914

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.837/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000036752/2024,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO do 
servidor JOSE PEREIRA CORREIA, inscrito no CPF n.º 332.564.894-00, matrícula 
n.º 78470, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, nos termos do(a) Despacho PGE PASUBPREV 
29724198/2025 e DESPACHO PGE/PA/CD 30260190/2025 da Procuradoria Geral 
do Estado.
2. Averbem-se: 10 ANOS, 06 MESES E 14 DIAS de contribuição previdenciária 
para o Regime Próprio da Previdência Social, conforme CERTIDAO DE TEMPO 
DE CONTRIBUICAO - ALAGOAS PREVIDENCIA emitida em 15/08/2024, PIS/
PASEP nº 1.213.448.854-0, para todos os efeitos, nos termos do artigo 201, § 9º 
da Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, 
artigo 1º, I, do Decreto Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.102 da Lei Estadual n.º 
5.247/1991, nos períodos abaixo discriminados:
a) 10 anos, 06 meses e 14 dias, no período de 24/07/1985 a 26/04/1996, prestados 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, na função de AGENTE 
ADMINISTRATIVO.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948916

PORTARIA/SEPLAG Nº 3.836/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO no uso 
de suas atribuições legais e o que consta do processo administrativo n.º 
E:01800.0000001354/2024,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO 
da servidora MARIA ELIZANGELA ROCHA DE LIMA, inscrita no CPF n.º 
033.128.884-25, matrícula n.º 9866597, ocupante do cargo de SECRETARIO 
ESCOLAR, lotada no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, nos 
termos do(a) Despacho PGE PASUBPREV 28144801 e DESPACHO PGE/PA/CD 
29899356/2025.
2. Averbem-se: 05 ANOS, 01 MÊS E 13 DIAS de contribuição previdenciária para 
o Regime Próprio da Previdência Social, conforme CERTIDAO DE TEMPO DE 
CONTRIBUICAO - ALAGOAS PREVIDENCIA emitida em 07/11/2023, PIS/
PASEP nº 1.900.381.674-6, para todos os efeitos, nos termos do artigo 201, § 9º 
da Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de Alagoas, 
artigo 1º, I, do Decreto Estadual nº 38.084/1999 e no(a) art.102 da Lei Estadual n.º 
5.247/1991, nos períodos abaixo discriminados:
a) 05 anos, 01 meses e 13 dias, no período de 14/02/2001 a 27/03/2006, prestados 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
na função de PROFESSORA.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948917

PORTARIA/SEPLAG N° 5.568/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e o que consta no(s) Processo(s) Administrativo(s): n.º 
E:01800.0000006730/2025.
RESOLVE:
Art.1º tornar sem efeito o disposto no ato administrativo Portaria/SEPLAG Nº 
3.685/2025, publicado no Diário Oicial do Estado de Alagoas, edição do dia 26 de 
fevereiro de 2025, que concedeu progressão funcional para o servidor YVISSON 
GOMES DOS SANTOS, portador do CPF n.° 027.529.504-46, matrícula n.º 
15637, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade ESCOLA EST DR 
RODRIGUEZ DE MELO 1 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948918

PORTARIA/SEPLAG N° 4.465/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000052426/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor FERNANDO LIMA DA SILVA, 
portador do CPF n.º 605.462.204-87, matricula n.º 620, classe B, nível 2 , ocupante 
do cargo de PROFESSOR, lotado no(a) ESC EST PR JOSE TAVARES DE SOUZA 
13 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe 
C, com efeitos inanceiros a partir de 16/12/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 21 

de fevereiro de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 948919

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.710/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais e atendendo à solicitação contida nos autos no(s) processo(s) nº 
01700.00031280/2010, formulada pela Comissão Processante
RESOLVE:
Conceder a Continuidade Excepcional do Feito, prorrogando o prazo para 
conclusão do referido Processo Administrativo Disciplinar, que tem como 
indiciada a servidora inscrita na matrícula nº62.238-* e 824.469-*, reconduzindo 
os membros da 2º Câmara, para ultimar os trabalhos.
Dê-se Ciência.
Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 11 

de março de 2025 .
PAULA CINTRA DANTAS
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 948941

PORTARIA CONJUNTA SEPLAG/SEFAZ N.º 04/ 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA e a SECRETÁRIA DE ESTADO 
DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhes confere o art. 114, II, da Constituição Estadual e art. 
8°, § 4° do Decreto 69.902, de 27 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a implementação das emendas impositivas à Constituição do 
Estado de Alagoas, conforme EC n.º 42/2019;
CONSIDERANDO a previsibilidade das emendas parlamentares impositivas no 
Projeto de Lei Orçamentária - PLOA, e seus regramentos em conformidade ao art. 
177-A da Constituição Estadual e EC n.º 47/2020;
CONSIDERANDO o regime de elaboração à execução das emendas individuais 
impositivas, contido no art. 40 e seguintes da Lei n.º 9.342, DE 23 DE JULHO DE 
2024 - LDO;
CONSIDERANDO o que disciplina o Decreto Estadual n.° 3.188, de 18 de maio 
de 2006, a Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 e demais legislações 
aplicáveis às transferências com inalidade deinida;
CONSIDERANDO o princípio da legalidade, publicidade e transparência dos 
atos administrativos e, ainda, a competência da Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Patrimônio - SEPLAG quanto ao repasse dos recursos ao ente Municipal, 
além da necessidade de determinar o procedimento adotado para execução das 
transferências especiais;
CONSIDERANDO a necessidade de colocar à disposição dos órgãos receptores das 
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emendas parlamentares os imperiosos procedimentos operacionais para execução 
obrigatória e os meios de superação dos ajustes de ordem técnica, nos moldes do 
que dispõe o art. 35, da Lei Estadual n.º 9.342, DE 23 DE JULHO DE 2024 - LDO;
CONSIDERANDO que independerá da adimplência do ente federativo destinatário, 
quando for destinada aos Municípios, previsto no art. 170, §17 da Constituição 
Estadual, conforme a EC n.º 42/2019;
CONSIDERANDO os requisitos constantes na Lei n.° 13.019, de 2014 e Decreto 
Estadual n.º 69.902,  de 2020, os quais dispõem sobre parcerias celebradas entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil; e;
CONSIDERANDO o limite de 1,55% (um vírgula cinquenta e cinco por cento) 
da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo 
em conformidade ao art. 177, §12 e §14 da Constituição Estadual, conforme a EC 
n.º 52/2024,
RESOLVEM:
Art. 1º Os recursos originários de emendas individuais executados na modalidade 
transferência especial serão repassados diretamente ao ente federado beneiciado, 
os quais passam a pertencer no ato da efetiva transferência inanceira, 
independentemente de celebração de convênio ou de instrumento congênere, em 
atendimento ao art. 177-A, §§ 2° e 3° da Constituição Estadual.
§1º É vedado ao parlamentar determinar ao Município a inalidade ou área de 
aplicação do recurso.
§2º Fica vedado às emendas na modalidade indicada no caput deste Artigo, a 
destinação a encargos referentes à pessoal e ao serviço da dívida, conforme Incisos 
I e II, § 1º do Art. 177-A da Constituição Estadual.
§3º É determinado um mínimo de 70% (setenta por cento) em despesas de capital 
no que trata da modalidade indicada no caput deste Artigo, conforme §5º Art. 177- 
A da Constituição Estadual.
§4º Para execução, deverá o Município indicar conta em instituição inanceira, na 
condição de mandatária, conforme atos normativos expedidos pela Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFAZ, na ausência, será facultado ao Estado a utilização de 
contas previamente existentes e cadastradas no Sistema Integrado de Administração 
Financeira e Contábil do Estado - SIAFE.
Art. 2º Os recursos originários de emendas individuais executados na modalidade de 
transferência com inalidade deinida serão vinculados à programação estabelecida 
na emenda parlamentar e aplicados nas áreas de competência constitucional do 
Estado, em atendimento ao art. 177-A, § 4º, da Constituição Federal.
Parágrafo único. Os recursos originários de emenda impositiva no que trata o caput 
deste artigo, que possua como beneiciário um fundo municipal, serão repassados 
através da modalidade de aplicação fundo a fundo.
Art. 3º Para realização dos atos procedimentais administrativos deverá ser 
seguida as instruções divulgadas em Manual Técnico elaborado pela Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG.
Art. 4º A realização da celebração dos termos de colaboração ou de fomento devem 
seguir o Decreto n.º 69.902/2020, que regulamenta a Lei n.º 13.019, de 2014.
Parágrafo Único. A relação documental necessária para realização dos termos deve 
seguir o disposto no Art. 26 do Decreto, o qual trata o caput deste artigo.
Art. 5º No que se referem aos demais atos não presentes nesta portaria serão 
seguidas as diretrizes presentes nos normativos dos Art. 177 e 177-A da 
Constituição Estadual.
Art. 6º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, 
em Maceió/AL, 20 de fevereiro de 2025.

PAULA CINTRA DANTAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

PATRIMÔNIO

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA

Protocolo 948930

. .

Secretaria de Estado de 
Ressocialização e Inclusão Social (SERIS)

PORTARIA /SERIS Nº. 434/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000008556/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
FABIANO REIS DA CUNHA PINTO, portador do CPF n.º 646.924.264-20, 
matrícula nº 54044, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotado na unidade 
CHEFIA EXECUTIVA ADMINISTRATIVA do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 14/04/2025 até 
13/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 11 de 

março de 2025 .
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 948598

PORTARIA /SERIS Nº. 435/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000008958/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
EDIANE NUNES PINHEIRO, portadora do CPF n.º 059.061.684-60, matrícula 
nº 44534, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotada na unidade CHEFIA 
ESPECIAL DE GESTAO PENITENCIARIA do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 01/04/2025 até 
10/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 11 de 

março de 2025 .
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 948769

PORTARIA /SERIS Nº. 436/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000008958/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
EDIANE NUNES PINHEIRO, portadora do CPF n.º 059.061.684-60, matrícula 
nº 44534, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotada na unidade CHEFIA 
ESPECIAL DE GESTAO PENITENCIARIA do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 08/09/2025 até 
17/09/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 11 de 

março de 2025 .
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 948771

PORTARIA /SERIS Nº. 437/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000008958/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
EDIANE NUNES PINHEIRO, portadora do CPF n.º 059.061.684-60, matrícula 
nº 44534, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotada na unidade CHEFIA 
ESPECIAL DE GESTAO PENITENCIARIA do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 20/10/2025 até 
29/10/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 11 de 
março de 2025 .

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948774

PORTARIA /SERIS Nº. 438/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000008968/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
CARLOS HENRIQUE TOLEDO VOSS, portador do CPF n.º 023.946.224-66, 
matrícula nº 46694, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotado na unidade 
SECRETARIA EXEC. DE GESTAO PENITENCIARIA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 
01/04/2025 até 10/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 11 de 
março de 2025 .

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948776
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PORTARIA /SERIS Nº. 439/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000008968/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
CARLOS HENRIQUE TOLEDO VOSS, portador do CPF n.º 023.946.224-66, 
matrícula nº 46694, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotado na unidade 
SECRETARIA EXEC. DE GESTAO PENITENCIARIA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 
08/09/2025 até 17/09/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 11 de 

março de 2025 .
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 948777

PORTARIA /SERIS Nº. 440/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000008968/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
CARLOS HENRIQUE TOLEDO VOSS, portador do CPF n.º 023.946.224-66, 
matrícula nº 46694, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotado na unidade 
SECRETARIA EXEC. DE GESTAO PENITENCIARIA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 
20/10/2025 até 29/10/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 11 de 

março de 2025 .
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 948779

PORTARIA /SERIS Nº. 441/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000008956/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
SILVANA MARIA DA SILVA, portadora do CPF n.º 505.140.244-53, matrícula nº 
29562, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotada na unidade GERENCIA 
DO COMANDO DE OPERACOES PENITEN do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 22/04/2025 até 
06/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 11 de 
março de 2025 .

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948818

PORTARIA /SERIS Nº. 442/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000008956/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
SILVANA MARIA DA SILVA, portadora do CPF n.º 505.140.244-53, matrícula nº 
29562, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotada na unidade GERENCIA 
DO COMANDO DE OPERACOES PENITEN do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 01/10/2025 até 
15/10/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 11 de 
março de 2025 .

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 948821

. .

Secretaria de Estado do Desenvolvimento,  
Indústria,  Comércio e Serviços (SEDICS)

PORTARIA /SEDICS Nº. 28/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI N°. 5.247/91, e no Processo Administrativo nºE:02900.0000000196/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
BENEDITA ODETE DO NASCIMENTO, portadora do CPF n.º 163.894.174-20, 
matrícula nº 17141, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotada na unidade GABINETE DO SECRETARIO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENV,INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS a partir de 
21/03/2025 até 19/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços , em 
Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

MARIA ALICE LIMA BELTRAO SIQUEIRA MELIANDE
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 948681

. .

Polícia Civil do Estado de Alagoas (PCAL)

PORTARIA/ PCAL N° 663/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
no que consta no Processo Administrativo nº20105.0000004876/2025
1. RESOLVE: retiicar a Portaria 0328/2025, 06 de fevereiro de 2025, que resolveu 
ornar público a concessão de férias dos servidores da POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS, referente ao ano de 2025 ao servidor JOSE MAURICIO 
DA SILVA, portador do CPF:757.941.104-06, matrícula nº 301474, ocupante do 
cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado(a) na unidade DELEGACIA 101º DP - 
MARIBONDO, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
ONDE SE LÊ:
REFERENTE AO PERÍODO 17/03/2025 A 31/03/2025 E 16/06/2025 A 
30/06/2025. ANO 2021/2022
LEIA-SE:
REFERENTE AO PERÍODO 17/03/2025 A 15/04/2025. ANO 2021/2022

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 948669

PORTARIA/ PCAL Nº 665/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o (a) LEI DELEGADA Nº 59 DE 27.06.2023, e o que consta 
no Processo Administrativo nº 20105.0000004852/2025, e considerando que a 
investidura em função gratiicada possui caráter transitória,
RESOLVE:
1. Dispensar a servidora MARIA ISABEL DOS SANTOS MIGUEL, portadora do 
CPF nº 110.140.114-18, Matrícula nº 661, ocupante do cargo de ESCRIVAO DE 
POLICIA, da função gratiicada de CHEFIA DE UNIDADE - LEI 59 DE 2023, nível 
FPC - 2 na unidade de DELEGACIA DE REPRESSÃO AO NARCOTRÁFICO 
DA CAPITAL, no(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 
11/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 948685

PORTARIA/ PCAL Nº 667/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nº20105.0000004852/2025
RESOLVE:
1. Remover a servidora MARIA ISABEL DOS SANTOS MIGUEL, CPF 
nº110.140.114-18, Matrícula nº.661, ocupante do cargo de ESCRIVAO DE 
POLICIA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade 
DELEGACIA DE REPRESSAO AO NARCOTRAFICO para a unidade 
DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DA CAPITAL, a partir de 11/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 948686
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PORTARIA/ PCAL Nº 664/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o (a) LEI DELEGADA Nº 59 DE 27.06.2023, e o que consta 
no Processo Administrativo nº 20105.0000004852/2025, e considerando que a 
investidura em função gratiicada possui caráter transitória,
RESOLVE:
1. Dispensar a servidora LISLAY FRANCISC ABREU VIEIRA, portadora do 
CPF nº 013.203.934-62, Matrícula nº 336, ocupante do cargo de ESCRIVAO DE 
POLICIA, da função gratiicada de CHEFIA DE UNIDADE - LEI 59 DE 2023, 
nível FPC - 2 na unidade de 2º DISTRIPO POLICIAL , no(a) POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO, a partir de 11/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 948687

PORTARIA/ PCAL Nº 666/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nº20105.000004852/2025
RESOLVE:
1. Remover a servidora LISLAY FRANCISC ABREU VIEIRA, CPF nº013.203.934-
62, Matrícula nº.336, ocupante do cargo de ESCRIVAO DE POLICIA, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade DELEGACIA 
DO 2º DISTRITO POLICIAL DA CAPITAL para a unidade DELEGACIA DE 
REPRESSAO AO NARCOTRAFICO, a partir de 11/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 948688

PORTARIA/ PCAL Nº 671/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000004747/2025
RESOLVE:
1. Remover o servidor MOISES CORREA FILHO, CPF nº784.573.604-00, 
Matrícula nº.301401, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade DELEGACIA DO 31º 
DP - OLHO D AGUA DO CASADO para a unidade DELEGACIA 86º DP - SAO 
SEBASTIAO, a partir de 11/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 948873

PORTARIA/ PCAL Nº 673/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000003653/2025
RESOLVE:

1. Remover o servidor MAURICIO ANTONIO MOREIRA TORRES, CPF 
nº636.210.704-78, Matrícula nº.301638, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade 
DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL para a unidade DELEGACIA DE 
REPRESSAO AO NARCOTRAFICO, a partir de 11/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 948900

PORTARIA/ PCAL Nº 675/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000003653/2025

RESOLVE:

1. Remover o servidor HEDIEKSON DOS SANTOS ARAUJO, CPF nº033.605.084-
40, Matrícula nº.459, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade DELEGACIA DO 9º 
DISTRITO POLICIAL DA CAPITAL para a unidade DELEGACIA GERAL DA 
POLICIA CIVIL, a partir de 11/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 948901

PORTARIA/ PCAL Nº 674/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000003653/2025
RESOLVE:
1. Remover o servidor EDNILDO MACENA DA SILVA, CPF nº438.798.704-
97, Matrícula nº.65948, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade DELEGACIA DO 82º 
DP - PENEDO para a unidade DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL DA 
CAPITAL, a partir de 11/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 948902

PORTARIA/ PCAL Nº 676/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o (a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, e o que consta 
no Processo Administrativo nº E:20105.0000003653/2025, e considerando que a 
investidura em função gratiicada possui caráter transitória,
RESOLVE:
1. Dispensar o servidor EDNILDO MACENA DA SILVA, portador do CPF 
nº 438.798.704-97, Matrícula nº 65948, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, da função gratiicada de CHEFIA DE UNIDADE, nível FPC-2 na 
unidade de DELEGACIA DO 82º DP DE PENEDO, no(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 11/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 948915

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA/GCGPJ Nº 028/2025       

O CORREGEDOR GERAL DE POLÍCIA CIVIL, por delegação de competência, 
e ainda,
Considerando o teor das informações constantes no Ofício nº 015/2025, oriundo da 
Corregedoria de Polícia Civil 1,
RESOLVE:
1. Designar a Belª. FERNANDA DE MELO COSSOLOSSO MAMEDE, agente 
de polícia, matrícula nº 000.231-3 e CPF nº 790.518.555-91, para na condição de 
Defensora Dativa acompanhar a instrução do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 011/2024-CPC-1, movido contra servidor desta Polícia Civil, matrícula nº 248-8.
2. Determinar o envio das peças à presidência do colegiado para as providências 
legais incidentes.
3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gerência da Corregedoria Geral de Polícia Judiciária, Maceió-AL, 11 de março 
de 2025.

Delegado FABRICIO LIMA DO NASCIMENTO
Corregedor Geral de Polícia Civil

FMC
Protocolo 948535

CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA/CGPC Nº 0029/2025-CGPC

O CORREGEDOR-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, por delegação de competência, 
considerando o que consta no relatório conclusivo da IVP nº 0250/2024-CPCR1, 
assim como no Despacho nº 0138/2025-CGPC, datado de hoje (11.03.2025),
RESOLVE:
1. Designar os Corregedores KATIA EMANUELLY CAVALCANTE CASTRO, 
matrícula nº 300.803-7, CPF nº 025.950.494-70, e, AYDES PONCIANO DIAS 
JUNIOR, matrícula n° 826.714-6, CPF n° 656.193.151-34, para, sob a presidência 
da primeira, comporem a comissão de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, a im de apurar indícios de irregularidades de que trata o Despacho 
acima referenciado, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da 
instalação dos trabalhos;
2. Determinar o envio das peças à presidência do colegiado para as providências 
legais incidentes; e
3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Corregedoria-Geral de Polícia Civil, Maceió-AL, 11 de março de 2025.

FABRÍCIO LIMA DO NASCIMENTO
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Protocolo 948555
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CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL
PORTARIA/CGPC Nº 0030/2025                                                                                              

O CORREGEDOR-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve revogar o disposto na Portaria nº 0020/2024, datada de 28/02/2025, 
publicada no Diário Oicial do Estado de Alagoas na data de 06/03/2025, que 
resolveu acerca de instauração de sindicância administrativo disciplinar.

Esta portaria produz efeitos a partir de 28/02/2025.

Corregedoria-Geral de Polícia Civil, Maceió/AL, 06 de março de 2025.

FABRÍCIO LIMA DO NASCIMENTO
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Protocolo 948678

CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL
PORTARIA/CGPC Nº 0020/2025-CGPC

O CORREGEDOR-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, por delegação de competência, 
e considerando a deliberação constante no Despacho nº 0122/2025-CGPC, datado 
em 28.02.2025.
RESOLVE:
1. Designar os Corregedores MARCOS LINS MACHADO, matrícula nº 826.713-
8, CPF nº 025.822.664-18; e KATIA EMANUELLY CAVALCANTE CASTRO, 
matrícula nº 300.803-7, CPF nº 025.950.494-70,para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissão de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR, a 
im de apurar indícios de irregularidade(s) funcional de que trata o despacho acima 
referenciado, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação dos 
trabalhos;
2. Determinar o envio das peças à presidência do colegiado para as providências 
legais incidentes; e
3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Corregedoria-Geral de Polícia Civil, Maceió/AL, 11 de março de 2025.

FABRÍCIO LIMA DO NASCIMENTO
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Protocolo 948705

. .

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

.

Agência de Defesa e
 Inspeção Agropecuária de Alagoas (ADEAL)

PORTARIA/ADEAL N° 186/2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais e o que consta no(s) 
Processo(s) Administrativo(s): n.º E:52555.0000000828/2025.
RESOLVE:
Art.1º declarar nulo o disposto no ato administrativo PORTARIA /ADEAL Nº. 
66/ 2025, publicado no Diário Oicial do Estado de Alagoas, edição do dia 11 de 
fevereiro de 2025, que Concedeu de férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 
2024-2025, a partir de 10/03/2025 até 19/03/2025 para o servidor JOAO JOSE 
CARDOSO TENORIO, portador do CPF n.° 037.756.484-29, matrícula n.º 146, 
ocupante do cargo de FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO, lotado na unidade 
CHEFIA DO NUCLEO DE DEFESA ANIMAL, do(a) AGENCIA DE DEFESA E 
INSPECAO AGROPECUARIA DE ALAGOAS.
Art.2º Esta portaria está sendo publicada para ins de registros funcionais.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de 
março de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 948543

PORTARIA /ADEAL Nº. 187/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e subsequentes, e no Processo Administrativo 
nºE:52555.0000000828/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024-2025, ao servidor 
JOAO JOSE CARDOSO TENORIO, portador do CPF n.º 037.756.484-29, 
matrícula nº 146, ocupante do cargo de FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO, 
lotado na unidade CHEFIA DO NUCLEO DE DEFESA ANIMAL do(a) 
AGENCIA DE DEFESA E INSPECAO AGROPECUARIA DE ALAGOAS a 
partir de 17/03/2025 até 26/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de 
março de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 948544

. . .

Agência Reguladora dos Serviços
 Públicos do Estado de Alagoas (ARSAL)

PORTARIA /ARSAL Nº. 117/ 2025
A DIRETORA-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:49070.0000000335/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: MARIA SUELY QUINTELA 
SOUZA DE BARROS
Cargo: SUP TEC REG FISC ENERGIA ELETRICA - nível SUP-2
CPF: 208.084.454-72
RG:000000000248950 SSP AL
Matrícula: 82
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$69,00 (sessenta e nove reais)
VALOR TOTAL: R$ 69,00 (sessenta e nove reais)
PERÍODO: 25/02/2025 até 25/02/2025
DESTINO: São Miguel dos Campos-AL
OBJETIVO: Visita técnica na Usina Caeté, localizada no município de São Miguel 
dos Campos.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 04.125. 0004. 5165 - Fiscalização dos Serviços Delegados - Todo Estado 
- Fonte 501 - Outros Recursos não vinculados -, Elemento de Despesa 339014-21 
Diárias Indenizada, do Orçamento Vigente.
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 

10 de março de 2025 .
CAMILLA DA SILVA FERRAZ

DIRETORA-PRESIDENTE
Protocolo 948561

PORTARIA /ARSAL Nº. 116/ 2025
A DIRETORA-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:49070.0000000706/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: TAIS PEREIRA DA LUZ
Cargo: SUP TEC REG E FISC DE SANEAMENTO - nível SUP-2
CPF: 322.382.758-78
RG:000000309444287 SSP SP
Matrícula: 89
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL: R$ 207,00 (duzentos e sete reais)
PERÍODO: 19/02/2025 até 20/02/2025
DESTINO: Porto Real do Colégio-AL
OBJETIVO: Participação em audiência com vereadores, secretários e representantes 
do município de Porto Real do Colégio.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 04.125. 0004. 5165 - Fiscalização dos Serviços Delegados - Todo Estado 
- Fonte 501 - Outros Recursos não vinculados -, Elemento de Despesa 339014-21 
Diárias Indenizada, do Orçamento Vigente.
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 

10 de março de 2025 .
CAMILLA DA SILVA FERRAZ

DIRETORA-PRESIDENTE
Protocolo 948562

PORTARIA /ARSAL Nº. 118/ 2025
A DIRETORA-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:49070.0000000743/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: EDVALDO FRANCISCO DO 
NASCIMENTO
Cargo: DIRETOR CONSELHEIRO EXECUTIVO DE REGULACAO - nível 
ASR2
CPF: 780.089.304-97
RG:000000001131390 SSP AL
Matrícula: 82989
N° DE DIÁRIAS: 2 (duas diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$ 561,45 (Quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.122,90(Mil cento e vinte e dois reais e noventa centavos)
PERÍODO: 23/02/2025 até 24/02/2025
DESTINO: Recife-PE
OBJETIVO: VIAGEM PARA REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA À 
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE PERNAMBUCO E PARA PARTICIPAÇÃO 
DE REUNIÃO DA SEDE ELETROBRÁS CHESF.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 04.125.0004.5165 - Fiscalização dos Serviços Delegados - Todo Estado 
- Fonte 501 - Outros Recursos não vinculados. -, Elemento de Despesa 339014-21 
Diárias Indenizada, do Orçamento Vigente.
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 

10 de março de 2025 .
CAMILLA DA SILVA FERRAZ

DIRETORA-PRESIDENTE
Protocolo 948563
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Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

PORTARIA / DER Nº. 33/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000005904/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ALFREDO DOS SANTOS SILVA FILHO, portador do CPF n.º 334.180.634-20, 
matrícula nº 40686, ocupante do cargo de OFICIAL DE APOIO TECNICO, lotado 
na unidade DIRETORIA ADMINISTRATIVA do(a) DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948611

PORTARIA / DER Nº. 34/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000005904/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
CARLOS ALBERTO JATOBA APRATTO, portador do CPF n.º 439.735.584-34, 
matrícula nº 34741, ocupante do cargo de ADMINISTRADOR, lotado na unidade 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948615

PORTARIA / DER Nº. 35/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000005904/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
RONALDO SOARES DA SILVA, portador do CPF n.º 319.949.544-34, matrícula 
nº 36220, ocupante do cargo de OFICIAL DE APOIO TECNICO, lotado na unidade 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 15/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948616

PORTARIA / DER Nº. 36/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000005904/2024.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
RONALDO SOARES DA SILVA, portador do CPF n.º 319.949.544-34, matrícula 
nº 36220, ocupante do cargo de OFICIAL DE APOIO TECNICO, lotado na unidade 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM a partir de 15/10/2025 até 29/10/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948621

PORTARIA / DER Nº. 37/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006006/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ADEVAN DE AMORIM MAXIMO, portador do CPF n.º 134.358.684-49, matrícula 
nº 40320, ocupante do cargo de TECNICO EM CONTABILIDADE, lotado na 
unidade DIRETORIA DE TRANPORTE E TRANSITO do(a) DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948623

PORTARIA / DER Nº. 38/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006006/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
AILTON DE LIMA SILVA, portador do CPF n.º 280.189.074-04, matrícula nº 
40797, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado 
na unidade DIR. OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948624

PORTARIA / DER Nº. 39/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006006/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
MARCOS ANTONIO SILVESTRE, portador do CPF n.º 227.423.104-44, 
matrícula nº 41388, ocupante do cargo de VIGIA, lotado na unidade DIRETORIA 
DE TRANPORTE E TRANSITO do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948625

PORTARIA / DER Nº. 40/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006006/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
OTACILIO EMANOEL VIANA, portador do CPF n.º 208.046.284-91, matrícula nº 
40651, ocupante do cargo de FISCAL DE TRANSPORTE COLETIVO, lotado na 
unidade DIRETORIA DE TRANPORTE E TRANSITO do(a) DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948628

PORTARIA / DER Nº. 41/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006059/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
EXPEDITO LEITE, portador do CPF n.º 209.509.694-00, matrícula nº 41256, 
ocupante do cargo de OPERADOR RODOVIARIO, lotado na unidade DIR. 
OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948629
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PORTARIA / DER Nº. 42/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006109/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
AMARO FERNANDES DOS SANTOS, portador do CPF n.º 144.350.984-15, 
matrícula nº 41574, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotado na unidade DIR. OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948630

PORTARIA / DER Nº. 44/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006109/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
EDUARDO SANTOS REIS, portador do CPF n.º 059.880.984-87, matrícula nº 96, 
ocupante do cargo de DIRETOR DE OPERACAO, IMPLANTACAO, RESTAU, 
lotado na unidade DIR. OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM a partir de 02/05/2025 até 16/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948631

PORTARIA / DER Nº. 43/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.00000061092024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
EDUARDO SANTOS REIS, portador do CPF n.º 059.880.984-87, matrícula nº 96, 
ocupante do cargo de DIRETOR DE OPERACAO, IMPLANTACAO, RESTAU, 
lotado na unidade DIR. OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 15/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948632

PORTARIA / DER Nº. 45/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006109/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ENOK CORREIA DOS SANTOS, portador do CPF n.º 228.372.214-49, matrícula 
nº 40437, ocupante do cargo de ARTIFICE RODOVIARIO, lotado na unidade 
DIR. OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948633

PORTARIA / DER Nº. 46/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006109/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOSE CAETANO ALVES, portador do CPF n.º 438.408.764-00, matrícula nº 
36203, ocupante do cargo de OPERADOR RODOVIARIO, lotado na unidade 
DIR. OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948634

PORTARIA / DER Nº. 47/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006109/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOSE CARLOS DE LIMA ALVES, portador do CPF n.º 239.357.744-00, matrícula 
nº 41075, ocupante do cargo de ARTIFICE ESPECIALIZADO, lotado na unidade 
DIR. OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948635

PORTARIA / DER Nº. 48/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006109/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOSE LUIZ SANTANA, portador do CPF n.º 229.107.354-00, matrícula nº 40873, 
ocupante do cargo de OPERADOR RODOVIARIO, lotado na unidade DIR. 
OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948636

PORTARIA / DER Nº. 49/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006109/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor PEDRO FELISMINO DOS SANTOS, portador do CPF n.º 151.856.134-
91, matrícula nº 41000, ocupante do cargo de OPERADOR DE MAQUINA 
RODOVIARIA, lotado na unidade DIR. OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 
30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948637

PORTARIA / DER Nº. 50/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006110/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
BENEDITO JOSE DE LIMA, portador do CPF n.º 163.524.914-72, matrícula nº 
36288, ocupante do cargo de ARTIFICE, lotado na unidade DIR. OPER. IMP. 
REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM a 
partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948638

PORTARIA / DER Nº. 52/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006110/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ROBSON VIEIRA DA SILVA, portador do CPF n.º 163.527.774-49, matrícula nº 
41496, ocupante do cargo de ARTIFICE ESPECIALIZADO, lotado na unidade 
DIR. OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948639
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PORTARIA / DER Nº. 51/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006110/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ELIEL ALVES DA COSTA, portador do CPF n.º 196.595.204-68, matrícula nº 
41489, ocupante do cargo de FEITOR RODOVIARIO, lotado na unidade DIR. 
OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948640

PORTARIA / DER Nº. 53/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006169/2024.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora SANDRA MARCIA DE OLIVEIRA WANDERLEY, portadora do 
CPF n.º 165.016.594-34, matrícula nº 256, ocupante do cargo de ENGENHEIRO, 
lotada na unidade DIRETORIA DE PLANEJ., E ACOMPANHAMENTO do(a) 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM a partir de 15/04/2025 até 
29/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948641

PORTARIA / DER Nº. 54/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006174/2024.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
CICERO JOSE ALVES, portador do CPF n.º 347.561.164-34, matrícula nº 41423, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na unidade DIR. 
OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948642

PORTARIA / DER Nº. 55/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, da IN-GS/SEPLAG nº 02/2018, 
com as alterações da IN-GS/SEPLAG nº 09/2022, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000006174/2024.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA JOSE DO NASCIMENTO SANTOS, portadora do CPF n.º 240.427.574-
72, matrícula nº 40532, ocupante do cargo de OFICIAL DE APOIO TECNICO, 
lotada na unidade DIR. OPER. IMP. REST. CONSER. do(a) DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento de Estradas de Rodagem , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
JOSE IRAN MENEZES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948644

. .

Departamento Estadual de 
Trânsito de Alagoas (DETRAN)

* PORTARIA/ DETRAN N° 450/2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais e no que consta no 
Processo Administrativo nºE:05101.0000000013/2025
1. RESOLVE: retiicar a Portaria Detran 2413/2024, 11 de novembro de 2024, 
que resolveu conceder férias ao servidor WILLIAMS LEITE DE MAGALHAES, 
portador do CPF:177.556.034-15, matrícula nº 419, ocupante do cargo de 
PROGRAMADOR, lotado(a) na unidade SERVIDORES CEDIDOS, do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS.
ONDE SE LÊ:
06/01/2025 até 20/01/2025
LEIA-SE:
20/01/2025 até 03/02/2025
*Republicado por Incorreção.
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 10 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948757

PORTARIA / DETRAN Nº. 415/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor UBIRAJARA PEREIRA SANTOS, portador do CPF n.º 348.337.494-91, 
matrícula nº 538, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotado na unidade CHEFIA DE EDUCACAO PARA O TRANSITO E FOR do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
07/04/2025 até 16/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948713

PORTARIA / DETRAN Nº. 416/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
THIAGO JOSE TAVARES AVILA, portador do CPF n.º 009.071.844-56, matrícula 
nº 13935, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotado na unidade 
DIRETORIA OPERACIONAL DE TRANSITO do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 07/04/2025 até 
16/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948714

PORTARIA / DETRAN Nº. 417/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora PATRICIA SOBRAL CARTAXO EVANGELISTA, portadora do CPF 
n.º 621.507.404-78, matrícula nº 21736, ocupante do cargo de ANALISTA DE 
TRANSITO, lotada na unidade CHEFIA DE CONTROLE DE CONDUTORES 
do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir 
de 23/04/2025 até 02/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948715
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PORTARIA / DETRAN Nº. 430/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
CRISTIANE DOS SANTOS FERNANDES, portadora do CPF n.º 911.642.494-87, 
matrícula nº 2983, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotada na 
unidade DIRETORIA ADMINISTRATIVA do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 07/04/2025 até 16/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948717

PORTARIA / DETRAN Nº. 431/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANA GLEIDE BARBOSA GRACA, portadora do CPF n.º 786.223.524-04, 
matrícula nº 21116, ocupante do cargo de ANALISTA DE TRANSITO, lotada na 
unidade CHEFIA DE CONTROLE DE CONDUTORES do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 01/04/2025 até 
15/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948718

PORTARIA / DETRAN Nº. 424/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ARTHUR JOSE CANDIDO BATISTA, portador do CPF n.º 008.020.194-63, 
matrícula nº 1865, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotado na 
unidade GERENCIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 07/04/2025 até 
16/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948719

PORTARIA / DETRAN Nº. 428/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
LUCIO FLAVIO COSTA OMENA, portador do CPF n.º 210.289.824-53, matrícula 
nº 863410, ocupante do cargo de ADVOGADO DE FUND 1 CLASSE, lotado na 
unidade COORDENADORIA JURIDICA do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 08/04/2025 até 17/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948720

PORTARIA / DETRAN Nº. 425/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ALEX CARDOSO VASCONCELOS, portador do CPF n.º 044.150.344-62, 
matrícula nº 19041, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotado na 
unidade DIRETORIA ADMINISTRATIVA do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 01/04/2025 até 15/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948721

PORTARIA / DETRAN Nº. 422/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
SIVONALDO DA SILVA FERREIRA, portador do CPF n.º 028.657.384-93, 
matrícula nº 19360, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotado 
na unidade CHEFIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 30/04/2025 até 
09/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948722

PORTARIA / DETRAN Nº. 423/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor FRANCISCO HELENO DE MESSIAS JUNIOR, portador do CPF n.º 
517.074.204-59, matrícula nº 5261, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE 
TRANSITO, lotado na unidade CHEFIA DE CONTROLE DE VEICULOS do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
01/04/2025 até 10/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948723

PORTARIA / DETRAN Nº. 420/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
AUDRIN ALBERT FAUSTINO BALBINO, portador do CPF n.º 678.572.214-49, 
matrícula nº 863548, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotado 
na unidade CHEFIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 02/04/2025 até 
11/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948724

PORTARIA / DETRAN Nº. 421/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
MARCOS ANTONIO DA SILVA PEREIRA, portador do CPF n.º 483.751.014-00, 
matrícula nº 862975, ocupante do cargo de DESENHISTA TECNICO, lotado na 
unidade DIRETORIA ADMINISTRATIVA do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 01/04/2025 até 15/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948725
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Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

PORTARIA / DETRAN Nº. 418/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
KLEBSON RICARDO COUTO SOARES, portador do CPF n.º 516.227.424-
00, matrícula nº 23372, ocupante do cargo de ANALISTA DE TRANSITO, 
lotado na unidade CHEFIA COMISSAO EXAMINADORA TRANSITO do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
01/04/2025 até 15/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948727

PORTARIA / DETRAN Nº. 437/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
SUELY MARY DE LIMA SANTOS, portadora do CPF n.º 894.410.364-04, 
matrícula nº 863628, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, 
lotada na unidade SUP. PLANEJ., ORC., FINANCAS E CONTAB. do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
22/04/2025 até 01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948728

PORTARIA / DETRAN Nº. 438/ 2024
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ADRIANA AIACHE, portadora do CPF n.º 550.290.199-87, matrícula nº 283, 
ocupante do cargo de GERENTE DE FISCALIZACAO E CONTROLE DE 
CREDENCIADOS, lotada na unidade CHEFIA DE EDUCACAO PARA O 
TRANSITO E FOR do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE 
ALAGOAS a partir de 22/04/2025 até 01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948729

PORTARIA / DETRAN Nº. 434/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
NADJA SILVANA SANTOS BRANDAO, portadora do CPF n.º 605.379.494-53, 
matrícula nº 11247, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotada 
na unidade CHEFIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 22/04/2025 até 
01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948730

PORTARIA / DETRAN Nº. 436/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ADRIANA RAMOS BESERRA, portadora do CPF n.º 036.108.214-26, matrícula 
nº 863636, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotada na 
unidade CHEFIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 22/04/2025 até 
01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948731

PORTARIA / DETRAN Nº. 433/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOSE ADAUTO DOS SANTOS, portador do CPF n.º 841.538.494-72, matrícula 
nº 86495, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na 
unidade CHEFIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 01/04/2025 até 
10/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948732

PORTARIA / DETRAN Nº. 432/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
LINALDO BARRETO DA SILVA, portador do CPF n.º 994.972.634-49, matrícula 
nº 8679, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotado na unidade 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 01/04/2025 até 10/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948734

PORTARIA / DETRAN Nº. 429/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
DARIO MARTINS DO NASCIMENTO, portador do CPF n.º 606.055.964-68, 
matrícula nº 15406, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotado 
na unidade CHEFIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 07/04/2025 até 
16/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948735
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PORTARIA / DETRAN Nº. 454/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor ADRIANO JORGE BARROS DE ALMEIDA, portador do CPF n.º 
042.111.214-05, matrícula nº 863501, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE 
TRANSITO, lotado na unidade CHEFIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
05/04/2025 até 14/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948736

PORTARIA / DETRAN Nº. 455/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
CANDIDO SILVA MONTEIRO JUNIOR, portador do CPF n.º 282.504.274-91, 
matrícula nº 21167, ocupante do cargo de ANALISTA DE TRANSITO, lotado na 
unidade GERENCIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 25/03/2025 até 
08/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948737

PORTARIA / DETRAN Nº. 419/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor NIEDSON DE ALBUQUERQUE VASCONCELOS, portador do 
CPF n.º 827.760.594-34, matrícula nº 22073, ocupante do cargo de ANALISTA 
DE TRANSITO, lotado na unidade DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA 
TECNOLOGICA do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE 
ALAGOAS a partir de 07/04/2025 até 16/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948738

PORTARIA / DETRAN Nº. 444/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MICHELLE FERREIRA DOS SANTOS, portadora do CPF n.º 007.655.434-19, 
matrícula nº 262, ocupante do cargo de GERENTE DE PLANEJAMENTO E 
ORCAMENTO, lotada na unidade SUP. PLANEJ., ORC., FINANCAS E CONTAB. 
do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
22/04/2025 até 01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948740

PORTARIA / DETRAN Nº. 445/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
DANIELA SILVEIRA PALMEIRA, portadora do CPF n.º 505.303.724-87, 
matrícula nº 257, ocupante do cargo de GERENTE DE VALORIZACAO DE 
PESSOAS, lotada na unidade GERENCIA DE VALORIZACAO DE PESSOAS 
do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir 
de 22/04/2025 até 01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948741

PORTARIA / DETRAN Nº. 447/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ARYANI VIRGINIA PAIXAO CERQUEIRA, portadora do CPF n.º 069.095.264-
30, matrícula nº 160, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO, lotada na 
unidade DIRETORIA DA PRESIDENCIA do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 22/04/2025 até 06/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948742

PORTARIA / DETRAN Nº. 443/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor RICARDO EDMUNDO CINTRA EZEQUIEL FILHO, portador do 
CPF n.º 052.140.754-05, matrícula nº 261, ocupante do cargo de DIRETOR 
DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTO, FINANCAS E CONTABILIDADE, 
lotado na unidade SUP. PLANEJ., ORC., FINANCAS E CONTAB. do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
07/04/2025 até 16/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948743

PORTARIA / DETRAN Nº. 448/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
EDUARDO ALEX DA SILVA LIMA, portador do CPF n.º 994.898.644-04, 
matrícula nº 450, ocupante do cargo de GERENTE DE PLANEJAMENTO, 
FISCALIZACAO E CONTROLE DE TRANSITO, lotado na unidade DIRETORIA 
OPERACIONAL DE TRANSITO do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 14/04/2025 até 28/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948744
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PORTARIA / DETRAN Nº. 442/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor EDUARDO DE MIRANDA LIMA, portador do CPF n.º 032.070.874-
85, matrícula nº 298, ocupante do cargo de GERENTE DE ARTICULACAO 
REGIONAL, lotado na unidade CHEFIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
22/04/2025 até 01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948745

PORTARIA / DETRAN Nº. 441/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ALEXANDRE LAGES CAVALCANTE, portador do CPF n.º 164.767.514-68, 
matrícula nº 290, ocupante do cargo de DIRETOR-ADJUNTO, lotado na unidade 
COORDENADORIA JURIDICA do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948747

PORTARIA / DETRAN Nº. 440/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ALISSON MENDONCA DOS SANTOS, portador do CPF n.º 074.648.774-
62, matrícula nº 157, ocupante do cargo de ASSESSOR EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO, ORCAMENTO, FINANCAS E CONTABILIDADE, lotado 
na unidade SERVIDORES CEDIDOS do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 07/04/2025 até 16/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948748

PORTARIA / DETRAN Nº. 439/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
THIAGO ALEXANDRE DOS SANTOS, portador do CPF n.º 121.674.724-55, 
matrícula nº 281, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO, lotado na unidade 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 07/04/2025 até 16/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948749

PORTARIA / DETRAN Nº. 414/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
CLAUDIA RODRIGUES DANTAS, portadora do CPF n.º 440.394.764-
68, matrícula nº 362, ocupante do cargo de GERENTE DA 14 CIRETRAN-
BATALHA, lotada na unidade CHEFIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
10/04/2025 até 29/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948751

PORTARIA / DETRAN Nº. 412/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
ANA FABIA SANTOS DA SILVA, portadora do CPF n.º 022.677.634-43, 
matrícula nº 863412, ocupante do cargo de ANALISTA DE TRANSITO, lotada 
na unidade DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLOGICA do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
11/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948752

PORTARIA / DETRAN Nº. 413/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
JIRLEANDRO JOSE DOS SANTOS, portador do CPF n.º 034.922.094-83, 
matrícula nº 17950, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotado 
na unidade CHEFIA DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 07/04/2025 até 
26/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948753

PORTARIA / DETRAN Nº. 449/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA LUIZA DA SILVA LIMA, portadora do CPF n.º 099.061.204-01, matrícula 
nº 13177, ocupante do cargo de CHEFE DE GABINETE, lotada na unidade SUP. 
PLANEJ., ORC., FINANCAS E CONTAB. do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 28/04/2025 até 12/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948754
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PORTARIA / DETRAN Nº. 427/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor CARLOS ROBERTO GONCALVES MELRO, portador do CPF n.º 
678.930.904-72, matrícula nº 501450, ocupante do cargo de ADVOGADO DE 
FUND 1 CLASSE, lotado na unidade COORDENADORIA JURIDICA do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
22/04/2025 até 01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948755

PORTARIA / DETRAN Nº. 426/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
DENIS DOS SANTOS, portador do CPF n.º 022.946.084-45, matrícula nº 17267, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TRANSITO, lotado na unidade CHEFIA 
DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 22/04/2025 até 01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948758

PORTARIA / DETRAN Nº. 452/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: por necessidade do serviço, suspender as férias do servidor EDVALDO 
MEDEIROS CAVALCANTE NETO, portador do CPF n.º086.971.774-05, matrícula 
nº1489, ocupante do cargo deSUPERVISOR DE FISCALIZACAO, lotado na 
unidade DIRETORIA OPERACIONAL DE TRANSITO do(a) DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS, a partir de 17/03/2025, cujo lapso 
remanescente de 10 dia(s) será(ão) usufruído(s) oportunamente.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 10 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948759

PORTARIA / DETRAN Nº. 451/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: por necessidade do serviço, suspender as férias do servidor JOSE 
CICERO DOS SANTOS JUNIOR, portador do CPF n.º103.042.514-02, 
matrícula nº377, ocupante do cargo deGERENTE DA 10 CIRETRAN-MACEIO, 
lotado na unidade 10 CIRCUNSCRICAO REGIONAL DE TRANSITO do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS, a partir 
de 03/02/2025, cujo lapso remanescente de 20 dia(s) será(ão) usufruído(s) 
oportunamente.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 10 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948760

PORTARIA / DETRAN Nº. 435/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora MARINA ALEXANDRA ANDRADE OMENA, portadora do CPF n.º 
119.173.254-10, matrícula nº 286, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO, 
lotada na unidade GERENCIA DE VALORIZACAO DE PESSOAS do(a) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 
30/04/2025 até 09/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948761

PORTARIA / DETRAN Nº. 446/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Nº 5.247 de 26/07/1991; Instrução Normativa nº 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:05101.0000000013/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
EDLANE HILDA DA SILVA, portadora do CPF n.º 701.553.244-11, matrícula nº 
278, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO, lotada na unidade GERENCIA 
DE ARTICULACAO REGIONAL do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE ALAGOAS a partir de 07/04/2025 até 26/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de março de 

2025 .
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 948763

. . .

Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Alagoas (Alagoas Previdência)

ATO DE CONCESSÃO
O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
nas disposições contidas nos (as) Lei nº 7.751/2015, considerando o que consta no 
Processo Administrativo nºE:04799.0000001533/2025
RESOLVE:
Conceder o Benefício de Pensão por Morte ao beneiciário TEREZINHA DE 
ALMEIDA SANTOS, portadora da Carteira de Identidade nº 35XXX7 e do CPF 
nº 496.XXX.584-XX, na qualidade de esposo(a), do ex-segurado CLOVES BRAZ 
DOS SANTOS, portador do CPF nº 061.488.834-49, Matrícula nº 40109 e nº 
de Ordem 55364, do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA, em conformidade com o 
Parecer PGE/PA/SUBPREV 30630161/2025, conhecido e aprovado pelo Despacho 
Jurídico PGE/PA/CD 30657107/2025, conhecido e aprovado pelo Despacho PGE/
GAB N° 30697990, da Procuradoria Geral do Estado, fundamentando-se na Lei de 
regência nº 7.751, de 9 de novembro de 2015 c/c os arts. 30 e seguintes da LC nº 
52, de 31 de dezembro de 2019, com as alterações da Lei Complementar nº 54, de 
12 de julho de 2021.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió /AL, 11 de março de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948608

PORTARIA /ALPREV Nº. 38/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000002182/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
KILMA DE SOUZA CALHEIROS, portadora do CPF n.º 093.775.794-22, 
matrícula nº 97, ocupante do cargo de ASSISTENTE PREVIDENCIARIO, 
lotada na unidade DIRETORIA DE GOVERNANCA E COMPLIANCE do(a) 
ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 23/04/2025 até 02/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948556

PORTARIA /ALPREV Nº. 39/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000000201/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANA CECILIA CORADO RODRIGUES LIMA, portadora do CPF n.º 912.178.494-
91, matrícula nº 86, ocupante do cargo de GERENTE DE ATENDIMENTO, lotada 
na unidade DIRETORIA DE FINANCAS do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA 
ATIVOS a partir de 01/04/2025 até 15/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948557
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PORTARIA /ALPREV Nº. 40/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:01204.0000009922/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
NATALIA ROCHA DE MELO, portadora do CPF n.º 063.432.824-75, matrícula 
nº 26533, ocupante do cargo de GERENTE PREVIDENCIARIO DE REVISAO 
DE BENEFICIOS, lotada na unidade DIRETORIA DE GOVERNANCA E 
COMPLIANCE do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 01/04/2025 
até 15/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948558

PORTARIA /ALPREV Nº. 41/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000001583/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ERICA GABRIELLE SANTOS GALVAO BARROS, portadora do CPF n.º 
068.137.374-14, matrícula nº 87, ocupante do cargo de GERENTE DA GESTAO 
DE QUALIDADE, lotada na unidade DIRETORIA DE GOVERNANCA E 
COMPLIANCE do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 22/04/2025 
até 01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948559

PORTARIA /ALPREV Nº. 37/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000002162/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA APARECIDA FERREIRA MELO, portadora do CPF n.º 124.045.434-15, 
matrícula nº 29, ocupante do cargo de ASSISTENTE PREVIDENCIARIO, lotada 
na unidade DIRETORIA DA PRESIDENCIA do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA 
ATIVOS a partir de 07/04/2025 até 16/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948560

PORTARIA /ALPREV Nº. 42/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº:
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: EDMEA REYS CASTELLO 
BRANCO
Cargo: - nível
CPF: 505.158.024-68
RG:686772
Matrícula:
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$60,37(sessenta reais e trinta e sete centavos)
VALOR TOTAL: R$ 60,37(sessenta reais e trinta e sete centavos)
PERÍODO: 18/03/2025 até 18/03/2025
DESTINO: São Miguel dos Campos/Al
OBJETIVO: Investigação de Processos .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 09.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do órgão - Todo Estado 
- Fonte 802 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de administração -, Elemento de 
Despesa 339014 - Diárias Civil, do Orçamento Vigente.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 11 de março de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 948606

. . . .

Instituto de Tecnologia em Informática e 
Informação do Estado de Alagoas (ITEC)

PORTARIA /ITEC Nº. 23/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa N° 004/2023, e no Processo Administrativo 
nºE:41506.0000000170/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOSE PEREIRA BOMFIM, portador do CPF n.º 209.920.254-00, matrícula 
nº 334, ocupante do cargo de DOCUMENTADOR, lotado na unidade DIR. 
SERV. TECNOL. INF. TELECOM. do(a) INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM 
INFORMATICA E INFORMACAO DO ESTADO DE ALAGOAS a partir de 
17/03/2025 até 15/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Estado de Alagoas , em 

Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
CHRISTIANO ESEQUIEL DE MENDONCA

DIRETOR-PRESIDENTE
Protocolo 948684

PORTARIA /ITEC Nº. 025/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa N° 004/2023, e no Processo Administrativo 
nºE:41506.0000000171/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
FELIPE GOMES ATHAYDE, portador do CPF n.º 815.599.764-20, matrícula 
nº 67, ocupante do cargo de GERENTE DE MUDANCA, CAPACIDADES E 
ACORDOS DE NIVEL DE SERVICO, lotado na unidade GER. MUD., CAPAC., 
ACORDOS NIV. SERVICO do(a) INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM 
INFORMATICA E INFORMACAO DO ESTADO DE ALAGOAS a partir de 
17/09/2025 até 01/10/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Estado de Alagoas , em 

Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
CHRISTIANO ESEQUIEL DE MENDONCA

DIRETOR-PRESIDENTE
Protocolo 948801

PORTARIA /ITEC Nº. 024/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa N° 004/2023, e no Processo Administrativo 
nºE:41506.0000000171/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
FELIPE GOMES ATHAYDE, portador do CPF n.º 815.599.764-20, matrícula 
nº 67, ocupante do cargo de GERENTE DE MUDANCA, CAPACIDADES E 
ACORDOS DE NIVEL DE SERVICO, lotado na unidade GER. MUD., CAPAC., 
ACORDOS NIV. SERVICO do(a) INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM 
INFORMATICA E INFORMACAO DO ESTADO DE ALAGOAS a partir de 
02/04/2025 até 16/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Estado de Alagoas , em 

Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
CHRISTIANO ESEQUIEL DE MENDONCA

DIRETOR-PRESIDENTE
Protocolo 948802

. .

Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL)

PORTARIA /UNEAL Nº. 302/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) Instrução 
Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 13 de abril de 2018 e 
suas alterações , e no Processo Administrativo nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ABEL BARBOSA LIRA NETO, portador do CPF n.º 034.805.614-11, matrícula 
nº 62772, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM SERVICOS DE EDUCACAO, 
lotado na unidade CAMPUS I - ARAPIRACA do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE ALAGOAS a partir de 15/04/2025 até 14/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 948529
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PORTARIA /UNEAL Nº. 303/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) Instrução 
Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 13 de abril de 2018 e 
suas alterações , e no Processo Administrativo nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ALEX NUNES, portador do CPF n.º 073.953.684-28, matrícula nº 62981, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE EM SERVICOS DE EDUCACAO, lotado na unidade 
CAMPUS I - ARAPIRACA do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS 
a partir de 14/04/2025 até 13/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 948530

PORTARIA /UNEAL Nº. 304/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) Instrução 
Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 13 de abril de 2018 e 
suas alterações , e no Processo Administrativo nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ANDERSON DE ALMEIDA BARROS, portador do CPF n.º 031.001.534-05, 
matrícula nº 328, ocupante do cargo de PROFESSOR ADJUNTO, lotado na 
unidade GABINETE DO VICE REITOR do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE ALAGOAS a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 948534

PORTARIA /UNEAL Nº. 305/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) Instrução 
Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 13 de abril de 2018 e 
suas alterações , e no Processo Administrativo nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ANTONIO FERREIRA NETO, portador do CPF n.º 777.642.934-15, matrícula nº 
148, ocupante do cargo de AUXILIAR EM SERVICOS DE EDUCACAO, lotado 
na unidade CAMPUS II - SANTANTA DO IPANEMA do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE ALAGOAS a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 948536

PORTARIA /UNEAL Nº. 306/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) Instrução 
Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 13 de abril de 2018 e 
suas alterações , e no Processo Administrativo nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ANTONIO RAPHAEL FELIX DE SOUZA CAVALCANTE, portador do CPF 
n.º 042.895.194-58, matrícula nº 63287, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
EM SERVICOS DE EDUCACAO, lotado na unidade GABINETE DO REITOR 
do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS a partir de 03/04/2025 até 
17/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 948538

PORTARIA /UNEAL Nº. 307/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) Instrução 
Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 13 de abril de 2018 e 
suas alterações , e no Processo Administrativo nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor EDIVANIO HERCULANO LAURENTINO DA SILVA, portador do 
CPF n.º 063.676.484-29, matrícula nº 177, ocupante do cargo de AUXILIAR EM 
SERVICOS DE EDUCACAO, lotado na unidade CAMPUS V - UNIAO DOS 
PALMARES do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS a partir de 
21/04/2025 até 20/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 948540

PORTARIA /UNEAL Nº. 308/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) Instrução 
Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 13 de abril de 2018 e 
suas alterações , e no Processo Administrativo nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora EVANIA SOARES SILVA, portadora do CPF n.º 039.542.844-05, 
matrícula nº 63212, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM SERVICOS DE 
EDUCACAO, lotada na unidade CAMPUS II - SANTANTA DO IPANEMA 
do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS a partir de 01/04/2025 até 
10/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 948546

PORTARIA /UNEAL Nº. 309/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) Instrução 
Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 13 de abril de 2018 e 
suas alterações , e no Processo Administrativo nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOSE VIEIRA NETO, portador do CPF n.º 022.826.694-79, matrícula nº 63142, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE EM SERVICOS DE EDUCACAO, lotado 
na unidade CAMPUS II - SANTANTA DO IPANEMA do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE ALAGOAS a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 948548

PORTARIA /UNEAL Nº. 317/ 2025
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 
90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 04104.0000000720/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor ODILON MAXIMO DE 
MORAIS
Cargo: PROFESSOR TITULAR - nível Nível4
CPF: 754.886.123-00
RG: 000093002140411 SSP CE
Matrícula: 825953
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 743,74
VALOR TOTAL : R$ 1.115,61
PERÍODO: 11/03/2025 até 12/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/BRASÍLIA/MACEIÓ
OBJETIVO: participação na Reunião mensal da Abruem na sede da Associação, 
no dia 12 de março (quarta-feira) às 14 horas, CLN 109, Bloco C, sala 102, Asa 
Norte, Brasília, DF.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.364. 1012. 5052 - CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAS - 000967 (DIÁRIAS)- Todo Estado - Fonte 1.500.000000 (REC /
Tesouro Estadual) -, Elemento de Despesa 14-15 (Diárias - pessoal civil/ Diárias no 
País (fora do estado)), do Orçamento Vigente.

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 948553

PORTARIA /UNEAL Nº. 310/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) Instrução 
Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 13 de abril de 2018 e 
suas alterações , e no Processo Administrativo nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, à servidora 
JOSEFA ADRIANA CAVALCANTE FERRO, portadora do CPF n.º 758.200.564-
34, matrícula nº 825951, ocupante do cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, lotada 
na unidade CAMPUS III - PALMEIRA DOS INDIOS do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE ALAGOAS a partir de 02/04/2025 até 01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 948565
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PORTARIA /UNEAL Nº. 311/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) 
Instrução Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 
13 de abril de 2018 e suas alterações , e no Processo Administrativo 
nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, 
ao servidor LUIZ EMANOEL VIEIRA DA SILVA, portador do CPF n.º 
040.630.474-23, matrícula nº 167, ocupante do cargo de AUXILIAR 
EM SERVICOS DE EDUCACAO, lotado na unidade CAMPUS VI - 
MACEIO do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS a partir 
de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 
2025 .

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 948592

PORTARIA /UNEAL Nº. 312/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) 
Instrução Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 
13 de abril de 2018 e suas alterações , e no Processo Administrativo 
nºE:04104.0000000605/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora MARIA APARECIDA MENDES DA SILVA, portadora do CPF 
n.º 543.221.624-87, matrícula nº 65, ocupante do cargo de TECNICO 
EM SECRETARIADO, lotada na unidade PRO-REITORIA DE 
GRADUACAO do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS a 
partir de 22/04/2025 até 06/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 
2025 .

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 948594

PORTARIA /UNEAL Nº. 313/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) 
Instrução Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 
13 de abril de 2018 e suas alterações , e no Processo Administrativo 
nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, 
à servidora MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS FARIAS, portadora 
do CPF n.º 053.742.744-90, matrícula nº 63262, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE EM SERVICOS DE EDUCACAO, lotada na unidade 
GABINETE DO REITOR do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
ALAGOAS a partir de 14/04/2025 até 23/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 
2025 .

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 948597

PORTARIA /UNEAL Nº. 314/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) 
Instrução Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 
13 de abril de 2018 e suas alterações , e no Processo Administrativo 
nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, 
à servidora MONICA MARIA DA SILVA, portadora do CPF n.º 
030.881.994-20, matrícula nº 142, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
EM SERVICOS DE EDUCACAO, lotada na unidade GABINETE DO 
REITOR do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS a partir 
de 01/04/2025 até 20/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 
2025 .

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 948600

PORTARIA /UNEAL Nº. 315/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) 
Instrução Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 
13 de abril de 2018 e suas alterações , e no Processo Administrativo 
nºE:04104.0000003915/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, 
à servidora SILVIA MORGANA DA FONSECA BARBOZA, portadora 
do CPF n.º 077.234.764-69, matrícula nº 62715, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE EM SERVICOS DE EDUCACAO, lotada na unidade 
GABINETE DO REITOR do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
ALAGOAS a partir de 23/04/2025 até 02/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 
2025 .

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 948601

PORTARIA /UNEAL Nº. 316/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) 
Instrução Normativa 02/2018 - GS-SEPLAG, publicada no DOE em 
13 de abril de 2018 e suas alterações , e no Processo Administrativo 
nºE:04104.0000000812/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora VALDENIR DE LIMA FERREIRA SILVA, portadora do CPF 
n.º 924.663.034-34, matrícula nº 132, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
EM SERVICOS DE EDUCACAO, lotada na unidade PRO-REITORIA 
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE ALAGOAS a partir de 22/04/2025 até 01/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 11 de março de 
2025 .

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR

Protocolo 948602
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Diário dos Municípios
. .

Prefeitura de Monteirópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRÓPOLIS
AVISO DE AUTORIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Monteirópolis, sediada na Rua Tv.Municipal , nº S/N, 
Bairro Centro, CEP:  57.440-000, inscrita no CNPJ nº 12.251.450/0001-36 , torna 
público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente - IMA/AL a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS PROJETADA 
A,B,C,D,E,F,G ,H e I- ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE MONTEIRÓPOLIS/
AL, CONFORME Contrato de Repasse nº1087.905-02/2023/MCIDADES/CAIXA 
Convênio: 945387/2023.

Protocolo 948704

. .

Prefeitura de São Miguel dos Campos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025-SRP

Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 07/2025-SRP - Tipo: Menor Preço - Objeto: 
Registro de preços para aquisição de materiais de construção a serem destinados 
a manutenção e drenagem de vias - Data/Horário: 25 de março de 2025 às 
09:30hs (nove horas e trinta minutos - horário de Brasília) - O edital encontra-
se disponível no site http://www.bnc.org.br, http://www.saomigueldoscampos.
al.gov.br, na sede da CPL, situada na Av. Dep. Diney Torres, s/n, Bairro Geraldo 
Sampaio, das 08 às 14 horas em dias úteis, e mediante solicitação enviada ao e-mail 
cplsaomigueldoscampos@gmail.com.

JAIR DOS SANTOS PINTO
Pregoeiro

Protocolo 948830

. .

PARTICULARES

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO

O CONISA, torna público que no aviso de licitação do Pregão Eletrônico SRP 
nº. 90.004/2025, devido ao erro no sistema Comprasnet, onde se lê: “data de 
realização: 19/03/2025, às 10h00min (horário de Brasília)”, Leia-se: “data de 
realização: 27/03/2025, às 10h00min (horário de Brasília)”.
O CONISA, torna público que no aviso de licitação do Pregão Eletrônico SRP 
nº. 90.005/2025, devido ao erro no sistema Comprasnet, onde se lê: “data de 
realização: 19/03/2025, às 14h30min (horário de Brasília)”, Leia-se: “data de 
realização: 27/03/2025, às 14h30min (horário de Brasília)”. Maiores informações 
e consultas com a Comissão de Contratação através do e-mail: licitacao.conisa@
gmail.com

LIDIANE PEREIRA DE MACEDO
Pregoeira

Protocolo 948650

A ARISTEU ARAUJO FERRO NETO, inscrita no CNPJ 07.774.353/0001-
98, lograda na Rua Álvaro Correia Paes, nº 51, Centro, Minador Negrão - AL, 
portadora do CEP: 57.615-000, com atividade principal inscrita no CNAE 47.71-7-
04 - (Comércio varejista de medicamentos veterinários), torna público que requereu 
ao Instituto de Meio Ambiente de Alagoas - IMA/AL, a Renovação da Licença de 
Operação do empreendimento denominado AGROPECUARIA ARAUJO FERRO 
+ CONSTRUCAO,  localizado na Rua Álvaro Correia Paes, nº 51, Centro, Minador 
Negrão - AL.

Protocolo 948532

CAVALO MARINHO COMBUSTIVEIS ALAGOAS LTDA CNPJ 
01705138000159 END AVENIDA ATOR MARQUES JUNIOR N 425 CIDADE 
UNIVERSITÁRIA MACEIO AL CEP 57073-400,  TORNA PUBLICO QUE 
REQUEREU AO IMA AL AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTES DE PRODUTOS 
PERIGOSOS/ATPP  PARA ATIVIDADE COMERCIAL ATACADISTA DE 
COMBUSTIVEIS REALIZADO POR TRANSPORTADOR REVENDEDOR 
RETALHISTA TRR, NO LOCAL ACIMA MENCIONADO

Protocolo 948648

AGRICIO MAX TERRAPLENAGEM & LOCAÇÕES LTDA, com CNPJ nº 
54.413.548/0001-92, estabelecida na Avenida Juca Sampaio 135, Jacintinho-
Maceió/AL, torna público que está requerendo ao IMA/AL, a Autorização 
Ambiental para implantação de Açudes/Tanques para armazenamento de água para 
irrigação, dessedentacão animal e outros usos, na Fazenda Leocádio Nogueira zona 
rural de Passo de Camaragibe/AL.

Protocolo 948670

A EMPRESA FÁBIO PATRIOTA DE CARVALHO-ME INCRITO NO CNPJ 
Nº 19.840.711/0001-00 COM ATIVIDADE NO RAMO DE ATENTIMENTO 
ODONTOLÓGICO TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU A SECRETÁRIA 
DE  MEIO AMBIENTE DE MARECHAL DEODORO/AL  A RENOVAÇÃO 
LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA O EMPREENDIMENTO  DENTECARD  
SITUADO NA AV. CARAVELAS Nº  03, LJ 04, GALERIA DIVAMAR, 
CENTRO, BAIRRO FRANCÊS MARECHAL DEODORO/AL.

Protocolo 948770

ROSILDA MACHADO OBERHEIN, CPF 825.838.209-82, Av. General Luiz de 
França Albuquerque, s/n, Riacho Doce, Maceió/AL CEP 57039-230, torna público 
que requereu ao IMA/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, para Implantação 
de Obra de Proteção Costeira e recuperação de peril de praia do tipo Sandbag e 
Muro de Gravidade, na Riacho Doce, em frente ao imóvel de sua propriedade. Foi 
determinado estudo de impacto ambiental.

Protocolo 948775

36.032.921 ELSON DANILO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 
36.032.921/0001-83, Rod Conjunto Habitacional Deputado Federal Luiz Dantas, 0 
- Loja Xaneka Soldas e Vidra?Arias, Centro, Monteiropolis/AL, torna público que 
requereu ao IMA/AL a Regularização da Licença de Operação para Serviços de 
usinagem, tornearia e solda na Rod Conjunto Habitacional Deputado Federal Luiz 
Dantas, 0 - Loja Xaneka Soldas e Vidra?Arias, Centro, Monteiropolis/AL

Protocolo 948820

HENRIQUE LIMA DA SILVA, BOTECO RECANTO DA BARRA, 
51.139.967/0001-90, Núcleo Rural Povoado Porto da Barra, S/N, Distrito 
Barragem Leste, Delmiro Gouveia - AL, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Ciência e Tecnologia de Delmiro 
Gouveia - AL, a Regularização de Licença de Operação - LRO, para Bares e 
outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento 
no município de Delmiro Gouveia - AL. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.

Protocolo 948831

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEL BR III LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 
56.616.166/0001-91, localizada na Avenida - João Saturnino de Almeida, Nº 643, 
Nova Esperança, Arapiraca/AL, CEP: 57.303-120, Atividade: Comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores, Torna público que requereu do Instituto 
do Meio Ambiente IMA/AL a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO de 
acordo com as Leis Ambientais Vigentes.

Protocolo 948832
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